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RUBRICA: 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Iil 

Em 18 de agosto de 2025, procedeu-se a abertura do processo de n°. 099/2025-PMSJP. De interesse 

do Secretário Municipal de Infraestrutura objetivando a abertura de Processo de Licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-

MA, e para constar, eu, FRANCISCO CLAUDIO RIBEIRO NUNES,  lavrei o presente termo que vai por 

mim assinado.  

Sao  João do Paraíso — MA, 20 de agosto de 2025. 

cv:‘,10 -1pC_C -) (17Ç; 	 111 015-10._ 

FRANCISCO CLÁUDIO RIBEIRO NUNES 
Secretário Municipal de infraestrutura 

PORTARIA  Ng  016/2025 
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São João do Paraíso - MA, 20 de agosto de 2025. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretario Municipal de Governo e Planejamento 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, SOLICITO a Vossa Senhoria, AUTORIZAÇÃO para abertura de 
Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRONICA, nos termos do 
Inciso II,  Art.  28 da Lei no. 14.133 de 10  de abril de 2021, Lei Complementar no 123/2006, alterada 

-  (TT  \t 	pela Lei Complementar no 147/2014, visando: 

"fr CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A  Enna()  Dos 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

Anexo a esta solicitação estão: Documento de Formalização de Demanda — DFD, Estudo 
Técnico Preliminar — ETP, Projeto Básico — PB, acompanhado dos projetos de engenharia, 
planilha orçamentária, planilhas anexas e memorial descritivo. 

)- VALOR ESTIMADO: R$ 1.487.262,50 (Um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Certo de poder contar com o costumeiro apoio e objetivando o bom andamento dos trabalhos da 
Infraestrutura, e na certeza de seu pronto atendimento, elevo minha estima e distinta consideração. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de São  Jac,  do Paraíso/MA, aos 20 dias do mês 

fr: de agosto de 2025. 

Atenciosamente, 

REQUISITANTE  AUTORIDADE COMPETENTE 
AUTORIZO NA FORMA DA LEI EM:  

it  -Q10  /  31  /2025 

_ 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário municipal de Governo e Planejamento 
Portaria no 001/2025 

PIANCISCO CLAUDIO RIBEIRO NUNES 
6/ 	• . Secretano Municipal de Infraestrutura 

IlORTARIA NO 016/2025  
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EQUISIT 

Secretaria / Órgão auxiliar: SECRETARIA 	MUNICIPAL 
INFRAESTRUTURA 

Unidade 
Administrativa: Departamento de Engenharia 

DE  

Nome do requisitante:  

E-mail:  
ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA Cargo/Função: 

Telefone(s): 
Engenheiro Civil 

ENTIFCAÇÂØ DGPRQBLEMAOUNg$S1DAØ 

A realização de processo de licitação para o objeto se justifica face ao interesse público presente contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia para, sob demanda, prestar serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  
DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 
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O presente estudo, como já informado, refere-se â contratação de empresa especializada para executar serviços de 
construção de pontes em concreto armado no Município de São João do Paraiso/MA. As descrições detalhadas das 
soluções estão previstas nos memoriais descritivos, documentos anexos. 

Estima-se que, após a conclusão dos serviços, as pontes em concreto armado proporcionarão segurança, durabilidade e 
a infraestrutura necessária para melhorar o tráfego e o deslocamento da população. 

Para a execução dos serviços estima-se que a empresa a ser contratada deverá dispor de maquinários, profissionais e 
insumos descritos na planilha de composições. 

0 valor estimado da contratação é de R$ 1.487.262,50 (um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

As demais descriybes necessárias para a execução dos serviços estão constantes no Memorial Descritivo e demais 
projetos de engenharia anexos ao ETP. 

asElVittentifica9áqi; 
citill4-4 • • 	- 

lrikqiIISTIEWATIVADkNECtSSIDADEM:;':: 

U DE PRIORIDADE 
	

MÉDIA At  

u grau de prioridade foi classificado como ALTO, haja vista a importância da construção das pontes para o fortalecimento 

da infraestrutura viária e a melhoria do acesso entre comunidades no município. 

A malha viária exerce papel fundamental na integração das comunidades, sendo a construção de pontes uma necessidade 
presente em diversas regiões do município. 

Cabe lembrar que o município possui intenso fluxo entre comunidades e povoados, sobretudo em áreas com produção 

agrícola e transporte escolar. Nesse contexto, a construção das pontes em pontos estratégicos se mostra indispensável 
para garantir mobilidade, acesso a serviços públicos e qualidade de vida à população. 

ativas: . 
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E  FONTE 

UNIDADE: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0008.1030 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES, BUEIROS E MATA-BURROS EM ESTRADAS 

VICINAIS 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Municipio/Finisa 

CPF/ATO 
NOMEAÇÃO 

Nome Titular Membro ATRIBUIÇÃO 

7. INDICAÇAO,paw 
PELA FISCALIZAÇÃO  

brgéo Requisitante FRANCISCO CLÁUDIO RIBEIRO NUNES  Port. 016/2025  SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Integrante Requisitante ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 096.642.637-10  PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA 

Integrante Requisitante ILTON RODRIGUES DE SOUSA  Port. 002B/2025  RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DA LICITAÇÃO  

SERA  NECESSÁRIO AUXÍLIO DE  AREA  TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO ETP? 	SIM (X) NÃO ( ) 

Nota Explicativa: Se necessário o ETP poderá ser elaborado pelo com auxilio de área técnica especializada. 
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R ÜBEZ IC A:  

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do  art.  18 da Lei n° 14.133/2021), bem como em termos 
de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável: 

Com esta contratação pretende-se: 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais 
vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como 

evitar contratação com sobre prego ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do 
contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas praticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos 
impactos ambientais. 

Assim, pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos possíveis da contratação 

e o atendimento adequado das necessidades da Administração.  

São João do Paraíso — MA, 20 de agosto de 2025 

/ 
ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 11106/MA 

Prefeitura Municipal de  Sit)  João do Paraiso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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1 	DEFINIÇÃO DO OBJETO 

a) 	Natureza do objeto: Obra de execução de pontes de concreto. 

b) 	Localização da obra: São  Joao  do Paraíso - Ma 

1.1 	PRAZO DE CONTRATO PREVENDO POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

Basicamente, o prazo de vigência contratual de 08 meses deve ser suficiente para 

viabilizar o prazo de execução, de substituição ou de reparo (caso necessário), 

recebimento provisório, definitivo e pagamento. A fixação de vigência contratual, então, 

não deve ser estabelecida aleatoriamente, mas sim decorrer da sorna desses prazos. 

2 	FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 	ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 

3 	DEFINIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO (MEMORIAL DESCRITIVO) 

3.1 	OBJETIVO DA OBRA: 

Através da execução do objeto irá dotar a regido de um eficiente corredor viário, 

integrando as malhas Municipais, Estaduais e Federais existentes, contribuindo para o 
desenvolvimento socioeconômico da regido, além de melhorar as condições de vida da 
comunidade em relação ao transporte coletivo, assegurar o transporte da produção 

agrícola, garantindo o desenvolvimento econômico da região e proporcionar melhor 

locomoção aos enfermos; 

3.2 	LOCALIZAÇÃO DA OBRA: 

Os serviços  set-do realizados no Município de São João do Paraíso 

4 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1 	ANEXO  III  - PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

4.2 ANEXO IV - MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

2 I PA 



4.3 ANEXO V — PLANILHA DE CONLPOSICÃO DO BDI E DETALHAMENTO DOS ENCARGOS 

SOCIAIS 7,-)M.S.JP 

4.4 ANEXO VI — CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
PL.(9) 

4.5 ANEXO VII -  ART  (ANOTACÂO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) NctiLL 

4.6 ANEXO VIII— PROJETOS 
Pi,DBRiCAt; 

São João do Paraíso- Ma, 20 de agosto de 2025 

A C ENGENHARIA 	Assinado de forma digital par A C 
ENGENHARIA 

LTDA:34530679000142 aDA:34530679000142 

Alexandre Cezar Leite da Silva 

CREA: 180506D/TO 

3 I Pagina 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

LSERVICOS PRELIMINARES 

1.1 Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira 

Planejamento: 

Determine o local onde a placa  sera  instalada e tire as medidas necessárias (altura, largura, espessura). 

Escolha a chapa galvanizada de acordo com a necessidade do projeto (verifique a espessura e o tratamento 
anticorrosivo). 

Selecione a madeira adequada para a estrutura (preferencialmente madeira tratada contra intempéries). 

Materiais Necessários: 

Chapa galvanizada 

Estrutura de madeira (vigas e tábuas) 

Parafusos e pregos 

Ferramentas (serrote, furadeira, chave de fenda, martelo) 

Tinta e pincéis (se necessário) 

Construção da Estrutura: 

Corte a madeira nas medidas necessárias para formar a moldura da estrutura. 

Monte a estrutura de madeira com as vigas e tábuas, fixando bem  corn  parafusos e pregos. 

Fixação da Chapa Galvanizada: 

Posicione a chapa galvanizada sobre a estrutura de madeira. 

Fixe a chapa na estrutura utilizando parafusos adequados, garantindo que esteja bem segura e nivelada. 

Instalação da Placa: 

Leve a placa montada até o local definido para a instalação. 

Fixe a placa no local com segurança, verificando que esteja firme e nivelada. 

Acabamento: 

Se necessário, aplique uma camada de tinta na chapa galvanizada e na estrutura de madeira para proteger contra 
intempéries e melhorar a estética. 

Condições de medição do serviço:  

Area  quadrada da placa implantada 2,00 m x 3,00 m 

1.2 Mobilização de equipamentos 

Para este serviços foi considerado a distancia do maior centro próximo que para o município de 
S.J. do Paraíso foi considerado o município de Imperatriz — ma. 

Planejamento: 

Identifique todos os equipamentos necessários para a execução do projeto. 

Defina a sequência de utilização dos equipamentos conforme o cronograma da obra. 
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Verifique a disponibilidade e o estado dos equipamentos, realizando manutenções se necessário. 

Logística: 

Organize o transporte dos equipamentos até o local da obra. 

Planeje a logística de carregamento e descarregamento, considerando a capacidade e restrições do local. 

Segurança: 

Certifique-se de que os operadores de equipamentos estão devidamente treinados e certificados. 

Realize inspeções de segurança nos equipamentos antes de iniciar a operação. 

Disponibilize Equipamentos de Proteção Individual  (EH  s) para todos os trabalhadores envolvidos. 

Documentação: 

Mantenha um registro detalhado de todos os equipamentos mobilizados, incluindo datas de manutenção e 
inspeções. 

Tenha em  mhos  toda a documentação necessária, como manual de operação e certificado de segurança. 

Comunicação: 

Estabeleça canais de comunicação claros entre a equipe de mobilização e os gestores da obra. 

Informe a equipe sobre os horários e procedimentos de operação dos equipamentos. 

Condição de medição: 

Equipamentos no local da obra 

1.3 Desmobilizavfio de equipamentos 

Para este serviços foi considerado a distancia do maior centro  proximo  que para o município de 
S.J. do Paraíso foi considerado o município de Imperatriz — ma. 

Planejamento: 

Crie um cronograma detalhado para a desmobilização, considerando todas as atividades envolvidas 

Verifique a disponibilidade de transporte para os equipamentos. 

Limpeza e Manutenção: 

Limpe os equipamentos antes de armazená-los ou transportá-los. 

Realize a manutenção necessária para garantir que estejam em boas condições para uso futuro. 

Transporte: 

Organize o transporte dos equipamentos de volta ao depósito ou para o próximo local de uso. 

Assegure-se de que o transporte seja feito de maneira segura, evitando danos aos equipamentos. 

Documentação: 

Atualize os registros de inventário para refletir a desmobilização dos equipamentos. 

Relate qualquer dano ou problema encontrado durante a desmobilização. 

Revisão Final: 

Faça uma revisão final do local do projeto para garantir que todos os equipamentos foram desmobilizados e que 
o local esta limpo e seguro. 

Comunique a conclusão da desmobilização aos responsáveis pelo projeto. 

Condição de medição: 

Após a conclusão da obra 
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2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1 Administração Local da Obra 

A administração local da obra é crucial para garantir que tudo funcione conforme o planejado. 
Aqui estão algumas responsabilidades e atividades principais envolvidas: 

Planejamento e Supervisão: 

Desenvolver cronogramas de atividades. 

Acompanhar o progresso da obra e garantir que está dentro do prazo e do orçamento. 

Coordenar a logística de materiais e equipamentos. 

Profissionais utilizados 

Engenheiro civil 

Encarregado de obras 

Gerenciamento de Equipes: 

Supervisionar a equipe de trabalho e garantir que todos cumpram suas funções. 

Realizar reuniões regulares para alinhar o progresso e resolver problemas. 

Controle de Qualidade: 

Inspecionar o trabalho para garantir que atende aos padrões de qualidade estabelecidos. 

Implementar medidas corretivas quando necessário. 

Segurança no Trabalho: 

Garantir que todos os procedimentos de segurança sejam seguidos. 

Realizar treinamentos e fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

Documentação e Relatórios: 

Manter registros detalhados de todas as atividades da obra. 

Preparar relatórios periódicos para atualização de  stakeholders.  

Gestão de Custos: 

Monitorar os gastos para garantir que o projeto se mantenha dentro do orçamento. 

Aprovar despesas e gerenciar recursos financeiros. 

Comunicação: 

Manter uma comunicação eficaz entre todos os membros da equipe c  stakeholders.  

Resolver conflitos e tomar decisões informadas para o sucesso do projeto. 

Condição de medição: 

Mensal segundo memória de cálculo 

PONTE DE CONCRETO / SUPERESTRUTURA METÁLICA 

MODELO ESTRUTURAL 

Infraestrutura 

Considerando as ações impostas as fundações pelas cargas permanentes previstas somadas com as ações 
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provenientes do Trem Tipo adotado para o projeto  (TT  Classe 45 da NBR-7188); 

Baseando-se nas sondagens de reconhecimento do subsolo; 

Considerando-se o perfil do subsolo no local apresentando camada inicial de argila siltosa orgânica mole, silte 
argiloso variegado medianamente compacto e finalmente argilito muito compacto. Nível d'água conforme 
relatório inicial das sondagens; 

Adotaremos para as fundações estacas pré-molda em concreto com diâmetro mínimo 40cm e uma resistência  
minima  de 50toneladas. As alas em pedras argamassadas. 

Mesoestrutura 

Considerando-se os apoios necessários as vigas principais, as necessárias contenções de terra nos encontros do 
terreno com a estrutura da ponte e a transição entre o greide do terreno e a superestrutura; 

Adotou-se como elementos da mesoestrutura, bloco de apoio para as vigas principais, cortina (pedras 
argamassadas) para anteparo do aterro de acesso, alas laterais para proteção dos aparelhos de apoio detendo o 
avanço dos aterros sobre os mesmos c laje de transição para garantir a adequada transição entre o aterro de 
acesso e a estrutura do tabuleiro. 

Superestrutura 

Considerando as analises técnicas e econômicas, prazos de execução e qualidade requerida para a obra foi 
adotado a solução de tabuleiro em grelha composta de 4 vigas pré-moldadas  ern  um (mico vão (pontes de 8m). 

A solução em vão único foi escolhida com a finalidade de não serem adotados apoios intermediários que 
pudessem obstruir o canal, salvo as com vãos maiores (I0e 15m) 

A solução em grelhas de várias vigas foi escolhida por promover menores alturas estruturais (altura de viga 
mais lajes) aliadas a adoção de vigas protendidas com o objetivo de se reduzir ainda mais a altura estrutural,  
coin  a finalidade de preservar as cotas de nível da via, isto e, não promover alteamentos do greide de hoje 
existente, fato este que faria com que houvesse necessidade de alterações significativas no sistema viário de 
todo o entorno e a necessidade de manter a seção do canal adequada para atender dvazão prevista. 

Método Executivo 

o Execução das Fundações 

o Execução dos encontros (blocos, cortinas, laje de aproximação e alas) 

o Lançamento das Vigas Pré-moldadas Protendidas 

o Lançamento das placas pré-moldadas da laje 

o Concretagem da laje do tabuleiro 

o Execução dos acabamentos 

O método executivo acima descrito tem as vantagens de não utilizarem cimbramentos não promovendo 
interferências do curso natural do ribeirão e agilidade na execução pois as peças pré-moldadas poderão ser 
executadas simultaneamente entre si e  coin  as estruturas moldadas  "in  loco" 

MATERIAIS 

Adotou-se o concreto classe C35 da NBR-8953/92 com a >=35 Mpa e fator água/cimento A/C<= 0,5 para 
toda a Superestrutura como forma de obter-se resistência adequada para os elementos estruturais que compõem 
o tabuleiro e baixa permeabilidade para garantir maior durabilidade (menor permeabilidade do concreto). 

Para a Mesoestrutura adotou-se concreto classe C25 tendo em vista serem elementos menos solicitados. Para a 
Infraestrutura (Tubulties) adotou-se concreto classe C20 por serem elementos que trabalham essencialmente 
compressão. 

Aço CP I 9ORB para os elementos protendidos 

Aço: CASO; CA60 para os elementos de concreto armado 
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ACÕES CONSIDERADAS 

Foram consideradas as ações sobre a estrutura previstas na NBR- 7187 (Projeto de Pontes de Concreto Armado 
e de Concreto Protendido — Procedimento) e na NBR-7188 (Carga Move] em Ponte Rodoviária e Passarela de 
Pedestre) 

RECOMENDAÇÕES CONSTRUTIVAS 

5.1 Fundações 

Exigir, analisar e liberar o piano de execução das fundações; 

Verificar o traço do concreto e a armadura utilizada; 

A execução das fundações deverá ser acompanhada obrigatoriamente por consultor de fundações que terá a 
função de fornecer as diretrizes gerais de execução bem como a liberação das bases e autorização para 
concretagem após inspeção para garantir as tensões admissíveis previstas do terreno. 

Escavações e reaterros 

Observar se as escavações estão sendo executadas com as dimensões necessárias, e se foram tomadas as 
devidas precauções quanto ao escoramento e proteção de paredes; 

Acompanhar a execução do reaterro das cavas, verificando se é executado  con  forme o procedimento 
estabelecido na Prática de Construção correspondente. 

Escoramentos 

Observar se são obedecidas durante a execução, as determinações contidas no projeto e na Prática de 
Construção; 

Exigir escoramentos adequados, quando necessários e não previstos no projeto e na Pratica de Construção. 5.4 
Concretagem e desforma 

Atender às solicitações efetuadas pela Contratada através da Caderneta de Ocorrências, 

para liberação da concretagem de partes ou peças da estrutura. Tal liberação somente se dará se for solicitada 
em tempo hábil, para que sejam executadas as eventuais correções necessárias; 

Liberar a execução da concretagem da peça, após conferir as dimensões, os alinhamentos, os prumos, as 
condições de travamento, vedação e limpeza das formas e do cimbramento, além do posicionamento e bitolas 
das armaduras. Tratando-se de uma peça ou componente de uma estrutura em concreto aparente, comprovar 
que as condições das formas são suficientes para garantir a textura do concreto; 

Solicitar, aprovar e acompanhar a execução dos pianos de concretagem elaborados pela Contratada; 

Acompanhar a execução de concretagem, observando se são obedecidas as recomendações sobre o preparo, o 
transporte, o lançamento, a vibração, a desforma e a cura do concreto, descritas na Pratica de Construção 
correspondente. Especial cuidado deverá ser observado para o caso de peças em concreto aparente, evitando 
durante a operação de adensamento a ocorrência de falhas que possam comprometer a textura final; 

Controlar com o auxilio de laboratório, a resistência do concreto utilizado e a qualidade do aço empregado, 
programando a realização dos ensaios necessários à comprovação das exigências do projeto, catalogando e 
arquivando todos os relatórios dos resultados dos ensaios; 

Exigir o preparo das juntas  dc  concretagem, de acordo com o prescrito na Franca de COTISISUO0 

correspondente; 

Solicitar da Contratada, sempre que necessário, o plano de descimbramento das peças, aprovando-o e 
acompanhando sua execução: 

Observar se as juntas obedecem rigorosamente aos detalhes do projeto; 

Solicitar as devidas correções nas faces aparentes das peças, após a desforma, obedecendo as instruções 
contidas na Prática de Construção correspondente. 
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Diretrizes Gerais 

Exigir, analisar e liberar o plano de execução das fundações; observar se o lastro aplicado satisfaz as exigências 
do projeto quanto ao tipo e dimensões (espessura principalmente), e se o fundo da caixa foi convenientemente 
apiloado antes do seu lançamento; 

Liberar a execução da concretagem da peça, após conferir as dimensões, os alinhamentos, as condições de 
travamento, vedação e limpeza das formas, posicionamento e bitolas da armadura, de acordo com o projeto; 

Acompanhar a execução da concretagem, observando se são obedecidas as recomendações sobre o preparo, o 
transporte, o lançamento, a vibração, a cura e a desforma do concreto, descritas nas Práticas de Construção; 

Controlar, com o auxilio de laboratório, a resistência do concreto utilizado e a qualidade do aço empregado, 
programando a realização dos ensaios necessários A. comprovação das exigências do projeto, catalogando e 
arquivando os relatórios de resultado dos ensaios; 

Exigir o preparo das juntas de concretagem de acordo com o prescrito nas Práticas de Construção 
correspondentes; 

Comprovar no local e durante as faces da execução das fundações os perfis geotécnicos e geológicos indicados 
nas sondagens do terreno, para confirmação das profundidades e as tensões admissíveis previstas no projeto. 

A C ENGENHARIA Assinado de forma 

LTDA:345306790 
digital por AC 
ENGENHARIA 

00142 	 LTDA:34530679000142 

Alexandre Cezar Leite da Silva 

CREA 180506-D/TO 



Und 
	

Qua at. 	Portent. 	Valor Unit 
	

Total 
I I 
	

1,00D3030 
	

31j67 
	

31867 

H 	0,7500000 	0.00E423 	2430 	1822 

	

01160000 	0 0000006 ' 	 288e 	21,51 

	

10000000 	0.0100000 	27904' 	276" 

LS a 	3838 MO oa—rn LS => 
	

58 95 

	

Valor can  BOI" 
	

393 30 

Composições Ana'rheas com Preço Unrtario 	 Bancos 
CONSTRUÇÃO DE  PONIES  EM CONCRETO ARMADO MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO 	SINAPI -0512025 • Maranhão 
PAFtAISO MA 	 SICRO3 - 01/2025  Maranhao  

SETOP - 01/2025 - Minas Gerais 
EMOP 04/2025 - Rio de Janeiro 

B.D.I. 
24,2%  

Encargos  Socials  
Não Desonerado:  
Month  104.06% 
ManiaHate: 62,99% 

Composições Anslikes com Prego Unitário 

Composições  Principals  
1.1.1 	 COdlgo Banco 	Descrição 	 Tipo 	 Und  

cat‘ixtição 	328 PrOor o 	MoollIzageo de canto ro de  °ass 	 . CANT---CANTEFRO  OE  OBRAS 	 un 

Composição 	5915330 SICRO3 	Traniportel em cavao mecânico com  doily.  de 3 e tt &to  can  capeadada de 27 	 Ion  
Awdliar 	 t - rodovia pavimentada 

Canposigão 	934112 SINAPI 	GUINDAUTOHR3MULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 3300  Ka 	Costae  Hontrios Produtivo e Imacdutivo Oss 	CHP 
Auslier 	 MOMENTO AMIXIMO DE CARGA 55 TM ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL Equipamentos 

7.90 M. INCLUSIVECAMINHAO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 169  CV 	' 
• CHP DIURNO.AP OIM2016. . 	. 

1.2.1 	 Código Banco 	Descrição 
	

Tipo  

Corrposição 	333 ?Maio 	AdMinistração Local  (Peale) 
	

CANT  • CANTEIRO DE OBRAS 

	

93567 SINAPI 	ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 	 Lrvro SINAPI: CMCulos e PariMetros 
COMPLEMENTARES 

	

93572 S NAPI 	ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES LMoSINAPI Cálculos e ,arametos 

	

101430 SINAPI 	VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 Livro SINAPI. pfilculose Perilmetros 

	

88326 SINAPI 	VIGIA NOTLIRNO COM ENCARGOS COMP1.E1AENTARES 	 SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 
. 	. 	. 
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1.4.4 	 COdlgo Banco 	Descrição 	 Tipo 

Composição 	038 P•copo 	MONTAGEM DOS 'RÉ-MOLDADOS (V  GAS  E GUARDA-RODAS) 	 FUES -  FUN  DAÇÕES E FSTRÚTAAS 

ComPo,Notto 	88241 SINAPI 	AJUDANTECEOPEIIAÇAD talGERAL COM ENCMGOS 	 Llvro SINAPI:  Cattalos  e Pararnetros 
.AuxilLar 	 COMPLEMENTARES 	 . 
Cai:npasi* 	suits  SINAPI 	dARgAnot, COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 Uvro SINAPI Celudos e PerAmetros 
AtiaBar 
Cornea/44o 	93402  SNAP! 	GIANDAUTOHIDRAULICO CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 3300 KG, 	Cantos  Hord  nos Prodinivo e Inprodutrvo dos 

Atooliar 	 MOMEKTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL Equipamentos 
7,60 M, INCLUSNE CAMINHÃO TOCOPBT 16.000 KG, POTENCIA DE 169  CV  

r • CIIP DIURNO. AE_03/2016 	• 

MO  sem  LS => 	2889 
Valor do SDI => 	76.63 

1.5.1 	 Cridigo Banco 	Descrição 	 Tip* 

Comp-mica; 	 039 'Maio 	Desmonte  cm Poole 845Mnte 	 CANT •  CANTEIRO  OE  OBRAS  
- •- 
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000000 	 - 

Cluant 	Porcent. 	Valor Unit 

42807
.  

_ 	. . 
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%Fr-e 
-6 
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41.3 

so 



B.D.I. 
24,2%  4O3d,ic DN- 

PARA1SC 
eei4hett putwoo...8 

GIVAIYOR 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Florista: 104,06% 
Mensalista: 62,99% 

Bancos  
SINAPI - 05/2025 - Maranhao 
SICRO3 - 01/2025 - Maranhao 
SETOP - 01/2025 - Minas Gerais 
EMOP - 04/2025 - Rio de Janeiro 

Composições Analíticas com Prego Unitário 
CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO MA 

13 20 	cooõ000 

6901 	0,0000000 
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88316 SINAPI 

	

88262 SINAPI 	CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	Livro SINAPL Cálculos e Rartnetro.  
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11MLDECARGA 6200 KG, 	Custos Horários ii;rodutivo e Impr 

9,70  nib  INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO  FBI  16,01010 KGVIAPXONIfkEDNCEE 189  CV  
HORIZONTAL Equipamentos 

-  CRP  DIURNO it‘F_00/2014 	 • 

SemPcal 
A04ller, 
ComposicAo 
Au2d,taf. 
Serrialça 
Aualliaf 

Composigoes Analíticas com Preso Unitário 
SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES- 	 -Livro SINAPI Calculas e Parknet 

- MO sem  LS  => 
Valor do BOI 

74,12 
102,62 

77,12 MO  com  LS => 
Valor  com  BD! => 

151,24 
526.69 

50,96 
3.93621 

MO  sem  LS => 
Valor do BD => 

Código Banco 	Descrição 

1321656 Proprio 	LANÇAMENTO DE PLATAFORMA METÁLICA 

88907,SINAPL • ESCAVADEIRA HIBRÁULICA SOBRE ESTEIRAS CAÇAMBA-  1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21T, POTÊNCIA BRUTA 15$  HP  CHP DIURNO  AF  -06/2014 

Guindaste móvel sobre pneus com 6 eixos com capacidade  maxima  de 350 t - 
450 kW 

4.4.3 	. 

¡Composição 

;C-O-CiPO'Siga 

lInsumo 

Tipo 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 

guE tficisSHotarids Produtivo e Improdutivo dos 
Equipamentos 

Equipamento 

	

Quant. 	Porcent. 	Valor Unit 

	

1,0000000 	 16.265,36 
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Valor com BOI" 
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Total 
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COMPOSIÇÃO ANALiTICA DO BDI - RODOVIAS E FERROVIAS 
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VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA % 
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,6 20,97 24,23 

Escolher os parâmetros abaixo dentro do intervalo dos quartis, no entanto sem 
extrapolar o intervalo do BDI acima: 

.4 

Administração Central 3,8 4,01 4,67 4,01 
Segura e Garantia (*) 0,32 0,4 0,74 0,4 
Risco 0,5 0,56 0,97 0,56 
Despesas Financeiras 1,02 1,11 1,21 1,11 
Lucro 6,64 7,3 8,69 6,9 
Tributos (soma dos itens abaixo) 5,15 6,65 8,65 8,65 
COFINS 3 3 3 .3-,00 
PIS 0,65 0,65 0,65 065 
ISSQN (**) 1,5 3 5 5,00 
TOTAL 24,20 

Obs.: ALTERAR SOMENTE AS CÉLULAS VERDES 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do  BD:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

13D 	
(1+ AC+5+R+G)(1+DF)(1+ L)  

( 1 	

1 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central;  
OF  = taxa das despesas financeiras; 
S = taxa de seguro; R = taxa de risco e G = garantia do empreendimento; 
I = taxa de tributos; 
L = taxa de lucro. 

OBS. 
- PODE HAVER GARANTIA DESDE QUE PREVISTO NO 	EDITAL DA LICITAÇÃO E NO CONTRATO DE 

PODEM SER ACEITOS OUTROS PERCENTUAIS DE ISS DESDE QUE DEVIDAMENTE EMBASADOS NA 

Conforme esse Acórdão, o valor final do BDI também deverá obedecerá faixa de variação abaixo, 
considerando os custos dos serviços SEM DESONERAÇÃO dos encargos  socials:  

VALORES DE  BM  POR TIPO DE OBRA 
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23% 



SAO JoA0 oõ .0=  
PARA!  
Canstruiodo Urns Nava 
faitlIANETE DO Mfkil EOM tolliNiCiPat 

41£$TAO DE 102, A 2025  

COMPOSIÇÃO ANAUTICA DO BDI - RODOVIAS E FERROVIAS 

Desta forma, após o enquadramento do BDI nos critérios abordados acima e sendo utilizado no 
orçamento os custos dos serviços COM DESONERAÇÃO, deverá ser incluído no item taxa de tributos o 
percentual de 4,5% referente a contribuição previdenciária e recalculado o BDI. 

Reiteramos que, por determinação do  ICU,  não é admitida a inclusão de IRPJ e CSLL no BDI, bem como 
Administração local, Instalação de Canteiro/acampamento, Mobilização/ desmobilização e demais itens 
que possam ser apropriados como custos diretos da obra, devendo ser apresentada a composição 
destes, com detalhamentos suficientes que justifiquem o valor obtido, não sendo admitido cálculo com 
estimativas percentuais genéricas. 

Tributos (Confins, PIS e ISSQN) 
4,5% INSS 

, 

9,65 11,15 13,15 13,15 
TOTAL  BD!  COM DESONERAÇA0 30,64 

4) A administração Local deverá ser discriminada na planilha de custos diretos com os percentuais 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 
DESCRIÇÃO 1 Quartil Médio 3 Quartil 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,98% 6,99% 10,68% 

A C ENGENHARIA Assinado de forma 

LTDA:345306790 
digital por A C
ENGENHARIA 

00142 	 LTDA:34530679000142 

PIVISJP 

FL(S) 
N°1 TA 
R 	:  



.2 1. .14  •81 c -9 ?; 3 A.  41 PI 	•R 4 . .58  
R ;;; 

g 23 	g' 
8 .8 11 	4 

I .1 

5 
", 

S gAl. St F* 
I 1 11.  6 t.; I I -:  i 	PPASJP 

.:.). 4 -2-"A' .t-  t —o 'sr • r:a:" k.--;T- FL(S) 
4.1 5  4 4 5 g 'a 5 s !4 5 ,5 Nta— haY4 

7 13  4  :2 IT 

'8 I  

g 2 	- 

t 18 	r. 	- 	18 4 ,184 	 R 
0 45555L5."arE5 Ai f 1 51  

!inn 7 	 aa nXR a  

a •••-, a :A 	cl  4 a 	3 •4 R 
EEAA1515:Inag 	  woes.» 

I 
fa 	

I 	
r A 

IHH rig 

	

i 
	t. 

i3i rg it3 	33 ; R a Y. 	° 	3 5 g 5 P• 213 :kill 

31 	? 2 

	

ifir  Fit 	Iggig 	g 	g 
r :_t hit 	
i 

t 
_ 

7 	 .1 ; n  : ; 
a o 1. 	 fi 	 . 	6 

O 
o 

i 8 	
%3  t 	b

. 
 4  g 	1 5 t 	1 g 	R 	 ,,, 	ga ¡ i 

! 
t i 4 	4-0 V h E .1  

. i 	3  1 	I  E: -2 1 	. 2; k 1 ., 

e 

f 	1 i RI 	 NI ibi g 	1,1§. 	- 
i . ; 	i i t 	. 	-  5 	t 	w 	- 5, s- ,t 	1 
• .. ttliti'l g 	 ¡at?  4 	 a 
4: 	;i cl 	g wg  ag o  s r. g pri ,F, ; i 
I; 	i  t :1  ! E I i 	'6‘)  W z:g  all  %) g I ra  g" 	L  

6 6 b:ci  Pee  i 	1 !II Ailil; St Pi PA ta c! E 
i Vig 	9  4i 1  ;  Hi 	, g P & Pt ns 5 

EgaEr 

g I  131iiiiiiii  H HU Hil ,greb 

igt 	8 I  i PI  i i 
P 	I. 	sij iki '5. as 	Eli' l 	NI.5 g i 

	

A R (11°X 2 ,t11 	2 daii 2 eAq  



414ii244;472_. 040 
	 Banco. 	 13D1 

PARAISC; 	
C0404.420 OE POWS Et.  CONCRETO  ARIMDO II Un.1171•10 Ot SAO %NAM • 054432$ • Manuel. 	 2%2% 

JOAO 00 0.41090114 	 SORO)  • 0102026 .11seanhae 
e•III .4,1••••,..41.0 
.4.4=1.• 

 
$1109 1112626 %Man 0..sa 
61100 214026 • Rio de Janke 

Encargas Soc.6.6 
Oão ID•sarsacip 

Curve ABC do tames  

Código Banca  Dascri0 a T010 UM Ousn001100 Valor Untino Tow 

- 1122-21062941 

Pel0 Valet " 	Pose 

Opetathr• laiptedulate Opatalrva Improduliva 004•11.4 0401 6100141•00 Acumulalo 

War 5CR03 Sux•t• am aN--cae an ceetakods geols.4.6( a) netIllo6 burrs 4. 3731511 126 2717 7 533 731 7.133.73 0.51% 133717$13 90_21% 

0144 510403 1664 u-ru  põe  Nee 54 rae0 foild 	' 	" Maier et 0 52.4656100 13010 45 635.74 • 493274 IMO% 1344 010_93 9020% 

42042 SPJAPI ARAAIL RECC7130 +.6 0012 0.115 MI 10.010 191/1.1)04.1 10 @WC. C' 125 miens 60 2194.0414631 ss3gAr 6.0014 0.45% 1.356060.30-  11.12% 
NM (0.01 KSTA} 

00041E96 SP4API 41066 C1.1RNO 642,4310TAI Moo pi can. 1.6ES 1.007446.5 3.200.01 6.371.02. 6.377.0 0.43% 1.357027.47 0115% 

0003737 	8141.4 I TRA0P3RTL • -044h  (COLETADO  CA04 • CHCARG013 41•2:. 4 H 1277.9321649 0.74' 012620 4025.40 0-41% 1 323 152.67 On 

CCOARDIEN'ARESi 
maw 51c403 14,604nutio gnannu•E • 200 R•01 6 D• 00Dia01(t) Hahne  ill 1631660315 . 31.31 4.13323. 513363 0.36% 1 3112116.30.  92.31% 

.:006140.3 001 EPi • FA912PA C..492411110 Of P0916143 .7113RISTA eNCAROOS . Nor •1 14 200273110 4.4180242"." 400.10 0.32% 1372977.11- 23.63% 
COAPLEMEN7PASS• MEMO C.144) . 
'11% • 9442.PA StRVINIE • 140211372 4HC.14405 COMPLEMB474015 FARR- al H 2691.0420640 . 1.72 4274,62 4.03.59 0.31% I 377005.70. 22.14% 0043405094451 
MEOW 0/11.2). 	 .. 

14444-  SIMI CMSTA BASICAWNENACJ.0.140RISTA(ENCMOOS 14,6e. al 0949 1 257.466004 • 4.31994 020% - 1.3219544 9323% 

13016 C41144.1104/092443 
541043469 4444 el% • 240114.4 9106/010.HOROTA 4444000 COMPUIFJITAPFS /MINN 11" . 717466 3022 " 3610.19 3.61119. 02204  i  936.764.02 93.49% 

C014/00 CAM% 
161734"-  

06093:51 SP4AP "TABUS Nib APARGLI460 'LS X 30* OA. OA Yaspni 14 106.461021 000 3417,34 024% 1 209400.30 . 071% 
11.40414401)24444/2.7.4404.10A. *5.011.91 0v SOUNALEmrE 14 210•20 
.1321.114  

00C37635 51,4421 OPER6.012110210701013%10TACIONARIA/ lielluINCC(0 ('0014104) ,irfro de CV* H 1791041050 106 1.536.12 3 33692 22434 1 .362910.42 93.97% 

20132 ORDP 61.40020130. OE 611MENTE DA CCOISTRUCAO Õ Vt. it.4.1.224 41.0 ni• ate H 144116443 3253.52 225322: 0.22% 1 346 1030 4.19% 
044.12006 107•I6 061422ERA 005 

14040$12203 C/42140ot 04 42044 »San 44 Wow ow  IÇO  arcade 4440 CO210% -0 '191181 Ml 273241126 302223 . 3.02222 020% 1 39a 216.14  onex 
• 12,5ms 

02024.113 WW1  PLACA Cl  OW 2911400.41RUCAO CA%) DI 044240.45V441440.4 'h V940 tr1 $.00113546 *16a . 3.97146 2.97091 020% • 432 '96.22 410% 
21.A016NA0A.02 1.4 1244 (BEM P057111 PIRA FIXACACO 

516TED. 076215  1)4246.140125144.42.41441431.2%410/4446) 944.93 ...24 1 01 430344  1.72 3.233.71 243321 020% '.40 -26.114 set 
1 WO . 

05:40275 51.462. . L6290001 24.144101.114.1 METALIC:41/4.40A  PARA  iRAWJAINTO iquomorie utakES bii 11 i5432 1217 2607.31 . 207.31 020% 1".404 11625 

OE PLANES. MTURAIN IT 02 LAINIVRA OE 1-012 E40140006 2 ka 

00333353 SINAF 01.6.1004.0014001409.CAPAC03•21j1.10.1214.06 0.104. 000 KO_ 4.3% 	01r 4040.004.14 pan 	;60 0157731 17933710 2605.0 2915104 0_1919 14C 340 .94 - 06.10% 
M0MENT0IA03110 CN (AIWA 11.7 116.MCNICEMAX431400120141AL 
9.7994,  PARA  022070111 1300RE CHASSID! CAN138440 PIT 013040 
1300010 0111U) 110116.0E94_ WC INCLUICAM014401 

05113557 31091 10214. -21 X 22 CV EV NNW. 6.030( at EOUNNLENTE Os MAO leRarla 94 104,400011 1626 2 64 63 2.44.63 0.12% 1.4440151 91346 
(AVM 

: 01307145 Mall TNT* %MUGS PREN•Al PAPA  PISO  136th L 61.0215201 . 31.91 3.121.65 2621.95 0_14 1 416 104.52 95.4% 

b'231310003 intrxic rt,4040 00XX 1.10454. 
: 00.520303 - . 	4322 2.411.52 20062 0.4% 1.44.727.04i esiii 

aunt sc3603 *WM 124 do 490  li  91,410201 2621 2.42320 2-42320 0.16% 1431.050,32 95 siiti 

c334467 524442 LOCACP006 4414ACIAN9414244060.26ii20 kite 611040.44. E0  LI  per •  mo  145 3221102949 7.51 2311,09 2336,49 0.1619 1.42150241 . sióit 
CCU  ROSCA  DEW 040.4.00  PORCA  e FLAME 

0334345C3134451 FERRAMEN1A3•4100 PIOREVO• H0111131%06446011 Volans 14  2 327221740 015 326322 2263.52 0.016 '1 ‘25.74.63 'Kin 
.201.(11.694610416 .2011TADOC.40.6) 

003T27'2 SINN. 0141/404.410.1100AUNCO.CAPACIOADI IMAM DC CMGA 3300 KO. 
0264ENT01020.000.00 5.1714ALCANCE1.0401.101401000.3 

50.a-env pan Avis ;54 n• •/, UN 0.017312$ 125.52019 2097.15 2 070 0.205; 1427:12024IF - 	-6113051' 

1014.  PARA  &CM' AOW SCORE 046.1 OE CAMN1444 NIT MINIM° 0000 

"-KO (IN:lla MONTAGE./ MO  INCLUI  CAIIINNA01 

01331017.144.4 '.2.524442/0104410.0022.46:242202111440.0.4  WOW 21.1 velsr • IN 7 9662225077 " 027 3.150.06 2150217 OW "1.01121/.110: 102,441%- 
21.412000.114.0.003041460 NE2 A 12.0-  556, 000401.CNT020 vat 

. 	 . . 	. 	. 	 . . .• 	. 

Rag-la 2 de 6 



S* 
PARAT .4.; • 

Obi11 	 Banta 

CO•OlaRiCAO 	PONIFS EA. CONGRETO AW/ADO MUNICIP10 DE SAO 	SINAPI - 051075 . Marina° 

.171110 DO PARA130 11A 	 5ICRO3 -01.2025 - Morambo 
SFTOP -0'2025  -'ama  daram 
011017 04.71175. Rio 6a !Rabe 

I. ad. 
262% 

Curva  ABC de »mumps 

&Rana Secsall 
Nat Ossonarado: 

..... 	. 	. 

COair Banco Doscriclo 

FFORWENTAS-FAMIGSERVENTE  i  14CIRISTARNCARGOS 	 Gaits 	

Epp Und  

iii 

Quantidade 

Operava  

2 091 C42043 

linprodutNa 

Valor Unitirlo 

Opeativa 	InvioEuElva.  

375 

. 1.0111.  

Opaith;61:  

Z.01626 

'. 	. 	. 

Iniliclutivi 

' 201621 

iota 

0.14% 

Acumulido
valor 

1.432.116.21 
X043407 Site 

cr..4.2963 NSA 
OCAAPIAMENIMIP •CCLEIADO  CAIXA)  
EAMES  i  ketatAiSTA COLEVAGGQ4a. 4101-ROOS 	 Waora MIS ISSN 2.99243  0.1" /.414.731.71 

Acvm996:1'

..1,

:

ido 

WA% 

CCattEMINIARP.S) 
71..9

113

7066

95976.3 

ootte . iiat:Di:  0004002 WAR frisibirikAo.leaSTA fialir/b) CAIKA •  ENCARGOS  ME5 iSei St; ' 0.13% 1 is á#j. 

COVPLEVENTARES) 
- 	EOSIN EICROI 

Galt tb SCOP 

‘9996••••04•499 IS x 1.190nva • 99 196 

TRANSPORTS . W:0616(ENCER003CC641.621D270/20) 	 t7E7il:3°  hod 

. 9.1501934 

1.607 SW* 

00000000  135.44 

/id 

17512 i  .761.6 

1 7501- 
...6

.

..

soi

lliiii 0.12% 

0.12% 

1 417 1S4.04 

I 4320/0.11$ 

0710% 

/,010 
00001110 2.2uP2 CNAPAP•271660Criscal9A COMRENSADARASIWKAOA IMAGEIRGE 	,Afl...,- 

OLASOFICA001PARAIQRAIA011001CRE TO. Of 2100 X MOOS". E • IC 
MA 

r7' 26.4077262 ' 	eiti: i  724;66. .. • 1.22412 .1 0.12% 14412607 

.40ii2117:  

9724%  

iK006148 %NAM VIG101.3 X 14 CM EMFNUS, M6TA 06 EOUNALENTE OA  REGO°  • 11RVIA Urn 

1°64.46 re ÀtoRutistort istAilecite PliAlt COMM-TURA E ANCOAO Lau Rexene 
iteouLAvels e 	.w)nst.oe -my A 1.Kr  LI  

IA 

MIMES 

24 tern% 

55 100151 19.06 . . •  

' 37.S S" iamb': 1167E0; 

iii4.66., 	' 

' 03116 

ri.ii; 

'2 

1.464.697.2.6. 

991;3% 

4%

3 

0004027/ saw 

inNiOn DIMS* 	 2236 02 coos 14 iiinGli0 . ' 1 40005 . 1 jr1RAIS - • 2.646.241.31: 91.16% 09004763 SOAP 

1004;10 69 USIA 11 EalIMIENTAS • Fait% C4.90614TIVRO 04 KOWA, . WORTSIA 	29,62w H .  2,041.111406 .  1431.95- 2 431.0i O. HOE 16247040' . 	97.0011 

MATS% 99106 
11.011006901117LEIRNTARS9 • C0411900CAIXA) 	 . 
EA 996A 9/476.P9 SINEWS • 601901T9 (INCARGOSCOMKEAE4AREIG 'data ten . 	1.62913 	. 5.425.42 .kicoot:  üiiisSixt 91.75%  

14639 
O 	Sean .6199 	 N 	normo ma Pasta Podminaie CAVALOSICANIC.0.90 46.91361/10 TOTN. 16900 KG. 	E 	a 0119 

MACAO 	MG. ORTANCIA IMPS EGOS 

.4501J7534501J753 ON 00)11204 i  404 49 .1 40443 00119 ' 140605.25 	. 07.05% 

CAPAC40901 411JUVAC% 	100W 
3.W5& OWENS%  'ir  CUOM(1 Cede (CMS& MO1NCLUI 
Salot0E9001.1) 

%AM. MVP EE2  PARA  066W Evotemio: 'pasta 2E7.:Daõos c62.62tostrindies) maims  loa  td5.71X070 OAS . 1651 79010 97.96% 

1403? 
. Etna StCRO3 

. 	. 	 . 	. 	. 

	

Gag  eso • 1 /3 MR 	 ' 	626...E.ttoo 9.401912 0 00000E0 410 - 	. l'e.i1-  '1314.01 
. 

4

1

1..

.34

:53

4

1

2

2

1.55 

0.0r1 

, 

0.05% 1 462 91)11111 WSW. 

00007196 6094P 

00004230 inn 

k • /0 111.911:61170366166.60 0.43/JUI.06 C • 6 1991.09(161 	44 OTC% 	Wine io:iis•25 

42200324i 3511; 	 - 

' ;147.36 

9:

s

2 i  •9

11

3:

:

:

: 

 

• 

• 

ai

l. 

0:

: .. 

 

07)091  

0039. 

744 7.01t4  , 

1115.300.99 

. *Irk 

1411*.110/ . _._, 
OneRCOR ot 140012.68 6 TRAtOPOS OIVIR6OS • IERR•PLANAGF2A 	MI6 gi. Ctes 

Slit 8.0903 Pray 	(floor Cara . BOER 1 ¡SE 457.20.  00.26% 

P9621 1117.1103 

1972/2  SCEOS 

. 
Ito. 0o-a i

30

,i.

.09 : 

2,0

3191 . 

10.0012391  coa  

1 eált74  

. 0.00 

foot>. 

- letti 

0.0722, 

tali 

Lei/ Sin, 

165656S 

14.3.3% 

1.966966aso ion 	14614861146 am CS% tn.% do .5 Se %V • %Ida 	aquas:novae pnia 

0000609901koh 
*22020602 Ws 
MO1ColVELE0O0.97O7iNtikiniEA1.10006 ORIMEIR62.2.6/266) 125 	Eizarowilo am Ana o  ta  Pr "dams 

ilk 616013Eu70 1143 Ka IAROURA 06 6041•24 Of 3)01 
. WI 0.00CISSO • 79.41.593  69036 607% 1.45054.74 ." 964.11647%. 

IRDIa511 $9.41 
. 

•Fnitocriaiwitók itiltA.STAncii. pitestiovsaute.. 	Ecmcarooto pea raw mtbo. atraterra UN C.00C .102 1 2302B).71' --- -- 9412 1/74.32- 0.07% 111052105 0•33% 

00.76.40.6 110 we PEAOSEMPOGA U‘STRO 10027 T. LARC4.0PA OE 
fiCIAGEM2.16 it 

49000112 6•1691 

P442551003 SKA03 

CW.4525 WKW 

CARPOOte90 62.20.0.9 0601070 	 . 	 (444 le C.to  

1.1Io be On Soadar 

UN 

2715.2446.2112034 

86007225  

1922 

1.10457.71 

-. 0R7.11 

924.// 

:070?'  65.535 

00965 

634.77: 

. 	063.01.  

9.9/92 

0.06% 

cera  

. '45' 490.21 

1.42 •14.97 

. 4 szts.o.' 

141.60% 

WM% 

GO% ESCAVWEIRA HOPALILICA SOME ESTEEval 0024C64.66.6 OE 1120K3 UMW-Art] PK4 K4,  •40  Po 	.." 
PESO OPERA0001. II T. 00701004 Mutt 'SS PO 

PREGO  06 ACO 10.106CCOOCABECACOPU2  I/ X v ci.  uai  it 	• 	YMCA! KG 211.2314167 30.00 li$010 ton t  •si  tan! - 00040302.2940P1  

MAIM> SETO. 146609011913 SA 1 91.11UA 6961%160 .6006194646.4,110bi 	. 	le 6 MA - ; .42s.7.440) Old 	. 195.16 796.66 0.05% . 1 .44.925.3.1 

1420. COMREUE/116146 
cc0174165- 009,49 ESCA647X-619 inamicksocuie Enema_ cia•947;6149996eso 	1.40Parerm ;ors Aq-10,7110 pert•40414 

6E69 ,s190 OPERACIONALIn.POTENOut 

W4 . 000979611 . 	. 7103 0.049, ,11549i Mr 

MOW*. N011111%1COLERIGOCAIMA•171CARGOS COSiiiiiiitAkei Met-i1 CX.57573 5:Go . 52/71616649 • 001 766.96 • • Mile 006% • 1.466:3014.  

• 

. 

• 

. 

• 
.. 	 - 

ril 	.-.. 	
- - • • • - - 

CI ° r 
3 

ogra 3 0 	
0 

6 	

TOP!! 

 

> I 	EIr  .4 

Étk 	

eV 



o 

$ 
tt 

I 0 0 

I. V: 	I ; I a
s 
	tt 

sieldottistni  
mtrnN 
(Sr14  

desOld 

I 

h, 

$. $ 
J.  

2  2 i 	V V 2 	si 

3. 
 

1 1 11111 ;11111 

gll 	 *in 	 § 

!Minh! 

I  i  /I 11111111 I 	 1911 
I ; 	8 	$ 8t1 	4 Am 0 

m‘lie ilisisg ;II 	111    

	

A lc S; 	1Si a  a 	= ;e; 	ilia 	- rag 
g 1m f 	3 01  , 	;1  i  ill El 	iS1 ig 	i  

I 
 I 2r  i  41 1 113  4 Ill z2A gl  !!W 
! 	g 	Wig  i  112 	ci 911 	it  ir 	 '% 

! 1 	 121 II PI 

gg 	

1 1-  ; tsi  14  

4 g 

°as 	; 	 e§ e 
I 	 W. hi 	;!. 108  

;t I 11 
I  

! 
12  - 	§ 	2  I 

	

i 5 il 	i .?:- E; 	i 
• 

 : 	
. ;-2 a E 1 	• •

1.? 
 i 	

84 
 

9 9 	5 
4 	a 'I 	.! 

: 	
. . ; 

	

; 	
; 	e 

	

ag 	ik 
I; 

	

t, 	b 
a 

b 

	

i 	 3 4 

E 	 i 
1 

ei 

S 	I - 	ci 5 	a z I 

S 	§ 	 V 
$ 	• : 

1 

	

$

1 	

e  4 s § 
fi 

 

S. 1 1! 
Is - 	. 

I' 	f f f - 	t _4 	
I-1  R. 	f f 	H , 	a e. 	S 	. 

7.1.  V. 	X. 2 	- 

iiiiiiiiii i  

4 	t 	$ $ $ 
ert 1110f: I 

t:2 s 	t. S - 

; ;MIMI 



04,91 

Peso 	Valor 
Acumulad0. 

• Asie 
Aeollulade 

25044 0021. 	147119777 907914 

257.61 OAS 	1.471.455.511 900.11 

1300.3 0.0216. 	Ma EGS47 • 900.3% 

29013 0.011 	1.470.906.13-  10.6116 

10011 • bit 	1 eiccepi . 'ster4 

16E30 02016 	1.41025,05 • 9000% 

150.31 ' 	sialit: 	1:80.4402 9007% 

49 97. ' 001% . 1660307 69 1266% 

134111 0.1111. 	1M10610.25 

13213 .  . 	0.0116 	. 	1.480.133 77 . 10.90% 

12211:  ' .614  - ' "SOW  Ri  . 94.10% 

•t&04. 001%% 	1.461.073 0% 

1  liet; " '  &Mi. 	i  401.11442 " SEATS- 
i  

1 1120i 	' o.crifif 	-1.4iizakeil • iiiiii 

10.1i - '0:061 	1.461.3674i - ii;ricii: 

00.54 0.611' 	'2461.470.19! • WA%  

0706 col% 	146 i0.6122
, 
 'Heir 

Sit) OM 	i494422; .  10.96% 

5011 0h0%" 	1401214.09' 900.11% 

an littA 	i"..si4stos ii9.9/1 

11.07 ' okiA‘ 	'fiefice.sis an 

"LS tock 	"1.41.838.a.  wort: 

et" fisfsida • An' 

3705 0.001- •(.061.013 61 990.6% 

511E 0.00% 	1.41 saw • As 

31.70 0.00% 	Lieco77.30 Stan 

30.151 0401 	1.42.00794 9980% 

MN loft 	US:703290 Et Es% 

Kit 0.00% 	1.02064 ea Pa 9951 

21114 omts 	i;41.02.s0 9949% 

TOW 

	

1m procksMas 	00110114a ImMOOM/va 

35044 

251AS 

230 88 

31040. 

... 

	.:20

1.63

11

7_ 

 

%aim' ' 

46.1i• - ' 

13125 

1375$" 

123.9* 

	

194.00. 	" 

'WO: 

110.02 

	

90.74 	SIM 	000 

9014 

VAS 

zi:lo 

tion 

a 

ODD 

go1 

37.0$ 

31.90 

3320 	600 

3007 

29.64 

26 it 

23.11 

conritur,100EPOWIT5 CONCRE TO mairtorr wood* OE sad 5INAPI • W2026 I as aril.° 	 21.21 	 Nsc Desonenalo 

	

arrgit.1, 	00n 	 Band» 	 D.I. 	 1 mangos Mead 
aleao 

	

PARI45: • 	301000 PARS° 1111 	 54104 - 012026 • Wrallito 
'SOP • 01 /2015 . lam Oarsts 
E1100 • 002025 Rio cm Judd°  

Curva  ABC  da  Irdurnos 

COdiopo Banco .lescrd10 	 Tipo  Und Guantistade Valor Undid:,  

opreiv, In,  moduli ea  Operativa  

OC3. C355 SasAP1  PORTA  0111ACSRA. FLOM lied MP 101301o€ eon 21 00 um De 35 Wawa ...2 C 733196e 352 59 

NM A 4090805 ESPESIUM.NUr...E0 Use SOISO ISARRAPP4000.  
CARA  USA SONDE ACFRAGENTO 1.1 RIMER  PARA  neaults 

11 9123 OGRES sa3. oe Ma 77860814 WM 

vCROUSOMCOLOP 2a 3 WA • SSA CMOCACAO 	 UNICIli .. 40.5E44 18301 c0.10.60 SNAP 

00004231 GRAM OFERFOOR C16110.000MPAttA0011 010RISTA) 	 Macy:ea 9.48599 2221 

610130 flICRO3 Loa pas IsocrIP 150 	 Undid  LI  49 .065315 

10000307 Man MOM 0110381 . P0210 FADONFORNECIOOR AftEliAu)o NE u0.10.6. 	Vgb,. rya 3.87Mt50 103iS 

SW TRAMPOMI3 
00005678 304441 PREGOOE ACO 'VitaCOGSAWA 111/30 12 3r4a 1E6 	 Valera! 4.3 63112451 44../1 

- 	• . 
VaTEG. SETS.  SEGURO  • NOROTA :EICARGOS COMptEITENTRRESI 	 Atdo0 1 557 468074' 0.011 

c703.1530 SNAP :WOO 0141 10' C41011111LY1 EKGs GU EOUNATENTE OA REOL40 • 	'mill V. 00.80%13301 
19 24452• r 121 

MUM 
C0343415 S*401 MM14.44ENTA1:11MOUPPINTOP .NORISTR 11CARGOS 	 alatend 54 .43549.0 

COSTAFENTARES • CCRETADOCA1164 
C2343492311401 MI.F/M121 01141011 • taints graCastoos COMMESMISTMe 3 - 	mar--a' I. 54.100401 2á5 

02140084 Swart 
COSETAEO CAEN *9211  
SOUR° • 11246.10.0. COTETAGO  CATO  •  ENCARGOS  ' 	 ORO&  MEE 5 9395973 sin 

COUFIEMENTFAIS 	 . 
24.17:  StialAuEiR0 940MSTAI 	- 	

• 
Vas oa Ctr • 4.5334560 00006110 MAP. 

610972 6C003 Orb ii• tealesaN16 ON•ainennuN crams 	. 	 nlitteal 36430808 3020 

DM SICA03 131 10631 	 Eolornenlo ., 0.22,9413 C  COCO»)  315.9.1 CaniesSo amens am coselst. do 	• 

•TANOJE oe ACO CARRON° NAO MUDD&  PARA  TRENSPGR1101 	•EcOpe-stto :an aamcio 'pintail* 
AGUA  00/4CARACCROE OE Mai 0:14$014114 CENTIOFv0A  POR  

UN 0 COMM, 30614010 Warne IMAM 

Kamm De PORCA,in.A0 ROXRAE 'TV 1/344 (INCUus MONTAG/0. too 
*WA CAMWAO) 

00000252 WAN ALTIMITE  Cl  SERIVATEMO PORSTRI 	 WM*  Cri  K 030616 1923 

00/096211e0.0. CÁNTGSBRA ACONIASOURIE tOu1/140R 6Fr01.4). 1 . 14,4 xt1 ...iodine toe . 

00017111 Stan MRS 903T40A 64 341963664•0170610PE00EIRES0RNEE0.000.1e80 nars. at 0.001710 o3.65:  

ammo son 
FRETE  
aceodireitoCi VINO LSO TA4tale40 100 	 Mn-it   uN 2140591C Mad 

E9621 OCRO3 Geui00‘10r• 3.3Eis 	 Eraipenwo H 7.2E8951 4 C OCC3X: 

TI"TesteacTs 840itliiià 1416.0 • ‘21011.11•C . ISI  na 	 sesis  ui•  0 0.37702 . 43.75 

00043473 GRAFT RERRAMENTAS • /AMA IMCA01010.1600-0114. • AiNSALISTA 	mrs. el 
gENCRROOS C06401.1.110.60.0.3 • 001.610.00 Caws 	

. 

1.113 • 0799550 

1007340 MOP 10.17.0416 poi. SWEAR. itiCCEOR 	 'Adsita. 3 975632. 37.93 

80,528 SPC1403 &pale SOD •1) 4 1 ma• C • 150ova 	 Yea-  i  I tat ' 2432213 

Er rS 3.0130 61•16646 wkoes0..•00 Obi* • 1.301N 	 ECU wads 14 23.9012761 C C302260 I.52:' 

Coc0211 OFFAIN OESMOWANIE PFORTOR  PARA  MAMAS CG 61126.0.6. CIE BASE 	Liao el L 3 5289:: .  lia 
 • 

00.10100.10.1.101111% Di AO. 
301044.1 31480! 14 i0.11473114 ER • EMMA ELE10.7492R•HC4b5TA eticAilice COUNIMENT  ARES  • 	Milea 

CaeTADO  CANA)  
ex rim 	s•NAFi MA cleFJTE 00,236E1P10.4 X SOY 	 Vali  Iftl 11194135 1304 

923C472; 31.4.1p peons esonliki 04 loci, posbiOnitiliimiCiliff.disi)oR.  see now,. ad 0205890 11014 

FRET! 	 • • • 	• • • 	• .• 	• 

INKS&  SOIS  



Curva ABC de lnsumos 

Und Quantidade 

Operativa Improdutiva 

Valor Unitado- 

Operativa 

UN 1,4076030 10,20 

19 1947354 1,00 

UN 1,4715904 10,27 

UN 0.3710052 30,00 

UN (73710982 38 

UN 60,0075377'  

UN 2,9495910 

UN 2.2037925 

UN 1,530575% 

7,2869814 0,0000000 

UN 0 0036879 

CJ (3,1922446 0.44 8,02 	 6,02 	080% 	I 402.230,35 	100,00% 

0,14 

S77 

4,55 

0,91 

I 74730 

	

11.47 	 11,47 	0,00% 	0.402 131.23 	99,99% 

	

12 	 12 	i) 00% 	o 402192 35 	10002% 

	

10,2) 	 0 32 	0.00% 	482 202,66 	100 00% 

	

S,02: 8,63 	0 00% 	402.211.29 	100,0054 

0,58 	 5,62 	 0.00 	 0,00% 	8.492.217 9? 	100.00% 

	

5,94 	 8,44 	0,00% 	1.482.22" 37 	100,00'!,.  

Total 

Improdutiva Operativa Improdutivo  

21.40 

0320 

85 

Peen 	Valor 	Peso 
Acumulado Acumulado 

0,00% 1.402 1E0.25 99.99% 

D00% I 482 129.62 99,99% 

0,00% 1 482 144 74 90.86% 

0.00% 1 462 158 12 99,9900 

01.65. 0,O0%1402.150,75. 99,99% 

Geral 

20.48 

20.35 

15,11 

13,28 

Obra 	 Bancos 

CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARNADO MUNICIPIO DE  SAO  SINAPI - 0512026 -  Maranhao  

JOÃO DO PARA'S° MA 	 SICRO3 - 01/2025 - Maranheo  
SETUP  - 01/2025 - Minas Gerais 
EMOP - 0412025 - Rio de Janeiro 

Encargos Sociais 

24,25, 	 Nao Desonerado: 

	

Código Banco 	Descrição 	 Tipo 

	

00012147 SINAI? 	TOMADA 2PAT 10A, Me CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X Z' Material 

(CAIXA .i. MODULO) 	 • 

. 	00043460 SINAPI 	FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 	 Material 

COMPLEMENTARES - CIETADO CAIWe 

	

00012125 SINAPI 	INTERRUPTOR SIMPLES 10A. 250V. CONJUI)TO MONTADO PARA 	 Material 

SOBREPOR 4' X 2" (CARA A MODULO) 

	

00005085 SINAPI 	CADEADO SIMPLES. OCAPO EM %VIA° MADICO, COM LARGURA DE 35 MM  Malarial  

E ALTURA LIE APROX 31MNI. HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO 
TEMPERADO COM DIAMETRO DE  APRON  DO MM, INCIMINO0 2 CHAVES 

	

00011467 SINAPI 	FECHADURA  OE  SOBREPOR 71P0 CAIXAC, EM FEP,R0 CCM ACABANIENTO Material 
RESINADO, SEM MACANETA, SEM CILINDRC, INCLUINDO CHAVE 11E0 
SIMPLES 

	

00011055 SINAPI 	PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES  Malaria)  

3,8 X 30 MM (1 l/4) 
: 	000122961SINAPI 	DOOUETE DE PORCELANA  EASE  027, FIXO DE TETO, PARA LAVRADAS 	Material 

	

00011443 SINAPI 	DOBRADICA FERRO POL100 OU GALV X 3' EREAffill PINO SOLTO CU 	Ohaemral  

REVERSIVEL SEM ANOS 

	

00021127 SINAPI 	. FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHANIA, USO ATE 750 V. EM ROLO DE 19 MM Material 
0( 50.6 

	

E9570 SICRG3 	'Faladeira  corn  base nooNica -1,20 kW 	 Equipamento 

	

00014618:8INAPI 	' SERRA CIRCULAR DE 3ANGADA COM MOTOR ELETRIGO, POTENCIA DE 	Equiparrlenta pare AqUisi110  Permanents  

i'180E W, PARA DISCO DE DIAMETRC DE 10' (250 MM) 

	

00001107 SINARI 	CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5116" PARA TELHA FIBROCIMENTO Material 
'(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA  PVC-  CONICAS) 

5,81 

5,76 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento  pars  Aquisição Permanente 

L, MOTOR ELETRICOIRIFASIGO 220000V POTENCIA 20V, SEM 
CARREGADOR 

00005069  SWAM 	PREGO DE ACOPOLDO COM CABECA 17 X 27 12 1/2 X 11) 	 Material 

89547 SICRO3 

00043474 SINAPI 

00043454 SINAPI 

00002370 SINAPI 

(1000508S SINAPI 

00005008 SINAPI 

00010535 SINAPI  

Merlons  4 solda  Metrics  tranatorMadOra 250 A - 9.20 kW 	 Equipamento 

• FERRAMENTAS -  PAM  UA ENGENHEIRO CIVIL MENSALISTA (ENCARGOS Material 
ICOMPLEMENTARES -00LETADO CAIXA) 
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA 	 Matedal 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) 
DISJUNTOR TIPONEND MONOPOLAR 10 ATE 30A. TENSAO  MAXIMA  DE 	Material 

240 V 
-PREGO DE ACO POLIDOCOM CABECA 10 X 10 0715X 17) 	 kiatedal 

PORTA CADEADO EMACAD GALVANIZADO. COMPRIMENTO DE 3112" 	Material  

225112036 	0,0000000 	 3,27  

1,9798650 	 2,91 

505,4882627 	 0.01 

0,3647000 	 12,89 

0.0677814 	 40,50 

0,37109(2 	 5,10 

6 907,85  

0,00 	 5,81 	0,00% 	1,482.230,20 	100,00%,  

516 	0,E0% 	1.002,241.96 	100,00% 

5 05 	0,00%' 	 100.00% 

4.70 	0,00% 	 100,00'!, 

0,00% 	1.402,254.67' 100,00% 

3.01 	0,00%: 	I .402.257,6Ei 	100,00% 

2,136 	0.00%)  1.402200,74' 100,00%  

Assina do de forma 
digital por AC 

AC 
CGENHARIA 

ENGENHARIA 
LTDA:34530679  LTDA:3453067900 
000142  0142 

!Regina 6 de 6 

Z tr-
C-L 
VPHIT:n 
231-4-- 
o 

c.) 

(f) 

-u 



Código Banco 

000555 Próprio 

100343 SINAPI 

-  ED-27791 SETOP 

102483 SINAPI 

102727 SINAPI 

033 Próprio 

3806421 SICR03 

3806386 SICRO3 

039 Proprio 

028 Prbprio 

103670 SINAPI 

73805(001 SINAPI 

1505879 SICRO3 

1321656 Próprio 

038 Próprio 

5914840 SICRO3 

101230 SINAPI 

Quant. Valor Unit 

100,0 	2,703,29 

Total 

270 329,00 

Peso (VD) 

18,24' 18,24 

Peso  
Acumulado  WO 

10.724,64.20,05 215.029,03 14,51 32,74 

9,043.2 20,13 182.039,61  12 28 45,03 

07 926,09 124.026,61 8,37 53.39 

905,36.32,40 119.869,66 8,09 61,48.  

8.0 11.699,56 93.596,48 6,31 87,79 

12,0 7.086,24 85 034,88 5,74 73,53 

82,0 851,98 69 862,36 78,24 

128,0 526,69 67 416,32 4,56 82,79 

4,0 13.558,66 54.234,64'  3,66 86461  

r 
134,07 39148 52.483,04 3,54 89,99 

„ _ 
64 O' 716,58 45.861,12 3,09 93 09 

64,0 382,83 24.501,12: 65 94,74 

1,0 20.201,57 20.201,57 1,36 96,10 

48,0 393,30 18.878,401 1.27,  97,38 

20 015,42 0,70 14 010,79 98,32 

477,28 14,00 6.681,92 0,48 98,77 

Und 

KG 

Kg 

MÊS 

un 

un 

ma 

UND 

H 

tkm 

rn1  
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Obra 
CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO MUNICIPIO DE  SAO  

JOÃO DO PARA  ISO  MA 

Bancos  
SINAPI - 05/2025 - Maranhao 
SICRO3 - 01/2025 - Maranhao 
$ETOP -0112025- Minas Gerais 
EM OP - 04/2025 - Rio de Janeiro  

8.0.1. 
24,2%  

Encargos Sociais 

0,140 ti [LIU, 104,  

   

Curva ABC de Serviços 

Descrição 
	

Tipo 

VIGA DE CONCRETO P/ PONTE TIPO PI H58 POR METRO 	 Material 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM Estruturas de Contenção - Perfis 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM.  AF  11/2024 	 Pranchados, Cortinas e Muros de Arrimo 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO PARA  ED- 
PONTES, EM AÇO PATINAVEL, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E LANÇAMENTO 
CONCRETO ECK = 30MPA, TRAÇO 1,1,9:2,3 (EM MASSA SECA DE 

	
Produção de Concreto 

CIMENTO) AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
-BETONEIRA 600 L. AL05/2021 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA BOCA 	,Bocas para Bueiros 
'PARA BUEIRO. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E = 17 • 
MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_07,2021 
Administação Local (Ponta) 	 :CANT  - CANTEIRO DE OBRAS 

Lançamento de viga pré-moldada de 500 a 750 IN  corn  utilização de guindaste 

Guarda-corpo e corrimão metalico para passarelas para pedestres - fornecimento 
e instalação 
Desmonte de ponte existénte 

MobilizaçãO'de'canteiro de obras  

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS,  AF  02/2022 
BARRACAO DE OBRA PARA ALOJA-MENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 
'3A, PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA 
FIBROCIMENTO 6MM, INCLUSO IN STALACOES ELETRICAS E 

;ESQUADRIAS REAPROVEITADO 5 VEZES 
Enrocarnento de pedra arrumada manualmente - pedra de mão comercial - 
fornecimento e assentamento 
LANÇAMENTO DE PLATAFORMA METÁLICA 

MONTAGEM DOS  PRE-MOLDADOS (VIGAS E GUARDA-RODAS) 

:Transporte com cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 301 - 
rcniovia pavimentada 

,ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, 

:DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1° CATEGORIA, COM 
-ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M5 /111  HP),  FROTA DE 3 
'CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 A/13, DMT ATE 1 KM E VELOCIDADE 
'MEDIA14 KM/H.  AF  05/2020 

. 	. 

CANT  - CANTEIRO DE OBRAS  

CANT-  CANTEIRO DE OBRAS 

Concretagem para Estruturas de Concreto . 
.Armado  
CANT  - CANTEIRO DE OBRAS 

,ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 
PECAS 
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

,Escavação Vertical a Céu Aberto 



SnO JOAO 

PARAISC  
etwAlain mob  

Encargos Sociais Obra 	 Bancos 	 B.D.I. 
CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO MUNICIPIO DE  SAO  SINAPI - 05/2025 - Maranhão 	 24,2% 

JOÃO DO PARAiS0 MA 	 SICRO3 -0112025-  Maranhao  
SETOP -0112025- Minas Gerais 
EMOP -0412025- Rio de Janeiro 

0,33 	 99,49 477,28 	10,37 	4.949,39 105562 SINAPI 	EXECUÇÃO E COMEACTAÇÂO DE CAMADA FINAL DE ATERRO (100% DE Aterros, Bases,  Sub  bases e Imprimacãe 

ENERGIA DO  PROCTOR  NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO AF_09/2024 

99,72: 6,0 103589 SINAPI 581,64 	3.489,84' 0,24 FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 	Sinalização Vertical Viária 
:GALVANZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

78.4:41,52 	3.255,16 0,22 

477,28 	1,76 840,01 	0,06 100574 SINAPI 	ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AL09/2024 Aterros, Bases,  Sub  bases e Imprimações 

"T.3 

Página 2 de 2 

Curva ABC de Serviços 

Código Banco 	Descrição 	 Tipo 

1024-21 SINAPI 	PINTURA DE PISO COM TINTA ACRiLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMAOS, Pintura para Pisos e para Sinalaagão 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AL05/2021 	 Horizontal e Vertical 

	

Und 	Quant. Valor Unit 	Total Peso (%) 	 Peso  
Acumulado  (%) 

	

2 	 192.0. 	29,54 	5.671,58 	0.38 	 99,15  

EMOP 	LIMPEZA DE SUPERFICIE METALICAEM PONTES,VIADUTOS OU ESTRUTU 5 
05.004.0028- TAS SENELHANTES.UTILIZANDO LIXADEIRA E RASPADEIRA,ADMITINDO 

A 	 UMA PRODUCAO MEDIA DE 350,00M2/MES 

A C ENGENHARIA Assinado de forma 

LTDA:3453067900 digital por A C ENGENHARIA 
0142 	 LTDA:34530679000142 

99,94 



COWAuCoo) DE noNTES EM CO NON 	A:Amu° MuN KING CE SA010A0 DO PAPAISO MA 	 azi-aodelt.  
PARAÍSO  
la••••••••• 13.1ii••••••••( 
0.,01r. 	 USK in. 

.100 0. 34011 •VIN 

Cronograma Fialco e Financolr0 

Itam DescrloAo Total Por Etapa 	30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 

P0N1E DE COOCRETO COMPRIMENTO 800 M PONTE (H 363.099310 	45.387,56 43.367,90 4638760 ' 46.38760  ii  5. 3 6 7' ,  SO  45.351,60 . 45.387,60 45.38760 

100% 	12,5% 12.6% 126% . 	124% 12,5% 12,6% 12.6% , 	12.6% 

2 PONTE  OE  COICRETO COMPRIMENTO 80084 PONTE 02 346.8215,110 	41328,24 43.323,24 43.32124 43.328,29 453*24 436206 asna!  43629,24 

. 	107A 	126%  la%  • 126% I 	126% 126% 126% 125% , 	126% 

3 • PONTE DE CCOICRETO COMPRIMENTO 1,0011 PONTE 03 348.02569 	43.328,24-  43.32664 43.12OL24 43228.24 43.32624 4132024 • 4332024 43.3M.24 

100% 	12,6% 12.5% 12.1% 12,5"; 12,5% 126% 12.6% 12,6% 

4 PONIEMETAJCACOMPRIMENTO 111,00 M 43091612. - 	55116364. 6286364 53.1163,34 53.1163.54 53.86354 63613,84 51851,54 53,561,84 

100% ..,;.,, 	, 	126% 126% 12,8%, 12,5% 126% 126% 12.5% 12,5% 

Porcontapm 12,50% 1269% 12,50% 12,50% 12,60% 12,50% 12.50% 12,50% 

Como 1116.90/.81 186.90791 155.507.81 181.90791 185.907,61 155.907.81 185 907.81 165.907.81 

Porcentagom m1.9'101411° 
100% 	12.60% 25.00% 37,50% 50,00% 62,50% 75.00% 8260% 10000%  

Gusto  Acumulado 1487.262.30 	116.807,11 371.615,62 657.723,44 743.631,25 929.539,05 1.116.445,67 1301,36469 1.487.282.50 

A C ENGENHAFAA 	
ASOnacb  deform,  digital 
par A C MUMMA 

11Dk34530679000142 LT0A34530679000142 



105562 SINAPI 3 2.7 

3.2.7 SINAPI 105562 

: 1.3.4 
1.3.4.1 

'1,3.42 

000555 Próprio 

3806421 SICRO3  

1.3 5.1 	 Desmonte de ponte existente 039 Próprio 

LOT 

Obra 
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO COM 8,00 M 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO MA 

MEMÓRIA DE CALCULO  PONTE  BOOM  

Descrição 
PORTE DE CONCRETO COMPRIMENTO 9,00 M 

SERVIÇOS PRELIMINARES 	 " 

	

028 PrOprio 	Mobilização de canteiro de obras  

ADM  LOCAL E CANTEIRO DE OBRA 

	

033 Próprio 	,Administração Local (Ponta) 

	

010767 SEDOP 	Barracão de madeira (incl. instalações) 

FUNDAÇÃO, CORTINAS E ALAS 

	

102727 SINAPI 	FABRICAÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA BOCA PARA 
BUEIRO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM, 2 
UTILIZAÇÕES AF_07/2021 

	

102483 .SINAPI 	CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1 1.9 2,3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 
L AF_06/2021 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE ' 
CONCRETO EM ESTRUTURAS  AF  02/2022 

1 3 2 4 	 100343 SINAPI 	ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO. COM  
ACC  CA-50 DE 8 MM- MONTAGEM. AF_11/2024 

1.3.25 	 101230 SINAPI 	ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA 
E TRANSPORTE DE SOLO DE 1' CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA' 0.8 M° / 111  HP),  FROTA DE 3 CAMINHÕES 
BASCULANTES DE 14 M', DMT ATE 1 KM E VELOCIDADE ME0IA14 KM/H  

AF  0512020 

100574 SINAPI 	ESPN_HAMENTO  OE  MATERIAL CM TRATOR DE ESTEIRAS.  AF  09/2024 - 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO (100% DE 
ENERGIA DO  PROCTOR  NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE E SOLO AF_09/2024 

Enrocamento de pedra arrumada manualmente - pedra de mão comercial - 
fornecimento e assentamento 

'ELEMENTOS  PRE-MOLDADOS 
.VIGA DE CONCRETO PI PONTE TIPO PI H58 POR METRO 

Lançamento de viga pré-moldada de 500 a 750 kN com utilização de guindaste 

PEVISJP 

FL.(S) 
N°_2 % 
ROBRICAicr 

2 	 2 

4 X 4 	 16 

projeção ala (27,41 4 6'4) m' x 
2 lados x 2 alas + viga berço ( 4 
x 0,50 x 0,50) + fundação (4 x 

0,80 x 0,20 x 2,00 m) 

rrf 	projeção ala x 0,60 m + viga 	 34,406  
berg:.  (4 x 0.5 x0,50 ) 

fundação (2 x2.00 m x o  so  x 
0,80 ) 

projeção ala x 0,60 m + viga 	 34,40 
bergo (4 x 0,5 x0,50 ) 

fundação (2 x 2,00 m x 0,80 x 
0.80) 

KG 	volume de concreto x 80 kg/m,  

M' 	AREA  DE PROJEÇÃO (25,94M) 
X ALTURA 4,6 M 	• 

ri? 	AREA OE  PROJEÇÃO (25,94M).  
X ALTURA 4,6 r‘A  

re 	AREA  DE PROJEÇÃO (25,945) :  
X ALTURA 4,6 M 

4,00 m largura x 2,00 m altura x 
0.50 m espessura x 4 lados 

4 x 8 

4 

1.3.2,2 

1,3,2.3  103670 SINAPI  

un 

2752,48' 

119,324.  

9,324 

9.324 

16 

32 

peso da vige (8x0,6x0,6 x 
2,5t/ma) x 112 km x 4 vigas 

4 horas por viga 
8 111X 2 lados 

4032 

16 
is 

- 32 

1 3 4 2 	591464CaSICRO3 	Transporte  can  cavalo mecânico  corn  seniarebogue com capacidade de 32 t - 

rodova pavimentada 

1,3.4.3 	 038.Própno 	MONTAGEM DOS  PRE-MOLDADOS (VIGAS E GUARDA-RODAS) 

1.344 	3806388 SICRoa 	Guarda-corpo e corrimão methiico para passarelas para pedestres - fornecimento 
e instalação 

,SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
8 m de comprimento 

largura 

A C ENGENHARIA 
Assinado de forma 
digital por AC 

LTDA:345306790 ENGENHARIA 

00142 	 LTDA:3453067900014 
2 



Itenn 	 Cód igo.Banco 
1 

025Pdapno 

033 Próprio 
010767 SEDOP 

1627271  SINAPI  

2 
1.2.1 
1.2.2 

1.3.2 

AREA  DE PROJEÇÃO (25,94M) 
X ALTURA 4,6 M  

AREA  DE PROJEÇÃO (25,94M) 
X ALTURA 4,6 M 

4,00 m largura x 2,00 m altura x 

119,324 

119,324, 

16 

EARAiSe; 
Obra 
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO COM 9,00 M 
MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO MA 

PM Si P 

FL.(S)  
Noa  
RUBRIC A1  

MEMÓRIA DE CALCULO PONTE 9,00 M 

Und 
	

Memoda 
	

Quant  

233,24 

1.3.2.2 	 02483 SINAPI 	CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 11.9.2.3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 500 
L AF_05/2021 

1 3 2 3 	103670SINAPI 	LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS AF_02/2022 

1.3.2.4 	100343 SINAPI 	,ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM  AF  11/2024 

	

101230ISINAPI 	ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INERASSTRUTURA. com  CARGA DESCARGA 
.E TRANSPORTE DE SOLO DE1' CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0,81,A3  / 111  HP),  FROTA DE 3 CAMINHÕES 
BASCULANTES DE 14 M,  DMT ATE 1 KM E vFI neinDe  MEDiA14 KWH 
AE_05/2020 

1.3.2.6 	1005741SINAPI 	ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS AF_09/2024- 

	

05562'SINAPI 	EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO (100% DE 
ENERGIA DO  PROCTOR  NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE 
ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO  AF  09/2024 

	

06562:SINA1'I 	Enrocamento de pedra arrumada manualmente - pedra de mão COmerual - 
•tornea  memo  e assentamento 
ELEMENTOS  PRE-MOLDADOS 

1.3 4 1 	000555 Paiprio 	VIGA DE CONCRETO PI PONTE TIPO PI H58 POR METRO 

	

3806421 SIOR03 	'Lançamento de viga  pre-moldada de 500 a 750 ktd  'cam  utilização de guindaste 

	

5914640 SICRO3 	transports,  com cavalo mecânico com sernirrebOgue  corn  capacidade de 32 t 
rodovia pavimentada 

1 34.3 	 038, Pr6p110 	MONTAGEM DOS PRE MOLDADOS(VIGAS E GUARDA ROOM) 

1.3.4.4 	3806386,SICRO3 	Guarda-corpo e corrimão metahoo para passarelas para pedestres -fornecimento 
,e instalação 

1.3.6 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES 

	

039,Prõnno 	Desmonte de ponte existEnte 

A C ENGENHARIA 	Assinado de forma digital 

LTDA:345306790001 4 por A C ENGENHARIA 

2 	 LTDA:34530679000142 

Descrição „  
I PORTE DE CONCRETO COMPRIMENTO 0,00 M 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

:mobilização e canteiro de ObiaS  
ADM  LOCAL E CANTEIRO DE OBRA 
Adnânistração Local (Ponta) 
Barracão de  made  ra (ind mstalagões) 	 rn 

.FUNDAÇÃO, CORTINAS E ALAS 	 — 

FABRICAÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA BOCA PARA 
'BUEIRO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM, 2 
,UTILIZAÇÕES. AF_07/2021 

Es 	 2 
4 X 4 

" 
projeção Na (27.41 6'4) rre x 

' 2 lados x 2 alas + viga berço ( 4 
x 0,50 x 0,50) + fundação (4 x 

0 80 x 0,20 x 2,00 m) 

projeção ala x 0,60 	viga 	 34,406 
berço (4 a0.6 x0,50 ) 

fundação (2 x 2,00 m x 0,80 x 
0,60) 

projeção ala x 0,60 E + viga  
berg,  (4 a0.5 x0,50 ) 

fundac.lo (2 x 2,00 m x 0,80 x 
0.50) 

KG 	volume de  concrete  x 80 	. 	2752,48:  

AREA  DE PROJEÇÃO (25,94M) - 	119:324 
X ALTURA 4,6 M 

34,466 

• _ 	 , 
peso da viga (9x0,6x0,6 x 
2,51/m') <112 km s4 vigas 

8 m de comprimento x4 m 

4 x 9 
4 

46361 

16 
18 

' 32' 



1.3 2 5 

105562'SINAPI  

1.3.4.1 SETOP ED-2779 
1.3.4 

projeção ala (27,41 ; 
+ 8*4) m2 x 2 lados x 

2 alas +  

205,64 

ms projeção ala x 0,60 

m' 	protegee  ala x 0,60 

KG 	volume de concreto 
x 80 kg/m' 	' 

AREA  DE 
PROJEÇÃO 

(25,94M) X ALTURA 
4,6 M  

30,84 

30,84 

2467;2 

119,32 m' 

PMS,IP 

Ft_.(S) 
NI0 	 _ 
ROBRiCAÍ-1"  ;14-;'17L'eL 	 Obra 

PARAÍSO 	 CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM PLATAFORMA METÁLICA MUNICÍPIO DE  
SAO  JOAO DO PARAISO MA 

MEMÓRIA DE CALCULO 

Item 	 Códigcp Banco 	Descrigeo _ 	,  Memória 
	

Quant 

11.1 	 028i Próprio 	Mobilização de canteiro de obras  

ADM  LOCAL E CANTEIRO DE OBRA 
1.2.1 	 033 Próprio 	Admirustragão Local (Ponta) 

1.2.2 	73805/001 ISINAPI 	BARRACÃO DE OBRA PARA ALOJAMENTOIESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A, 
PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO 
6MM, INCLUSO INSTALACOES ELETRICAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO 
5 VP/ES 

••• 
1.3.2 

	

.32.2 	 102483 SINAPI 

103670 SINAPI 

. 	. 

	

2.4 	 100343 SINAPI 

100574.StNAPI 	ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 	
PROJEÇÃO 
AREA  DE 

(25,94M) X ALTURA 
4,6 M 

PROJEÇÃO 
(25,94M) X ALTURA 

4,6M 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO PARA 
	

Kg 	densidade dear70 
PONTES, EM AÇO PATINAVEL, INCLUSIVE EABRICAÇÃO, EXCLUSIVE 

	
7,85 Um' - 

TRANSPORTE E LANÇAMENTO 	
4.00 m x 0,016 m 
plataforma 18m x 

	

tkm 	peso plataforma x 	7415,424 
82 km 

18 x 2 

02727,SINAPI 	FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PAPtA BOCA PARA 
BUEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_07/2021 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1.1,9 2,3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600  

AE  05/2021 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AE_11/2024 

101230.SINAPI 	ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INERAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1 CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA.  0.8 M' / 111  HP),  FROTA  DES  CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 

DMT ATE 1 KM E VELOCIDADE MEDIA14 KM/H. AF_05/2020 

EXECUGA0 E dOMPAQTAÇA0 DE CAMADA FINAL bÉ Atikkó (1669.6 DE 

ENERGIA DO  PROCTOR  NORMAL) COM SOL  0 PREDOMINANTEMENTE 
:ARENOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE 
.ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024 

9,32 

19,32 

9043,2 

1.3 4 2 	5914040.61CRO3 	Transporte com cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 32 t - 
rodovia pavimentada 

1.3.4.2 	1321656 Próprio 	LANÇAEAENTO DE PLATAFORMA METALICA 

	

3806386 SICRO3 	Guarda-corpo e corrimão metálico para passarelas para pedestres -fornecimento e 
instalação 

1.3.4.5 	05 004.0023 EMOP 	 LIMPEZA DE SUPERFICIE METALICA,EM PONTESVIADUTOS OU ESTRUTU 

A 	 TAS SEMELHANTES,UTILIZANDO LIXADEIRA E RASPADEIRA,ADMITINDO UMA 
PRODUCAO MEDIA DE 350,00M2/MES 

¶.3.5 	 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 	- 
1.3 5 i 	 039 Prõptio 	 Desmonte de ponte existente 

m' 18 m x 4 m + 2 
vigas 1,00 x 0.6 ' 

Assinado de forma digital 
A C ENGENHARIA 	

por A C ENGENHARIA 
LTDA:34530679000142 LTDA:34530679000142 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  CREA-MA Lei n°6.496, de ide dezembro de 1977 	 .  ART  OBRA / SERVIÇO 

No MA20250945046 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

pffiSJP  

RNP: 2405622670 

Registro: 11106MA FL (6) 

Rüsv,,  
Empresa contratada: A C ENGENHARIA LTDA 

	
Registro : 0005414822-MA 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

AVENIDA DO COMERCIO 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: São João do Paraíso 	 OF:  MA  

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 

N°: 150 

CEP: 65973000  

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 3.908.865,62 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

ESTRADA diversas N°: sn 

Complemento: 	 Bairro: zona rural  

Cidade:  SAO  JOÃO DO PARAISO 	 UF: MA 	 CEP: 65973000 

Data de Inicio: 01/0612025 	 Previsão de  termitic,:  05/08/2026 	Coordenadas Geográficas: -6.451434, -47.063964 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

Código: Não Especificado 

GPF/CNPJ: 01397.629/0001-23 

	 4. Atividade Técnica 	  

16- Execução 	 Quantidade 	 Unidade 

81 - Projeto Arquitetônico > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> COBRAS DE TERRA> 	 25.935,36 	 m' 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 	 25.935.36 	 m' 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 	 25.935,36 	 m' 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

81 - Projeto Arquitateinico > ESTRUTURAS> OBRAS DE ARTE> #2.6.1 -DE PONTES 	 4,00 	 un 

60- Fiscalização de obra> ESTRUTURAS> OBRAS DE ARTE> #2.6.1 - DE PONTES 	 4,00 	 Mt  

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 	 4,00 	 un 

Após a conclusão das atividades tecnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	5. Observações 	  

ri de projeto, orçamento e fiscalização de execução de estradas vicinais e  ponies  no municipio de sao  Joao  do paraiso ma 

	 S. Declarações 	  
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da Al3NT, na lemslação especifica e no decreto n. 

529612004 e 9451(2018. 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	 8. Assinaturas 	  

Declare serem verdadeiras as informações acima 

de 
	 de  

Local 	 data ALEXANDRE CP745 LEITE DA SILVA- CPF: ""*.642.637r 
MMCOSNNICIIIS DE 
'MINA 	=ftt.,:'"'""‘"'" 

  

PREFEITURA  MUNICIPAL OE On  JOÃO  DO PARAISO • CNPJ: 
01.597.62910001-23 

	 g. Informações 	  

a A  ART  é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no  site  do Crea. 

Documento assinado electronicamente 
com credenciais de  login  e senha 
ALEXANDRE GEZAR LEITE DA SILVA 
RNP: 2405622670 
Data: 04(08121325 10:15:02 

A astern  idade desta  ART  pode ser verificada  arm  ettps:ficrea-masitec.com.bripuolicor,  cam  chave: ZVVVV8y 
Impresso em: 04/08/2025 as 10:15:02 por:, 	216.238.1t 7.145 

CREA-MA 
e egrommie ESHie do 

Marenheo 

wwW.creame.org.br  

Tel: (98)2108-8300 

atenchmentogcreamsorg.br  

Fax: (98) 2106-8303 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de ide dezembro de 1977 CREA-MA  ART  OBRA / SERVIÇO 

N° MA20250945046 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 

INICIAL 

10. Valor 

Valor da  ART:  R$ 271,47 	Registrada em: 04/08/2025 	Valor pago: R$ 271,47 	Nosso Número: 8306457542 

PMSJP 

FL.(S) 
AA- 

ROBRiCA: (.4..);• 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada  any  https:((crea-ma.sitac.com.brtpublicot com a chave: ZWVV8y 
Impresso em: 04/0812025  Ls  10:15:02 por:. ip: 216.238.117.145 

MOCREA-MA 
-7:::=F&tr2r. 

vvww.creama.org.br 	atendimente@creama.org_br 

Tel: (98) 2106-8300 	Fax: (98) 2106-8303  



PR:E.:EMMA MUM  
AN HÃO  

SAO  JOÃO DO PARAiSO — MA 

} 3.  DESI.:RiÇÃO A SOLL4kiit) 
3.1. Vantajosidade econornicard:ente 	Os 
dentro dos parâmetros de  :met-cads.,  
período que se estende desde a eiabOi 
e liberaçrão financeira  con;  recursos 

3.2. Haverá necessidade de tiist 
( ) Vistoria obrigatária 
(X) Vistoria facultativa 
( ) Não  sera  exigida vistoria 

Frefelei,:(4 
,..cwenida do C.orr Ora:), 

Jcooietc por estar 
ent:rat3 de  rust; ern  

ate o processo licitatório 
conclusão do objeto. 

TERMO DE REFERENOA 
Processo ng 098/2025-PMSIP 

2WISJP 

PL.(S) 
Nt}11_ 
RUBRICA: (--r 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO 

1.1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A icREA Dt CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 00 PARAÍSO-MA 

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO -DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 0 presente Termo de Referencia  tern  como finalidade definir as atividades e 
diretrizes a serem observadas no desenvolvimento dos serviços de construção de 

pontes em concreto armado no município de São  Joao  de Paraíso-MA, sendo urna 
proposta adequada pois o municipio de São João do Paraíso pretende colaborar para a 
melhorar infraestrutura viária, at- rav43 da impiantação dos serviços de qualificação 
viaria, como a interligação 	regriités,i,ri 	que •,.,*eril de. encontro demanda 
existente e planejada.  Corti  isso aeriteiT  Tiede  ciondições para o crescirnento econâmico 
na cidade através do desenvoivinielicu da infraestrutura, criando conaições de acesso 

facilitando o deslocamento da itopuiação. Promovendo conforto, segurança 
condições de trafegabiiidade adequadas a população eprc,porrionando o crescimento 
econômico da cidade. Será prop:clad° uma riteinociF; no fluxo  dc  tráfego, 
acornpanhancio assim o crescirriefito poocacional expansiad faografice e 
adensamento humano, inerentes ao desecivraivi,nento, neste case;  especificarnence, 
transtornos decorrentes de inundações e enxurradas. Preouiar evitar ciesitionrcictos 

preijuizos aos bens comuns e oroon.edade privada. tiom a realização da; oijras cie 
pontes de concreto armado, estima-se proporcionar conforto aos sáuos 
minimizando desgastes de veículos e eimiando a constante necessidade de 
mobiiização de maquinério, equitisin.ect-os e pessoai que trabalham nai ritanuterição 

recuperação de ioaradourcis, sendo assi-1-; serão necessárias tais obras para atender as 
demandas do município, trazendo tie.saroruivirnepto para a egião. 
7.2. Prefeitura Municipal de Säo Jof.o  tic  Paraíso ainda não mpiantc o Piano de 

Contrafações 	para o ano 	2jor.ritrstaçãc vetaodida•tchaaa 

aos pianos estrategicos  Oa  
nos instrumentos de pianeiamentc,  



'An . 

3.5.  Sera  admitida a subcontratação? 

(X) Não 
( ) Sim 
Nos contratos  sera  mais detalhado 

3.6. A aquisição/contratação s 

(X) Não 

( ) Sim 

ES'iAOC 	MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL  OF  SACI JOÃO DO PARAISO — MS\ 

PiV1SJP 

PL.(S) 
N" 11D  
RLIBRICA(„ 

3.3. Justificativa: 

A finalidade da visita técnica é propiciar aos licitantes, previamente a elaboração de 

sua proposta de pregos, o efetivo conhecimento das condições reais do local onde  sera  

executado o objeto/encargo licitado. Trata-se de um direito do particular de conferir 

sua própria capacidade técnica para  executer  o encargo, e de formular sua proposta de 

prego  corn  base na realidade da contratação, uma vez que, ao realizar a visita técnica, 

o licitante tema oportimidade de extrair detalhes do local de execução da obra ou do 

serviço. 

3.4.  Sera  admitida a participação ci onsárci ? 

(X) Não 

( ) Sim 

3.7. Sustentabiiidade 
3.7.1. Além dos critérios de sustentabilidode eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 
a) Emprego de soluções construtivas que garantam maior flexibilidade na edificação, 

de 

maneira a permitir fácil adaptação a,s mudanças de uso do ambiente ou do usuário, 

no decorrer do tempo, e evitar reformas que possam causar desperdício de material 

e grande impacto ambiental,  Oda-  produção de entulho; 

b) Apresentação de projeto para implantação de canteiro de obras organizado, com 
critérios mais sustentáveis do ponto de vista arnbiental, no qual conste, por exempla, 

o reuso de  ague,  o reaproveitamento da agua de chuvas e dos resíduos sólidos 

produzidos  ea  separação dos não reutilizáveis para descarte; 
c) Apresentação do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - 

PGRCC, de acordo  coin  a Resolução 307/2002 do CONAIVIA. Para fins de fiscalização 

do fiel cumprimento do .Projeto, a contratada deverá comprovar que todos os 

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas OsrAgancia Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, NBR 
nos 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15,116, de 2004; 
e) A madeira utilizada na edificação ou no canteiro de obras deve ser de origem legal, 
e proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento, comprovada 
mediante apresentação do certificado de procedência da madeira (DOE); 

Prefeitura Municipai de  Ego  ioo da:Paralso MA Cf1P.1: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, 0150, Centro,  Sao  ioão do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.sacioaolopare-so.nta.gmbr 

\// 
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ROBICA: 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO  DC  PARAISO — MA 

f) Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações devem atender a 

critérios de sustentabilidade, tais corno segurança, durabilidade e eficiência, de modo 

a gerar menos resíduos, menor ciesperclicio e menor impacto ambiental; 

g) Utilização de revestimentos impermeáveis e antipoluentes nos ambientes 

internos, de fácil limpeza, e ,que favoreçam o conforto térmico e acústico das 

edificações Emprego de pisos externos que favoreçam a infiltração das aguas da 

chuva no solo, de forma a não sobrecarregar p sistema de coleta de aguas pluviais; 
h) Previsão de espaço físico especifico para a coleta e armazenamento de materiais 

recicláveis; 

i) Prioridade ao emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 

de origem local para execução, conservação e'operação das obras.  

3.8. Serão exigidos documentos adicionai5 juntamente com a proposta de pregos 

(para analise da equipe técnica na fase de juigamento da proposta final de preços)? 

(X) Não 

( ) Sim 

3.9.  Sera  exigida garantia de execuçãó 4çi contrato, nos moldes do  art.  96 a 102 da 

Lei Federal n2  14.133, de 2021? - 

3.9.1.  Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  art.  96 e seguintes da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021, no percentuall e condições descritas nas cláusulas do 

contrato. 

3.9.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresenta-la, 

no máximo, ata a data de assinatura do contrato. . 

3.9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, devera ser prestada em 

até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

3.9.4. 0 contrato oferece major. detãlharnento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO E. FORMA DE 

EXECUÇÃO. 

4.1. Forma de seleçãO e critério de julgamento da proposta 

4.1.1. 0 prestador do serviço  sera  selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério dê julgarnento pelo: 

(X)  Manor  prego 

( ) Melhor técnica e prego 

( ) Melhor técnica 

4.2 Modalidade 
( ) Pregão eletrônico 

(X) Concorrência eletrônica 

( ) Dispensa de licitação 

( ) Ilegibilidade de licitação 

( ) Adesão à irp (intenção de registr eço) de outro órgão 

Prefeitura  Municipa! de sao Joao  ao  Para;so ;Am I CNPi: 01.597.629/0001-25 

Avenida do totnéicia,  ri°  15C, Centro, So Joao do Paraiso, Maranhao, Brasil 

www.saolaaodoparalso.rna.gov.br  
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Adesão à arp (ata de registro de preço) de outro órgão 

4.3. Regime de execução 
5.3.0 regime de execução do objeto  sec  

(X) empreitada por preço global 

( ) empreitada por preço unitário 

4.4. Exigências de habilitação 
As exigências para habilitação serio 	finidaa  eta.  Edtal, conforme  Art.  65 da Lei n° 

14.133/21. 

r5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

-5.1. Condições de execução 
5.1.1. A execução do objeto seguirti a seguinte dinil; tilca: 

5.1.2.0 prazo de execução do contrato objeto desta licitação  sera  de 240 (duzentos e 

quarenta) dias, de acordo  corn  ioacronograma tsico-financeiro da planilha, a contar da 

expedição das Ordens de Serviiços 	pela Prefeitura Municipal de São João do 

Paraíso. 

5.1.3. 0 Memorial Descritivo, apendiee 'deste Termo, contém a descrição detalhada 

dos rdéfodos, rotinas, etapas, tecnbiog* procedimentos, frequência e periodicidade 

de execução do trabalho, incluSive tom Cr trohograma de realização dos serviços. 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços 
5.2.1. Zona Rural do Niunicipio de São João do Paraiso/MA. 

5.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

6. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

6.1. Do Contratado: 

6.1.1. São obrigações específicas cio Contratado: 

a) cumprir obrigações decorrentes, de portarias dos órgaos fiscalizadores, higiene e 

manutenção de equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços ora 

contratados, bem •como a escolha e a cautela'ekigida aos procedimentos a serem 

adotados; 

b) trabalhar em harmonia com tõduú quadro funcionai da Unidade 

c) manter, durante a vigência do • contrato, em compatibilidade com obrigações 

assumidas, todas as condições dedabilitação e qualificação exigidas na elaboração 

do contrato e informar ao CONTRATANTE qualquer alteração delas; 
d) manter a quantidade de prohssionais necessáHos A adequação da demanda dos 

serviços descritos no contrato; 

e) manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas,  ben"  como, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas ria Lei, apresentando, sempre que solicitado: Certidões 

Prefeitura 7:Aurdtipal de  Sao  ioéo 0o Paraíso -- MA CM10 01.597,629/0001-23 
Avenida do Comércio, ri9  150, Centro, Sgo ia§c; do Per&o, MaranI0a, Brmii 

www.sacdcaodcipérai-o.ma.gov,br 



pwiShIP 

00 FilARANKAO 
	 R'JBEclCA: 

PREFEITURA 	 SAO  JOÃO DO PARAIS() — MA 

negativas Municipal, Estadual, Certidão Negativa de Débitos Previdenciarios, 

Certificado de Regularidade de FGTS, Certidão Negativa Conjunta da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradoria, .Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentre 

outras que venham a ser solicitadas; 

6.2. Do Contratante 

6.2.1.  Sao  obrigações especificas do Contratante: 

a) fornecer a CONTRATADA, na rnedida do possível, todos os documentos (originais 

ou copias autenticadas) e informações solicitadas por esta, com o 'intuito de melhor 

instruir os trabalhos  clue  serão realizados; 

b) proporcionar todas as facilidades necessárias a boa execução dos serviços 

propostos, inclusive Comunicando a CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, 

acerca de qualquer alteração na administração, endereço de cobrança e local de 

prestação dos serviços; 

c) efetuar o pagamento pelos serviços prestados, nos termos do disposto neste 

instrumento; 

d) comunicar por escrito a CONTRATADAS quaisquer irregularidades observadas na 

execução dos serviços contratados. 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. 0 contrato deverá ser executado fieirnente pelas partes, de acordo  corn  as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n2  14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecuçao tcital ou parcial. 

7.2.  Ern  caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente peio tempo 

correspondente, anotadas tais circunstancias por simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devarn ser curnpridascie imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivaiente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciai para 

apresentação do piano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complernentar 	execução de,  contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.2. Vigência 

7.2.1. 0 prazo de vigência da contratação pretendida  sera  de 12 (doze) meses, 

contados de(a) a partir da assinatura do contrato, na forma do  art.  105 da t_.& Federal 

n°14.133, de 2021;  

7.2.2. 0 contrato oferece maior, cietalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação a vigência da contratação, 
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7.3. Fiscalizaçâo 

7.3.1. Nos termos do  art.  117 da Lei Federai n9  14.133, de 2021,  sera  designado 
representante da Administração ,para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços 

de engenharia, anotanclo-em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando que for necessário regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

7.3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros;  por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade  corn  o  art  120 da Lei Federcsi n9  14.133, de 2021. 

7.3.3. E direito da fiscalização releitar qualquer produto quando entender que se 

encontra fora das especificações do Termo Contratual. 

7.3.4. A fiscalização compete, dentre outras atribuições: 

a) Encaminhar 	Administração o documento que relacione as ocorrências que 

impliquem em multas ou outras penalidades a serem aplicadas a Contratada; 

0) 	Solicitar a Contratada e seus-: prepostos, eu obter 	Administração, 

tempestivamente, todas as providedóifis necessarlas ao  born  andamento dos 

produtos; 	 „ 

c) Acompanhar, avaliar e atestar o recebimento dos serviços entregues pelo 

executor, indicando as ocorrências que inviabilizem O-recebimento; 

d) Verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas; 

e) Encaminhar a autoridade superior  Pam 	providências cuja aplicação ultrapasse o 

seu nivel de competência; e 

f) Zelar para que o objeto do Ajuste gej ielmente executado conforme o pactuado. 

7.4. Gestor: 
7.4.10 gestor do contrato deverá ser oesignado no ato da contratação. 

7.5. Fiscal: 
7.5.1 0 fiscal do contrato serg LENIILSON SILVA MENDES, Engenheiro Civil, conforme 

Portaria n° 004Q/2025. 

[ 	CRITÉRIOS DE MEDIC:AO E  PAGAMENTO • • 

8.1. Recebimento 
8.1.1. Ao final de cada etapa da -execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Fisico-Financeiro, Contratado apresentara a medigão prévia dos servigos 

executados no período, por meio de plarillha e memoria de cálculo detalhada. 

8.1.2. Urna etapa será considerada efetivarnente toncluida quando os servigos 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-itinanceiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 
8.1.3. o contratado também apresentará, a cada medigão, os documentos 

comprobatorios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
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8.1.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

pela fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.1.5. 0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado  cord  :f.dcomprovação da prestação dos sei vigos a que 

se referem a parcela a ser paga. 

8.1.6. 0 fiscal .do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 

8.1.7. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista aplicável. 

8.1.8.  Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de  urn  a ser feito, com a entrega do último. 

8.1.9.0 Contratado fica obrigado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto  ern  que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que -possam vir 	ser apontadas no Recebimento 

Provisorio. 

8.1.10. A fiscalização não efetuará o-- ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas asoeventbals pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento ProVisorio. (Ari. 119 c/c  art  140 da Lei Federal ng 14.133, de 2021) 

8.1.11. 0 recebimento provisório tembern ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.1.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação dos penalidades. 

8.1.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise es conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato,  ern  relação à fiscalização tecnica e  'administrative  e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encarninháTios ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

8.1.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, efbedecendo.os seguintes procedimentos: 

8.1.15. Emitir documento comprobatário 	avaliação realizada pela fiscalização, no 

cumprimento de obrigações assumidas  pelt)  contratado;  corn  menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado, em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

8.1.16. Realizar a análise dos-relatórios e de toda a documentação apresentada peia 

fiscalização 2, caso haja irreguiaridadea que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 
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8.117. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados,  corn  base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.1.18. Comunicar a empresa para ique emita a •Nota Fiscal ou Fatura, tom o valor 
exato dimensiOnado pela fiscalização.- - 	• 

8.1.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e'gestão. 

8.1.20. No caso  dc  tontroVérisialiSoort-a execuçãe do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, 'dever& ser iobServade o teor, do  art.  143 da Lei Federal ng 

14.133, de 2021, comunicando-se álernpresa -  para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine â parcela incontroversa , da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.1.21. Nenhum ,prazo de recebimento  peon-era enquanto pendente a Solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.1.22. 0 recebimento provisário otLdefinitiVoi'não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviçO•nerrr dresponsabiliciade ético-profissional pela 

perfeita execução cio contrato. 	" 

9. Pagamento 

9.1. Recebida a Nota Fiscal oe':docurneritc.de•Pobrança-eqUivatente, correra o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação„  on  forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

9.2. Para fins de liquidagão.: o. setor competente deve'verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os eiementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e doiorgão•contratantc; 

d) o período respectivo de exacção do  contrato;.' 

e) o valor a pagar; 

f) eventual.destaque do valor de retenções, tributárias cabíveis. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação- da despesa, esta -ficaraisobre.stada até  clue:  oi contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apás a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante. 

9.4. A Nota Fiscal .ou Fattirai devera  say  obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal»  constatada por•meio de consulta on-line ao S1CAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao refendó.Sisterna, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei ng 14.133, de 

2021. 

9.5. A Administração devera. realizar consuita ao SiCAF para: • 

a) verificar a rna•nutengãocFas.conctições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em iicitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências irnpedithias indireta's.• 

9.6. Constatando-se; junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  

providenciada sua notificação, Por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis 

regularize sua situação ou, no mesmo-  prazo, apresente sua defesa. 

9.7. 0 prazo poder a ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadiMplencia do contratado, bem como quanto 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para jarantir o recebimento de seus créditos. 

9.9. Persistindo a irregularidade, c contratante devera adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

9.1a Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalrnente, ate que se decida polfr rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao 

9.11. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de ate 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da lidtildação da despesa. 

9.12. No caso de atraso peio Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente  antra  o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação da variação acumulada do Índice Nacional 

de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatistica/IBGE. 

9.13. 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.14.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.15. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retengão tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando  

hoover,  serão retidos na fonte)  quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.17. 0 contratado regularmente optante peio Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal rtg 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

9.18. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação cie comprovação, 

por meio de documento oficial, de  qua  faz  ;us  ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei  Complemental-.  

9.19. Poderá o Contratante, após efetuar a analise das Notas Fiscais, realizar glosas das 

valores cobrados indevidamente. 

9.20. Neste caso, a Contratada  sera  informada das razões que motivaram a recusa dos 

valores. 

Prefeitura Municipal cie  Sao  João do Paraiso — MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n9  15U, Cpntro,Sdo João do Paraíso, Maranhão,  Crash  

,,v.saojoamioparpiso.rna.gov.br  
_ 

PMSJP 

FL.(S) 
Wt.\ 	. 
ROBRfCA:1, 



PeEFEI I URA DL  

SAO  JOÃO DO 

PARAIS 
Construindo Urna Nova HistOria 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

9.21. A Contratada poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados da data do recebimento da notificação. 

9.22. Caso a Contratada não apresente impugnação à glosa pretendida, ou caso o 

Contratante não acolha as razões da impugnação, os valores da glosa serão deduzidos 

da respectiva Nota Fiscal. 

9.23. 0 mesmo critério de correção  sera  adotado em relação à devolução dos valores 

recebidos indevidamente pela Contratada, bem como em decorrência de atrasos no 

recolhimento de multas eventualmente aplicadas. 
9.24. 0 depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação 

devida. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.487.262,50 (Um milhão, 

quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos) conforme planilha orçamentária do objeto em anexo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual de 2025. 

11.2. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0008.1030 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES, BUEIROS 

E MATA-BURROS EM ESTRADAS VICINAIS 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Municipio/Finisa 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

São João do Paraíso/MA, 20 de agosto de 2025. 

).1 
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FRANCISCO CLÁUDIO RIBEIRO NUNES — 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
PORTARIA N2  016/2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

a)  

IDENTIFICA 	D  PROW.  

Convênio ( ) Termo de Compromisso ( ) 

Objeto do Convênio: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO 

ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA. 

c) Vigência do Contrato de Repasse: 12 (dose) meses, podendo ser prorrogado na forma 

do  Art.  106 da Lei n2 14.133/21. 

NUrnero do Contrato de Repasse: 

b) Area  solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

V FRANCISCO CLAUDIO RIBEIRO NUNES, Secretário Municipal de Infraestrutura, 

aqui identificado como requisitante; 

V ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA, Engenheiro Civil, CREA 11106/MA, 

responsável pela confecção dos projetos e acompanhamento da obra do Contrato 

de Repasse. 

a)  

b)  

A NECESSIDADE DA C 

3.1. Trata-se de obra de engenharia, cujo objeto da contratação refere-se a construção de 

pontes em concreto armado, onde as atividades estabelecidas são privativas a profissão de 

engenheiro. Tal modalidade caracteriza-se como obra nova de infraestrutura, envolvendo a 

implantação de estrutura em local previamente definido, com alterações significativas no 

espaço físico e no meio circundante. Seu objetivo é viabilizar a circulação segura de pessoas e 

veículos, por meio da construção de pontes em concreto armado, atendendo aos requisitos 

técnicos, normativos e de segurança exigidos pelos órgãos competentes, alem de melhorar a 

conectividade e a funcionalidade da malha viária. 
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3.2. A contratação tem natureza de serviços de obras de engenharia, tendo em vista que, 

toda atividade estabelecida, por  forge  de lei, como privativa das profissões de engenheiro, 

conforme estabelecido na Lei Federal n° 14.133/2021. Tais atividades implicam intervenção 

direta no meio físico, por meio de um conjunto articulado de ações que resultam na inovação 

do espaço natural ou na alteração substancial das características originais de bem imóvel. 

3.3. Justifica-se esta solicitação tendo em vista a necessidade de construção de pontes em 

pontos estratégicos do município, visando à melhoria da infraestrutura viária local. A iniciativa 

tem como objetivo garantir o acesso entre comunidades, facilitar o transporte escolar, o 

escoamento da produção agrícola e promover segurança e mobilidade a população, 

especialmente em  areas  rurais e de difícil acesso. 0 município dispõe de recursos próprios e 

financiamento pelo Finisa, que permitirão a execução da obra com estrutura adequada 

3.4. A presente licitação  sera  realizada por meio de Concorrência, na forma Eletrônica, 

tendo em vista tratar-se de obras de Engenharia, de que trata a Lei n2 14.133/2021. 

3.5. A realização de Concorrência Eletrônica faz-se necessária em razão das peculiaridades 

dos serviços a serem executados. 

3.6. Nesse sentido, é imprescindível a autorização do pleito para garantir o bom 

desenvolvimento de todas as atividades executadas por esse Município. 

O FitAilEiAikkt 

4.1. Cabe ressaltar que a contratação não se encontra prevista no Plano de Contratações 

Anual do ano de 2025, que esta em fase de conclusão. 

RE 

5.1. Na contratação é de suma importância ressaltar que seja obedecido o regime de 

execução do contrato  sera  por tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na forma de execução indireta, 

regida pela Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021, em conformidade com as planilhas 

e projetos aprovados pela representante do Concedente. 

5.2. Os serviços a serem contratados se enquadram como Obras, pois acarreta na 

intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, 

formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das 
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características originais de bem imóvel, conforme dispõe o inciso XII, do  art.  62, da Lei n° 

14.133/2021. . 

5.3. 0 período de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos casos permitidos por lei; 

5.4. A descrição dos bens a serem adquiridos contem as especificações necessárias e 

suficientes para garantir a qualidade da contratação, não constando condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou, ainda, 

impertinentes ou irrelevantes para o objetivo da contratação, sendo também observadas as 

normas e referencias existentes aplicáveis ao objeto. 

5.5. Considerar-se-6 os requisitos exigidos por normas regulamentares, amplamente 

conhecidas, tanto de segurança no trabalho  (NR's)  quanto de cunho técnico (Associação 

Brasileira de Norma Técnicas —ABNT). 

5.6. Observa-se que também se deve satisfazer as deliberações dos órgãos Ambientais, de 

modo a garantir o seguimento das Resoluções CONAMA. 

6.1. 	No tocante a estimativa das quantidades a serem contratadas, deve-se acompanhar 

as planilhas, memoriais, projetos e demais documentos, que fazem parte deste ETP, os quais 

consideraram as diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT e foram aprovados pela 

representante do Concedente, que darão suporte a lisura do processo. 

ANTA 

7.1 	Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no 

mercado Nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços por 

preço unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, 

propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. Assim, foi elaborada 

planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde foram discriminados os 

valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na 

contratação, que foram devidamente aprovados pelos órgãos competentes, que servirão 

como Valor Estimado da contratação. 
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7.2 	Vale ressaltar que a referenda da planilha orçamentaria foi baseada nas tabelas citadas 

abaixo no item 8.  

8.1. 	0 pleito foi aprovado com base a elaboração em conformidade com a planilha 

orçamentaria da obra (anexo), compatível com os quantitativos levantados no projeto básico 

e com os preços de referencias SINAPI — 04/2025, ORSE — 02/2025 e SBC 05/2025/MA, que 

são tabelas muito utilizadas no orçamento de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica 

Federal, que informa os custos e  indices  da Construção Civil no Brasil, disponibilizados na 

internet nos  sites  da Caixa Econômica Federal. A alternativa não desonerada adotada foi a 

mais adequada para a Administração Pública, conforme consta nas planilhas, memoriais, 

projetos e demais documentos aprovados pela representante do Concedente. 

0 valor Estimado para a Contratação, conforme planilha orçamentária da obra/projeto básico 

de R$ 1.487.262,50 (Um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos). 

9.1. 	A solução para a demanda será a contratação de empresa para revitalização do 

Estádio Municipal, conforme descritos no tópico "Descrição dos requisitos da contratagdo", 

para dar cumprimento ao CONTRATO, por um período de 210 (duzentos e dez) dias, nos 

termos quantitativos e qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar. 

9.2. 	Todos os custos para que seja gravado o texto em cada serviço já esta incluso no preço 

de cada item. 

9.3. Os serviços de engenharia PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA. 

9.4. 	A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviço para execução 

de pontes, com disponibilização de mão de obra não exclusiva, materiais e equipamentos 

adequados à execução dos trabalhos. 
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10.1. Fazem parte integrante deste ETP os seguintes documentos que as partes devem 

conhecer e aceitar na sua integra, tal como se aqui estivessem transcritos: 

• Planilha Orçamentaria de Quantidades e Serviços; 

• Composições de Custos Unitários; 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Memória de Cálculo dos Quantitativos; 

• Memorial Descritivo/Especificações Técnicas; 

• Composição de BDI; 

OBS.: De acordo com decreto n2  7.983/2013:  

"Art.  3°  0 custo global de referência de obras e serviços de 

engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de 

transporte, será obtido a partir das composições dos custos 

unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, 

menores ou iguais  ea  mediana de seus correspondentes nos custos 

unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e  indices  da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens 

caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 

considerados como de construção civil. 

Parágrafo (mica. O Sinapi deverá ser mantido  pelt;  Caixa Econômica 

Federal - CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e 

de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE." 

10.2. Assim, na planilha orçamentária apresentada no referido projeto ha uma coluna com 

o código e a tabela de referencia utilizada. Nesses itens, onde foi utilizado na integra a 

composição de preços apresentada nas tabelas de referências, o município dispensará a 

apresentação da Composição dos Pregos Unitários, uma vez que tais tabelas são de direito 

público e de fácil acesso nos  sites  das instituições. No entanto, se houver alguma alteração 

nos preços apresentados pelas empresas participantes do processo licitatório, as composições 

deverão fazer  pa rte  dos documentos a serem apresentados. 

10.3. 0 perfeito funcionamento do sistema é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 

portanto, a mesma deverá ler e analisar atentamente os documentos citados. Sob nenhuma 

hipótese poderá alegar o desconhecimento do conteúdo desses. 
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11.1. Cumpre frisar que tal contratação tem por obrigatoriedade seguir as planilhas, 

memoriais, projetos e demais documentos aprovados pela representante do Concedente. 

12.1. Nos termos do  art.  47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao principio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste principio, o § 12 do mesmo  art.  47 estabelece que deverão ser considerados 

a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

12.2. Em vista disto, o principio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de 

escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual 

frente à falta de padronização e uniformização. 

12.3. Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série 

de transtornos quanta à eventual responsabilização por inesperados sinistros ocorridos e por 

ser uma obra de infraestrutura as empresas especializadas nesta  area  atendem aos requisitos 

de pavimentação e sinalização simultaneamente. 

137: Doit,u, 
13.1. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° 

do  art.  18 da Lei n° 14.133/2021), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento 

nacional sustentável: 

13.2. Com  esta contratação pretende-se: 

13.2.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 
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13.2.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 

a justa competição, bem como evitar contratação com sobre prego ou com prego 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

13.2.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas praticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

13.3. Assim, pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os 

menores custos possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da 

Administração. 

DAS PIIQVIDE 	 ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  

CELEBRAÇÃO0 Do  CON  

14.1 A Coordenadoria de Planejamento indicará servidores para atuarem como gestor e 

fiscal do contrato: 

a) Gestor do Contrato: Deverá ser nomeado pela Autoridade Máxima antes da contratação; 

b) Fiscal do Contrato: Deverá ser nomeado pela Autoridade Máxima antes da contratação; 

c) Fiscal de Obras: Deverá ser nomeado pela Autoridade  Maxima  antes da contratação; 

14.2 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 

etapas sejam concluidas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 
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k) assinatura e publicação do contrato. 

15. 	CONTRATA 

Durante a etapa de planejamento da contratação foi definido que a adjudicação do 

objeto  sera  feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão 

apresentar atestados de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado. 

, 
051MPACT05,A 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluidos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

(Inciso XII do § 1° do  art.  18 da Lei 14.133/21). 

A necessidade de Licença Ambiental conforme dispõem as resoluções do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) n° 001/1986 e n° 237/1997 e da Lei n° 6.938/1981, 

deverá ser providenciada pela contratada. 

0 procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse 

público, tal conceito vai além dos menores pregos, para analisar os benefícios do processo 

torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a questões 

ambientais. Devendo a contratada seguir as normas e critérios de sustentabilidade, 

empregando de forma correta os recursos públicos e conservando o meio ambiente, fazendo 

a gestão responsável dos recursos naturais, e preservando o espaço de trabalho. 

As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as 

normas relativas a: 

a) disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas; 

b) mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental; 

c) utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam 

a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

d) avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 
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e) 
proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

f) acessibilidade para pessoas  corn  deficiência ou com mobilidade reduzida.  (art.  45 da Lei 

14.133/2021). 

Diante disso, na execução dos serviços de manutenção e conservação do patrimônio 

público municipal, a contratada devera observar as normas de proteção ambiental, cabendo 

contratante a fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação. A contratada deverá 

respeitar as leis ambientais na execução e empreender esforços para minimizar a produção 

de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os 

possíveis danos ambientais. 

Os possíveis impactos ambientais resultantes da prestação dos bens em analise serão 

minimizados através da adoção, como parte das obrigações da contratada, dos critérios de 

sustentabilidade ambiental prescritos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
 

Camara 
 Nacional de Sustentabilidade — CNS DECOR/CGU/AGU, afeta ao tema sustentabilidade 

na aquisição de bens e produtos.  

Ink  CONCLU 

Diante do exposto descrito acima, entende que é VIÁVEL a contratação da solução 

demandada conforme as análises. 

Justificativa da Viabilidade: 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação 

presente documento, isto 6, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO 

NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, mediante o regime de empreitada por Prego 

Global, modalidade de Concorrência, em sua forma eletrônica, do tipo menor prego global, 

nas quantidades, condições e especificações estabelecidas no Memorial Descritivo, anexo do 

Edital e especificações e nas planilhas de serviços e insumos diversos, com base no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI - 

05/2025 — Maranhão, e SICRO - 01/2025 — MA, visando atender as necessidades da Prefeitura 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNN:  01.597.629/0001-23  

Avenida cio Comércio, ne 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoParaiso.ma.gov.br  

PL.(S) 
NG c' 
RUBRICA: 

da solução descrita no 



PMSJP pREFEITuRADE 
SAO JOAO DO 

PARAÍS0 	 ft.(S} 
Construinciall ma NOV9 História 

ESTADO DO MARANHÃO 	 ROBRICA:/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

Municipal de Sgo Jogo do Paraíso/MA e suas secretarias, mostra-se possível tecnicamente e 

fundamentadamente necessária. 

Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida  corn  base neste Estudo Técnico 

Preliminar consoante o inciso XIII,  art.  72 da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME. 

Município de São João do Paraíso/MA, 20 de agosto de 2025. 

C 74-- 
ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 11106/MA 
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MAPA DE RISCOS 

PIASSP 

N°S 

Dados do Processo: 

1CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

1CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Planejamento deficiente 

nil  Média 

, 
I Médio 

Objeto: 

Probabilidade: 	 X1 Baixa 

Impacto: 	 Baixo  

1 Alta 

0 prejuízo quanto ao cumprimento das etapas contidas no Objeto proposto. 

Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto conforme as 

necessidades do município. 

Revisão de quantitativos 

Departamento de 

Engenharia 

Departamento de 

Convénios 

Elaboração do Projeto Básico (Memorial Descritivo) Inadequado 

Xj31  Baixa 
	

I I Média 

Impacto: 
1 

I 	I Baixo Médio X Alto  

Utilização, por parte da CONTRATADA, de mão de obra desqualificada, com grandes possibilidades de 

realização das etapas previstas em desconformidade com o Objeto proposto. 

Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as características do 

objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo setor competente. 

Departamento de 

Convénios Revisar os quantitativos e locais dos servigos. 
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Indisponibilidade Financeira 

ri Alta 

LX] Alto 
Li Baixa 	X l Média 

Impacto: 	 Li Baixo 	 I Médio 

A não contratação do objeto licitado. 

Ação(õeS) Preventiva(5) 

Planejamento financeiro para Contratações. 

AçãO(õeS) de contingência: 

Reprogramação de Planejamento financeiro. 

Secretaria Municipal de 

Finanças 

Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o Contrato 

Probabilidade: 	Li Baixa 

	

Baixo 	 Médio 	 H( Alto 

rx  Média ri Alta 

Ilmpacto: 

Secretaria Municipal de 

Finanças 

Probabilidade: 

Setor de Licitações e 

PGM 

I
I Impacto: 

probabilidade: 	 1 Baixa 

l Baixo 

I Avaliação da capacidade técnica Profissional e Operacional da empresa. 
Setor de Licitações 

iRescisão contratual e reinicio do processo licitatório. 

L_ 	  

GESTA0 DE CONTRATOS 

Atraso na contratação 

LiMédia  

Lx 1  Médio 

Atraso na realização dos serviços propostos. 
— 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNN:  01.597.629/0001-23  

Avenida do Comércio, ne 150, Centro,  Site  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

Atraso na execução do Objeto, possibilidade de realização de serviços de baixa qualidade, sem as devidas 

técnicas de execução. 
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PARAISC 
Construindo Urna Nova Flistatra 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

Fiscalizar o contrato prazo de execução dos serviços propostos 

PWISJP 

Alto  
Impacto: Baixo 

L 	1 I-  X i Médio 

Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a CONTRATADA venha a 

cumprir todas as demandas da Secretaria. 

'11141----Contratação com preço acima da média do mercado 

X 1 Baixa 	 ni Media 

Deficiência na prestação dos serviços propostos. 

A- 

Avaliação da composição dos pregos unitários propostos, incluindo composição de 

encargos sociais incidentes sobre mão de obra. 

Departamento de 

Engenharia 

Utilizar sempre os preços praticados no mercado,  corn  referência aos pregos 

praticados por outros órgãos públicos. 

Departamento de 
Engenharia 

Alta 
Probabilidade: 

Contabilidade 
Reservar os recursos com antecedência. 

X Alto  
1 Baixo r 1  Médio 

r  
Probabilidade: 

Impacto: 

Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à Contratada 

x 1 Media 

X Médio 

Contratada se recusar a prestar os serviços propostos, implicando em atrasos na realização da obra. 

Secretaria de Finanças e 

Contabilidade 

Execução do objeto da aquisição em desacordo com o acordado 

I X 1 Média 
LJ 

Alta Baixa 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001 23 

Avenida do Comercio, na 150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 41.1 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

X Baixa 

i Baixo 

LiAlta 
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Probabilidade: 

Impacto: 
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Departamento de 

Engenharia 
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RÚBRICA:  
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

Prejuízo ao erário.  

  

Elaboração do Projeto Básico e especificações técnicas adequadas; 
Fiscalização de Contrato; Fiscalização dos serviços executados. 

   

Sanções e penalidades previstas no Contrato. 

  

Gestor do contrato e 

PGM 

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 

da Prefeitura Municipal de  Sao  João do 

documento que materializa o Gerenciamento de 
Certificamos que a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Paraiso/MA, é responsável pela elaboração do presente 

Riscos da presente contratação. 

A-...t. c , 7„,H "-- 
/ 

tr Anet)-(17 7/etthrgekA  /atilt  ,..-Sk 
ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA 11106/MA 

FRANCISCO CLAUDIO RIBEIRO NUNES 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

PORTARIA N2  016/2025  

Sao  João do Paraíso - MA, 21 de agosto de 2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comercio, na 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

DESPACHO 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Para conhecimento e autorização 

São João do Paraíso (MA), 20 de agosto de 2025. 

FRANCISCO CLAUDIO RIBEIRO NUNES 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

PORTARIA No 016/2025 

PMSJP 

(s) 

Prefeitura Municipal de  So  logo do Paraíso — MA j  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, na 150, Centro,  Ski  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO — MA 

PPASJP 

(4:1 
145R;CA  

DESPACHO 

Ao 

Departamento de Contabilidade  

Ref.  Processo Administrativo n°. 099/2025-PMSJP 

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para custeio das 

despesas oriundas da solicitação promovida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Em cumprimento a Lei de Responsabilidade Fiscal e demais legislações correlatas, bem como o 

li 	atendimento ao  Art.  150 da Lei n2 14.133/2021, solicito que informe e realize a devida reserva da 

dotação orçamentária referente á despesa e valores descritos abaixo: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO-MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.487.262,50 (Um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Secretaria Municipal de infraestrutura do município de São João do Paraíso, Estado do 

Maranhão, aos 20 dias do mês de agosto de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

PORTARIA N2 001/2025 

Prefeitura Municipal de 55o João do Paraíso — MA 1  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

PMSJP 

RU BR CA: Air  

DESPACHO 

Ao 
Excelentíssimo Senhor, ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento  
Ref.  Processo Administrativo n°. 099/2025-PMSJP 

Conforme despacho expedido pelo senhor Secretário Municipal de Governo e 
Planejamento, informamos que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do 
ano 2025, verificou-se que existe Dotação Orçamentária consignada com saldo suficiente para 
o cumprimento dos encargos a serem assumidos no processo de contratação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO 
ARMADO NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA; sob as seguintes rubricas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0008.1030 - CONSTRUÇÃO DE PONTES,PONTILHÕES, BUEIROS E MATA-BURROS EM 

ESTRADAS VICINAIS 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Municipio/Finisa 

São  Joao  do Paraíso / MA, 21 de agosto de 2025. 

Marcos I ibeiro Coelho 
CRC n° 01254W0-MA  

Contador 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01,597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Eu, ZAQUEU DA SILVA CASTRO, atualmente ocupante do cargo de Secretário Municipal de 

Governo e Planejamento, na qualidade de ordenadora de despesas desta unidade, declaro, nos 

termos do Quadro de Detalhamento das Despesas -  ODD  e para fins de informação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do  art.  16, inciso II, da Lei 

Complementar n° 101/00. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 

101/00, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois esta abrangida pelos créditos 

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 

2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO-MA; sob as seguintes rubricas: 

UNIDADE: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0008.1030 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES, BUEIROS E MATA- 

BURROS EM ESTRADAS VICINAIS 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Municipio/Finisa  

Sao  João do Paraíso (MA), 22 de agosto de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

PORTARIA No 001/2025 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I  CNP.I: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saoiciaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

PIVISJP 

ROBRICki; 

DESPACHO 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

O Secretário Municipal de Governo e Planejamento, responsável por esta entidade, no uso 

das atribuições que  The  confere a legislação em vigor, especialmente a lei 14.133/2021,  Art.  6, XXXVIII 

e suas alterações legais, resolve: 
1 - Autorizar a abertura e autuação do presente processo de licitação, assim identificado: 

Processo Administrativo n'. 099/2025-PMSJP 

Setor Requisitante: 	Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Objeto: 
	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO 

ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

VALOR ESTIMADO. 	R$ 1.487.262,50 (Um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, 

duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo e Planejamento de São João do 

Paraiso/MA, aos 21 dias do mês de agosto de 2025. 

2AQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

PORTARIA  Ng  001/2025 

Prefeitura Municipal de  So Jog°  do Paraíso —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n9  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PORTARIA N° 0021312025, DE 03 DE JANEIRO DE 2026. 

Designar o Agente de Contratação, Pregoeiro 

e Equipe de Apoio nos procedimentos regidos 

pela Lei Federal n.° 14.133/2021. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do município, tendo em vista o disposto nos incisos L e  LX  do  

art.  69, bem como no  art.  8°, § 3° da Lei Federal 14.133 de 12  de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art.  10. Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de Contratação e 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA: 

I — Ilton Rodrigues de Sousa, CPF n2  ***.296.283-**, matricula n° 269/2008; 

§12 0 servidor designado no caput deste artigo irá atuar como Agente de Contratação para 
conduzir os processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares regidos 
pela Lei Federal n2 14.133/2021. 

§22  Nas licitaçOes processadas por meio da modalidade pregão, o Agente de Contratação 
mencionado no caput deste artigo  sera  denominado Pregoeiro, nos termos do  art.  8°, §52, 
da Lei Federal n2 14.133/2021. 

§32  Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame ate a homologação. 

§42  Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de Pregoeiros, o Prefeito 
Municipal de São  Jac*  do Paraíso poderá designar substituto (s) com a finalidade de dar 
andamento aos pregões.  

Art  P.  Designer  os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio ao Agente 
de Contratação e Pregoeiro: 

I— Vania Marinho Abreu, CPF n9 ***.559.973-", matricula n9  120/2024C; 

II— Nicole  Santos Sousa, CPF n° CPF ***.633 	 icula n2  001A/2025; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PMSJP 

EL(S) 
N01:11__ 
TT; 3SPI C 

Art.  32 0 pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou informação(ties) 
dos demais setores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) nas análises das propostas de preço e 
habilitação técnica.  

Art.  42  Permanecem vigentes os efeitos do Decreto n2 019/2021 de 20 de maio de 2021 e 

Portaria n2  109 de 28 de maio de 2021 para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal 

n2  8.666/1993 e Lei Federal n2  10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde 

que a Administração tenha optado por licitar ou contratar diretamente de acordo com as leis 

citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

instrumento de contratação direta publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.  

Art.  52  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

DE-SE CIÊNCIA. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João do Paraíso, 03 de janeiro de 2025. 

MARC' RANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 
EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: t3de2768.56a929e78c31937400fca8d6 

PORTARIA N9  0026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

PORTARIA N9 0026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

Designar o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio nos 
procedimentos regidos pela Lei Federal n.° 14.133/2021. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do município, 
tendo em vista o disposto nos incisos L e  LX  do  art.  6°, bem como no  

art.  82, $ 39  da Lei Federal 14.133 de 3.1; de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de 
Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São  Joao  do 

ParaíSo/MA: 
I - Ilton Rodrigues de Sousa!  CPE n9  ***.296.283-", matricula ng 
269/2008; 
§120 servidor designado no caput deste artigo irá atuar como Agente 
de Contratação para conduzir os processos de licitação, contratação 
direta e procedimentos auxiliares regidos pela Lei Federal ng 
14.133/2021. 
§2° Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o 
Agente de Contratação mencionado no caput deste artigo  sera  

denominado Pregoeiro, nos termos do  art.  8g, §52, da Lei Federal ng 

14.133/2021. 
§32  Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o 
tramite da licitação, dar impulso ao procedimento iicitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação. 
§4° Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de 
Pregoeiros, o Prefeito Municipal de São João do Paraíso poderá designar 
substituto (s) com a finalidade de dar andamento aos pregões.  
Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe 
de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 
I - Vânia Marinho Abreu, cPF no *"*.559.973-", matricula ng 
05/2022; 
II -  Nicole  Santos Sousa, cpr ng CPF ***,633.023-**, matricula ng 
031/2025;  
Art.  39  0 pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) 
ou informação(ifies) dos demais setores da Prefeitura para auxilia-lo(a) 
nas análises das propostas de preço e habilitação técnica.  
Art.  4° Permanecem vigentes os efeitos do Decreto n° 019/2021 de 20 
de maio de 2021 e Portaria  rig  109 de 28 de maio de 2021 para os 
processos licitatórios regidos pela Lei Federal ng 8.666/1993 e Lei 
Federal ng 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde 
que a Administração tenha optado por licitar ou contratar diretamente 
de acordo com as leis citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada 
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação 
direta publicado ate o dia 29 de dezembro de 2023.  
Art.  5° Este Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São  Joao  do Paraíso, 03 de janeiro de 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Codigo identificador: 7ce62fd7aa5506087a9b3db2t2f7c1a5 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 50TER  

DECRETO N9  021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025- NOMEAÇÃO 
DA CONTADORA DO MUNICÍPIO 

DECRETO N9  021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA CONTADORA DO MUNICIPIO, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de  Sao Jed°  do Seter - MA, Maria do Carmo 
Cavalcante Lacerda no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicável, resolve: 

NOMEAR  
Art.  1°. A sra. DIALIA ARAÚJO DA SILVA, para exercer o cargo de 
Contadora, do Municipio de São João do Soter - MA.  
Art.  2g. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

Dê-se ciência e publique-se.  

SAO  JOÃO DO SOTER-MA, DOIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. 	 pMSJP 
MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA 
Prefeita Municipal de São João do Soter - MA  

vita SRI  C 
Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 

Código identificador: 3a4250bc94dc1b6be1cea646ee32533a 

LEI N° 196/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 FIXAÇÃO DOS 
sussimos DOS VEREADORES 

LEI N2  196/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores do Poder 
Legislativo Municipal de São João do  Sifter,  para a legislatura do 
quadriénio de 2.025 a 2.028, nos termos dos  arts.  29, VI, alínea "d", 39, 
$ 49. da Constituição Federal, e em observância aos preceitos da Lei 
Complementar ng 101, de 04 de maio de 2.000 (LRF), e posteriores 
alterações, e da outras providências. 

A Prefeita Municipal de São João do SOter, Estado do Maranhão, 
JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARA1310, no uso das atribuições que 
lhe sào asseguradas por Lei, faço saber que a  Camara  Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art  10. O subsidio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de São 
João do Soter, para o periodo de 1° de janeiro de 2.025 a 31 de 
dezembro de 2.028, é fixado no valor de R$ 9.800,00 (nove mil e 
oitocentos reais) 

§ 1°. 0 subsidio mensal fixado por esta lei  sera  pago em parcela única, 
sendo expressamente vedado o acresclmo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmios, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, nos termos estabelecidos pelo § 49, do  art.  39. da 
Constituição Federal. 

§ 2°. E facultado ao Vereador, quando for servidor titular de cargo, 
emprego e função: 

I - perceber as vantagens de seu cargo, emprego ou função 

www.tamem.org.br  135/181 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

GESTÃO 2025 A 2028 

PMSJP  
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RUBRICA:(  

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N°0028/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, através do prefeito municipal, torna 
público para conhecimento dos interessados que na Publicação do DIARIO DA FAMEM 
QUINTA * 09 DE JANEIRO DE 2025 * VOL. 19, N°3516/2025  ISSN  2763-860X PAGINA 135: 
ONDE SE  LE  :  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de 
Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro; 

II 	Nicole  Santos Soma,  CPF n° CPF ***.633.023 **, matricula n°031/2025 

LEIA SE:  Art.  2°, Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio ao 

Agente de Contratação e Pregoeiro: 

I Vania Marinho Abreu, CPF n°***.559.973-**, matricula n° 120/2024C; 
II —  Alex  Lima Bueno, CPF n° CPF ***.360.053-**, matricula n° 102/2024; nomeados para 

exercerem a função de Equipe de Apoio de acordo com a PORTARIA N° 00213/2025, DE 03 

DE JANEIRO DE 2025. 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

SAO-JOAO DO PARAISO 09 DE JANEIRO DE 2025 

MARC 	It/  D RANÇA FERREIRA 
Prefei tMunicipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150 — Centro 

CEP: 65973-.000  —Rut  João do Paraiso/MA 



Ui1613105 
DIA LUIS,  SEXTA*  E JANEIRO DE 2025 * VOL. 19, N° 3517/2025 

ISSN 2763-860X  

1. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 13.1, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos 
moratorios a taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao  aria  capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, 
não tenha concorrido à CONTRATADA. 

1. 0 valor dos encargos  sera  calculado pela fórmula: EM =1xNx  VP,  onde: EM = Encargos moratórios devidos: N = Números de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 1 = lndice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da 

prestação em atraso. 

1. A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento do fornecimento cobrados através de documentos não hábeis, total ou 

parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de obrigações contratuais. 

1. A Nota Fiscal que for apresentada com erro  sera  devolvida a contratada para retificação e reapresentação. 

1. DA FISCALIZAÇÃO 
1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação  sera  fiscalizada por servidor formalmente instituído a 

quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do  art.  117 da Lei Federal n0  14.133/2021 

2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 

vicios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 

(1 	15. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
15.1. Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
16. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133/21. 

São João do Paraíso, 06 de Janeiro de 2025 

Marcos da Silva Oliveira 
Agente Administrativo 
Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento 

APROVO 0 TERMO DE REFERENCIA 

Em, 	I. 	J2025 

Zaqueu Da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

—** 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 63e2b23347affb4e0e770dce025c18486 
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AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N° 002B/2025, DE 03 DE 
JANEIRO DE 2025 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N2  002B/2025, DE 03 DE 
JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA, através do 

prefeito municipal, torna público para conhecimento dos interessados 
que tio 1-0031199990 do DIARIO DA FAMEM QUINTA * 09 199 JANEIRO  OF  

2025 *VOL. 19, No  3516/2025  ISSN  2763-860X PAGINA 135: 
ONDE SE  LE  :  Art.  22. Designar os servidores abaixo indicados para 
integrar a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 
I - Vânia Marinho Abreu, CPF n° ***.559.973-**, matricula ng 
05/2022; 
II -  Nicole  Santos Sousa, CPF n° CPF ***.633.023-**, matrícula ng 
031/2025 
LEIA SE:  Art.  20. Designar os servidores abaixo indicados para integrar 
a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro:  

I - Vania Marinho Abreu, CPF n0 ***.559.973-**, matricula n0  120/2024C; 

-  Alex  Lima Elueno, CPF n° CPF ***.360.053-**, matricula n2 

102/2024; nomeados para exercerem a função de Equipe de Apoio de 

acordo com a PORTARIA N° 0028/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 

2025. 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados.  

SAO JOAO DO PARAISO 09 DE JANEIRO DE 2025  

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 32d9f9lacc35b6e5d087fe018af9abb3 

w.famern.org.br  



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAÍSO EM 24 
DE JANEIRO DE 2025. 

uS 	RANÇA FERREIRA 

refeito Municipal 
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PREFEITURA  OE 

Joilo DO 

PARANO  
Construindo Uma Nova Hist6ria 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
GESTÃO DE 2025 A 2028 

PORTARIA N. 006F/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de função da 
Sra.  PAMELA  CAVALCANTE PONTES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  1° 	Nomear para função de Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e 
Pregoeiro, a senhora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, brasileira, inscrita no CPF n° 
"*.047 333-**. 

Art.2° 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como 
nela se contem. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  ISO - Centro, CEP: 65973-000  

São  Joao do Paraiso/NIA 
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PARAÍSO 
Construindo Uma Nova Histõria 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTAO 2025 A 2028 

pIVISJP 
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PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 

DA PORTARIA N° 002B/2025 de 

03/01/2025 

0 Prefeito Municipal de  Sao  João do Paraíso, Estado do Maranhão, MARCOS VINICIUS 

DE FRANÇA FERREIRA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do 

Município e demais leis especificas, torna público para conhecimento dos interessados que o 

servidor  ALEX  LIMA BUENO, nomeado para exercer a função de membro da Equipe de Apoio 

ao Agente de Contratação e Pregoeiro, conforme portaria n° 0026/2025, de 03 de janeiro de 

2025, no  Art.  2°, fica exonerado da referida função. 

Dessa forma, RESOLVE nomear a servidora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, 

como novo membro da Equipe de Apoio, substituindo o servidor mencionado, por meio da 

portaria de n° 006F/2025, de 24 de janeiro de 2025. 

Os demais artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, AOS 24 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2O25- . 

MAR INICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150— Centro 

CEP: 65973-000 — São João do ParaisoffrIA 
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DOS MUNICIPIOS 
'UiS,  QUINTA  .* 06 DE 121ARc0 tlE 2025 *, V01... 19, N°. 3553 

ISSN 2763-860X 

de fevereiro de 2025. Ilton Rodrigues de Sousa Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/NA. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: cO0cla36549cbc6b16dealb8913c2d71 

PORTARIA N. 006F/2025 

PORTARIA N. 006F/2025 

DECRETO N° 008-2025 

DECRETO N2  008-2025 
DISPOE SOBRE A DECLARAÇÃO DE FERIADO MUNICIPAL NO 
PERÍODO DE CARNAVAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
considerando a tradição das festividades carnavalescas, 
DECRETA:  
Art.  12  Fica declarado ponto facultativo nos dias 03 de março 
(segunda-feira), 04 de março (terça-feira), e 05 de março (quarta-feira), 
em razão das festividades de Carnaval, abrangendo todas as 
repartições públicas municipais, exceto aquelas que, por sua natureza, 
exijam funcionamento ininterrupto.  
Art.  22  0 expediente nas repartições públicas municipais  sera  
retomado normalmente no dia 06 de março de 2025.  
Art.  39  As atividades essenciais, tais como serviços de saúde, 
segurança pública e limpeza urbana, deverão manter escalas de 
plantão para garantir o atendimento a população.  
Art.  49  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeito Municipal de São João do Paraíso - Estado do 
Maranhão, aos 27 de fevereiro de 2025. 

MARCOS VINÍCIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: 94f7553c6a736cabf78539ec952bdd9a 

PORTARIA N. 002A/2025 

PORTARIA N. 002A/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em comissão de ILTON 
RODRIGUES DE SOUSA. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e 
demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  V Nomear para exercer o cargo em comissão de PREGOEIRO, o 

senhor ILTON RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF 

Art.29  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam 
cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
EM 03 DE JANEIRO DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: e00a59debd4e93358d149a2cda7c4968  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de função da Sra.  PAMELA  
CAVALCANTE PONTES. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e 
demais leis especificas. 
RESOLVE:  
Art.  12  Nomear para função de Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação e Pregoeiro, a senhora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, 
brasileira, inscrita no CPF ng *-**.047.333-**. 

Art.22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam 
cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
EM 24 DE JANEIRO DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: 4967bc0ea38d1e3eBabfed0a53f7bctfc 

PORTARIA N. 007F/2025 

PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA PORTARIA N2 
0028/2025 de 03/01/2025 

O Prefeito Municipal de  Ski  João do Paraíso, Estado do Maranhão, 
MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais 
leis especificas, torna público para conhecimento dos interessados que 
o servidor  ALEX  LIMA BUENO, nomeado para exercer a função de 

membro da Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro, 
conforme portaria ng 0028/2025, de 03 de janeiro de 2025, no  Art.  2, 

fica exonerado da referida função. 
Dessa forma, RESOLVE nomear a servidora  PAMELA  
CAVALCANTE PONTES, coma novo membro da Equipe de Apoio, 
substituindo o servidor mencionado, por meio da portaria de ng 

006F/2025, de 24 de janeiro de 2025. 
Os demais artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA, AOS 24 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador ff37bb2561861802ae3b4c1901)6121Oba 

PORTARIA N 0 

PORTARIA N. 031/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em comissão de ANA 

1/2025 
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Certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Licitações o contratações diretas conforme a Lei 
n° 

14.133/2021: regulamentação, implementação 
e procedimentos eletrônicos,  corn  cargo 

horária de 36 horas, realizado nos dias 18 a 22. de dezembro de 2023,  ern  São Luis (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luis (MA), 22 de dezembro de 2023. 
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Certificamos que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Participou da SEMANA ESPECIALISTA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

com carga horária total de 8 (oito) horas, nos  Was  24 a 26 de maio de 2021. 
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo 

Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias 

13 a 17 de dezembro de 2021, em São Luis/MA com carga horária de 40 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luis (MA), 17 de dezembro de 2021. 

instituto 	 »tAxr) 
A B XAVIER TREINAMENTOS 

CERTAM E  CNIPJ - 11.669.032/0001-09 

Código do Certificado, 1165470A3469F6474412420 	Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com  



CERTIFICADO 
Em 03 de julho de 2020, certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Pregão Eletrônico em Prefeituras: formação e atualização 
de Pregoeiros, na modalidade EAD, realizado de 29 de junho a 03 de julho de 2020,  con  
carga horária de 16 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

instituto 	 )14,016In 
A B XAVIER TREINAMENTOS 

CERTAME  CNPJ - 11.669.032/0001-09 

Código do Certificado: 623683A09A7D8E14412420 	Verifique autenticidade em ww.e-tertificado.com  
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CERTIFICADO 
Certificamos que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou do evento V Edição do  Forum  Virtual de Licitações, realizado no período 

de 08 a 10 de novembro de 2021, na plataforma via YouTube  corn  carga horaria de 12 horas. 

São Paulo, 10 de novembro de 2021  

attra  Varie 
	

War ltp Qantas 
	

idscn son 

Lair etrai 
	

Palestrante 
	

Oiretof 

Código do Certificado: 1128153A6045081A4412420 	Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com  
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PREP EA TURA DE 

SAO  JOÃO  DQ, 

PARA1SO 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

FL(S) 

RUBRICM 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 

ESTADO DO MARANHÃO, nomeada pela Portaria ng 002-B/2025, de conformidade com o que dispõe 

o caput do inciso  LX  artigo n. 6g da Lei n. 14.133 de 19  de abril de 2021. RESOLVE autuar o Processo 

de licitação nas condições que seguem abaixo, juntando a este o edital especifico para o objeto: 

DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo  Ng:  

Modalidade: 

Autuação: 
Critério de Julgamento: 
Empreitada: 
Requisitante (s): 

099/2025-PMSJP;  
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA; 

CE 008/2025-CPL;  

MENOR PREÇO 
POR PREÇO GLOBAL 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

DA ESTIMATIVA DO VALOR: 
0 valor estimado para o objeto da licitação é de R$ 1.487.262,50 (Um milhão, quatrocentos e 

oitenta e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES: 

São consideradas peças pré-existentes, solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Memorial Descritivo, 

orçamento sintético acompanhado de cronograma físico financeiro, memória de calculo, projetos 

arquitetônicos e de engenharia e autorização para abertura do processo de licitação, constante nos 

autos. 

Sala do Setor de Licitações do PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, 

aos 22 dias do mês de agosto de 2025. 

ILTONSb 	uESOtJSA 
Agente de Contratações 

Portaria ng 002-B/2025 

Prefeitura Municipal de SãoJao do Paraiso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ns 150, Centro, são João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  



PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO  
Construindo lima Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

PMSJP 

PL(S) 
N"75.3 
ROBRICA:  

CONCORRÊNCIA 
XXX/2025 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM 
CONCRETO ARMADO NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAlSO-MA 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.487.262,50 (Um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/2025 as XX:XXh (horário de  Brasilia)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA  ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim I NM) 
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Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

Sumário 

1. DO OBJETO 	 3 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
OBRA 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 099/2025 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°: 	XXX/2025-CPL 

óRGÃO INTERESSADO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Torna-se público que 0 Município de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, por 

intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, sediado na Avenida Marcos 

Silva, n° 150, Centro,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, critério de Julgamento MENOR PREÇO, empreitada por 

prego GLOBAL nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Inserção de propostas: Até dia XX/XX/2025 às XX:XX horas (Horário de  Brasilia)  

Inicio da sessão: XX/XX/2025 

Horário: XX:XX horas (Horário de  Brasilia)  

Local: www.licitanet.com.br  

Modo de Disputa: Aberto 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO 

NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	0 valor Estimado da contratação é de R$ 1.487.262,50 (Um milhão, quatrocentos e oitenta 

e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos); 

	

1.3. 	As despesas oriundas da contratação correrão por conta das seguintes rubricas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
CI  ASSIFICAÇÃO: 26.782.0008.1030 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES, BUEIROS E MATA-BURROS 
EM ESTRADAS VICINAIS 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Municipio/Finisa 

1.4. A licitagdo será realizada em lotes que contemplam todos os serviços descritos na Planilha 
Orçamentária. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA  LICITAÇÃO 

	

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (www.licitanet.com.br). 

	

2.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.6.  Sera  concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do  art.  92  do Decreto ng 8.538/2015 para promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

	

2.6.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 

João do Paraiso/MA; 

	

2.6.2. 	Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 

019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 

do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

2.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

2.7.1. 	Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

2.7.2. 	Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

2.7.3. 	Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

	

2.7.4. 	Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

2.7.5. 	Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do Orgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

	

2.7.6. 	Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

	

2.7.7. 	Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.7.8. 	Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. 	Pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

2.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercido do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 12 do  art.  92  da Lei n2  

14.133, de 2021. 

	

2.8. 	0 impedimento de que trata o item 2.7.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

	

2.9. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. 0 disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

iniclônea nos termos da Lei n2  14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3- 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

	

3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

	

3.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

	

3.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens  Errol  Fonte de referência n50 encontrada e 8.9.1 deste Edital. 

	

3.4. 	No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. 	Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

3.4.2. 	Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXII!, da Constituição; 

	

3.4.3. 	Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 

3.5. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.6. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021. 

3.7. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32  

do  art.  42, da Lei n.2  14.133, de 2021.  

3.8. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitara o licitante às sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e neste Edital. 

3.9. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá as seguintes regras: 

	

3.12.1. 	A aplicação do intervalo mil-limo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

	

3.12.2. 	Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

	

3.13.1. 	Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 

	

3.13.2. 	Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na -forma do 

item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
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de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.16. 0 licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

4.1. Não serão exigidas PRESTAÇÃO de GARANTIA. 

5. DO PREENCHIMENTO PA PROPOSTA  

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

	

5.1.1. 	Valor Unitário e valor total do Lote 01. 

	

5.1.2. 	Planilha orçamentária deverá estar acompanhada das planilhas de com posição de 

preços unitários, crono grama físico financeiro,  BD/,  encargos sociais; 

	

5.1.3. 	Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referencia; 

	

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

	

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

	

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microem presa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusive de mão de obra, o que configura cessão 

de mão de obra para fins tributários, conforme  art.  17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

	

5.8. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 4.9. 
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição;  ou 
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato.  

PRO 6. 	DA  ABERTURA  DA SESSÃO,CLASSIFICAÇÃO OSTASP  CAODE1ANEES 
6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

6.3. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do LOTE 01. 

6.2. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.3. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.4. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

63. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.6. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.7. 	Sera  adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

6.7.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

	

6.7.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.7.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

	

6.7.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos S% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

	

6.7.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.8. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.9. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 

a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de  

2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

6.14.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.14.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

	

6.14.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

	

6.14.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

	

6.14.5. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  

aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.14.5.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo a classificação; 
6.14.52. 	avaliacSo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.14.5.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.14.5.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
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6.14.6. Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

	

6.14.6.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

	

6.14.6.2. 	empresas brasileiras; 

	

6.14.6.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

	

6.14.6.4. 	empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n2 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.15.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 

Administração. 

6.15.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.15.3. 	0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.15.4. 	0 Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

6.15.5. 	É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.16. Após a negociação do prego, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

	

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação poderá verificar se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, 

conforme previsto no  art.  14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. 	SICAE; 
7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inickineas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

7.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 
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7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

	

7.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

	

7.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

	

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

	

7.4. 	Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação,  sera  iniciado o procedimento de habilitação. 

	

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.7 deste edital. 

	

7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto 

e a compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, 

	

7.7. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.7.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.7.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

	

7.7.3. 	apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

	

7.7.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.7.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

7.8. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.8.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so sera  considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

7.9. 	Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobreprego considerara o seguinte: 

	

7.9.1. 	Nos regimes de execução empreitada por preço global, a caracterização do 

sobreprego se dará pela superação do valor global estimado; 

	

7.9.2. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

	

7.9.3. 	Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre 

este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 
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7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.11.1. 	Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

pregos unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.12.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substancia das propostas; 

7.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 

no objeto. 

. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021, 

8.1.1. 	HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

8.1.1.1. Pessoa Física — cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

da lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.1.1.2. Empresário Individual — inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.3. Microempreendedor Individual — MEI — Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitac5o ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-briempreendedor;  

8.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no registro público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março 

de 2020; 

8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.1.1.7.1. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.1.2. 	QUALIFICAÇÃO TECNICA; 

8.1.2.1. REGISTRO OU INSCRIÇÃO DA EMPRESA LICITANTE na entidade profissional 

competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo — CAU). Para o licitante vencedor da licitação, caso não seja do 

Maranhão, por ocasião da assinatura do contrato  sera  exigido o visto do Conselho de 

Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

8.1.2.2. REGISTRO OU INSCRIÇÃO DO(S) PROFISSIONAL(IS): ENGENHEIRO CIVIL OU TÉCNICO 

EQUIVALENTE, na entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo — CAU). Para o licitante 

vencedor da licitação, caso não seja do Maranhão, por ocasião da assinatura do contrato  sera  

exigido o visto do Conselho de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo - CAU; 

8.1.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL Para fins de habilitação técnico-operacional 

a licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 

relativo a execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

8.1.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL Comprovação de que os profissionais 

indicados pela empresa na data da licitação terem executado, a qualquer tempo, 

obras/serviços de características técnicas compatíveis como objeto desta licitação, através de 

certidão de acervo técnico  CAT,  em nome do próprio Responsável Técnico, fornecido por 
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pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU, os 

serviços abaixo identificados. 

8.1.2.5. A comprovação de vinculo com os profissionais integrantes do quadro técnico poderá 

ser feita por meio de cópia da carteira de trabalho, do livro registro de funcionários, por meio 

de registro no CREA/CAU ou através de contrato de prestação de serviços firmado entre o 

Profissional e a Licitante, vigente na data do certame. Caso o profissional faça parte do quadro 

societário da empresa, deverá apresentar o registro do contrato/ato constitutivo da empresa 

perante a Junta Comercial ou perante o Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, conforme o 

caso. 

	

8.1.2.5.1. 	A comprovação de inclusão no Quadro Permanente a que se refere o subitem 

acima devera ser realizada pela apresentação alternativa de copia(s) do(a)(s): 

8.1.2.5.1.1. Contrato(s) de Trabalho do(s) profissional(ís); 

8.1.2.5.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

8.1.2.5.1.3. Contrato Social da empresa, em que conste(m) o(s) nomes do(s) 

profissional(is) integrante(s) da sociedade; 

8.1.2.5.1.4. Contrato(s) de prestação de serviços, regido(s) pela legislação civil comum, 

conforme preconizam o  art.  19, da Lei Federal n.2  6.496/1977 e o  art.  45, 

da Lei Federal n.2  12.378/2010; ou, ainda 

8.1.2.5.1.5. Declaração(des) firmada(s) pelo(s) representante(s) legal(is) da empresa e 

pelo(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s), que comprove(m) a 

celebração futura do(s) Contrato(s) mencionado(s) na(s) alínea(s) "c" e "d", 

em atendimento ao  art.  64,1, da Lei n9  14.133/2021. 

8.1.2.5.1.6. 0 profissional cujo(s) atestado(s) venha(m) atender  á(s)  exigência(s) do 

subitem anterior não poderá ser substituído por outro profissional, sem a 

prévia aprovação formal do Município contratante. 

	

8.1.2.5.2. 	Para fins da comprovação de que trata o item 8.1.2.3 e 8.1.2.4, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados e deverão ser emitidos em papel timbrado 

da pessoa jurídica de direito privado ou público emitente, CNPJ, endereço da pessoa 

jurídica contratante, objeto fornecido, quantitativo contratado, valor do contrato, número 

do processo ou procedimento licitatório ou do processo de contratação direta, número do 

contrato, prazo e local de execução do objeto, prazo de vigência do contrato, indicando 

ainda se a execução do objeto ocorreu de forma regular e satisfatória; 

	

8.1.2.5.3. 	Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.1.2.5.4. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 
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8.1.2.5.5. 	0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

	

8.1.2.5.6. 	0(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e  sera  admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

a) DECLARAÇÃO de responsabilidade técnica, demonstrando a disponibilidade de no 

mínimo um engenheiro pleno ou profissional habilitado em recuperação de estradas 
vicinais, devidamente registrado no CREA/CAU, com experiência profissional para 
supervisão de obra compatível à executada (modelo anexo ao Edital): 

b) A comprovação de inclusão no Quadro Permanente a que se refere o subitem acima 
devera ser realizada pela apresentação alternativa de cópia(s) do(a)(s): 

c) Certidão atualizada de registro do responsável técnico da empresa licitante ou 

comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia — CREA e/ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo — CAU; 

8.1.2.6. Atestado de visita técnica expedido pelo Município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO; ou 

Declaração de que a empresa optou por não realizar visita ao local de execução dos serviços, 

assumindo todo e qualquer risco por esta decisão. 

	

8.1.2.6.1. 	VISITA TÉCNICA: Na oportunidade da visita, os interessados poderão 

conhecer detalhadamente o local da obra, obtendo esclarecimentos, copia de documentos, 

bem como poderão apresentar questionamentos; quando  sera  fornecido pelo Município 

de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO Atestado de Visita Técnica, comprovando que a licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para a execução dos serviços. 

	

8.1.2.6.2. 	A visita não é obrigatória, mas aquele que optar por não a realizar firmara, 

através de qualquer profissional designado pela licitante, termo de que tem ciência das 

condições para execução do serviço, assumindo expressamente as consequências do ato, 

e que não alegará posteriormente desconhecimento das informações e condições locais. 0 

Município sugere que a declaração seja preenchida conforme modelo contido no anexo 

deste edital, entretanto, não  sera  inabilitada a licitante que apresentar documento diverso, 

desde que contenha a manifestação de conhecimento das condições inerentes a realização 

do serviço. 

	

8.1.2.6.3. 	As visitas dever5o ser previamente agendadas através da Secretaria Municipal 
de Esporte ou na sala do Departamento de Licitações, para ocorrer ate o dia útil anterior a 

data da licitação, de acordo com a disponibilidade do corpo de colaboradores do Município 

e em horários e datas compatíveis com as demais visitas agendadas. 
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7.1.3 AHABILITAC ES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.1.3.1 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

7.1.3.2 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

7.1.3.3 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.1.3.4 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituidos por lei; 

7.1.3.5 A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.1.3.6 o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal.  

„ 
8.1.4. A HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.1.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, dentro do prazo de validade; 

8.1.4.3. Comprovação de  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência  

(SG),  em valores iguais ou superiores a 1 (um) e Endividamento Geral (EG) em valor igual ou 

inferior a 0,70 (zero virgula cinquenta), referentes aos dois últimos exercícios após a aplicação 

das seguintes formulas contábeis: 

LG = 	ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO  Nap  CIRCULANTE  
LC  = 	ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  

SG= 	ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EG = 	PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
ATIVO TOTAL 

8.1.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

8.1_43. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.1.4.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  SPED  (§42  

do  art.  16 da Instrução Normativa SEGES/MP n9  3, de 2018). 
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8.1.4.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC)  dos dois 

últimos exercícios sociais,  sera  exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que 

a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração. 

8.1.4.8. As empresas deverão ainda, apresentar as Certidões de Habilitação Profissional e 

Certidão Negativa de Débitos do Contador responsável pela assinatura dos Balanços. 

8.1.4.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n9  14.133, de 2021,  art.  65, §12). 

8.1.5. 	DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 	 

8.1.5.1. 0 Licitante deverá declarar que esta ciente e concorda com as condições contidas 

neste edital e em seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório. 0 declarante respondera pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei 14.133/2021), conforme ANEXO Ill. 

8.1.5.2. 0 Licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras 

normas especificas,  (art.  63, inciso IV da Lei 14.133-21), conforme ANEXO Ill. 

8.1.5.3. Deverá ser informado o nome do representante habilitado a assinar o contrato, nos 

termos do exercício da administração conforme documentos apresentados na habilitação 

jurídica, bem como todas as informações exigidas no ANEXO Ill. 

8.2. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

copia ou copia autenticada por cartório competente de notas ou pela equipe de apoio, ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 
8.3. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei n2  14.133/2021. 

8.4. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art.  63 I, da Lei n° 14.133/2021). 

8.5. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
6.6. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.7. 	A habilitação  sera  verificada por meio do sistema, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.8. 	E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.8.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.9. 	A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no edital 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.9.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.10. A verificação dos requisitos de habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente  sera  feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. 	Os documentos relativos â regularidade fiscal que constem do Projeto Básico 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.10.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64): 

8.11.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.12. Na analise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 
8.15. A comprovaç5o de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  49  do Decreto n° 8.538/2015). 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 
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9. DOS RECURSOS 

	

9.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no  art.  165 da  

Let  ns)  14.133, de 2021. 

	

9.2. 	0 prazo recursal é de 3  (tit)  dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata 

	

9.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. 	a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

	

9.5. 	0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

	

9.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

	

9.7. 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

	

9.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

	

9.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrônico www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES  ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

10.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a 
negociação; 
10.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
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10.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

	

10.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

10.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

	

10.1.5. 	fraudar a licitação 

	

10.1.6. 	comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

	

10.1.6.1. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

	

10.1.6.2. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

10.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

10.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  59 da Lei n.2  12.846, de 2013. 

10.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

	

10.2.1. 	advertência; 

	

10.2.2. 	multa; 

	

10.2.3. 	impedimento de licitar e contratar; e 

	

10.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

10.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

10.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto[ 

	

10.3.3. 	as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

	

10.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

	

10.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias Citeis, a contar da comunicação oficial. 

	

10.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

	

10.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa  

sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanOo de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da União e do Município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 
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e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §52, da Lei n.9 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de  prey:),  

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias ateis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo  des  (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias ateis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias ateis, contado do seu recebimento. 

10.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n2  14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo especifico na Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS— Licitações Eletrônicas 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratag5o, nos autos do processo de licitação. 

11.6. 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrario, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio 

e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

12.11.1. 	ANEXO 1—Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria. 

12.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

12.11.3. 	ANEXO Ill — Modelo de Proposta de Pregos 

	

12.11.4. 	ANEXO IV — Modelo de Declaração de Vistoria 

12.11.5. ANEXO V— Modelo de Declaração Unificada 

12.11.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Microempresa, de Empresa de Pequeno Porte, 

nos Termos do inciso I e II, do  Art.  3Q Da Lei Complementar 123/2006, ou de Cooperativa 
Enquadrada no Artigo 34 da Lei N° 11.488, de 2007. 

Município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, XX de XXXXXXX)0( de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

PORTARIA NI° 001/2025 
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ANEXO H — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 [...1/2025 

PROCESSO ADMINISTRTIVO N2 099/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 )00</2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 

ENTRE 0 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO E A EMPRESA [...I 

Por do presente instrumento de Contrato Administrativo, firmado entre o MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO-MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na [....], inscrito no 

CNPJ/MF sob o ng. 01.597.629/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. [...1, inscrito 

no CPF sob ng [...], doravante denominado simpiesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no  CNN  sob ng LI,  corn  sede na Rua/Av. [...], ng [...], bairro 	cidade 

de [...], Estado [...], neste ato representado pelo seu diretor, Sr. [...], inscrito no CPF sob o ng [...], 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato, regido pelas cláusulas e 

condições que seguem: 

1. afiiustRA PRIMEIRA— FUNDAMENTAÇA-0 
1.1Este contrato origina-se do Processo Licitatorio modalidade Concorrência Eletrônica n° XXX/2025, 

submetendo-se as partes as disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, as clausulas e condições aqui estabelecidas e as normas vigentes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA— OBJETO 
2.1 Nas condições fixadas no edital e seus anexos, e  ern  conformidade com os projetos e especificações 
fornecidas pela contratada, bem como as condições descritos na proposta da contratada, os quais ficam 

fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos; 

constitui-se objeto deste contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

2.2A obra/serviço  sera  administrada pela contratada, que assumirá integralmente a responsabilidade pela 
sua execução, ficando sujeita a fiscalização da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — 

CONTRATANTE, durante todas as fases e etapas do trabalho. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR PAGAMENTO DOTAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 
3.1Da-se como valor global para o presente contrato o valor de R$   	 ), conforme 
planilha de preços, apresentada pela empresa contratada, que integra o processo de Concorrência 
Eletrônica n° XXX/2025, dos quais R$ 	 ) referem-se aos materiais 

utilizados na obra e R$  	 )à mão de obra. 

3.2 	0 pagamento  sera  etetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, conforme a medição 
realizada e termo de vistoria de obra, contendo os serviços efetivamente executados e aprovados, a partir 
da data da emissão de urdem de serviço, desde que cumprido rigorosamente o cronograma de execução, 
em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal e os documentos 
pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e atendidas as 
condições. 
3.3 	Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização do contrato. 
3.4 Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de Compromisso 
provenientes de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de entes federados, os 
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pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo  &Oa  CONCEDENTE, não gerando 

para o CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido caso o CONCEDENTE não repasse os valores nos prazos previstos nos itens 

acima. 
3.5 0 contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for 

o caso; 
3.6 A medição devera estar acompanhada dos respectivos documentos: 

• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 

• Diários de Obra, correspondente ao período de medição. 
3.7 A contratada também deverá apresentar em conjunto com a mediy5o o relatório fotográfico, 
demonstrando todas as etapas de execução da obra, ate a sua conclusão. O relatório fotográfico deverá 
possuir fotos numeradas que facilitem a identificação dos serviços, inclusive com as legendas 

correspondentes, que possibilitem a identificação do local e do tipo de serviço executado. 

3.8 Para aprovação e liberação da  Wilma  medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, 

de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto a qualidade, 

também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição 

e comprovação da conclusão dos serviços. 

3.9 Os custos da administração local são as despesas gerais ocorridas nos canteiros de obras referentes 
supervisão técnica e administrativa local, vigilância, topografia e medições, controle tecnológico, 

materiais de consumo de escritório, dentre outros. 

3.10A remuneração  sera  mensal e proporcional à execução financeira dos serviços prestados. Em outras 

palavras, a contratada receberá, para fins de administração local, o mesmo percentual obtido na execução 

financeiros dos serviços. Por exemplo, se a contratada executou 10% (dez por cento) dos serviços 

previstos no contrato, recebera o mesmo percentual (10%) do valor global do item administração local. 
3.11 As medições  so  serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição  so sera  
encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido 

3.12 Serão processadas as retenções tributarias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

3.13 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da 

contratada. 

3.14 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

3.15 0 atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado as sanções contratuais cabíveis 
previstas no Edital e no Contrato. 

3.165era facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas propostas por 
funcionário vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação. 
3.17 0 Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da contratada para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais penalidades previstas em lei. 
3.180 prego consignado no contrato  sera  corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um 
ano, contado a partir da data base do orçamento estimativo, de acordo com o INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor) ou qualquer outro indice que vier a substituí-Io, ocorrido nos últimos 12 (doze) 
meses. 

	

3.18.1 	0 reajuste previsto no item 3.18, deverá ser solicitado pela contratada e pode ser formalizada 
por simples apostila conforme previsão do  Art.  136ainciso I, da Lei Federal n2  14.133/2021. 

	

3.18.2 	Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado,  sera  adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a 
ser determinado pela legislação então  ern  vigor. - 
3.190 CONTRATANTE pagará a contratada mensalmente, em até 30 (trinta) dias após cada medição, 
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mediante apresentação de boletim de medição e da Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, 

devidamente atestadas pelo gestor e fiscal do contrato, no prazo e condições estabelecidas no 

instrumento convocatório, acompanhados dos seguintes documentos: 

I. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Divida Ativa da União; 

II. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;  
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS); 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011; 
3.20Juntamente com a documentação de cobrança, a contratada deverá apresentar, ainda, sob pena 

haver sustação da análise e prosseguimento do pagamento, a seguinte documentação: 

I. Cópia autenticada da GFIP — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social completa e quitada, referente a este contrato e seu respectivo 

comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente; 

II. Cópia autenticada da GPS — Guia da Previdência Social quitada, com o valor indicado no relatório da 

GFIP e indicação da matricula CEI da obra; 

II. Declaração de periodicidade mensal, firmada pelo representante legal da contratada e por seu 

contador, de que a contratada possui escrituração contábil regular. 

3.21 Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo as 

relacionadas a encargos sociais e trabalhistas, deverá a Administração promover a imediata retenção dos 
créditos decorrentes do contrato e iniciar processo para aplicação das sanções administrativas 

pertinentes. 

3.220s valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos trabalhadores ou para a 
quitação de obrigações previdenciarias e depósitos de FGTS, além de outras obrigações congêneres. 

3.23 0 primeiro pagamento fica condicionado a apresentação do Cadastro Nacional de Obras (CNO) 

referente ao objeto deste edital. 

3.24 As medições deverão ser devidamente encaminhadas pelo fiscal do contrato para liquidação da 

despesa, acompanhada de Oficio da Empresa Contratada, em duas vias. 0 Boletim de medição deverá 
estar devidamente preenchido, conforme execução das atividades, sendo que a planilha poderá possuir 
as formulas necessárias, a fim de evitar erros e distorções em valores medidos. 

3.24.1 	A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 

• Diários de Obra, correspondente ao período de medição. 

3.25 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, 

de modo que, não haja nenhuma pendência quanto a execução dos serviços e quanto à qualidade, 

também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição 

e comprovação da conclusão dos serviços. 

3.26As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição  so sera  
encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido. 

3.27 Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0008.1030 - CONSTRUÇÃO DE PONTES,PONTILHÕES, BUEIROS E MATA-BURROS EM 
ESTRADAS VICINAIS 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Municipio/Finisa 
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4. CLÁUSULA QUARTA,- PRAZO CONTRATUAL, PRORROGAÇÃO PRESTA 

SERVIÇOS 
4.10 prazo de vigência do contrato é de 12 (dose) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da 

Lei ng 14.133 de 2021. 

4.2Para Execução e Conclusão: 4 (quatro) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, de acordo com 

o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

4.30 prazo contratual  sera  contado em dias consecutivos a partir da data de entrega da Ordem de Serviço. 

4.40 "termo inicial", para contagem do prazo e inicio dos serviços, conta-se da data definida na Ordem 

de Serviço, expedida pela CONTRATANTE. 
4.50s dias considerados impraticáveis por motivo de força maior, se comprovados pela Contratada e 

reconhecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão abonados na contagem do prazo contratual. 

4.60 regime de horário de trabalho, bem como a carga horária semanal adotada pela contratada para 
execução dos serviços, independe de prévia e formal comunicação a Secretaria de Obras, e não implicará 

em nenhuma forma de acréscimo ou majoração do prego pactuado, razão pela qual,  sera  considerado 

improcedente qualquer reivindicação de restabelecimento de  equilibria  econômico-financeiro para cobrir 

despesas com pagamento de "horas extras" ou "adicionais noturnos", uma vez que a licitante vencedora 
se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com as determinações da Legislação 

Trabalhista aplicável a esta contratação. 

4.7Prorrogação: A prorrogação do prazo previsto somente  sera  admitida nas condições estabelecidas no 

artigo 107, da Lei 14.133/2021. 
4.80s serviços serão executados conforme Cronograrna Físico-financeiro 

4.9Local da Execução dos Serviços: Conforme informado na Ordem de Serviços e no Termo de 

Referência/Memorial Descritivo, parte integrante do presente contrato. 

4.10 Contagem de Prazo: Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluirse- 

o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no  Art.  183 da Lei n2  14.133/2021. Só 

se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal 

de SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

CLÁUSULA OUINTA — GARANTIA 
5.1A contratada devera entregar, até a assinatura do contrato, a garantia de cumprimento do contrato, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global (importância segurada), com prazo de vigência 

não inferior ao prazo de vigência do contrato. 
5.1.1 	A garantia visa garantir o pleno cumprimento, pela contratada, das obrigações estipuladas 

neste Contrato. 
5.2Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a contratada apresentara as 

garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente 

Termo Aditivo. 

5.3A liberação das garantias estará condicionada a emissão do termo de recebimento definitivo dos 
serviços, mediante requerimento da contratada e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 

5.4Dos seguros de riscos de engenharia e de acidentes de trabalho: a contratada deverá providenciar as 

suas custas, seguro com coberturas básicas, especiais, adicionais e de responsabilidade civil geral  ern  até 

10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato e a apólice de risco de engenharia, com as coberturas 
previstas, tendo o Município de  SAO  JOAO DO PARAÍSO como beneficiário, no valor da contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO  MHO)  MEDIÇÃO EDO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1A obra ora CONTRATADA compreende a execução dos serviços constantes dos projetos executivos 
com as respectivas rotinas, quantitativos e preços analiticamente descritos nas especificações técnicas e 
planilhas orçamentarias, partes integrantes deste contrato. 
6.2A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro contrato, e sujeitar- 
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se-6 especialmente ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais e código 

ambiental e código de edificações, assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais 

desatendidas ensejará a aplicação de penalidades especificas de cada normativo. Cumprirá ainda as 

Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e 

Emprego, e todas as demais legislações pertinentes, adotando, inclusive, as medidas preventivas de modo 

a garantir, na  area  de influência da obra ou serviços: 

6.2.1 	A segurança e a integridade física dos bens móveis, imóveis e veículos; 

6.2.2 	0 respeito aos limites da propriedade; 

6.23 	A proteção da vida e -da integridade física das pessoas que ali transitam, trabalham ou 

residem. 

6.3É vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira e interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

6.4Todos os serviços de construções e demolições, de qualquer tipo de obra ou serviço, obedecerão ao 

estabelecido na NBR 5682 — contratação, execução e supervisão de demolições, ao contido nas leis, 

normas regulamentadoras, portarias, instruções normativas e indicações, oriundas do Ministério do 

Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, e o determinado neste instrumento. 

6.5Aplicam-se as subcontratadas todas as exigências contidas neste instrumento, pelo que a 

CONTRATADA responde perante a CONTRATANTE, solidariamente. 

6.6Todas as medidas de segurança exigidas para pessoas, veículos, equipamentos e imóveis, referidas 

neste instrumento, deverão ser também tomadas pela CONTRATADA, para evitar danos totais ou parciais 

a culturas agrícolas, criatórios, arvores, plantas ornamentais, jardins, redes de serviços públicos e ao meio 

ambiente. 

6.70s materiais, os recursos humanos e os equipamentos que, submetidos aos controles da Fiscalização 

previstos neste instrumento, não corresponderem ao especificado ou exigido, deverão ser substituídos, 

não constituindo tal substituição, em nenhuma hipótese, motivo justo ou de força maior para permitir 

dilatação do prazo ou do aumento do prego contratado. 

6.8Quando, em qualquer das situações previstas nos projetos e especificações técnicas, o processo ou 

método de execução se constituir serviço especializado, deverá a execução ser conduzida, supervisionada 

ou assessorada, a depender da respectiva complexidade, por especialista de idoneidade técnica 

comprovada junto à CONTRATANTE. 

6.90 elemento rotineiro de comunicação entre a Fiscalização e o Responsável Técnico, ou a sua equipe, 

é o Diário de Obra, onde serão registradas todas as ocorrências dignas de anotações, verificadas na obra 

ou serviços. Servirá também para as múltiplas solicitações de medidas e providencias, concernentes 

execução da obra ou serviços, dentro do previsto no contrato. 

6.10Todo serviço realizado em desacordo com o especificado neste instrumento, seja pela qualidade e/ou 

tipo dos materiais, seja pelo processo de execução, seja pela qualidade final do elemento construtivo 

executado,  sera  demolido e refeito pela CONTRATADA, sem qualquer custo adicional para a 

CONTRATANTE. 

6.11 Durante a execução da obra e serviços, a CONTRATADA devera: 

6.11.1 	Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica, inclusive de suas 

subcontratadas, referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 

6.496/77, entregando uma via a CONTRATANTE; 
6.11.2 	Obter junto ao Município o alvaró de autorizas5o da obra na forma das disposições  ern  vigor 
(quando for o caso); 

	

6.11.3 	Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos 

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado na obra 

objeto do contrato; 

	

6.11.4 	Atender as normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 

exigidos em lei e no caderno de encargos, na condição de única e responsável por acidentes e danos que 
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eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na obra objeto do 

contrato; 

6.11.5 	Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 

que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo da obra. 

6.12 Projetos: 

6.12.1 	A CONTRATANTE fornecera à CONTRATADA todos os projetos executivos que compõem o 

objeto do contrato, de conformidade com as disposições do caderno de encargos; 

6.12.2 	A CONTRATADA deverá executar a obra  ern  conformidade com desenhos, memoriais, 

especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções contidas nas 

especificações; 

6.12.3 	Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, 

antes e durante a execução da obra, devendo informar a fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, 

falha ou omissão que for constatada; 

6.12.4 	Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE  sera  

efetivado pela CONTRATADA sem a previa e expressa autorização da fiscalização, respeitadas todas as 

disposições e condições estabelecidas no contrato; 

6.12.5 	Todas as eventuais modificações• havidas no projeto durante a execução da obra serão 

documentadas pela CONTRATADA, que registrará as revisões e complementagões dos elementos 

integrantes do projeto; 

6.12.6 	A CONTRATADA submeterá previamente a aprovação da fiscalização toda e qualquer 

alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução da obra 

objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os 

requisitos e condições estabelecidas no Caderno de Encargos. 

6.13 Segurança e  Sande  do Trabalho: 

6.13.1 	Antes do inicio dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar a fiscalização as medidas 

de segurança a serem adotadas durante a execução da obra, em atendimento aos princípios e disposições 

da  NR  18- Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

6.13.2 	A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela  NR  6 - Equipamentos de Proteção Individual  (EP!),  tais como: capacetes e óculos especiais 

de segurança, protetores  facials,  luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, 

de conformidade com a natureza da obra  ern  execução; 

6.13.3 	A CONTRATADA manterá organizada, limpas e  ern  bom estado de higiene as instalações do 
canteiro de obra, especialmente as vias de•circulac5o, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 

coletando e removendo regularmente da obra os materiais, entulhos e detritos em geral; 

6.13.4 	A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito 

de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de 

equipamentos de combate a incêndio; 

6.13.5 	A CONTRATADA manterá no canteiro de obra equipamentos de proteção contra incêndio e 

brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

6.13.6 	Caberá CONTRATADAcomunicar à fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, a autoridade 

competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante 

a execução da obra, inclusive princípios de incêndio; 

6.13.7 	Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de obra medicamentos básicos e pessoal 
orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos 
termos da  NR  18; 

	

6.13.8 	Caberá a CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, 

máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências 
do canteiro de obra; 

	

6.13.9 	A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de obra, a fim de verificar o 

cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos  

SAD ,ioAo Do 	 pgSJP 
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equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que 

ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas 

normas de segurança e saúde no trabalho. 

6.14 Durante a execução da obra, a CONTRATADA devera: 

	

6.14.1 	Submeter a aprovação da fiscalização até 5 (cinco) dias após o inicio dos trabalhos o projeto 

das instalações provisórias ou canteiro de obra compatível com o porte e características do objeto do 

contrato, definindo todas as  areas  de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos 

necessários ao andamento da obra, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando 
previstas no Caderno de Encargos; 

	

6.14.2 	Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução da obra, como 

agua, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu 

recebimento definitivo (quando for cabível); 

	

6.14.3 	Manter no local da obra, instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação 

e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

	

6.14.4 	Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo 

hábil no local de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 

execução da obra objeto do contrato; 

	

6.14.5 	Alocar os recursos necessários à administração e execução da obra, inclusive os destinados 

ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o objeto do contrato; 

	

6.14.6 	Submeter previamente a aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano 

de execução da obra, de modo a mante-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos 
trabalhos, bem como qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente previstos no plano 

de execução da obra; 

	

6.14.2 	Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela fiscalização; 

	

6.14.8 	Comunicar imediatamente a fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinária que ocorra no local dos trabalhos; 

	

6.14.9 	Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicado na obra objeto do contrato; 

	

6.14.10 	Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização, os testes, ensaios, 

exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos (quando solicitado pela CONTRATANTE); 

	

6.14.11 	Evitar interferências com as propriedades, atividades e trafego de veículos na vizinhança dos 

locais da obra, programando adequadamente as atividades executivas; 

	

6.14.12 	Elaborar os relatórios periódicos de execução da obra, elaborados de conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

	

6.14.13 	Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo da obra, todo pessoal, máquinas, 

equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as  areas  do 

canteiro de obra limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 

6.15 Responsabilidade Civil: 

	

6.15.1 	A presença da fiscalização durante a execução da obra, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicara solidariedade ou corresponsabilidade com 

a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução da obra, inclusive pelos serviços 
executados por suas subcontratadas, na forma da legislação  ern  vigor; 

	

6.15.2 	Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições 
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante, em divida liquida e certa da CONTRATADA; 

	

6.15.3 	A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 

bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 
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funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a 

CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo, incluindo multas, 

correções monetárias e acréscimos de mora. 

6.16 Medição: 

	

6.16.1 	Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento, serviços 

efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pela 

CONTRATANTE; 

	

6.16.2 	A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com 

base nas medições da obra e serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas 

no Edital. 

	

6.16.3 	Para aprovação e liberação da última medição, a CONTRATADA deve cumprir todo o objeto 

do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à 

qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação 

da medição e comprovação da conclusão dos serviços. 

	

6.16.4 	As medições  so  serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor 

mínimo previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição  so 

sera  encaminhada ao pagamento quando este minim° for atingido 

7. CLAUSULA SÉTIMA — DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CIVIL PELA EXECUÇÃO DA OBRA E 

DA DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 

7.10 responsável técnico pelos serviços deverá ter vinculo formal  corn  a CONTRATADA, devendo, sem 

prejuízo das cominações impostas pelos Códigos Penal e de Ética, assumir os riscos oriundos da ma 

execução ou a responsabilidade pelos danos que a execução dos serviços causar a terceiros, conforme 

dispõe o  Art.  186 da Lei ng 10.406/2002. 

7.2Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por 

qualquer uma ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente instrumento, os fatos fora de seu 

controle, nos termos do parágrafo único do  Art.  393 da Lei n2  10.406/2002, desde que essas causas afetem 

diretamente os serviços contratados. 

7.3Se qualquer das partes tiver de ingressar em juizo para compelir a outra ao cumprimento de quaisquer 

condições contratuais, a parte vencida, além de suportar com os encargos judiciais da sucumbência, 

respondera por perdas e danos à parte prejudicada, dévendo indenizá-la no valor equivalente ao prejuízo 

sofrido mais o que razoavelmente deixou de lucrar. 

7.4Se qualquer das partes contratantes relevarem alguma eventual falta relacionada com a execução 

deste contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de 

outras. 

7.5A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Contrato, cabe à CONTRATADA, a qual 

respondera, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução. 

7.6A omissão ainda que eventual da FISCALIZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados. 

73A CONTRATADA  sera  representada na execução dos serviços pelo "Responsável Técnico" indicado na 

proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir,  ern  
seu nome, nos assuntos relativos aos serviços contratados. 

S. CLÁUSULA OITAVA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 

OBJETO 
8.10s serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo fiscal do contrato ou comissão técnica 

designada, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 

controle e fiscalização da execução contratual 
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8.2A Secretaria requisitante poderá indicar um fiscal administrativo do contrato que  sera  responsável, 

juntamente com o fiscal técnico, pelo acompanhamento da execução da obra, registrando em relatório 

todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma 

irregularidade, notificação a ser encaminhada a CONTRATADA para correções, podendo ainda designar 

apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei n° 14.133/2021. 

8.3A fiscalização terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os 

elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 

8.4A fiscalização compete, entre outras atribuições: 

8.4.1 	Solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 

correspondente, copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 

8.4.2 	Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;  

&SA  ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

8.6E vedado ao fiscal do contrato exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 

reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

9. CLAUSULA NONA—OBRIGAÇÕES-  DA CONTRATADA 
9.1Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras clausulas e documentos 

integrantes deste contrato, e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 

9.1.1 	A empresa e/ou empreiteira CONTRATADA é exclusivamente responsável por eventuais 

indenizações a terceiros ou a CONTRATANTE, em virtude de danos e/ou prejuízos ocasionados pela 

execução dos serviços ou pelo seu pessoal. 

9.1.2 	Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, quando devidamente 

comprovada a sua imputação, as consequências de: 

a) imprudência, imperícia ou negligência, inclusive de seus empregados e prepostos; 

b) falta de solidez ou de segurança das obras/serviços durante a execução ou após a sua entrega; 

c) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de  materials  ou equipamentos das obras/serviços, objeto 

deste contrato; 

d) atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos nos serviços; 

e) acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na 

obra ou em decorrência dela. 

9.1.2.1 	A aceitação dos serviços não exonerará a CONTRATADA nem seus técnicos, da 

responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução da 

mesma. 

9.1.2.2 	O Município fica isento de quaisquer ônus ou obrigações referentes à legislação trabalhista, 

tributária, comercial ou securitaria decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA. 

9.1.3 	Executar a obra, objeto do presente contrato, observando, de modo geral, as Especificações 

e Normas Técnicas vigentes na ABNT, aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes aos 

serviços contratados, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e 

determinações de fiscalização e, quando houver, da Supervisão dos Órgãos Ambientais e de Controle. 

9.1.4 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços efetuados referentes a obra  ern  que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo maximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto 

estabelecido pela Fiscalização; 

9.1.5 	Cumprir as exigências da Legislação Ambiental em vigor, tendo em vista os possíveis impactos 

ambientais desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não 

venham ferir o Meio Ambiente, tais como: 

a) instalar o canteiro de obra em local apropriado, seguro e sinalização e mantê-lo limpo e organizado 

reservando um espaço adequado para receber a fiscalização; 
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b) tomar medidas de segurança contra o derramamento de óleo combustível e lubrificante, e na 

disposição adequada do lixo e esgoto sanitário de modo a não poluir o lençol freatico; 

c) manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo trafego; 

d) o material inservivel (bota fora) deverá ser depositado em local devidamente licenciado, sendo de total 

responsabilidade da CONTRATADA; 

e) todos os caminhões que serão utilizados no transporte de materiais da obra, deverão possuir tela de 

proteção, a fim de garantir que nenhum tipo, de material seja derramado nas pistas de rolamento 

utilizadas no trajeto do transporte; 

f) limpeza total dos canteiros da obra e  patios  de máquinas ao término do contrato. 

9.L6 	Fornecer pessoal qualificado para executar adequadamente os serviços que lhes forem 

atribuidos, objeto deste contrato e 'indicar profissional responsável técnico, admitindo-se sua 

substituição, mediante justificativa, por profissional de experiência equivalente ou superior, devendo esta 

medida ter a aprovação da CONTRATANTE através da Secretaria de Obras, conforme previsto no parágrafo 

62, artigo 67 da Lei Federal n2  14.133/2021. 

9.1.7 	Permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e aqueles a quem a CONTRATANTE formalmente 

indicar acesso as suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 

relacionados com o objeto. 

9.1.8 	Responsabilizar-se pelos danos causados as propriedades públicas e privadas, linhas de 

transmissão de energia elétrica, telefônica e/ou outros serviços públicos, ao longo e nas adjacências do 

objeto contratado, devendo tais serviços ser executados, sem ônus para a CONTRATANTE. Na ocorrência 

de interferências com os serviços públicos, cabe à CONTRATADA a comunicação do fato aos órgãos 

competentes e à fiscalização da CONTRATANTE. 

9.1.9 	Prover meios de segurança para os operários equipe de fiscalização e visitantes credenciados 

pela CONTRATANTE, no ambiente onde serão realizados os serviços, de acordo com a legislação 

pertinente vigente, observando a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, nos termos do  Art.  72, XXXIII, da Constituição Federal e ainda proibição do trabalho do 

menor de dezoito anos nas atividades descritas na Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista  TIP),  

conforme Decreto Presidencial n2  6.481, de 12/6/2008. 

9.1.10 	Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos fiscais, trabalhistas, securitários, 

previdenciarios e eventuais despesas de alimentação e transporte de seus profissionais encarregados da 

execução dos serviços objeto do presente contrato, bem como com quaisquer questões relacionadas com 

exigências municipais, estaduais ou federais, em cada unidade de execução dos serviços, e tudo mais que 

se fizer necessário à execução da obra e recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica 

-  ART  (CREA/SC) e providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução 

da obra; 

9.1.11 	Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, 

durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

9.1.12 	Cumprir as medidas relativas a segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição 

Federal, na CLT em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 8/8/78 da 

Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e 

Regimentos Sanitário, nas normas contidas  ern  acordo e convenções coletivas de trabalho e nas 
convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil, fornecendo aos seus empregados, 
obrigatoriamente, os Equipamentos de Proteção Individual - EPI's, seguindo a legislação especifica em 

vigor, tais como: capacetes, botas, luvas, óculos,  etc.,  observando as orientações Ministério do Trabalho. 

	

9.1.13 	Os serviços ou obra serão considerados concluídos depois de cumpridas todas as exigências 

do projeto, bem como efetuada a limpeza geral e os reparos que a fiscalização julgar necessários. 

	

9.1.14 	Apresentar mensalmente, ao fiscal do contrato, cópia de toda a documentação 

comprobatoria do cumprimento das obrigações  tributaries,  trabalhistas e fundiárias relativamente ao mês 
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imediatamente anterior e, em especial, relação dos trabalhadores que prestaram serviços decorrentes do 
contrato firmado com o CONTRATANTE. 

9.1.15 	Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições estabelecidas entre 

as partes e executar os serviços, objeto do contrato conforme o Plano de Trabalho/Projeto Básico, 

Proposta Comercial, do Edital e seus anexos e toda documentação constante no processo que lhe deu 

origem. 

9.1.16 	A CONTRATADA deverá comunicar ao fiscal do contrato, para o recebimento provisório dos 

serviços contratados, ficando o recebimento definitivo a Secretaria Municipal de Obras. 0 recebimento 

definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências relacionadas no recebimento provisório. 

9.1.17 	Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações 

da licitante adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar 

essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 

houvesse ocorrido. 
9.1.18 	Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da 

verificação da existência de débitos previdenciarios, decorrentes da execução do presente contrato pela 

CONTRATADA, com a inclusão do município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO no polo passivo, como responsável 

subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o correspondente a 3 (três) vezes o 
montante dos valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção 
em caso de insuficiência. 

9.1.18.1 	A retenção prevista acima  sera  realizada na data do conhecimento pelo Município da 

existência da ação trabalhista ou da verificição da existência de débitos previdenciarios; 

9.1.18.2 	Somente  sera  liberado  corn  trânsito em julgado da decisão de improcedência dos pedidos ou 

do efetivo pagamento do titulo executivo judicial ou do débito previdenciário pela adjudicatária. 

9.1.19 	Comparecer em Juizo nas ações trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou 

propostas contra o Município, assumindo o polo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo 
perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com ônus de eventual condenação 

inclusive honorários advocaticios, custas judiciais e demais cominagões e sucumbências. 

9.1.20 	Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

desta licitação, sem prévia autorização do Município. 
9.2Se o Município relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 

mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 

houvesse ocorrido. 
9.3Alem das hipóteses previstas na legislação e nas normas aplicáveis, a CONTRATADA  sera  responsável, 

ainda: 

9.3.1 	Pela inexecução, mesmo que parcial, dos serviços contratados; 

9.3.2 	Perante o Município ou terceiros, pelos danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, 

erro ou imperícia, vicio ou defeito, na condução ou execução dos serviços objeto deste contrato; 

9.3.3 	Pelo eventual acréscimo dos custos do contrato quando, por determinação da autoridade 

competente e motivada pela CONTRATADA, as obras/serviços forem embargadas ou tiverem a sua 

execução suspensa; 

	

9.3.4 	Pelos efeitos decorrentes da inobservância ou infração de quaisquer condições deste 

Contrato; 

	

9.3.5 	Pelo pagamento dos encargos e tributos incidentes sobre Os serviços objeto deste Contrato. 
9.4Aplicam-se as subcontratadas todas as exigências contidas neste instrumento, pelo que a 

CONTRATADA responde perante a CONTRATANTE, solidariamente. 
9.5As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária, 
negligencia, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão 
refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, sem 

implicar alterações do prazo contratual; 
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9.6Caberá a CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causa dos à CONTRATANTE e a 

terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, 

imperícia ou omissão de sua parte; 

9.7Devera o fornecedor/prestador de serviços, quando houver vinculação do certame ao instrumento 

Convênio e/ou Contrato de Repasse, conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referentes ao objeto/serviço contratado, para os servidores do órgão e/ou entidade pública 

concedente dos recursos originários da União e, para os Órgãos de Controle Interno e Externo destes, a 

exemplo: Controladoria Geral da União — CGU e Tribunal de Contas da União — TCU, quando solicitado. 

9.8A CONTRATADA deverá fornecer à Prefeitura, prova de quitação junto aos órgãos competentes e a 

Certidão Negativa de Débito (CND) da obra perante o INSS, conforme determinação da Receita Federal. 

9.9Demais obrigações constantes no Edital. 

10. 	 CLAUSULA DECIMA —OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1 Constituem direitos e prerrogativas do Município, além dos previstos em outras leis, os previstos no 

artigo 104, da Lei Federal n2  14.133/2021, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

10.Z Caberá ao fiscal do contrato: 

10.2,1 	Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou 

com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 

10.2.2 	Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos; 

10./3 	Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado a CONTRATADA o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a posterior 

confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas; 

10.2.4 	Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que 

não esteja cumprindo fieimente o presente Contrato; 

10.2.5 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 

10.2.6 	Notificar, por escrito, a Administração para abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades; 

10.3 Compete ao município: 

10.3.1 	Efetuar a CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente medidos e 

faturados, nas condições estabelecidas neste Instrumento. 

10.3.2 	Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários a compreensão dos 

"Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação 

dos mesmos. 

10.3.3 	Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas 

execução dos serviços. 

10.3.4 	Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a 

outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. 

10.4 No exercício de suas atribuições fica assegurado a fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 

o direito de acesso ao "local de execução dos servigos", bem como a todos os elementos de informações 

relacionados com as obras/serviços, pelos mesmos julgados necessários. 

10.5 A fiscalização deverá exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no cronograma 
físico-financeiro apresentado anexo a este instrumento. 

10.5.1 	A execução de cada serviço/etapa  sera  aferida pela fiscalização, em cada medição, consoante 

cronograma físico-financeiro, previamente aprovado. 

10.5.2 	A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista 

no cronograma físico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em analise. 

10.6 A fiscalização dos serviços  sera  feita pelo responsável técnico, nomeado e indicado pela Autoridade 

Competente, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela CONTRATADA, 
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11. 	 OLAUSULA,DECIIVIA PRIMEIRA—,PENAPDADO 
11.15em prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e da 

faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza  moratoria  e punitiva 

CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos previsto no artigo 155 

e seguintes da Lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.1.1 	A sanção prevista na alínea "a" do subitem 11.1  sera  aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do  Art.  155 do estatuto federal aplicado a este certame, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.1.2 	A sanção prevista na alínea "b" do subitem 11.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e  sera  aplicada ao responsgvel por qualquer das infrações administrativas previstas no  

Art.  155 do estatuto federal vigente. 

11.1.3 	A sanção prevista na alínea "c" do subitem 11.1  sera  aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do  Art.  155 da Lei n2 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e  maxim()  de 6 (seis) anos. 

11.2 Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e  sera  aplicada 

nos seguintes casos e percentuais: 

11.2.1 	Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem 

dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA 

referentes à execução contratual; 

11.2.2 	Quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das 

Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de 

danos ambientais; 

11.2.3 	Quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter notificada, a 

CONTRATADA não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso 
de recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração Pública,  sera  aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato. 

11.2.4 	Nos demais casos não previstos, fica estabelecida uma multa de 0,3% (três décimos por 

cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato; 

11.2.5 	0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de 

multa de mora, nas seguintes condições: 

11.2.5.1 	Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre 
o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-

se parcialmente executado; 
11.2.5.2 	Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade  corn  o cronograma de execução e 

planejamento do contrato; 

11.2.5.3 	A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sangrias previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. 

11.2.6 	As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão ser 
aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão. 
11.2.7 	Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste Edital, 
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competirá a Autoridade Competente encaminhar a decisão ao Controle Interno do Município para 

inserção no cadastro de empresas penalizadas do Município e dos demais orgaos competentes. 

11.2.8 	Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da 

CONTRATADA, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez 

por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue: 

11.2.8.1 	Para exigir a pena convencional, não é necessário que a CONTRATANTE alegue prejuízo. 

11.2.8.2 	0 montante de 10% (dez por cento) acima definido vale como mínimo da indenização, não 

prejudicando o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 

11.3 Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado 

que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill. Der causa a inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de Sato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inicloneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII.Praticar ato lesivo previsto no  Art.  52  da Lei n2  12,846, de 12  de agosto de 2013. 

11.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da 

Procuradoria-Geral e Controladoria Geral do Município. 

11.5 Os montantes relativos as multas contratuais e a Clausula Penal Compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante 

contratado, relativos as parcelas efetivamente executadas do contrato. 

11.6 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão 

do contrato, os valores referentes as penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada 

pela CONTRATADA. 

11.7  Ern  qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos as multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 

11.8 Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, a composição das 

perdas e danos causados a Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou 

contratuais. 

11.9 Os prazos referidos neste Edital s6 se iniciam e vencem  ern  dia de expediente no órgão ou na 

entidade. 
11.10 	Do direito de defesa: 

11.10.1 	Na aplicação da sanção prevista no inciso li do caput do  Art.  156 da Lei Federal n2  
14.133/2021 (Item 11.1,, "b"),  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.10.1.1 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
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recebimento dos autos. 

11.10.2 	A aplicação das sangrias previstas nos incisos Ill e IV do caput da Lei Federal n2  14.133/2021 

(Item 11.1., "c" e "d") requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias ateis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.10.2.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.10.3 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10.4 	Assegurado o direito a defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 

aplicação da sanção  sera  formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário 

Oficial dos Municípios. 

11.10.5 	Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 

autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente 

(Controle Interno) que por sua vez, no praio máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos as sanções aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inicloneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito cl6 Poder Executivo Federal e SICAF. 

11.11 	A CONTRATADA terá o prazo de 3 (trãs) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da 

data de intimação ou da lavratura da ata, em face da extinção do contrato, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração. 

11.12 	Da sujeição a perdas e danos: independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no 

edital, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, a composição das perdas e danos causados ao Município pelo 

descumprimento das obrigações licitatorias. 

12. CIAUSULA DECIMA SEGUNDA — RESCISÃO E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

12.1A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 

138 e 139 da Lei ng 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o 

direito a prévia e ampla defesa. 

12.3 Em caso algum a Administração Pública pagará indenização a CONTRATADA por encargos resultantes 

da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos 

praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — FORÇA MAIOR OU DO CASO FORTUITO 
13.1 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por 

qualquer uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujo efeito não seja 

possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do  Art.  393 do Código Civil Brasileiro, desde 

que essas causas afetem, diretamente, as obras/serviços contratados. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA MARTA —SUBCONTRATACAO 
14.1. Poderão ser subcontratados alguns serviços, limitados a 30% (trinta por cento) do valor total a ser 
contratado, desde que sejam submetidos a previa autorização da fiscalização da CONTRATANTE, através 
do servidor designado para fiscalização do contrato e homologação do secretário requisitante da licitação. 

14.2. A CONTRATADA se obriga a comprovar à Fiscalização a devida capacidade técnica da subcontratada 

por intermédio de  CAT  de execução de obra e/ou serviço similar ao solicitado pela CONTRATANTE 
CONTRATADA, assim como a documentação necessária que comprove estar  ern  dia com suas obrigações 

jurídica, fiscal e financeira, sob pena de não ter a subcontratação aprovada pela Fiscalização. 
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15. 	 CLAUSULA DECIMA QUINTA ADITIVOS E RECOMPOSIÇÃO 	EQUILÍBRIO 

15.1DOSA pinvot 	 
15.1.1 	0 contrato proveniente desta licitação  sera  regido pelas normativas da Lei ri2  14.133/2021 e 

poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

1. Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

2. Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstancias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou  ern  decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

15.1.2 	Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências  

necessaries  para o ressarcimento dos danos causados a Administração. 

15.1.3 	Sera  aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 15.1.1 quando a execução for 

obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

15.1.4 	Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1.1 o contratado  sera  obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, 

no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos  sera  de 50% (cinquenta 

por cento). 

15.1.5 	As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1.1 não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

	

15.1.6 	A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária. 

	

15.1.7 	Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já  

hoover  adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

	

15.1.8 	Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

	

15.1.9 	A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
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econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatorio. 

15.1.9.1 	0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do  Art.  107 da Lei ng 

14.133/2021. 
15.1.10 	A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização devera ocorrer no prazo 

máximo dei (um) mês. 

15.1.11 	Os pregos contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 

contratados. 

15.1.12 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos no 

próprio contrato; 
Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no contrato;  

III. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV. Empenho de dotações orçamentárias. 

15.2 RECOIVIPOSICAO DO EQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: 
15.2.1 	A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor 

proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar 

reequilibrio econômico-financeiro. 

15.2.2 	Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu  equilibria  

econômico-financeiro. 

15.2.3 	A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico- 

financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

15.2.4 	Na ocorrência de requerimento de reequilibrio econômico-financeiro devidamente 

justificado pela CONTRATADA antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os 

preços apurados no mercado sejam mais vantajosos,, poderá a Administração liberar o contratado do 

compromisso sem aplicação de penalidades. 

15.2.5 	Na ocorrência de requerimento de reequilibrio econômico-financeiro pela CONTRATADA 

após a solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o contratado não poderá recusar e/ou 

interromper o contrato até decisão final no processo administrativo. 

15.2.6 	0 requerimento de equilíbrio económico financeiro do contrato, deverá ser encaminhado ao 

gestor e fiscal do contrato para análise e deliberação e deverá ser instruido com todos os documentos 

que comprovem o caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou a ocorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

	

15.2.7 	A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a(s) Planilha(s) de Custos 

e Formação de Preços apresentada na proposta vencedora do certame. 

	

15.2.8 	Os casos omissos serão Objeto de analise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

	

15.2.9 	Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados  so  poderá 
ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e  sera  obrigatoriamente ratificada por termo 
aditivo ao contrato e/ou apostilamento, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as 

ocorrências futuras. 
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16. 	 CLAUSULA .DECIMA SEXTA— DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
16.1 A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente contrato. 

16.20s casos omissos neste contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie e pela Lei n2  
14.133/2021. 

16.3 A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do 

endereço comercial, telefones,  e-mail,  com vistas a possibilitar eventual recebimento de 
correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

16.3.1 	O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem 

qualquer objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de 

comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução das obras ora CONTRATADA. 
16.4 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da CONTRATANTE. 

16.5 0 Município reserva a si direito de introduzir modificações no projeto, mesmo durante a execução 

dos serviços, sempre que julgar necessário. No exercício deste direito, porém, o Município se empenhará 

no sentido de evitar prejuízos à CONTRATADA. 

16.6 Os documentos discriminados neste contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em razão 

deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe são anexos. 

16.7 Compete ao Município dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os documentos 

integrantes deste Instrumento. 

16.8 As partes considerarão completamente cumprido o contrato no  momenta  em que todas as 

obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo 

Município. 
16.90 Município poderá, respeitadas outras condições contratuais, tendo presente o seu 

fluxo/disponibilidade de caixa, acelerar ou desacelerar o cumprimento do cronograma físico-financeiro 

dos serviços. 

16.10 	Em observância ao disposto no § 19 do artigo 89 da Lei Federal n2  14.133/2021, a 

CONTRATADA fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF 

do sócio e/ou representante legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e jurídicos 
celebrados, que serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento 

da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

17. 	 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO  FORD  
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente 

instrumento. 

E por estarem justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento  ern  2 (duas) vias de igual 
teor, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO, ... de ... de 2025. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 	  

CPF/MF: 	 CPF/MF: 	  
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ANEXO Ill — MODELO DE CARTA PROPOSTA (READEQUADA) 

A Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARA(SO/MA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto do Edital de Concorrência Eletrônica n° 

XXX/2025, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

r ITEM DESCRICAO VALOR TOTAL 

(BDI incluso) 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 	  (extenso) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL E CARGO QUE ASSINARÁ O FUTURO CONTRATO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

BANCO, AGENCIA e N2  DA CONTA BANCÁRIA 

2. CONDIÇÕES GERAIS: 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura da licitação. 

Condições de Pagamento: De acordo com o cronograma físico-financeiro. 

Prazo de Execução: De acordo com o cronograma tísico-financeiro. 

2.1.- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

2.2- Declaro para fins de participação na Concorrência Eletrônica n° XXX/2025, realizada através do 

Portal www.licitanet.com.br, que nos pregos propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais, embalagens, transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre o objeto da presente Licitação. 

2.3 - Declaro de que essa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro também, que a licitante proponente se compromete a conceder as garantias legais, a 

cumprir as quantidades e prazo de entrega constantes do edital. 
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3. 	ANEXOS DE PROPOSTA: 

3.1. Em anexo, apresentamos a planilha orçamentária devidamente preenchida e assinada, 

contendo os valores de acordo com as exigências do edital, referência de BDI adotado, 

correspondentes à proposta em epígrafe, bem como o cronograma físico-financeiro, composição 

de custos unitários, composição de encargos sociais. 

LOCAL E DATA 

assinatura e carimbo do proponente 

PMSJP 

No 112 2_ 
R361:6CAs- 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

XXX/2025-CPL da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, que a licitante 	  

	  representada tecnicamente e 

legalmente pelo ( ) arquiteto / ( ) engenheiro (nome completo) 	  

	  com Registro no 

CREA (_) / CAU( )- 	 n°  	inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , instalada no endereço 	  

	  na cidade de 	, compareceu nesta 

data a sede da Prefeitura Municipal, tomou conhecimento, em visita técnica, das condições 

ambientais e técnicas que condicionam CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO 

NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

Durante a vistoria supracitada, a empresa inspecionou os locais a serem contemplados no projeto, 

esclarecendo todas as demais dúvidas pertinentes ao objeto desta pesquisa de mercado.  

SAO  JOÃO  DO PARAISO/MA, 	de 	 de 2025.  

(assinatura e carimbo—Servidor responsável pela vistoria) 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

Concordamos com os termos da declaração acima, dando-nos por satisfeitos com as informações 

obtidas e plenamente capacitados a elaborar nossa proposta para a licitação.  

SAO  JOÃO  DO PARAÍSO/MA, 	de 	 de 2025.  

(carimbo e assinatura do representante técnico e legal da declarante) 

Nota: A empresa deverá anexar a esta declaração documento comprobatório da competência da 

assinatura de seu representante como representante técnico e legal 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(A ser apresentado na habilitação) 

A empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	 , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de 

identidade n° 	 e do CPF n° 	 ,DECLARA que: 

Não possui proprietário ou sócio que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

e Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

e Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas as demais exigências 

de habilitação constantes do edital próprio.  

Ern  atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma 

contida no  Art.  7, inc. XXXIII, da Constituição da Republica, ou seja, de que não possui em seu quadro de 

pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

e Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório referente a 

Concorrência em epígrafe, assim como que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

• Não se enquadra em nenhuma das vedações previstas nos artigos 92, §12, e 14 da Lei n2  14.133/2021. 

e Declara que  Lem  ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 
pessoais repassados pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Fica obrigada a comunicar a 

Prefeitura Municipal de  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MA, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente 

de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no  Art  48 da LGPD. 
Local/Data 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Carimbo da empresa  
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO INCISO I E II, DO  ART.  39  DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, OU DE COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N9  11.488, DE 7007. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n2  XXX/2025-CPL. 

DECLARAÇÃO 

	 (razão social do licitante) , inscrita no CNPJ sob o 

n2 	  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

	  , portador(a) entidade n2 	  e do CPF 

n° 	  DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32  da Lei Complementar n2. 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32  da Lei Complementar ng. 123, de 

14/12/2006. 

( )1V1ICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Inciso §19  do artigo 18-A da Lei Complementar 

n2. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa es-fa  excluída das vedações constantes do parágrafo 42  do 

artigo 32  da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara-se ainda, que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano-

calendário de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. Local. 

Data Nome e assinatura do representante legal da proponente. 

Local e data 

Assinatura 

Nome Completo: 

Cargo: 

CP F:  

Doc.  Identidade: 

Observayties: 
• Emitir  ern  papel timbrado da empresa; 
▪ No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá  sera  apresentado o instrumento de 

procuração para tais poderes. 
• Carimbo da Empresa 
• Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
`,4%- Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2. 123/2006. 
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Procuradoria Geral do Município de São João do Paraiso— MA. 

Nesta, 

ASSUNTO: analise e parecer sobre minuta do edital  

Atendendo ao disposto no § 10,  Art.  53 da lei n2  14.133/21, encaminho para a analise e parecer sobre 

a minuta do edital e seus anexos, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, visando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO 

DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, referente ao processo administrativo n° 099/2025-PMSJP conforme 

Memorial Descritivo em anexo. 

São João do Paraíso - MA, 22 de agosto de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

PORTARIA N2 001/2025 

Prefeitura Municipal de São logo do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro, Sào João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 099/2025-PMSJP—MA 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de I nfraestrutura. 

ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Concorrência Eletrônica e seus anexos. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO—MA, 

I — DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pelo Agente de Contratação desta 

Prefeitura, em atendimento  art.  53 da Lei Federal n9  14.133/21, proceder controle prévio de legalidade da 

minuta do Edital de Concorrência Eletrônica e seus anexos, tipo menor preço global, sob o regime de 

execução empreitada por preço global, cujo objeto implica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO 

ARMADO NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 
0 mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fins de atendimento do despacho acima 

citado que é o exame da minuta do edital e seus anexos, conforme o disposto no § 19,  art.  53 da Lei Federal 

n9  14.133/21,  in  verbis:  

"Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o orgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizara controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 
§ 19 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração devera: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 

jurídica; 

0 presente processo licitatório encontra-se instruido, com os seguintes documentos, pertinentes 

presente analise: 
. Documento de formalização da demanda - DFD 

Autorização da Licitação pela autoridade superior (ordenador de despesas) 

. Estudo Técnico Preliminar — ETP 

• Mapa de gerenciamento de riscos 

• Planilhas orçamentarias 

• Despacho com considerações a respeito do orçamento estimativo 

• Memorial Descritivo 
• Ato de designação do Agente de Contratação 
- Indicação da disponibilidade orçamentária 
• Minuta de edital com anexos 

É o breve relatório. Segue o parecer. 
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II — FUNDAMENTAÇÃO 

Considerações iniciais 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação torna por base, 

exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo em 

epígrafe. Destarte, luz do  art.  53 da Lei Federal n° 14.133/21, incube a esta Procuradoria emitir parecer 

jurídico sobre a legalidade e conformidade com as normas aplicaveis, sob o prisma estritamente jurídico, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui detalhamento do objeto da 

contratação, suas características, requisitos e especificações, não abrangidos pela alçada desta assessoria. 

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, 

tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente desta Pasta, com base em parâmetros 
técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Não nos compete, enquanto órgão de 

consultoria jurídica, manifestar sobre a conveniência e oportunidade da contratação, tampouco sobre 

aspectos técnicos, extrajuridicos. 

Planejamento da Contratação 

No que se refere ao planejamento da contratação, a Lei Federal n° 14.133/21 estabeleceu que 

a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  12 da referida lei e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, conforme previsto no caput do  art.  18. 

Destarte que o artigo 18 da Lei ri2  14.133, de 2021 elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:  

"Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do  art.  12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua formação; 
V - a elabora95o do edital de licitasao; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras 
e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contra-tag-6o mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, e justificativa das regras 
pertinentes a participação de empresas em consórcio; 

X - a analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o  

art.  24 desta Lei." (grifou-se) 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos, consoante ao objeto, 

cumprindo a legalidade e formalidade processual. 

Feitas essas considerações, cumpre passar em revista os instrumentos legais atinentes ao 

planejamento da contratação que se busca com a presente licitação, vejamos: 

1. Autorização do Ordenador de Despesas 

Passando-se à análise do expediente, verificamos no documento Autorização para licitar, que o 

ordenador de despesa do Município autorizou a realização do processo licitatório e aprovou o Memorial 

descritivo da Licitação. 

2. Do Estudo Técnico Preliminar 

0 Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve evidenciar o problema a ser resolvido e buscar a melhor 

solução identificada dentre as possíveis. 

Observa-se que o  art.  18, §12  da Lei n. 14.133/2021 apresenta elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP. Vejamos o comparativo com o ETP apresentado nos autos: 

"§ 12 0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo devera 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da  
Ad  ministra0o;  
III  - requisitos da contratação; 
IV- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 



PREFEST

J

URA DE 	 pmSJP 
ags) DO  

PARA 	 FL.()  
Construindo Urna Nova História 	 Nci 

ESTADO DO MARANHÃO 	 ROBRtCA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO — MA 

V - levantamento de mercado, que consiste na analise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado,  sea  Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 5 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos  ern  termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente 5 celebração do 

contrato, inclusive quanto 5 capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluidos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina". (grifos nossos) 

Nota-se, portanto, que o Estudo Técnico Preliminar atende, em linhas gerais, aos requisitos 

elencados na legislação. 

Urge dizer, ainda, que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oportunidade e 

conveniência) das opções do Administrador. Como assinalado em linhas iniciais, as escolhas no que concerne 

necessidade da aquisição dos serviços - especificações, quantidade, material empregado em cada item,  etc.  

- ficam sob o juizo e responsabilidade do administrador público. 

3. Da justificativa da Contratação 

A justificativa para a contratação consta do item 3 do Estudo Técnico Preliminar- ETP, 

colacionado no processo. Vejamos: 

"Estudo Técnico Preliminar (ETP) Justificativa da Contratação: 

As estradas e acessos rurais necessitam de constante atenção para garantia da 

trafegabilidade e segurança dos usuários. Intrinsecamente a tipologia do 
pavimento, notoriamente de terra, possuem problemas crônicos que findam 
interferindo de forma negativa na serventia do pavimento, como a capacidade 

resistente de suporte do trafego, no conforto e na segurança da via, aumentando 

o tempo de viagem e a depreciação dos veículos que ali trafegam. 

A condic5c3 deficitária das vias de trafego agrícola compromete significativamente 
o escoamento da produção agropecuária, acarretando obstáculos logísticos que 

resultam em prejuízos na comercialização dos produtos. Essa situação impacta 
adversamente não apenas a economia local, mas também a qualidade de vida das 
comunidades, prejudicando substancialmente o desenvolvimento socioeconômico 
da população local e, consequentemente, do município como um todo, cuja base 
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econômica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa catalisar o 

setor agropecuário, estando diretamente alinhada a Ação 202V. 

4. Escolha da Modalidade da Licitação- Concorrência 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de utilização da modalidade 

concorrência para a contratação do objeto ora mencionado. Observa-se que tal modalidade de licitação é 
passível de utilização pela Administração Pública Municipal, para contratação de obras, serviços, de qualquer 

valor. A modalidade de licitação concorrência, tem previsão legal no  art.  28, II, da Lei Federal ng 14.133/21,  

in  verbis:  

"Art.  28.  Sao  modalidades de licitação: 

I - pregão; 

li - concorrência; 

Ill - concurso; 
IV - 

V - diálogo competitivo. 

§ 12  Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir- 

se dos procedimentos auxiliares previstos no  art.  78 desta Lei. 
§ 2 É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação 

daquelas referidas no caput deste artigo." 

0  art.  6, XXXVIII, da Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, assim preleciona:  

"Art.  6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 

julgamento poderá ser: 

a) menor prego; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e prego; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto;" 

Portanto, reputa-se correta a utilização da modalidade "concorrência". 

5. Designação formal da Equipe da Contratação 

Houve a juntada da Portaria ng 0028/2025, que comprova a designação do Agente de 

Contratação e sua equipe de apoio, conforme dita o  art.  82 da Lei ng 14.133, de 2021, estando o feito 

regularmente instruido quanto ao ponto. 

6. Da Pesquisa de Preços 

Cumpre a Administração Pública, na fase interna do certame, através de equipe técnica, realizar 
vistoria e levantamento técnico no local onde serão executados os serviços para mensurar os quantitativos 
em planilha orçamentária, mediante composição de custos de pregos unitários para identificar o valor 
estimado da contratação utilizando o banco de prego referencial. Essa etapa de planejamento visa a análise 

PMSJP 
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dos custos a serem despendidos pela Administração Pública na contratação de determinado objeto. Ciente 

do valor estimado, a Administração consegue aquilatar o montante dos recursos que poderão ser 

demandados para o determinado objeto. 

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, na contratação de serviços, elaborar planilha 

detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação, conforme 

preconiza o  art.  62, XXIII, "i",  art.  18, IV, e § 12, VI, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Ressalta-se ainda que a administração deve observar o  art.  23, § 2° da Lei n2  14.133, de 2021:  

"Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

(...) § 2° No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 
conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis,  sera  definido 

por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente 

do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura 

de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção 

Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;  

III  - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 

atualização de pregos correspondente; 
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento".(grifos nossos) 

Compulsando os autos, verifica-se que foi juntada planilha de custos e formação de preços 

elaborada por equipe técnica devidamente habilitado e identificado nos autos. 

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia 

empregada para estimar os custos unitários da contratação deixará de ser examinada neste parecer, por se 

tratar de atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade. 

Para a contratação desejada foi encontrado o Valor Total Estimado de R$ 1.487.262,50 (Um milhão, 

quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme 

detalhado na planilha orçamentaria, composição unitária de prego, composição de  BM,  Composição de 

Encargos Sociais, Curva ABC e Cronograma Físico-Financeiro devidamente datada e assinada pelo 

responsável técnico da Administração. 

7. Documentos Financeiros — Orçamentários 

No presente caso, em atenção ao  art.  62, XXIII, "j", c/c  art.  18, caput, da Lei n2  14.133, de 2021, 
a declaração do Ordenador de Despesas acerca da previsão dos recursos orçamentarios necessários para 
fazer face as despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica. 
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8. Da Minuta do Edital 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no  
art.  25, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, vejamos: 

"o edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 

julgamento, à habilitação, aos recursos e as penalidades da licitação, à fiscalização e 

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento". 

A Minuta de Edital em análise atende, de uma forma geral, às disposições legais que disciplinam 
a matéria. Constam desse documento informações sobre o objeto da licitação e forma de acesso e condições 

de participação na licitação, apresentação de proposta e documentos de habilitação, orientações para o 

preenchimento da proposta, modo de disputa, fase de julgamento e habilitação, recursos, adjudicação e 

homologação, condições para a contratação, infrações administrativas e sanções, impugnação ao edital e 
pedido de esclarecimento e disposições gerais. 

9. Critério de Julgamento- Menor Preço Global 

Como se nota, a concorrência  sera  do tipo menor preço global, conforme a Lei n. 14.133/21  

(art.  6°, XXXVII, "a"). Segundo o  art.  47, II, da Lei n. 14.133/2021 as licitações de serviços atenderão ao 

principio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Sabe-se que ao orgão demandante compete definir o critério de adjudicação do objeto licitado. 

[,caso adote critério distinto da adjudicação por prego unitário, deve indicar as circunstâncias que justificam 

a realização desse procedimento. 

No caso em tela, inobstante a adoção do critério "menor preço global", compulsando os autos, 

verificou no estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico, justificativa pertinente para adotar o critério 

julgamento supracitado, como a vantajosidade da adjudicação por prego global. 

10.Do Modo de Disputa 

0 modo de disputa eleito pela Administração foi o aberto, observadas as disposições do  art.  56 

da lei 14.133/2021, que dispõe:  

"Art.  56—O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances 

públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora 

designadas para sua divulgação". 

Ressalte-se que conforme previsão do §1° do  art.  56 da lei 14.133/2021, é vedada a utilização 
isolada do modo de disputa fechado quando adotado o critério de julgamento de menor prego ou de 
maior desconto, sendo a vedação observada pela  area  demandante. 

11.Da Habilitação 
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Como é consabido são exigidos para fins de habilitação os documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da 
Lei Federal n° 14.133 de abril de 2021. No caso em tela, os requisitos de habilitação estão dispostos no item 
8 do Edital. 

Restou claro que os parâmetros de qualificação técnica determinados são necessários, 

suficientes e pertinentes ao objeto licitado e que as exigências formuladas não implicam em restrição do 
caráter competitivo do certame. 

No que se refere â qualificação econômico-financeira, foi exigida apresentação de balanço 
patrimonial, em conformidade com o  art.  69, §42  da Lei 14.133/2021. 

12.Da Minuta Contratual 

0  art.  92 da Lei n. 14.133/2021 trata das cláusulas contratuais necessárias. São elas, segundo se 
infere dos incisos desse dispositivo, as que estabeleçam: 

" - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que 
tiver autorizado a contratação direta e a respectiva proposta; 

Ill - a legislação aplicável â execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data - base e a periodicidade do 

reajustamento de pregos e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação 

e para pagamento; 

VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive 

as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a titulo de 

pagamento; 

XI - garantia contratual do objeto, observados as modalidades estabelecidas nesta; 

XII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 

multas e suas bases de calculo; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 

a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
XIV - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
XV - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos." 

In casu, observa-se que a Minuta de Edital da Concorrência Eletrônica e seus anexos estão em 
consonância com as disposições acima citadas, conforme as cláusulas mencionadas. 

EL_ 
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13.Da Publicação do Edital 

ir 

Conforme  art.  54, caput e §19, c/c  art.  94 da Lei n° 14.133, de 2021, é obrigatória a divulgação 
e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas — PNCP e a publicação de extrato do edital em jornal de grande circulação, 

esta fase ainda não foi atingida. 

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilizagão no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o  art.  54, § 

39, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Ill — CONCLUSÃO 

Desse modo, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, até o presente momento, 

sobretudo a minuta do Edital e seus anexos, esta em consonância com os dispositivos da Lei Federal n° 14.133 

de 1° de abril de 2021, razão pela qual opina esta Procuradoria pela regularidade jurídica, ressalvado o juizo 

de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste 

orgão. 

È o Parecer. 

João do Paraíso- MA, 25 de agosto de 2025. 

DANIEL EDUARDO DA EXALTAÇÃO 

Procurador Municipal/Geral 
OAB/MA 13.250 
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008/2025  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CiVIL PARA 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM 
CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO-MA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.487.262,50 (Um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

DATA DA SESSÃO PUBLICA 
Dia 15/09/2025 as 14:30h (horário de  Brasilia)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM I NAio 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA  

OBRA 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 099/2025 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°: 	008/2025-CP1 

óRGÃo INTERESSADO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Torna-se público que O Município de São João do Paraíso, Estado do  Maranhao,  por 
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, sediado na Avenida Marcos 
Silva, ng 150, Centro,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRôNiCA, critério de Julgamento MENOR PREÇO, empreitada por 

prego GLOBAL nos termos da Lei ng 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo  corn  as condições estabelecidas neste Edital. 

1 Inserção de propostas: 	Até dia 15/09/2025 as 14:29 horas (Horário de  Brasilia)  

Início da sessão: 	 15/09/2025  

Horário: 	14:30 horas (Horário de  Brasilia)  

Local: 	 www.licitanet.corn.br   

Modo de Disputa: 	Aberto 

1. DO OBJETO „ 
1.1. 0 objeto da presente licitação  el  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO 

NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	0 valor Estimado de conrratec5c cl de RS 1.481.26250  (Urn  milhão, quatrocentos e oitenta 

e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos); 

	

1.3. 	As despesas oriundas da contrafação correrão por conta das seguintes rubricas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE iN FRAESTRU1 Li RA 
CLASSIFICAÇÃO: 26.782,0008.1030 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES, BUDROS E MATA-BURROS 

EM ESTRADAS VICINAIS 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Monicipio/Finisa 

1.4. A licitação  sera  realizada em  totes  QVC contemplam todos os serviços descritos na Planilha 

Orçamentária. 

2. DA PARTICIPAÇÃO  NA  LICITAÇÃO 

	

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (www.licitanet.com.br). 

	

2.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

2.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item  anted&  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	

2.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n9  14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos 
limites previstos da Lei Complementar n9  123, de 2006 e do Decreto n.2  8.538, de 2015. 

	

2.6. 	Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do  art.  92  do Decreto n2  8.538/2015 para promover o 
desenvolvimento econômico e social no âmbito locai. 

	

2.6.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 

João do Paraíso/MA; 

	

2.6.2. 	Considera-se sediadas  ern  ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 

019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco,  Sao  João 

do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

	

2.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

2.7.1. 	Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

2.7.2. 	Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

2.7.3. 	Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

	

2.7.4. 	Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

2.7.5. 	Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

	

2.1.6. 	Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei  nil  6.404, de is 

de dezembro de 1976, concorrendo entre Si; 

	

2.7.7. 	Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente,  corn  trânsito  ern  julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

PNISJP 
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2.7.8. 	Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. 	Pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

2.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 12 do  art.  92  da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2.8. 	0 impedimento de que trata o item 2.7.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. 0 disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12.  Ern  licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

iniclônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA SDPSDOCUMENTOS:DE HABILITAÇÃO 
3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta  corn  

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta  corn  o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens Erro! Fonte de referência nSo encontrada. e 8.9.1 deste Edital 

3.4. 	No cadastramento da proposta Iniciai, o licitante declarara, em campo próprio do sistema, 

que: 
3.4.1. 	Esta ciente e concorda  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2. 	Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor„ a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. 	Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso  ill  do  art.  52  da Constituição Federal; 

	

3.5. 	cumpre as exigências de reserva de cargos pare pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras norrhas especificas. 

	

3.6. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  ern  campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021. 

3.7. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campb próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 19  ao 39  

do  art.  42, da Lei n.2  14.133, de 2021.  

	

3.8. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei  n°, 14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

3.9. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de iances. 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá as seguintes regras: 

3.12.1. 	A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanta em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. 	Os lances serão de envio automático peio sistema, respeitado o valor final  minim,  

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante .a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. 	Valor superior a lance já registrado peio fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2. 	Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamentapor maior desconto. 
3.14. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.12 possuirá caráter sigiloso ,para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
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de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.16. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. 	DA GARANTIA DA PROPOSTA 	 ' 

4.1. Não serão exigidas PRESTAÇÃO de GARANTIA. 

:;DOPREENGRIN1ENTOOA PROPOSTA 

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. 	Valor Unitário e valor total do Lote 01. 

5.1.2. 	Planilha orçamentária deverá estar acompanhada das planilhas de composição de 
preços unitários, cronograma físico financeiro,  BD/,  encargos sociais; 
5.1.3. 	Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

	

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inCiusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

	

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

	

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na egisiação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microem presa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 
disponibilização de trabalhadores em dedicagdo exclusiva de mão de obra, o que configura cessão 

de mão de obra para fins tributórios, conforme  art.  17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

	

5.8. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.11. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.   71  inciso IX, da Constituição; ou 
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condenação dos agentes públicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução 
do contrato. 

6. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAGOAS PRbposTas E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Editai. 
6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 
6.3. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.1. 	0 lance devera ser ofertado pelo valor' GLOBAL do LOTE 01. 

6.2. 	Os licitantes poderão oferecer lances s,.,1 •ss,..,eras, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.- 

6.3. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado  pelt;  sistema. 

6.4. 	0 intervalo  minima  de diferença de valores 01.1 percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanta em relação a proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

6.5. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel. 

6.6. 	0 procedimento seguirá de acordo  corn  o  mock;  de disputa adotado. 

6.7. 	Sera  adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.7.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez rninutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo .sisterna quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.7.2. 	A prorrogação.  automat  ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.7.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o. sistema ordenará e divulgará os lancozs conforme a 

ordem final de classificação. 

6.7.4. 	Definida a melhor proposta, seeaediferença  ern  irelação a proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos- 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da-disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.7.5. 	Após Q reinicio previsto no itern.sup :oslicitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 	: 

6.8. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos. subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.9. 	Não serão aceitos dois ou Mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro Iugar. 

6.10. Durante o transcurso da sessão Públiea, os licitantes serão inforrnados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado; vedada a identificação do licitante. 

6.11. No caso de desconexão  corn  o Agente de ContrataCão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, 

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão publica  sera suspense  e reiniciada somente apos decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato peldAgente de Contratação aos participantes, no sitio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresariai. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno  pone  participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o dispoStc nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de  

2006, regulamentada pelo Decreto ng 8.538, de 2015. 

	

6.14.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de ate 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.14.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente  ern  valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

	

6.14.3. 	Caso a rnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitern 

anterior, 

	

6.14.4. 	No caso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiteds anteriores,  sera  

realizado sorteio entre elas para que se identifique ,aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

	

6.14.5. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o  criteria  de desempate  sera  

aquele previsto no  art.  50 da Lei  rig  14.13.3. de 2021, nesta ordem: 

	

6.14.5.1. 	disputa final, hipótese  ern  ,qoe os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

	

6.14.5.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferenciaimente ser utilzãdos registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta 

	

6.14.5.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

6.14.5.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
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6.14.6.Persistindo o empate;  sera  -assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos Od prestados por; 

6.14.6.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da -AdminiStiiação Pública .estadual OU distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por  &gat'  ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

6.14.6.2. 	empresas brasileiras;. 

6.14.6.3. 	empresas que irivistarn eria iiesouisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

6.14.6.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 

12.187 de 29 de dezembro de 2009. 

6.15. Encerrada a etapa de envio de lances -claSessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

	

6.15.1. 	A negociação poderá se d  fit  ia cornl os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecidzi. auaridolio Orimeiro colocado;  mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua'propostai permanecer acima do prego máximo definido pela 

Administração. 

	

6.152. 	A negociação  sera  reaUzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

	

6.15.3. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

	

6.15.4. 	0 Agente de Contratação solicitará ao licitante mais  loam  classificado que, no prazo 

de 2 (DUAS) HORAS; envie a proposta adequada - ao ultimo-  lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e - já apresentados 

	

6.15.5. 	É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.16. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação poderá verificar se o licitante 

provisoriamente classificado  ern  primeiro lugar atende as condições de participação no certame, 

conforme previsto no  art.  14 da Lei ng 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção2que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes,cadastros: 

	

7.1.1. 	SICAF; 

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional  dc,  Empresas Inidtineas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https:LbArinn.v.00rtaltransparencia.gov.brjsancoes/ceis); e 

	

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP. mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.00rtaltransgarencia.gov.brisancoesknep). 

7.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada  ern  nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, par força da vedação de que trata o-artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 
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7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas. 

	

7.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre-outros.- 

	

7.3.2. 	Q licitante  sera  convocado pára manifestação previamente a urna eventual 

desclassificação. 

	

7.3.3. 	.Constatada a existencia:clesanção; o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. 	Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação,  sera  iniciado oprocedirnento.de  habilitação. 

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as IVIV.EPPs, o Agente de Contratação. verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens  Errol  Fonte de referência não encontrada. e 3.7 deste edital. 

7.6. 	Verificadas as condições de participaçãoe de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto 

e a compatibilidade do prego em relação ao  Maximo  estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

7.7. 	Sera  desclassificada a proposta ven 

	

7.7.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.7.2. 	não obedecer as especificaçõesianic-as contidas no Projeto Básico; 

	

7.7.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

pare a contratação; 	• 

	

7.7.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.7.5. 	apresentar desconformidade com -quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. 	No caso de bens e serviços  ern  geral, é indicio  tie  inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.8.1. 	A inexequibilidade, na. hipótese, de,  queH trata o caput,  so sera  considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassaoyalortia proposta; e 

7.8.1.2, inexistirem-custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. 	Em contratação de serviços de .engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o-seguinte: 

	

7.9.1. 	Nos regimes de execução empreitada por preço global, a caracterização do 

sobrepreço se  dare,  peis superação do valor global estimado; 

	

7.9.2. 	No caso de serviços de engennaria, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a .75% (setenta e - cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

	

7.9.3. 	Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente á diferença entre 

este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibiiioaõe da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderaoser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 
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7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em priMeiro Ugar  sera  convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada,  corn  os respectivos valores adequados ao valor finai de sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta:.  

7.11,1. 	Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar a Administração, por meio eletrônica as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo a rntidelb: elaborado Peia Administração, bem como  corn  

detalhamento das Bonificações e Despesas' tndiretas  (BD°  e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequadoS.ab Valor final.  da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

pregos unitários, no caso de empreitada por Oreg., global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e Contratação integrada;  extiOsivarnente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma fisico-financeirde para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poder3 ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que Seaçomprove que:este é o bastante para arcar  corn  todos os 

custos da contratação; 

7.12.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substancia das propostas; 

7.12.2. 	Considera-se erro no preenchiniento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuicoosaria forma 'do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 

no objeto. 

8. 	DA FASE  OE  HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Projeto  Basic°, necessaries  e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto d, licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n9  14.133, de 2021 

8.1.1. 	HA1311.1[ACAO JUFtÍPICA; 

8.1.1.1. Pessoa Fisica — cédula de identidade RG) ou documento equivalente que, por força 

da lei, tenha validade para fins de identificação  ern  todo o território nacional; 

8.1.1.2. Empresário individual insylçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.3. Microempreendedor Individual — 	 Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual -- CCMEI, cuja aceitação rfcará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio httpsliwww.eovThriernpresas-e-negocios(pt-or/empreendedor; 

8.1.1.4. Sociedade empresaria, sOciedade iimitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada come empresa individual de responsabilidade limitada 	inscrição do ato 

constitutivo, estatuto 	contrato social no registro público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.1.5. Sociedade empresaria estrangeira; portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e -arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência; sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  

considerada como sua sede, conforme Instrução NorMátiva ORE [/ME n° 77, de 18 de março 

de 2020; 

8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento cornprobatório de seus administradores; 

8.1.1.7. Filial, sucursal ou agthicia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agenda da sociedade simples ou empresaria 

respectivamente;  no Registro Civil das Y'essoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbagão 	RegiStro onde tem sede a matriz; 

8,1.1.7.1. 	Os documentos aereeei edos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação resoa 

812. 	, QbALIFICA0O;"t;ÉCNICN 

8.1.2.1. REGISTRO OU INSCRIÇÃO DA EMPRESA LICITANTE na entidade profissional 

competente (Conselho Regional de Engenl  lade  e Agronomia- CREA ou Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo — CAU). Para o licitante vencedor da licitação, case não seja do  

Maranhao,  por ocasião da assinatura.  do contrato será exigido o visto do Conselho de 

Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

8.1.2.2. REGISTRO OU INSCRIÇÃO DO(S) PROFISSIONALOS): ENGENHEIRO GiVILOUTÉCNICO 

EQUIVALENTE, na entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo CAU). Para o licitante 

vencedor da licitação, caso não seja do  Maranhao,  por ocasião da assinatura do contrato  sera  

exigido o visto do Conselho de Engenharia e• Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura 

e  Urbanism°  - CAU; 

8.1.2.3. QUALIFICAÇÃOTECNiCA OPE4ACiONAL, Para fins de habilitação técnico operacionai 
, 

a licitante deverá apresentar  urn  OL mis atestados de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou eseqado devidamente identificada, em nome do licitante, 

relativo a execução dé obra eu seiddeo de engenharia, compatível  ern  características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação 

8.1.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNiCA PROFISSIONAL, Comprovação de que os profissionais 

indicados pela empresa na data  Oa  licitação terem executado, a qualquer tempo, 

obras/serviços de características técnicas compatíveis como objeto desta licitação, através de 

certidão de acervo técnico  CAT, ern  nome do próprio. Responsável Técnico, fornecido por 
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pessoas jurídicas de direito público oiri privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU, os 

serviços abaixo identificados. 

8.1.2.5. A comprovação de vincub.corn os profissionais integrantes do quadro técnico poderá 

ser feita por meio de copia da carteira  tie  trabalho, do livro registro de funcionários, por meio 

de registro no CREA/CAU ou através de contrato de prestação de serviços firmado entre o 

Profissional e a Licitante, vigente na data do certame. Caso o profissional faça parte do quadro 

societario da empresa, devera apreS'eniar o registro do contrato/ato constitutivo da empresa 

perante a Junta Comercial ou perante o Cartório de Registro de Pessoa Juriclica, conforme o 

caso. 

	

8.1.2.5.1. 	A comprovação de inclusão no Quadro Permanente a que se refere o subitem 

acima deverá ser realizada pela apresentação  alternative  de copia(s) do(a)(s): 

8.1.2.5.1.1. Contrato(s) de Trabao do(s) prol issional(is); 

8.1.2.5.1.2. Carteira de Trabalhar:Previdência Social CTRS; 

8.1.2.5.1.3. Contrato Socialt, 	ornpreisa,  en-1 que conste(rn) o(s) nomes do(s) 

profissional(is) integrante(sYtia sociedade; 

8.1..2.5.1.4. Contrato(s) de prestação  de Ser  'cos  regido(s) pela legislação civil comum, 

conforme preconizam  part.  12, da Lei Federal n.g. 6.496/1977 e o  art.  45, 

da Lei Federal n.'; 12.378/2010; ou, ainda 

8.1.2.5.1.5 Declaração(oes) firmada(s) pelots) representante(s) legai(is) da empresa e 

pelo(s) profissionai(is) detentor(es) do(s) atestado(s), que comprove(m) a 

• celebração futura dó(s)Contratorsjmencionado(s) na(s) alínea(s) "c" e "d", 

em atendimento ao  art.  64,i, da Lei ng 14 133/2021. 

8.1.2.5.1.6. O profissional cujo(il atestado(s) venha(m) atender a(s) exigência(s) do 

• subitem anterior não poderá ser substituído por outro profissional, sem a 

prévia aprovação formal do Município contratante. 

	

8.1.2.5.2. 	Para fins da comprovação de que trata o item 8.1.2.3 e 8.1.2.4, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executadids edeveão ser emitidos  ern  papel timbrado 

da pessoa jurídica de direito privado 00 público emitente, CNPJ, endereço da pessoa 

jurídica contratante, objeto fornecido, quantitativo  co  tratado, valor do contrato, número 

do processo ou Procedimento licitatório ou do processo de contratação direta, número do 

contrato, prazo e local de execução do objeto, prazo de vigência do contrato, indicando 

ainda se a execução do objeto ocorr;ecr de forma regular e satisfatória; 

	

8.1.23.3. 	Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.1.2.5.4. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedot 
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8.1.2.5.5, 	O fornecedor disponibilizara codas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copra 

do contrato que deu suporte à contratação, enderego atual da contratante e local  ern  que 

foi executado a objeto contratado;  dentre outros documentos. 

	

8.1.2.5.6. 	0(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contratO, e  sera'  . admiiida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou suPerfor, deScle que aprovada pela Administração. 

a) DECLARAÇÃO de responsabilidade tecnica, demonstrando a disponibilidade de no 

mínimo um engenheiro pleno ou profissional habilitado em recuperação de estradas 

vicinais, devidamente registrado no CFtEA/CAU, com experiência profissional para 

supervisão de obra comPativel à executada (modelo anexo ao Edital): 

b) A comprovação de inclusão no Quadro Permanente a que se refere o subitem acima 

deverá ser realizada pela apresentação alternativa de copia(s) do(a)(s): 

c) Certidão atualizada de registr4. 	respOnsavel técnico da empresa licitante ou 

comprovante de inscrição junto a o Conselho Regional de Engenharia — CREA e/ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo CAU; 

8.1.2.6, Atestado de visita tecnica expedido pelo MUnicipio de  SAO  JOÃO DO PARA(SO; ou 

Declaração de que a empresa optou  or  não reakizar visita ao local de execução dos serviços, 

assumindo todo e qualquer risco por •esc,a decisão. 

	

8.126.1, 	VISITA TÉCNICA: f\i" oportunidade da visita, os interessados poderão 

conhecer detalhadarnente °local da obra, obtendo esclarecimentos, copia de documentos, 

bem como poderão apresentar ow•E.stionarrientos; quando  sera  fornecido pelo Município 

de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO Atestacc de Visita Técnica, comprovando que a licitante tornou 

conhecimento de todas as informações e das condições  locals  para a execução dos serviços. 

	

8.1.2.6.2. 	A visita não é obrigatória, mas aquele que optar por não a realizar firmara, 

através de qualquer prOfissional deSignado pela licitante, termo de que tem ciência das 

condições para execução do serviço; -assuminde, expressamente as consequências do ato, 

e que não alegará posteriormente desconhecimento das infonnações e condições locais. 

Município sugere que a declaração seja preenchida conforme modelo contido no anexo 

deste edital, entretanto, não  sera  inabilitada a licitante que apresentar documento diverso, 

desde que contenha a rnanifestação de conhecimento das condições inerentes a realização 

do serviço, 

8.1.2.6.3. 	As visltas deverão ser Weviarnante agendadas através da Secretaria Municipal 

de Esporte ou na  sale  do DeparZarnerïco cie Licitaybes, para ocorrer até o dia  Obi  anterior a 

data da licitação, de acordo  conic  disponibiiidade do corpo de colaboradores do Município 

e  ern  horários e datas compativeis  corn  as demais visitas agendadas. 
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7.1.3.1 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

7.1.3.2 A inscrição no cadastro de contribtfintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, peitinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

7.1.3.3 A regularidade perante a Fazenda lederal, estadual elou municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na  :arm  da lei; 

7.1.3.4 A regularidade relativa à Seguridadei Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituidos por lei; 

7.1.3.5 A regularidade perante a Justiça  dc  abaillez, 

7.2,3.6 o cumprimento do disposto no inciso  XXXI  n do a: 

, 
8.1.4. A HABELITAKAO ECONÔMICO. 

8.1.4.1.  Baler-1w patrimonia!, demonstção de resultado de exercício e demais  

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.1.4.2. Certidão  negative  dé feitos sobi'e falência exPedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, dentro do prazo de validade; 

8.1.4.3. Comprovação de  indices  de Llievio.e-f Gera! (LG), Liquidez Corrente ji_C) e Solvência  

(SG), ern  valores iguais ou superiores a 1  (Ili  eti e Endividamento Geral (EG) em valor igual ou 

inferior a 0,70 (zero virgula cinquenta), referertes aos dois últimos exerciclos  epos  a aplicação 

das seguintes formulas contabeis:  

LO  = 	ATIVO  CIRCULANTE + REALIZAVELA  'LONGO PRAZO  
PASSIVO CIRCULANTE + PASSiVC f0C) CIRCULANTE  

LC  = 	ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  
SG  = 	 ATIVO TOTAL 	' 

PASSIVO CiRCULANTE + PASSIVO NÃO C-:.CULANTE 
EG = 	PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

8.1.4.4. As empresas criadas no exert:id° l'inanceiro da iCitaçãO deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e pc;derão substituir os demonstrativos contábeis peio balanço de 

abertura; e 

8.1.4.5. Os documentos referidos acima iirnitati'l-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de z (doVs) anos. 

8.1.4.6. Os documentos referidos acima déverão ser exigidos  corn  base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil pare transmissão da Escrituração Contábil Digita! - ECD ao  SPED  (§49  

do  art,  16 da instrução Norrnativa SEGES/MP ng- 3, de 2018), 
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8.1.4.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC)  dos dois 

últimos exercícios sociais,  sera  exigido para  (ins  de habilitação patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional Ws riscos que 

a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar pare a Administração. 

8.1.4.8. As empresas deverão ainda, apresentar as Certidões de Habilitação Profissional e 

Certidão Negativa de Débitos do Cõritador responsável pela assinatura dos Balanços. 

8.1.4.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as . 	. 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n2  14.133, de 2021,  art  65, §12). 

8.1.5. 	DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

8.1.5.1. 0 Licitante deverá declarar que esta ciente concorda  corn  as condições contidas 

neste edital e em seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório. O declarante respondera pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei  (art.  63> 1, da !Lei 14.133/2021), conforme ANEXO Ill. 

8.1.5.2. 0 Licitante devera deciarar que cumpre as exigências de reserve de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social previstas  ern  lei e  ern  outras 

normas especificas,  (art.  63, inciso IV cia Lei 14.133-21), conforme ANEXO m. 

8.13.3, Devera ser informado o nome do representante-habilitado a assinar o contrato, nos 

termos do exercício da administração conforme documentos apresentados na habilitação 

jurídica, bem como todas as informações exigidas no,ANEXO 

8.2. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

copia ou copia autenticada por cartório competente de notes ou pela equipe de apoio, ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.3. 	Os documentos exigidos para fins de habiiitação poderão ser substitufdos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública', desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei n2  14.133/2021, 

8.4. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art.  63,1, da Lei n2  14.133/2021). 

8.5. 	Sera  verificado se o licitante api eserlai no sistema, sob pena de inabilitagac, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos pare pessoa  corn  deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em obtras normas especificas. 

8.6. 	0 licitante deverá apresentar;  sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidaoe dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos terrnds de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 
8.7. 	A habilitação  sera  verificada por meio do sistema, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.8. 	É: de responsabilidade do licitante confarir a exatidão dos seus dados cadastrais e mante-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

correção ou à alteração dos registros ter) logo .identifique incorregão, ou aqueles se tornem 
desatualizados. • 

8.8.1. 	A. não observância 	disposto no itermanterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.9. 	A vefificação pelo Agente de Contratação,  ern  sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prove, para:fins de habilitação. 

8.9.1. 	Os documentos exigidos para.habliitação que não estejam contemplados no edital 
serão enviados por meio do sistema,  ern  formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 
8.9.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, pcir.meio do sistemaesimultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto. 

8.10. A verificação dos requisitos de habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente  sera  feita em relação ao licitanteyencedori  • 

8.10.1. 	Os documentos relativos Tia i'egUlaiiidade fiscal que constem do Projeto Basco 

somente serão exigiclos, em qualquer 'caso, emiMomento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.10.2. 	Respeitada a exceção doisubitem anterior,  relative  a regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas ,e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitemocorrera  ern  relação_ a todos os licitantes. 

8.11. Após a entrega dos documentos pare fiabilitaç.ão, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede,de digência, para (Lei  14.133/21,  art.  64): 

8.11.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para'apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado  epos  a data de recebimento 

das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitacão.ea comissão de contratação poderá  saner  erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua, validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada  ern  ata e acess(vel a todos, atribuindo-lhes eficácia pare fins de 

habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante  'nee  :atender às  exigencies  pare habilitação„ o Agente de 

Contratação examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda, ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.9.1. 

8.14. Somente serão dispojibilizados. paro acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital  dc  licitação,  epos:  conciiiiciós,os'procedimentos de que trata 

o subitem anterior.. 	-. 

8.15. A comprovação de regularidade fisca.i e trabalhista das rnicroempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida pare efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitaceo  (art:  42. do Decreto n2  8.538/2015).a 

8.16. Quando a fase de habilitação antecedera de julgarnento.e já tiver sidoencerracia, não caberá 

exclusão de licitante per moti'vo,'relacionadoà habilitação, salvo  ern  razão de fatos supervenientes 

ou s6 conhecidos após ofolgarnento. 
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9. 	DOS RECURSOS 	 „ 

9.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. 	a intenção de recorrer evcrá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. 	o prazo para apresentação das razei“ recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, 

9.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § .1.9  do  art.  17 da Lei ri2  

14.133 de 2021 o prazo para apresentação &ts Tazaes recursais  sera  iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

94. 	Os recursos deverão ser encanlinhados ene odtrdpo proprio do sistema. 

9.5. 	0 recurso  sera  dirigido à autoridade  qua  tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3  (tit)  dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a  goal  deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não  sera()  conhecidos. 

9.7. 	0 prazo para apresentação de contrarrazbes ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos  &en-lentos inoispensáveis a defesa de seus interesses. 

9.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permaneceráo  corn  vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrônico www.licitanet.com.br  e wwvv.saojoaodc2oaraiso.rria.gov.br. 

10: DAScirtiFOOES,ADMiNISTRAYWAS1-6;51*,063' 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos cia lei, o licitante que,  corn  dolo ou culpa: 

10.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

10.1.2. 	Salvo em decorrência de  fate.  ,superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. 	não enviar a prukusfa adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a 

negociação; 
10.1.2.2. 

10.1.2.3, 

10.1.2.4. 

10.1.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

.pedir para ser desciassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

deixar de•apresentar amostra; ou 

• apresentar proposta oi amostra em desacordo com as especificagties do 
A 
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10.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1: • 	recusar-Se, sem justificativa, a assinario contrato ou a ata de registro de prego, 

ou a aceitar ou retirar o iinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

10.1.4.. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a EicitaçãO 

	

10.1.5. 	fraudar a licitação 

	

10.1.6. 	comportar-se de • modo inidainejo  au  cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. 	induzir deliberadamente a erro no. julgamento; 

10.1.6.2. 	apresentar amostra faisificada, ou deteriorada; 

	

10.1.7. 	Praticar atos ilícitos  corn  vistasia frustrar os objetivos da licitação 

	

10.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  :$2  da Lei n.2  12.846 de 2013. 

10.2. Com  fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, â Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

	

10.2.1. 	advertência; 

	

10.2.2. 	multa; 

	

10.2.3. 	impedimento de licitar e contrata, 

	

10.2.4. 	declaração de inidoneid. ade:par lidar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição otfate.qiia seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade:: 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:.. 

	

10.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

10.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto; 

	

10.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuante 

	

10.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

	

10.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos Orgiios de contrdlei- 

10.4. A multa  sera  recolhida em percentuai de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias uteis, a contar da comunicação oficial. 

	

10.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens  Witt  10;1.2 e 10.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

	

10.4.2. 	Para as infrações previstas no itens 10.1.4 0.1.5„ 10.1.6;  10.1.7 e 10.1.8, a multa  

sera  de 15% a 30% do valor do contrato 

10.5. As sanções de advertência, impedimento ide licitar e contratara declaração de nidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de  militia sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. '- 

10.7. A sanção de impedimento de licitar eicontratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas-nostten510,n, 10.1.2 e 10.1.3, quando no se justificar 

a imposição de penalidade  foals  graveaie impiedirá:o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e iindireta da União e. do Município de  SAC)  JOÃO DO PARMSO/MA, 

pelo prazo máximo de.3 (tres):  anosii 	• - 

10.8. , Poderá ser aplicada ao responsável sanção 	ideciaraçâo de inidoneidade para licitar ou 

contratar,  ern  decorrência da .pratica idastrifrações dispostas, nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 
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o sistema eletrônico. 

11.6. 	Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1.  Sera  divulgada ata da sessão público 
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e 10.1.8, bem corno pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observara õprazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei ni° 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 

ou em aceitar ou retirar o Instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descutnprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

as penalidades -le  à mediata perda da garantia de proposta em favor do  &gal°  ou entidade 

promotora da licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relácionadas as sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneiciade Para licitar Ofi contratar demandará a instauração de 

processo de resporisabilização a ser tondUzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fates e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzi;.. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Citeis ria aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado, da data Ida intimagão, o qual  sera  dirigido a 

autoridade que tiver proferido a decisão recorricia,  -Clues  se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideracao da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimagão, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha clecisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integrai dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E.00 PEEMDCI DE ESCLARECIMENTO _ 
11.1. Qualquer pessoa é parte legitima par impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021 devendo protocoiar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.2. A resposta a impugnação ou  an  pedido de esclarecimento  sera  divulgado  ern  sitio eletrônico 

oficiai no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado  an  Ultimo dia útil anterior a data da abertura do 

certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esciarei.imento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo especifico na Platafer ma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS — Licitações Eletrônicas 

11.4. As impugnações e pedidos de esciarecirnentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
11.5. A concessão de efeito suspensivo à mpognação é medida excepcional e deverá se motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente.estabelecidoidesde que não haja comunicação em 
contrario, pelo Agente de Contratação./ ..Comissão. 	. 
12.3. Todas as referências de tempo no Editat, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia—  DE, 

12.4. A homologação do resultado destajicitação não irnplicará direito a contratação. 

12.5. As normas.disci.plinadoras da licitação s.e.râo sempre interpretadas•ern favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio de isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado doprocesso 

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 

e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos  ern  dias de expediente na 

Administração. 

12.8. 0 desatendimento de  exigencies  fothiaft ..ão .essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possív& o aproveitime o do ato, observados os princfpios da bonomia e 

do interesse público. 

12.9.  Ern  caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais pegas que 

compõem o processo,.prevaiecerá as. deste Editai. 

12.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.hr  e www.saojoaodooaraiso.ma.gov.br. 

12.11. Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

12.11.1. 	ANEXO 1—Termo de.Referáncia, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria. 

12.11.2. ANEXO II Minute de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO Ill — Modele de Proposta de Preços 

	

12.11.4. 	ANEXO IV — Modeio.de Declaração,de.Vistoria 

12.11.5. ANEXO V —Modelo de Declaração Unificada 

12.11.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Microernpresa, de Empresa de Pequeno Porte, 

nos Termos do incise I e II, do Art,...32 .Daf Lei Complementar 123/2006, ou de Cooperativa 

Enquadrada no Artigo 34 da Lei  Ng  11.488, de 2007. 

Município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, 26 de AGOSTO de 2025. 

ZAQUEL! DA SILVA CASTRO 

Secretário Municipal de,G.overno e Planejamento 

PORTARIA N° 001/2025 
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ANEXO 1 - Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria. 

r, 
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ANEXO  Ii-  MINUTA  DU  CONTRATO 
CONTRATO N2 [...]/2025 

PROCESSO ADMINISTRTIVO N2 099/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 	08/202S 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO E A EMPRESA [...] 

Por do presente instrumento de Contrato Administrativo, firmado entre o MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO-MA, pessoa jurídica de direito público interno,  corn  sede nesta cidade na 	inscrito no 
CNRI/ME sob o n2. 01.597.629/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. [...], inscrito 
no CPF sob n2  LI doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNP.I sob n2  HI, corn  sede na Rua/Av.  Hi,  n9 	bairro 	cidade 
de [...], Estado Li neste ato representado pelo seu diretor, Sr. LI, inscrito no ClliF sob o n2  Lb 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA. icelelarArn este contrato, regido peias clausulas e 

condições que seguem: 

1. CLAUSULA PRIMERA FUNDAMENTA 
1.1Este contrato origina-se do Processo Licitatório modalidade Concorrência Eletrônica n° 008/2025, 

submetendo-se as partes as disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, As clausulas e condições am:6 estaiteleciÕesie as normas vigentes. 

2 CLAUSULA SEGUNDA-OBJETO 
2.1 Nas condições fixadas no edital e seus anexos, e  ern  conformidade com os projetos e especificações 

fornecidas pela contratada, bem como as condições descritos na proposta da contratada, os quais ficam 

fazendo parte integnante e inseparavel desteinsbumento, como se aqui integralmente reproduzidos; 

constitui-se objeto deste contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

2.2A obra/serviço  sera  administrada pela contratada, que assumirá integralmente a responsabilidade pela 

sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - 

CONTRATANTE, durante todas as': fisés e etapas do trabalho.- 

3. CLAUSOLATERCEIRA --: VALOR; -PAGAN:1E4TO 	 OS REAJUSTE CONTRATUAL 
3.1D6-se como valor global para o presenie contrato o valor de R$   	 ), conforme 

pianilha de pregos, apresentada peli Priïn'eSa contretade, que integra o processo de Concorrência 

Eletrônica n° 008/2025, dos quais ".6 	 1 	 ) referem-se aos materiais 

utilizados na obra eR$   	inão de obra. 

3.2 	0 pagamento  sera  efetuado de acordo com o cronograma fisico financeiro, conforme a medição 

realizada etermo de vistofia de obra, Conterdo os sierlitiÇOS efetivamente executados e aprovados, a partir 

da data da emissão de ordem de serviço, descie que 	 rigorosamente o cranogi-ama de execução, 

em moeda brasileira corrente, eria  at  30 (t' 	dias, apos a apresentação da Nota Fiscal e os documentos 

pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e atendidas as 

condições. 
3.3 	Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos peia fiscalização do contrato. 

3.4 Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de Compromisso 

provenientes de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de entes federados, os 
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pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo  &gar)  CONCEDENTE, não gerando 
para o CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido caso o CONCEQENTE não repasse os valores nos prazos 'previstos nos itens 
acima. 

3.5 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos.proclutos'e subprodutos florestais 'utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for 
ocaso; 

3.6 A medição,deveróestar acompanhada dos respectivos documentos: 

• Relatório fotográfico dos,servigos medidos no período,. 

o Diários de:Obra, correspondente ao período de medição.. 

3.7 A contratada também- deverá apresentar em- conjunto com a medição o relatório fotográfico, 

demonstrando todas as etapas de execuçãocia.obr% ate- a sua conclusão. 0 relatório fotográfico deverá 
possuir fotos numeradas que facilitem 	identificação dos serviços, inclusive com as legendas 
correspondentes,  qua  possibilitem a identificação do local e- do tipo de serviço executado. 
3.8 Para aprovação e liberação da última medigão, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, 

de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, 

também não deve haver pendências  corn  relação aos documentos necessários para liberação da medição 

e comprovação da conclusão dos seNiColls. 	tad  d  
3.9 Os custos da administração local são as despesas 	ocorridas nos canteiros de obras referentes 

supervisão técnica e administrativa loca 	gnânr,  , topografia e medições, controle tecnológico, 

materiais de consumo de escritório, dentre  Mitres..  

3.10A remuneração  sera  mensal e proporcional à execução financeira dos serviços prestados. Em outras 

palavras, a contratada 'recebera, para fins de administração local, o mesmo percentual obtido na execução 

financeiros dos serviços. Por exemplo,-se a dontratada executou 10% (dez por canto) dos serviços 

previstos no contrato, recebera o mesmo perceinual (10%) do valor global do item administração local. 

3.11 As medições  so  sere° liberadas, Ca51.1 a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 

previsto .no Cronograma Físico-Financeiro do  respective  mês, caso isso não ocorra, a medição  so sera  

encaminhada ao pagamento quando este  minima  for atingido 

3.12 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciarias nos termos da legislação  qua  regula a 

matéria. 
3.13 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da 

contratada. 
3.14 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
3.150 atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado as sanções contratuais cabíveis 

previstas no Edital e no Contrato. 

3.16  Sera  facultada a realização do. mesmo  pí  ocedimentie nos _cases de ações trabalhistas propostas por 

funcionário vinculado ao contrato, ate o lienite,estimado da condenação. 
3.170 Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da contratada para como Municipiana execução deste Contrato;  sem prejuízo da aplicação 

das demais penalidades previstas em lei, 	- 

3.180 preço. consignado no .contrato  sera  corrigido,anualmente, observado o interregno mínimo de um 

ano, contado a partirda data b.ase do.orçarrietito estintativoade acordo.com  o 1NPC (indice Nacional de 

Preços ao Consumidor) ou qualquer outrodddice. qiiedwier a substitui-lo, ocorrido nos últimos 12 (doze) 

meses 
3.18.1 	0 reajuste previsto no item 3.18, deverá ser solicitado peia contratada e pode serforrnalizada 

por simples apostila conforme previsão- do  Arc.  136, incisio 1, da  le.  Federal n2  14.133/2021. 

3.18.2 	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado,  sera  adota-do em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em 	, 	. 

3.190 CONTRATANTE pagará contratada mensalmente, em ate 30 (trinta) dias após cada medição, 
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mediante apresentação de boletim de inedição e da Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, 

devidamente atestadas pelo gestor e fiscal ih contrato, no prazo e condições estabelecidas no 

instrumento convocatório, acompanhados dos seguintes documentos: 

I. Prova de regularidade perante.  Fazenda.Federal ei Divida Ativa da União; 

II. Prova de regularidade para com a Fazenda'EStadual, da sede da proponente; 

Ill. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS); 

V. Certidão Negativa de Débitos, Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011; 

3.20Juntannente com a documentação de cobrança, a contratada deverá apresentar, ainda, sob pena de 

haver sustação da análise e prosseguimento do pagarnento.'a seguinte documentação: 

I. Copia autenticada da GFIP Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Informações a Previdência Social completa' e quitada, referente a este contrato e seu  respective  

comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente;. 

II Copia autenticada da GPS — Guia da Previdência Social quitadn,  co  o :valor indicado no relatário da  

GAP  e indicação da matricula CA da obra; 

Declaração de periodicidade mensal, firmada  del()  representante legai da contratada e por seu 

contador, de que a contratada possui escrituingão contábil regular. 

3.21 Quando não demonstrado o Culruprimento total as obrigações contratuais, sobretudo as 

relacionadas a encargos sociais e trabalhistas, clevera a Administração promover a imediata retenção dos 

créditos decorrentes do contrato e inicia •_irci5itesso para aplicação das sanções administrativas 

pertinentes. 

3.220s valores retidos poderão ser tifilizadoi :ar pagamentodiretamente aos trabalhadores ou para a 

quitação de obrigações previdenciárias e deittli:itbS.de FGTS,  -diem  de outras obrigações congêneres. 

3.230 primeiro pagamento fica condicionatta .atapresentação do Canastro Nacional de Obras (CNO) 

referente ao objeto deste edital. 

3.24 As medições deverão ser devidamente encaminhadas  pal()  fiscal do contrato para liquidação da 

despesa, acompanhada de Oficio da Empresa Contratada, em duas vias. 0 Boletim de medição deverá 

estar devidamente preenchido, conforme execução das atividades, sendo que a planilha poderá possuir 

as formulas necessárias, a fim de evitar erros e distorções em valores medidos. 

3.24.1 	A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 

• Diários de Obra, correspondente ao periodo de medição. 

3.25 Para aprovação e liberação da últirria medição; a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, 

de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, 

também não deve haver pendências  corn  relação aos documentos necessários para liberação da medição 

e comprovação da conclusão dos serviços 

3.26 As medições  so  serão liberadas; caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 

previsto no Cronograrna Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição  so sera  

encaminhada ao pagamentc quando este  minima  for atingido. 

317 Dotação Orçamentaria: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 06 - SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA • 
CLASSIFICAÇÃO: 26.782.00081030 - CONSTRUÇÃO DE PONTES,PONIiii-lbES, BUEIROS E MATA-BURROS EM 

ESTRADAS VICINAIS 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 -- OBRASt iNSTALAÇÕES 
FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Mdincipio/Finisa 
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4.  CLAUSUIA QUARTA— PRAZO QONTRATUAL,PRORROGAÇÃO-ELOCAL DE PRESTAÇÃO DOS 
SgliVigP,r1)  
4.10 prazo de vigência do contrato é de 12 (dose) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133 de 2021. 

4.2Para Execução e Conclusão: 4i(quatro) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, de acordo com 
o cronograma físico-financeiro estabelecido. • 

4.30 prazo contratual  sera  contado em dias consecutivos a partir da data de entrega da Ordem de Serviço. 
4.40 "termo inicial", para contagem do prazo e•inicio dos serviços, conta-se da data definida na Ordem 
de Serviço, expedida peia CONTRATANTE. , 

4.50s dias considerados impraticáveis por motivo cie força maior, se comprovados pela Contratada e 

reconhecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão abonados na contagem do drazo contratual. 

4.60 regime de horário de trabalho, bern p:)MC/ a carga horária semanal adotada pela contratada para 

execução dos serviços, independe de prévia eformai comunicação a Secretaria de Obras, e não implicará 

em nenhuma forma de 3CréSeir110ou majoração do preço pactuaoo, razao  pea qua!, sera  considerado 

improcedente qualquer rev:nth:sack de restabeactmento de equilíbrio económico-financeiro para cobrir 

despesas  corn  pagamento cie  Thant  extras" ou "aciii:icriais noturnos", urna vez aue a Licitante vencedora 

se abrigará a dimensionai o horario dos trapalhos de acordo core as determinações da Legislação 

Trabalhista aplicável a esta contratação.  

4.7Prorrogação: A prorrogação do  prate  .a' .-r 3.61"ne:',t'e 	admitida nas condições estabelecidas no 

artigo 107, da Lei 14.1:33/2621 

4.80s serviços serão executados corn-or:ma rPronagrarna risico-itinanceiro 

4.9Local da Execução do ervlços: Canto:me infaiarade 	Ordem de Serviços e  or 	rmo de 

Referência/Memorial Descririvo, 	!;T:- E:Y,Farlize do pre:der:ye contrato. 

4.10 Contagem oe Prazo: nja contagem  ad  -'odepi% 	vigencia estabelecido neste instrumento, excluir--se- 

áo dia do inicio e incluir-se-e. o do venciniento, confoime disposto no  Arc  183 da  Le:  n2  li:l..13:3/2021.  So  

se iniciam e vencem os praziss previstos riesre instrumento em dia de expediente  ea  Prefeitura Municipal 

de SÃO JOÃO DO PA  ISO.  

5. CLÁUSULA QUINTA  —.GAR-AN-114 

5.1A contratada devera entregar, ate a assinatura do contrato, a garantia de pi 	'memo  do contrato, 

correspondelite a 5% (cineta por cento) do seu valor global importância sag:Ira:1 a )  cm prazo de vigência 

não inferior ao prazo de vigência do contrato. 

5.1.1 	A ga:-antla visa garantir a p!er.o sC:aprir• 

neste Contrato. 
5.2Acrescido o valor inicial do Contrato eloti  pier()  

garantias complementares, no ratesreci percentuai e/ot, 

Termo Aditivo. 
5.3A liberação das garantias estaria conclicloitais'aà  an. ac  do termo de recebirnento definitivo dos 

serviços, mediante requerimento da contra-ann.: e,  (Sessile due,  cumpridas todas as obrigações contratuais. 

5.4Dos seguros de riscos de engenharia e de zJer' 	c tradaiiica contratada deverá providenciar as 

suas custas, seguro  corn  coberturas basicas, especia.s, a dicionais e de responsabilidade civii geral em até 

10 (dez) dias úteis após a assinatura do canitjato e a apólice Ce risco de engenharia, com as coberturas 

previstas, tendo o Muni:A-pie de 540 20:6.0 DO PARAÍSO corno beneficiário, no valor da contratação. 

6.-.CLAUSULA,SEXTA -.DA-EXECUCAO  Oa  OWETC1 -NIED1CADEOO RECEIMMENTO DO OBIETO 

6.1A obra ora CONTRATADA compreende a execução dos serviços constantes dos projetos executivos 

com as respectivas retinas, quantitativos.:: p:EÇOS analiticamente descritos nas especific.ações tecnicas e 

planilhas orçamentarlas, paRes integrante: 	contrato. 

6.2A CONTRATADA cievera acender as nor:ix:ea 	gis  ,genic  ia que  courier  ao futuro sontiato, e sujeitar- 

pela contratada, das obrigações estipuiadas 

o a seu prazo, a contratada apresentara as 

prazo, no eto da assinatura do correspondente 

N°4:b 	4A--rj  
RJGRiC 	''.1) 
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seM especialmente ao disposto nas normas municipais referentes a  postures  municipais e código 
ambiental e código de edificações, assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais 

desatendidas ensejará a aplicação de penalidades eSaecificaS • de cada normativo. Cumprirá ainda as 

Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e 

Emprego, e todas as demais legisiações pertinentes, adotando, inclusive, as medidas preventivas de modo 
a garantir, na  area  de influência da obra owserviços: 
6.2.1 	A segurança e a integridade física dos bens moveis móveis e veículos; 
6.2.2 	0 respeito aos limites da propriedade; 

6.2.3 	A proteção da vida e da integridade física das pessoas que ali transitam, trabalham ou 
residem. 

6.3t vedado a CONTRATADA caucionar Ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira e interromber a execução dos serviços  sots  alegação de inadimplemento par parte da 
CONTRATANTE;  salvo nos casos previstos em 

6.4Todos os serviços de construções e dernoligões, de qualquer tipo de obra ou serviço, obedecerão ao 

estabelecido na NBR 5682 -- contratação, execução e supervisão de demolições, ao contido nas leis, 

normas regulamentadoras, portarias, instruções normativas e indicações, oriundas do Ministério do 

Trabalho, relativas a segurança e medicine do trabalho., eno determinado neste instrumento. 

6.5Aplicam-se ' s bcontratadas todas ,$)Sexigericias contidas neste instrumento, pelo que a 

CONTRATADA responde perante a CONTRAT*TE, solidariamente. 

6.6Todas as medidas cie seguranca exigidas a a pessoas, veiculas, equipamentos e imoveis, referidas 

neste instrumento, deverão ser  (Arnhem  tcroaRia.s pela CONTRATADA, para evitar danos totais ou parciais 

culturas agrícolas, criatórios, árvores, plantas ornamentais, jardins;  redes de serviços públicos e ao meio 

ambiente. 

6.70s materiais, os recursos humanos e os equipamentos  quo.  submetidos aos controles da Fiscalização 

previstos neste instrumento, não corresponderem ao especifieacm ou ex/g/ric, deverão ser substituidos, 

não constituindo tal substituição, em nenhuma hipótese, motivo  taste  ou de força maior para permitir 

dilatação do prazo ou do aumento do prego contratado. 

6.8Qmoda, em qualquer das situações previstas nos veletas e especificações técnicas, o processo ou 

método de execução se constituir serviço especializado, deverá a execução ser conduzida, supervisionada 

ou assessorada, a depender da  respective  complexidade, por especialista de idoneidade técnica 

comprovada junto A CONTRATANTE, 

6.90 elemento rotineiro de comunicação ene a FiScalização e o Responsável' Técnico, ou a sua equipe, 

é o Diário de Obra, onde serão registradAs todas as ocorrências dignas de anotações, verificadas na obra 

ou serviços. Servirá também para as in/in/pies solicitações de medidas e providências, concernentes 

execução da obra ou serviços, dentro do previsto no contrato. 

6.10 Todo serviço realizado em desacordo corno especificado neste instrumento, seja pela qualidade e/ou 

tipo dos materiais, seja pelo processo de execugãop seja .pela quaiidade finai do elemento construtivo 

executado,  sera  demolido e refeito pela CONTRATADA, sem qualquer custo adicional para a 

CONTRATANTE. 

6.11 Durante a execução da obra e serviços, a CONTRATADA devera: 

6.11.1 	Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica, inclusive de suas 

subcontratadas, referentes ao objeto o contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n52  

6.496/77, entregando uma via à CONTRATANTE; 

6.11.2 	Obter junto. ao  Município o aivara de autorização da obra na forma das disposições  ern  vigor 

(quando for o caso); 

6.11.3 	Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas ss disposições e acordos relativos á 

legislação social e trabalhista  ern  vigor,. particularmente no que se refere ao pessoai alocaclo da obra 

objeto do contrato; 

6.11.4 	Atender As normas aportarias sabre segurança e  sail  de no trabalho e providenciar os seguros 

exigidos  ern  lei e no caderno de encargos, na condição de única e responsável por acidentes e danos que 
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eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na obra objeto do 
contrato; 

6.11.5 	Efetuar o pagamento de todos os impostos„  texas  e demais obrigações fiscais incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o objeto do tontrato, ate o recebimento definitivo da obra. 
6.12 Projetos: 

6.12.1 	A CONTRATANTE fornecera à CONTRATADA todos os projetos executivos que compõem o 
objeto do contrato, de conformidade  cord  es disposições do caderno de encargos; 
6.12.2 	A CONTRATADA deverá  executer  a obra  ern  conformidade com desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto; bem  comb corn  as informações e instruções contidas nas 
especificações; 

6.12.3 	Todos os elementos de projeto.  deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, 
antes e durante a execução da obra, devendo informar a fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, 
falha ou omissão que for constatada; 

6.12.4 	Nenhum trabalho adicional, ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE  sera  
efetivado pela CONTRATADA sem a previa ei  express:::  autorização da fiscalização, respeitadas todas as 
disposições e condições estabelecidas no contrato: 

6.12.5 	Todas as eventuais modificações havidas no orojete durante a execução da obra serão 
documentadas pela CONTRATADA,  Otte  reigistrara asidaeJisõec e complementações dos elementos 
integrantes do projeto; 	 . 
6.12.6 	A CONTRATADA submeterá prediiaitierite 	Ipradação da fiscalizafâo toda e qualquer 

alternativa de aplicação de materiais, Serviços equipainentos a ser considerada na execução da obra 

objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente- a sua equivalência, de conformidade com os 

requisitos e condições estabelecidas no Caderno de Encargos. 

6.13 Segurança e Saúde da Trabalho: 

6.13.1 	Antes do inicio dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização as medidas 

de segurança a serem adotadas durante a execução da obra,  ern  atendimento aos princípios e disposições 

da  NR  18- Condições e Meio Ambiente do Trabalho na indústria da Construção; 

6.13.2 	A CONTRATADA fornecera aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela  NR  6 - Equipamentos de . Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais 

de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de protegaor  botas de borracha e cintos de segurança, 

de conformidade com a natureza da obra em - execução; 

6.13.3 	A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do 

canteiro de obra, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 

coletando e removendo regularmente da obra os materiais, entulhos e detritos em geral; 

6.13.4 	A CONTRATADA devera estocar e armazenar as materiais de forma a não p,rejudicar o transito 

de pessoas e a circulação de  materials,  obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de 

equipamentos de combate a incêndio; 

6.13.5 	A CONTRATADA manterá no cart:it-aim de obra equipamentos de proteção contra incêndio e  

brigade  de com bate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

6.13.6 	Caberá à CONTRATADA.cornunicarà fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, a. autoridade 

competente, da maneira mais detalhada possível, por escritri, todo tipo de acidente que ocorrer durante 

a execução da abra, inclusive princípios de incêndio; 

6.13.7 	Compare ei CONTRATADA rnanter nomanteiro da obra medicamentos básicos e pessoal 

orientado para os primeiros socorros  Ras  acidentes queocorram durante a execução dos trabalhos, nos 

termos da  NR  18; . 

6.13.8 	Caberá à CONTRATADA maiiter 	que controlem a entrada e saída de materiais, 

máquinas, equipamentos e pessoas, bem corno manter a ordem e disciplina em todas as dependências 

do canteiro de obra; • 

6.13.9 	A CONTRATANTE realizara inspe-çaie.s periádicas no canteiro de obra, a fim de verificar o 

cumprimento das medidas de segurança alotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos 

FL(S) 
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equipamentos de proteção individual e dos slispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que 

ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas 
normas de segurança e saúde no trabalho 

6.14 Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá: 
6.14.1 	Submeter à aprovação da fiscalização até 5 (cinco)  dies apes  o inicio dos trabalhos o projeto 
das instalações provisórias ou canteiro de obra compativel COMo porte e caracteristicas do objeto do 
contrato, definindo todas as áreas de. vivericia, depender-leias, espagos, instalações e equipamentos 
necessários ao andamento da obra, inclusive escritorios e instalações para uso da Fiscalização, quando 
previstas no Caderno de Encargos; 
6.14.2 	Providenciar as ligações priavisonies das otilioades  necessaries  a execução da obra, como  
ague,  esgotos, energia elétrica e telefones, bem oorrio responder pelas despesas de consumo até o seu 
recebimento definitivo (quando for cabivel); 
6.14.3 	Manter no local da obra, instaiagties, funcionários e equipamentos em número, qualificação 
e especificação adequados ao curnprimento.cjo contrato; 
6.14.4 	Providenciar pare que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam  ern  tempo 
hábil no local de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e piano de 
execução da obra objeto do contrato; 
6.14.5 	Alocar os recursos necessásios a administração e execução da obra, inclusive os destinados 

ao pagamento de todos os impostos, taxes e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o objeto do contrato; 	

„ 
6.14.6 	Submeter previamente e. aprovação da H.SCEilaçao eventuais ajustes no cronograma e piano 
de execução da obra, de modo a mantel-1d perfeitarnente informada sobre o desenvolvimento dos 
trabalhos, bem como qualquer 	 neri rnelodos construtivos originalmente previstos no piano 
de execução da obra; 

6.14.7 	Executer  os ajustes nos se, os toncluidos 	ern  execução determinados peia fiscalização; 
6.14.8 	Comunicar imediatamente 	fiscalização quciqueF ocorrência de fato anormal ou 
extraordinária que ocorra no local dos trabalhos; 

6.14.9 	Submeter à aprovação da Fiscalizaçãoc:- protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem apiicado na obra objeto do contrato, 

6.14.10 	Realizar, através de laboratórios previamente aprovados peia fiscalização, os testes, ensaios, 

exames e proves  necessaries  ao controle de qualiciade dos rnateriais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos (quando solicitado pela CONTRATANTE); 

6.14.11 	Evitar interferências com as propriedades, atividades e trafego de veículos na vizinhança dos 

locais da obra, programando adequadamente as atividades  executives;  

6.14.12 	Elaborar os relatórios periódicas de execução da obra, elaooracios de conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; • 	• 
6.14.13 	Retirar ate 15 (quinze)  dies epos  o recebimento definitivo da obra, todo pessoal, máquinas, 

equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as  areas  do 

canteiro de obra limpas e livres de entulhes e detritos de qualquer natureza. 

6.15 Responsabilidade 

6.15.1 	A presença da fiscalizaçao •dterente a execuçâo da obra, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de sues atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com 

a CONTRATADA, que responderá única e integrairnente pela execução da obra, inclusive pelos serviços 

executados por suas subcontratadas, na forma dalegisiação  ern  vigor; 

6.15.2 	Se a CONTRATADA recusar; demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições apontadas; .podert, a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições  

necessaries,  seja por meios próprios ou ile terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante;-ern  dívida liquida eicerta da CONTRATADA; 

6.15.3 	A CONTRATADA respondera diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 
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funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a 

CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo, incluindo multas, 
correções monetárias e acréscimos de mora. 

6.16 Medição: 

6.16.1 	Somente poderão ser t  considerados oara efeito de medição e pagamento, serviços 
efetivamente executados pela CONTRATADA, e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pela 
CONTRATANTE; 

6.16.2 	A CONTRATANTE devera efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com 

base nas medições da obra e serviços aprovados pela fiscaiizagão, obedecidas As condições estabelecidas 
no Edital. 

6.16.3 	Para aprovação e liberação da Ultima medição;  a CONTRATADA deve cumprir todo o objeto 
do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto a execução dos serviços e quanto A 

qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação 

da medição e comprovação da conclusão dos serviços. 

6.16.4 	As medições  so  serão liberadas:  caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor 

minimo previsto no Cronograma Fisico-Einanceiro do reapectivo  mast  caso isso não ocorra, a medição só  

sera  encaminhada ao pagamento quando este mintmo for atingido 

7 CLADELatETHVIA-4-PA RESPON'EASOADE tECN PELA EXECUÇÃO  DA OBRA E 

DA DIREÇÃO TtcNIcA E isEssoa DA CON'tStAp4-: 
7.10 responsável técnico pelos serviços detreca ter vingulo formal com a CONTRATADA, devendo, sem 

prejuizo das cominações impostas pelos Códigos Penal e de Ética, assumir os riscos oriundos da ma 

execução ou a responsabilidade pelos danos que a execução dos serviços causar a terceiros, conforme 

dispõe o  Art.  186 da Lei ng 10.406/2002/ 

7.2Constitui motivo de força maior ou caso  fort-alto, para justificativa de atraso ou falta cometida por 

qualquer uma ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente instrumento, os fatos fora de seu 

controle, nos termos do parágrafo  (mice  do  Art.  393 da Lei ng 10.406/2002, desde que essas causas afetem 

diretamente os serviços contratados. 
7.3Se qualquer das partes tiver de ingressar em juizo para compeiir a outra ao cumprimento de quaisquer 

condições contratuais, a parte vencida;  além de suportar com os encargos judiciais da sucumbéricia, 

responderá por perdas e danos a parte prejudicada, devendo indenizá-la no valor equivalente ao prejuízo 

sofrido mais o que razoavelmente deixou de lucrar. 
7.4Se qualquer das partes contratantes relevarem alguma eventual falta relacionada com a execução 

deste contrato, tal fato naci significa liberação 	desoneração a qualquer delas, para o cometimento de 

outras. 
7.SA direção técnica e administrativa dos sail/roes, objeto deste Contrato, cabe ai CONTRATADA, a qual 

respondera, na forma da lei, por qualquer imperfeicão porventura constatada na sua execução. 

7.6A omissão ainda que eventual da FISCALEZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade nela perteitaexecueão dos senriços contratados. 

7.7A CONTRATADA  sera  representada na execução dos Servicos pelo "Responsável Técnico" indicado na 

proposta, o qual dirigirá os trabalhos e arepresentara legalmente,  corn  amplos poderes para decidir,  ern  

seu nome, nos assuntos relativos aos serviços contrata dos. 

s. aluistnA orrÀvA DO ACOWPÀNnAMENiO E<CA FISCALIZAÇÃO DA EXECU 

OBJETO 
8.10s serviços constantes neste contrato serao fiscalizados peio fiscal do contrato ou comissão técnica 

designada, que terá autoridade para eXefeeZ, cri seu mime, toda e qualquer ação de orientação gerai, 

controle e fiscalização da execução contratueL 
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8.2A Secretaria requisitante poderá indicar um fiscal administrativo do contrato que  sera  responsável, 
juntamente  corn  o fiscal técnico, pelo acompanhamento da execução da obra, registrando em relatório 
todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma 

irregularidade, notificação a ser encaminhada a CONTRATADA para correções, podendo ainda designar 
apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei n° 14.133/2021. 

8.3A fiscalização tera livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os 
elementos que forem necessários 20 deserriperrho de duas atribuições. 
8.4A fiscalização compete, entre outras atribuições: 

	

8A.1 	Solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessarias ao bomi andamento cleste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente, copra dos documentos ..erSeritos que comprovei essas solicitações de providências. 

	

8A.2 	Acompanhar 'a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
8.5A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA  dc  sue: responsabilidades contratuais. 
8.6E vedado ao fiscal do contrato exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 

reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

9. , CLAUSE/ likr,NONA  OBRIGAÇÕES.  DACWRATS , 
9.1Alérn dos encargos de ordem lerYal e  des,  ciernais assumidos  ern  outras clausulas e documentos 0 
integrantes deste contrato, e sem alteração dos-preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
9.1.1 	A empresa e/ou empreiteira CONTRATADA é exciusivamente responsável por eventuais 
indenizações a terceiros ou à CONTRATANTE.; erir, virtude de danos efou prejuízos ocasionados pela 
execução dos serviços ou pelo seu pessoal: 	r 	 • .• 

9.1.2 	Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, quando devidamente 

comprovada a sua imputação, as consequências de: 

a) imprudência, imperícia ou negligencia, inotusive de seus empregados e prepostos; 

b) falta de solidez  Oil  de segurança das obras/serviços durante a execução ou  epos  a sua entrega; 

c) furto, perda, roubo, deterioração oC evade de materiais ou equipamentos das obras/serviços, objeto 

deste contrato; 

d) atos seus, de seus empregados ou prepostos,  Lade  tenham reflexos danosos nos serviços; 

e) acidentes de qualquer natureza com  materials  ou equipamentos, empregados seus  cu  de terceiros, na 

obra ou em decorrência dela. 

9.1.2.1 	A aceitação dos serviços não exonerara a CONTRATADA nem seus técnicos, da 

responsabilidade civil e técnica por futuros eventos  decor 	recites ou relacionados com a execução da 

mesma. 

9.1.2/ 	O Município fica isento de quaisquer ônus otuobrigações referentes à legislação trabalhista, 

tributária, comerciai ou securitaria decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão exclusivamente a CONTRATADA. 

9.1.3 	Executer  a obra, objeto do presente contratoacbservando, de modo geral, as Especificações 

e Normas Técnicas vigentes na ABNT,. aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes aos 

serviços contratados, constantes dos r.spectivos projetos, as instruções, recomendações e 

determinações de fiscalização e, quando  "louver,  da- Supervisão dos Órgãos Ambientais e de Controle. 

9.1.4 	Reparar, corrigir, remover, reconstrui-ou substituir, as suas expensas, no total  Du ern  parte, 

os serviços efetuados referentes a obra em que se verifica rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de S (cinco) dias ou no prazo para tanto 

estabelecido pela Fiscalização; 

9.1.5 	Cumprir as exigências ria LegislaçãoArnbiental em vigor, tendo em vista os possíveis impactos 

ambientais desencadeados durante a - execução - das obras, deverão ser adotadas medidas que não 

venham ferir o Meio Ambiente, tais como: 	' 

a) instalar o canteiro de obra  ern  rocal aprapriado, seguro e sinalização e mantê-lo limpo e organizado 

reservando um espaço adequado para receber aliscalização; 
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b) tornar medidas de segurança contra o alerramamento de  oleo  combustivel e lubrificante, e na 
disposição adequada do lixo e esgoto sanitário de modo a não poluir o lençol freatico; 
c) manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo trafego; 
d) o material inservivel (bota fora) deVerà Ser depositado em local devidamente licenciado, sendo de total 
responsabilidade da CONTRATADA; 

e) todos os  cam  inhões que serão utilizadas no transporte de materiais da obra, deverão possuir tela de 
proteção, a fim de garantir  clue  nenhum' tipo de material Sela der:naiad° nas pistas de rolamento 
utilizadas no trajeto do transpbrte; 

f) limpeza total dos canteiros da obra e  'patios'  de maeuinas ao término do contrato. 
9.1.6 	Fornecer pessoai qualificaao 'para executa r adequadamente os serviças que lhes forem 
atribuidos, objeto deste contrato e ihdicar profissional responsável técnico, admitindo-se sua 

substituição, mediante justificativa,por profissional de experiência equivalente  on  superior, devendo esta 
medida ter a aprovação da CONTRATANTE através da Secretaria de Obras, conforme previsto no parágrafo 

62, artigo 67 da Lei Federal n2  14.133/7071. 

9.1/ 	Permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e aqueles a quem a CONTRATANTE formairnente 

indicar acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 

relacionados  corn  o objeto. 

9.1.8 	Responsabilizar-se pelos dancisrioausadaall'as propriedades públicas e privadas, linhas de 

transmissão de energia elétrica, telefônica eicati outrat serviços públicos, ao  Ringo  e nas adjacências do 

objeto contratado, devendo tais serviços se4irst• xecutadoS; sem 31:1.15 para a CONTRATANTE. Na ocorrência 

de interferências  corn  os serviços públicos —Labe à CONTRATADA a comunicação do fato aos órgãos 

competentes e à fiscalização da CONTRATANTE. 

9.1.9 	Prover meios de segurança paraioS operários equipe de fiscalização e visitantes credenciados 

pela CONTRATANTE, no ambiente onde serão irealizados 05 servigos, de acordo  corn  3 legislação 

pertinente vigente, observando a proibição  dc.  trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, nos termos do  Art.  75, XXXII!, da Constituição Federal e ainda proibição do trabalho do 

menor de dezoito anos nas atividades descritas na Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista  TIP),  

conforme Decreto Presidencial n2  6_481, de 12/6/2008. 

9.1.10 	Responsabilizar-se peio pagamento de todos os encargos fiscais, trabalhistas securitarios, 

previdenciarlos e eventuais despesas de alimentação e transporte de seus profissionais encarregados da 

execução dos serviços objeto do presente contreto, bem como  corn  quaisquer questões relacionadas com 

exigências municipais, estaduais ou federais,  ern  cada unidade de execução dos serviços;  e tudo mais que 

se fizer necessário à execução da obra e recolher  texas  referentes à Anotação de ResponsabilidadeTécnica 

-  ART  (CREA/SC) e providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução 

da obra; 

9.1.11 	Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Municipio do Local da prestação do serviço, 

durante toda a execução do contrato;  observando 2 legislação tributária vigente. 

9.1.12 	Cumprir as medidas relativas à segurança e  sail- de do trabalho contidos na Constituição 

Federal, na CLT  ern  seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de. 27/12/77, na portaria 3.211 de 8/8/78 da 

Secretaria de Segurança no Trabalho e do ..Ministério do Trabalho e Emprego, no Codigo  tie  Edificações e 

Regimentos Sanitário, nas normas contidas  ern  acoado e convenções coletivas de trabalho e nas 

convengOes e recomendações da.  Orr  retificada,-, rieLc.,  Brasil, fornecendo  ;cis  seus empregados, 

obrigatoriamente, os Equipamentos de Proteção Individual -  Efts,  seguindo 3 iegisagg:ct especifica em 

vigor, tais como: capacetes, botas, luvas, óculo, 'etc., observando as orientações Ministério FiC rabalho. 

9.1.13 	Os serviços ou obra serão considerados conic:Moos  depots  de cumpridas todas as exigências 

do projeto, bem como efetuada a limpezaagerai e os reparos que a fiscalização julgar necess6:ici: 

9.1.14 	Apresentar mensalmente, ao' fiscal do contrato, copia de toda a documentação 

comprobatória do cumprimento das obrigaçõestribriterias; trabalhistas e fundiárias relativamente ao mês 

! rat> 
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imediatamente anterior e, em especial, relação dos trabalhadores que prestaram serviços decorrentes do 
contrato firmado com o CONTRATANTE. 
9.1.15 	Observar rigorosamente o cronograrna de execução ou outras condições estabelecidas entre 
as partes e executar os serviços, objeto do contrato conforme o Plano de Trabalho/Projeto Básico, 
Proposta Comercial, do  Edit?!  e -seus anexos e toda documentação constante no processo que lhe deu 
origem. 

9.1.16 	A CONTRATADA devera comunicar ao fiscai do contrato, para o recebimento provisorio dos 
serviços contratados, ficando o recebimento i.:!efirlitivo a Secretaria Municipal de Obras. 0 recebimento 
definitivo ocorrera  epos  o saneamento das evéntiJais pendências relacionadas no recebimento provisorio. 
9.1.17 	Se .a CONTRATANTE relevar o desctiniprimento no todo ou em parte dequaisquer obrigações 

da licitante adjudicatária,tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar 

essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 
houvesse ocorrido. 
9.1.18 	Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da 

verificação da existência de débitos previdenCiarios, decorrentes da execução do presente contrato pela 
CONTRATADA, com â inclusão do município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO no polo passivo, como responsável 
subsidiário, o  CON  fRATANTE poderá reter, das parcelas, yincencias, o correspondente a 3 (três) vezes o 
montante dos valores  ern  cobrança, que séraoicomplernentados a qualquer tempo  corn  nova retenção 
em caso de insuficiência. 	 „ 

9.1.18.1 	A retenção prevista acima seratrealizada na data do conhecimento pelo Município da 
existência da ação trabalhista ou da vérificiação d xistênc:ia de débitos previdencialrios; 
9.1.18.2 	Somente  sera  liberado  coin)  transito  ern  julgado da decisão de improcedência dos pedidos ou 
do efetivo pagamento do titulo executivo judicial  eta  do débito previdenciário pela adjudicatária. 
9.1.19 	Comparecer  ern  Juizo nas ações trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou 

propostas contra o Município, assumindo o polo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo 

perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com ônus de eventual condenação 

inclusive honorários advocaticlos, custas judiciaism demais cominações e sucumbências. 

9.1.20 	Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

desta licitação, sem prévia autorização do Município. 

9.2Se o Município reievar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 

mesmas obrigações, as quais permanecerão. inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 

houvesse ocorrido. 
9.3Além das hipóteses previstas na legislação e nas normas aplicáveis, a CONTRATADA  sera  responsável, 

ainda: 

9.3.1 	Pela inexecução, mesmo que parcial, dos serviços contratados; 

9.3.2 	Perante o Munitipio ou terceiro, pelos danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, 

erro ou imperícia, vício ou defeito, na condução ou execução dos serviços objeto deste contrato; 

9.3.3 	Pelo eventual acréscimo ciostastos do contrato quando, por determinação da autoridade 

competente e motivada pela CONTRATAQA, as obras/serviços forem embargadas ou tiverem a sua 

execução suspensa; 

9.3.4 	Pelos efeitos decorrentes da nobservaric 	ifração de qua;stie.nar condições deste 

Contrato; 

9sas 	Pelo pagamento dos encargos e till:Jo:es incioentes sobre os serviços coleto deste Contrato. 

9.4Aolicam-se as subcontratadas todas -as  exigencies  contidas neste instrumento, peio que a 

CONTRATADA responde perante a CONTRATANTE, solidariamente, 
9.5As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos; errrvirtude de ação ou omissão involuntária, 
negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado 01! de qualidade inferior, serão 

refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade  di  CONTRATADA, sem  'onus  para a CONTRATANTE;  sem 

implicar alterações do prazo contratual; 	• 
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9.6Cabere à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e a 

terceiros, durante a execução das obras e senacos, sempre que forem decorrentes de negligência, 
imperícia ou omissão de sua parte; 

9.7Devera o fornecedor/prestador de serviços, quando houver vinculação do certarne ao instrumento 

Convênio e/ou Contrato de Repasse, conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referentes ao objeto/serviço contratado, para os servidores do órgão e/ou entidade pública 

concedente dos recursos originários da União e, para os órgãos de Controle Interno e Externo destes, 
exemplo: Controladoria Geral da União— Ca) e Tribunal de Contas da União  —KU,  quando solicitado. 
9.8A CONTRATADA devera fornecer a Prefeitura, prova de quitação junto aos  &gaps  competentes e a 
Certidão Negativa de Débito (CND) da obra perante o INSS, conforme determinação da Receita Federal. 
9.9Demais obrigações constantes no Erlital. 

tCLAUSULA,DECLMA 	IIGIAtr5EISID6MUNICÍPIO 

10.1 Constituem direitos e prerrogativas do Município, além dos previstos em outras leis, os previstos no 

artigo 104, da Lei Federal ng- 14.133/2021, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

10.2 Caberá ao fiscal do contrato: 

10.2.1 	Rejeitar os serviços executados em desacordo  corn  os projetos, especificações técnicas ou  

corn  imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ,ABNITie outras aplicáveis; 

10.2.2 	Certificar as Notes Fiscais correspondentes  epos  constatar o fiel cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos; 	
. 

10.2.3 	Transmitir suas ordens ,e instruções por escrito, salvo  ern  situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a posterior 

confirmação de ordens ou instruções verbais recetdicias; 

10.2.4 	Solicitar que a CONTRATADA, quandójcomunicadaafaste o empregado ou contratado que 

não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato; 

10.2.5 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, fixando-lhe prazos para suaicorregão; 

10.2.5 	Notificar, por escrito, a Administração para abertura de  process()  administrativo para 

aplicação de penalidades; 

10.3 Compete ao município: 

103.1 	Efetuar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente medidos e 

faturados, nas condições estabelecidas neste Instrumento. 

10.3.2 	Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessaiads à compreensão dos 

"Documentos Técnicos" e colaborar  corn  a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação 

dos mesmos. 

10.3.3 	Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações  relatives  a 

execução dos serviços. 

10.3.4 	Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a 

outros orgãos/entidades,  necessaries  A execução dos serviços contratados. 

10.4 No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 

o direito de acesso ao "local de execução dos serfiçõs", bem como a todos os elementos de informações 

relacionados  corn  as obras/serviços, pelos rriesmos juigados necessários. 

10.5A fiscalização devera exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no cronograma 

físico-financeiro apresentado anexo a este instrumento. 

	

10.5.1 	A execução de cada serviço/etapa será aferida pela fiscalização, em coda medição, consoante 

cronograma físico-financeiro, previamente aprovado. 

	

10.5.2 	A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista 

no cronograma físico-financeiro e o efetivamente realized°, no mês em análise. 

10.6 A fiscalização dos serviços  sera  feita pelo iesponsável técnico, nomeado e indicado peia Autoridade 

Competente, que apontará as deficiências verificados, as quais deverão ser sanadas pela CONTRATADA, 
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devendo esta proceder as correções e substituições do produto/serviços. 

11..1 	 C1.AUSULIVOCIIVIAl.PRIMEIR4,,RENALIDADES' 

11.1 Sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e da 

faculdade de rescisão contratual, o MuniciPio podera aplicar sanções de natureza  moratoria  e punitiva 
CONTRATADA, diante do não cumprimento das clausulas contratuais, nos termos previsto no artigo 155 

e seguintes da Lei 14.133/2021, garantida a Prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.1.1 	A sanção prevista na alinea l'a»  dcdsubitern 11  sera  aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no incise i do caput do  Art.  155 do estatuto federal aplicado a este certame, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.1.2 	A sanção prevista na alínea "V' do subitern 11.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e  sera  aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no  
Art  155 do estatuto federal vigente. 	1 
11.1.3 	A sanção prevista na alínea ''c' 	st)ID„iterri 11.1,sera apIicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II  ill  fV 1rVI e VII do caput do  Art.  155 da Lei n9- 14.133/2021, 
quando não se justificai- a impcsigão de penalidade mais grave, e impedirá o responsavel de licitar ou , 	„ 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo mínimo de 3  (tit)  anos e máxiMo det8 .(seis) anos. 
11.2 Será aplicada multa por inexecucão do objeto da licitação, sendo esta parcial ou rota!, e  sera  aplicada 
nos seguintes casos e percentuais: 
11.2.1 	Quando os trabalhos de fiscaiEa- 00 da Administração da execução dos serviços foram 
dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA 
referentes à execução contratual; 

11.2.2 	Quando houver descumprimerad ca execução dos serviços especificados no Projeto, ou das 

Normas Técnicas pertinerites, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de 
danos ambientais; 

11.2.3 	Quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter notificada, a 

CONTRATADA não reforçar a sinalização,  corn  grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso 

de recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração Pública,  sera  aplicada muita de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato. 

11.2.4 	Nos demais casos  nap  previstos, fica estabelecidat uma multa de 0,3% (três décimos por 

cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto.da licitação ou descumprimento de qualquer 

cláusula ao contrato; 

11.2.5 	0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de 

multa de mora, nas seguintes condições: 

11.2.5.1 	Fixa-se a multa de mora em 0,3 36 (tres décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre 

o valor totalreajustado do contrato, autsobre  said°  reajustado não atendido, caso o contrato encontre-

se parcialmente executado; 
11.2.5.2 	Os dias de atraso ser-a einni:abi:i2ados  ern  conformidade cem o oroeesçasea de exectiçao e 

planejamento do contrato; 
11.2.5.3 	A aplicação da multa de mora não impede que .a Administração rescinda unilaterairnente o 
contrato e apiique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021 

11.2.6 	As sanções de advertência e Itildoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão ser 
aplicadas juntamente com as muitas e/OU com a.Cláusula Penarno caso de rescisão. 

11.2.7 	Confirmada a: aplicação de quaismier das sanções administrativas preu:stas neste Edital, 

PL.(S) 
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competirá à Autoridade Competente encaminhar a decisão ao Controle Interno do Município para 
inserção no cadastro de empresas penalizadas do Município e dos demais órgãos competentes. 
11.2.8 	, para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da 

CONTRATADA, fica instituída a Clausula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez 

por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado Pelo particular, observado o que segue: 
11.2.8.1 	para exigir a pena convencional, neci é necessário que a CONTRATANTE alegue prejuízo. 
11.2.8.2 	0 montante de 10% (dez por cento) acima definido vale COMO mínimo da indenização, não 
prejudicando o ressarcimento por prejuizos com valores a ele excedentes. 

11.3 Ficara impedido de licitar e contratarcom aUnião, Estados, Distrito.Federal ou Municípios, pelo prazo 
mínimo de 3  (tit)  anos e máximo  des  (seis) anos, 	conjunto cOrn multa de 16% (dez por cento) sobre 
o valor estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominagões legais, o licitante/contratado 
que: 	 _ 
I. Der causa a inexecução parcial do contrato: 
II. Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para oi certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em idécorrênbia.de  tato supervenieiTte devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não.i.entregari.á .documentação exigida para a contratageo, quando 
convocado dentro do prazo de validade de. sua proposta, 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou de frega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução.do  contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inicioneo ou Cometer fraude de qualquer natureza;  
Xi.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII.Praticar ato lesivo previsto no  Art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

11.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da 

Procuradoria-Geral e Controladoria Gerai do Município. 

11.5 Os montantes relativos as multas contratuais a a Cláusula Penal Compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante 

contratado, relativos as parcelas efetivamente executadas do contrato. 

11.6 Nas hipóteses  ern  que os fatos ensejadores da aplicação das muitas acarretarem também a rescisão 

do contrato, os valores referentes as penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada 

pela CONTRATADA. 
11.7 Fm qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos as multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 

11.8 Independentemente das.sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, a composição das 

perdas e danos causados à. Administraçtho.  peio descurriprimento das obrigações licitatorias e/ou 

contratuais. 

11.9 Os prazos referidos neste 	 arn e vencem  ern  dia de expediente no órgão ou na 

entidade. 
11.10. 	Do direito de defesa: 
11.10.1 	Na aplicação da sanção previst no inciso II do caput do  Art.  156 da Lei Federal n2  

14.133/2021 (Item 11.1., "b"),  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. . 	. 	. •. 

11.10.1.1 	0 recurso  sera  dirigido à.autoridadai que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis: encaminhará 'o recurso  corn  sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferiri  sua decisão no prazial máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

Editai só se 
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recebimento dos autos. 
11.10.2 	A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e i),/ do caput da Lei Federal n2  14.133/2021 
(Item 11.1., "c" e "es) requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos 

e intimará o licitante ou o contratado•Para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.10.2.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Contratedo poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
11.10.3 	0 recurso e o pedido de recOnsideração aterão efeito suspensivd  go  ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.10.4 	Asseguradd o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção  sera  formalizada per despacho rnotiVado, cUjo extrato devera ser publicado no Diário 
Oficial dos Municípios. 

11.10.5 	Após o julgamento do(s) recurso(s) ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da .iarieão comunicara imediatamente ao orgão competente 

(Controle Interno) que por sua vez, no prazo MéXiMC 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, deverá  fu  mar e manter atualfzadc:Es o de:dos relativos ás sangões aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional oe Empres,is'ETriltiâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidcs Eio ambito'craz Poder Executivo Federal e SiCAF. 
11.11 	A CONTRATADA terá o prazo  del  'Cirés) dias úteis Para interpor recurso, contados a partir da 
data de intimação ou da lavratura ciaEata, anz 'Face-  Eda ekinçãoE do contrato, quando determinada por ato 
unilateral e escrito da Adniinistraeão, 	 jEE 
11.12 	Da sujeição a perdas e danos: independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no 

edital, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao Município pelo 

descumprimento das obrigações licitatorias. 

12.• 	 CLÃJSULA DÉCIMA seu: De. — REsciskaF. 	SUAS CONSEQUENCIAS 

12.1A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 

138 e 139 da Lei n2  14.133/2021, sem prejuízo da aplicação dasisanções previstas no presente contrato. 

12.20s casos de rescisão contratual serão formaimente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 	 • 

12.3 Em caso algum a Administração Pública pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes 

da Legislação Trabalhista Previdenciaria, Fiscal.? Comercial;  bee)  corno aqueles resultantes de atos ilícitos 

praticados peia CONTRATADA e seus prepostoS a terceiros. 

13. CLAUSULA DECIM/.% TERCEIRA --  FORÇA MAJOR  OU DO CASO FORTUITO 

13.1 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por 
qualquer uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujo efeito não seja 

possível evitar ou impedir, nos termos do pa.rágrafo  Calico  do  Art.  393 do Código Civil Brasileiro, desde 

que essas causas afetem, diretamente, s ohdas/serviços contratados. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -1SUBCONTRAfArAo 
14.1. Poderão ser subcontracados alguns serviços, iimitado s 30% (trinta por canto) Co valor total a ser 

contratado, desde que sejam submetidos a previa autorizaçao cia fiscalização da CON AI ANTE, através 

do servidor designado para fiscalização do coatrato e homologação do secretário requ.sitante da licitação 

14.2. A CONTRATADA se obriga a comprovar 2 Fiscalização a devida capacidade técnica da subcontratada 

por intermédio de  CAT  de execução de obra elou serviço similar ao solicitado peia CONTRATANTE 

CONTRATADA, assirn corno a documentação necessária que comprove estar em dia com suas obrigações 

jurídica, fiscal e financeira, sob pena de não ter a ibbcontratação aprovada peia Fiscalização. 
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15. 	- 	'CLAUSULA DÉCIMA Q'JHTA RECOMPOSICAO DO EQUILÍBRIO  , - 	, 
ECONÔMICO FINANCEIRO  

154 DOS  APITIV05;.. 	 . 	. 
15.1.1 	0 contrato proveniente desta licitação  sera  regido pelas normativas da Lei ni2  14.133/2021 e 
poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1. Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, pare melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual  ern  decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos iimites perrnitidos por esta Lei; 

2. Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento,  ern  face de verificação técnica da inaplicajAidacie dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificaçãooda forma de pagamento por imposição de circunstancias 

supervenientes, mantido o valor inicial ataalizado e vedada a antecipagao do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 

d) para restabeiecer o equilibrio economicoztinanceir:olnicial do contrato em caso de  forge  maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisiveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida mo corti ato 

15.1.2 	Se forem decorrentes de talhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências  

necessaries  para o ressarcimento dos danos causados a Administração. 

15.1.3 	Sera  aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 15.1.1 quando a execução for 

obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento arribiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

15.1.4 	Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido item 15.1.1 o contratado  sera  obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, 

no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos  sera  de 50% (cinquenta 

por cento). 

15.1.5 	As alterações unilaterais a tale se refere o inciso Ido item 15.1.1 não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

15.1.6 	A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referencia não 

poderá ser reduzida em favor do contratado  ern  decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária. 

15.1.7 	Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 

houver adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 

podendo caber indenização por outros  daubs  eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

15.1.8 	Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabetecer; no mesmo termo aditivo:  o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

15.1.9 	A extinção do contrato não configurara  (Mice  para o reconhecimento do desequilíbrio 
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econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
15.1.9.1 	0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro devera ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do  Art.  107 da Lei n2  
14.133/2021. 

15.1.10 	A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no cursodá eXecução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um)  tries. 	• 
15.1.11 	Os pregos contratados serão' aiterados, Para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superventencia de disposigõestegais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados. 

15.1.12 	Registros que não caratterizam-  alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I. Variação do valor contratual para fazer face ao realuste ou à repactuação de pregos previstos no 
próprio contrato; 

H. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no contrato; 

Alterações na razão ou no denL ittaçáo secial do contratado; 
IV. Empenho de dotações orçarnr  tikes.  • 

15.2 RECOIWPOSICAO DO EQ1.1 ILI  BM  ECÕNÓMIM4ISANCEIRO: 
15.2.1 	A empresa deverá fazer uma dispúto equilibrada, considerando a manutenção do valor 
proposto pelo prazo de vigência -do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar 

reequilfbrio econômico-financeiro. 

15.2.2 	Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 

15.2.3 	A CONTRATADA somente podera solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

15.2.4 	Na ocorrência de requerimento de reequilibrio econômico-financeiro devidamente 

justificado pela CONTRATADA antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os 

pregos apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do 

compromisso sem aplicação de penalidades. • 

15.2.5 	Na ocorrência de requerimento de reequilíbric econômico-financeiro peia CONTRATADA  

epos  a solicitação da ordem de execução peià Poder Público, o contratado não poderá recusar e/ou 

interromper o contrato até decisão final no  process° ad  ministrativo. 

15.2.6 	O requerimento de equilíbrio econômico financeiro do contrato, devera ser encaminhado ao 

gestor e fiscal do contrato para análise e deliberação e devera ser instruido com todos os documentos 

que comprovem o caso de forca maior:  caso fortuito ou fato do principe ou a ocorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de tonsequências,incalcul-ave.is, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

15.2.7 	A demonstração anaittica  sera  apresentada em conformidade com a(s) Plardina(s) de Custos 

e Formação de Preços apresentada na proposta vencedora do certame. 

15.2.8 	Os casos omissos serAo objeto de anMise acurada e criteriosa, iestreadas em elementos 
técnicos, por intermédio cie processo administrativo para apurar o caso concreto 

15.2.9 	Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados  so  poderá 

ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e  sera  obrigatoriamente ratificada por termo 

aditivo ao contrato e/ou apostilamento, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as 

ocorrências futuras. 
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16.1A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente contrato. 
16.2 Os casos omissos neste contrato  serge  resolvidos pela legislação aplicável a espécie e pela Lei n2  
14.133/2021. 

16.3A CONTRATADA deverá informar imediatamente CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do 
endereço comercial, telefones, 	-tom .  vistas a possibilitar eventual recebimento de 
correspondências, comunicados., notificações dentre outros. 
16.3.1 	O descumprimento deste item, pcif parte da CONTRATADA, implicara na aceitação, sem 
qualquer objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de 

comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com . a execução das obras ora CONTRATADA. 
16.4A CONTRATADA 6. responsável pe:los danostausadok. diretamente ã CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o.acompanbamento por parte da CONTRATANTE. 

16.50 Municipio reserve a si direito de introduzir modificações no projeto, mesmo durante a execução 
dos serviços, sempre que  juicer  necessario. No exercício deste direito, porém, o Município se empenhará 
no sentido de evitar prejuízos à CONTRATADA. 

16.6 Os documentos discriminados neste contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes,  ern  razão 
deste, o integrarão pare todos os fins de direito,:tndeperidente de transcrição e lhe são anexos. 
16.7 Compete ao Municipio dirimir divergência;  de iqualqueç natureza, havida entre os documentos 
integrantes deste Instrumento. 

16.8 As partes considerarão completamente cumprido o contrato no momento em que todas as 

obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas. nos termos de direito e aceitas pelo 
Município. 

16.90 Município poderá, respeitad outras condigoesS•contratuais, tendo presente o seu 

fluxo/disponibilidade de caixa, acelera 	ssacelerar o cumprimento do cronograma físico-financeiro 

dos serviços. 

16.10 	Em observencia ao disposto no 5 12  do artigo  SS  da Lei Federai n2  14.133/2021, a 

CONTRATADA fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF 

do sócio elou representante legal,  ben-,  corno da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e jurídicos 

celebrados, que serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento 

da Lei Gerai de Proteção de Dados (LGPM. 

17 	 :CLAUSUIA-DEC/MA 	 FOR() 

17.1As partes elegem o foro da Comarca de  SAO  JOÃO DO PARA'S°,  corn  expressa renuncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as  controversies  oriundas da execução do presente 

instrumento. 
E por estarem justas e CONTRATADAS, as partas assinsm o presente instrumento em 2  (dues)  vias de igual 

teor, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO ... de .... de 2025. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/MF: 

  

Nome: 	  

CPUMF: 	  
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ANEXO  III  MODELO DE CARTA PROPOSTA (READEQUADA) 

A Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO pAR,VsoimA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto do Edital de Concorrência Eletrônica n° 

008/2025, que integra o instrumento convocatório da licitação em epigrafe, 

ITEM DESC  ill  çAo VALOR TOTAL  
(BD'  incluso) 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO aVIL PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO 
DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 	...... . . .... (extenso) 

1. IDENTIFICAÇÃO 00 CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL.  

CNN:  

REPRESENTANTE LEGAL E CARGO QUE ASSINARÁ 0 FUTURO CONTRATO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

BANCO, AGÊNCIA e N2  DA CONTA BANCÁRIA 

2. CONDIÇÕES GERAIS: 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a partir da datá de abertura da licitação. 

Condições de Pagamento: De acordo  corn  o-croriograma tísico-financeiro. 

Prazo de Execução: De acordo com o cronoiratna físico-financeiro. 

2.1.- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

2.2 - Declaro para fins de participagáo na Concorrência Eletrônica n° 008/2025, naalizada através do 

Portal wwvv.licitanet.Com.br, que nos preços propostos encontram-se inciuÍdos todos os tributos, 

encargos sociais; embalagens, transporte e quaisquer outros  onus  que porventura possam recair 

sobre o objeto da presente Licitação. 

2.3 - Declaro de que essa. proposta- econbrnica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas asseguradds na Constituição Federal, nas ieis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convensZes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data, de entrega.das'oropostas. 

Declaro também, que a licitante proponente se compromete a conceder as garantias egais, a 

cumprir as quantidades e prazo de entrega constantes do editai, 
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3. 	ANEXOS DE PROPOSTA: 

3.1. Em anexo, apresentamos a planilha orçamentária devidamente preenchida e assinada, 

contendo os valores de acordo com as exigências do edital, referencia de BDI adotado, 

correspondentes a proposta em epigrafe, bem como o cronograma físico-financeiro, composição 

de custos unitários, composição de encargos sociais. 

LOCAL E DATA 

assnatura e carimbo do proponente 

c 	44 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

DECLARAMOS, para fins de participação no processo /icitatário CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ni° 
008/2025-CPL  da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, que a licitante 

representada tecnicamente e 
legalmente peio ( ) arquiteto / ( ) engenheiro (nome completo) 

	 com Registro no 
CREA (_) /  CAUL)- 	 ng 	 inscrita no CNPJ sob o ng 

instalada no endereço 	  

	  na cidade de 	 compareceu nesta 
data a sede da Prefeitura Municipal, tomou conhecimento,  ern  visita técnica, das condições 
ambientais e técnicas que condicionam CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

Durante a vistoria supracitada, a empresa 	 051  locai.s a serem contemplados no projeto, 

esclarecendo togas as demais dúvidas pertinéntes a6Obj.eto desta pesquisa de mercado.  

SAO  JOÃO  DO PARAiSO/MA, 	de 	 de 2025. 

• .. 

(assinatura e carimbo —Servidor responsável peia vistoria) 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

Concordamos com os termos da declaração acima, dando-nos por satisfeitos com as informações 

obtidas e plenamente capacitados a elaborar nossa proposta para a licitação.  

SAO  JOÃO  DO PARAÍSO/MA, 	 d 

 

de 2025. 

  

- 	• 
(carimbo e assinatura do representante técnico e legal da declarante) 

Nota: A empresa deverá anexar a, esta declaração documento cornprobatório da competência da 

assinatura de seu representante corno representante técnico e legal 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(A ser apresentado na habilitação) 

A empresa 	 inscrita no CNPj sob o n' 	  por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) . 	  portador (a) da Carteira de 

identidade n° 	 e do CPF n° 	 DEÇLARA que 

l» Não possui proprietário ou  sotto  que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil  corn  dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou  corn  agente público 
que desempenhe função na licitação ou  attic  na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

»- Cumpre as exigências de reserve de cargos para pessoa  corn  deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

» Em atenção ao c) I do artigo 63 da  Le  n. 14.133/2022. 	ara que suas propostas econômicas 
compreendem a integraiidade dos custos oara.4tendirñéhto dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas. 	-!ornas infralega!s„ n.zs convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta viger.t - n'a-data de entrega das propostas. 

» Cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo  re  que se encontra em situação regular perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade  Soria!  (FGTS), bem corno atende a todas as demais exigências 
de habilitação constantes do edital próprio. 

Em atenção ao inciso Vi do artigo 12 da Lei ni'14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma 

contida no  Art.  70
, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de 

pessoal, empregado (s) Menor (es) de 18 (dezoito) anos  ern  .trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

• Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a .sua habilitação no processo icitatório referente 

Concorrência em ' epígrafe, assim como que - está ciente de obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

.» 	Não se enquadra em nenhuma.das vedações previstas nos:artigos 9. §-lg., e 14 da Lei nfl- 14.133/2021, 

▪ Declara que  tern  ciência da existência da Lei Geral de Proteção :de Dados (LGPD) e, se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos aoislispOsto na legislação,  corn  intuito de proteção dos dados 

pessoais repassados pela Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. Fica obrigada a comunicar a 

Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARA(SO/MA, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente 

de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação .ou qualquer formaLde tLatamento inadequado ou ilícito, bem corno adotar as 

providências dispostas no  Art.  48 da LGPD. 
Locai/Data 

• 
Nome e assiriatura  dc  responsável (representante legal) 

Carimbo da empresa 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MiCROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO INCISO I E II, DO  ART.  32  DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, OU DE COOPERATIVA 
ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N2  11.488, DE 2007. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n2  008/2025-CPL.  

ARAÇÃO 

	 (razão social do licita:lte) , inscrita no  CNN  sob o 
n° 	por .intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

portador(a) entldade n° 	  e do CPF 
n° 	  DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta:empresa, na presente data, e. considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso do actigo.,32  da Lei Compiernentar n°. 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso H do artigo 32  da Lei Complementar n2. 123, de 
14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL co;ifor me incico §1° do artigo 18-A da Lei Complementar 
n2. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluida.,das vedações constantes do parágrafo 49  do 
artigo 39  da Lei Complementar r.2 . 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara-se ainda, que não celebrou contratos com a Administração Púbiica, no ano-

calendário de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  

admitida para fins de enquadramento corno microempresa ou empresa de pequeno porte. Local. 

Data Nome e assinatura do representante legal da proponente. 

Local e data 

Assinatura 

Nome Completo: 

Cargo: 

CPF:  

Doc.  Identidade: 

Observações:  
:in 	Emitir  am  papel timbrado da empresa; 
• No case do Representante Legal nào serumos sScjos daerncresairante, deverá  sera  apresencada o instrumento de 

procuraç53 para tais poderes. 
• Carimbo da Empresa 
• Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

• Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitagaEo do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2. 123/2006. 

n 46 
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A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 
Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2025, do tipo Menor Prego Global, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, 
pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 15 de setembro 
de 2025 as 14:30. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 

Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita São 
João do Paraiso, www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso - MA, 26 de agosto de 2025. 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de  So  Jogo do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ng 150, Centro, Sgo logo do Paraíso, Maranhgo, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página 1 de 1 
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PROCESSO 	ADMINISTRATIVO 	N2:099/2025 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA  Ng:  008/2025-CPL  

ORGA0 INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO —MA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, 
CONFORME FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Municiplo/Finisa. 

JUSTIFICAVA DE UTILIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA EM DETRIMENTO AO PREGÃO. 

Diante a iniciação do processo licitatório de número 008/2025, em que figura como modalidade de licitação 

apresentada ao Departamento de Licitação, para devida apreciação e eventuais correções a modalidade 
Concorrência, na forma eletrônica, venho apresentar as devidas justificativas para o emprego dessa 
modalidade Licitatória, conforme orientação da assessoria jurídica com  fulcra  a legislação pertinente. 
O Processo supracitado, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO-MA, FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Municipio/Finisa. A modalidade 

licitatória adotada foi a concorrência, na forma eletrônica, tomando por amparo legal o que esta previsto na 
Lei 14.133/2021, Decreto n2  10.024, de 20 de setembro de 2019, ora expostos: 

Lei ng 14.133/21  
Art.  6 0  Para os fins desta Lei, consideram-se:  
XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades  

destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse 

para a Administracdo e que. não enquadradas no conceito de obra a que se  

refere o inciso XII do  co put  deste articio, são estabelecidas, por força de lei  
como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos 

especializados, que compreendem: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e 
serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 
critério de julaamento poderá ser:  

Art.  29. A concorrência e o preq -do seguem o rito procedimental comum a que 
se refere o  art.  17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

Parch:it-of° único. O preado não se aplica as contratações de servicos técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e 
serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea 
"a" do inciso XXI do  co put  do  art.  6' desta Lei.  

Considerando, por fim, que a Concorrência é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado 
para licitar Obras e Serviços de Engenharia que não se enquadram no inciso XXI do caput do  art.  6" da Lei n2  

14.133/21. 

Por tanto, como já demonstrado antes, a utilização da Modalidade Pregão não deve ser utilizada para 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA 
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contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia. 

Por fim, decidiu-se pela utilização da modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, que esta 

devidamente adequada a legislação vigente, atendendo o disposto no  Art.  6, inciso XXXVIII, bem como o caput 
do  Art.  29 e seu parágrafo único da Lei  rig  14.133/2021. 

São João do Paraíso, estado do Maranhão, 26 de agosto de 2025. 

Ilton Ro ngues de Sousa 
Agente de Contratação 

Portaria ng 002B/2025 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joâo do Paraiso/MA 
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As demais cláusulas e parágrafos permanecem inalterados. 

Assim, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus 
efeitos legais imediatamente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 26 DE AGOSTO DE 2025. 

PELA CONTRATANTE: 

N1J.:615:—A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

PELA CONTRATADA: 

LÍDER X ASSESSORIA CONTABIL LIDA 
CNP,I: 34.947.321/0001-10 
Onildo Gonçalves dos Reis  junior  
CPF n.° 054.127.803-77 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 03259910d226de8579e8flaSba09caccd 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00712025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  007/2025 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NI 007/2025, do 
tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA 
RURAL DO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, pelo 
endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com data de abertura 
agendada para 15 de setembro de 2025 às 08:30. 0 edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda (-  pelo endereço Portal Licita São João do Paraiso, www.licitanet.com.br  e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São João do Paraiso - MA, 26 de agosto de 2025  

NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, pelo endereço 
eletrãnico www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 
15 de setembro de 2025 as 14:30.0 edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita  
Sao  João do Paraiso, www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).  

Sao Joao do Paraiso - MA, 26 de  agosto  de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Agente de Contratação 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 6231127598059a56643305030963da4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER  

DECRETO N2  278/2025, DE 18 DE AGOSTO DE 2025 - CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DO FUNDEB. 

DECRETO N9  278/2025, DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 
Ilton Rodrigues de Sousa 
Agente de Contratação 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: et5c936fda0c2193c8543a9982a87875 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2025 

A Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fara realizar, sob a égide da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2025, do 
tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  

NOMEIA OS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DO FUNDEB - 
CACS/FUNDEB, PARA SUPRIR AS RESPECTIVAS VACÂNCIAS, PARA 
COMPLETAR 0 MANDATO DE 2023 A 2026, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A Prefeita Municipal de São  Joao  do SOter — MA, Maria do Carmo 
Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgenica Municipal e demais legislação aplicável; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação dos membros Titulares e 
Suplentes representantes do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle do FUNDEB de São  Joao  do 56ter — MA, CACS/FUNDEB para 
a complementação do mandato do triênio 2023 a 2026, 

DECRETA:  
Art.  1°. Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle do FUNDEB - CACS/FUNDEB, 

   

74DV:10 fYiti,#TAtp, 
t CIA0,,a0 . DE D.; 

www.famerri.org.br  
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE  MONTES  ALTOS  

AVISO  OE  LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA  No 6/2025 

A Prebtora Monittai de Mimes  Mios  (MA) tom" miarc  pina  uniMdmento 
dos Inimessadot. a real/ark de Pretedimento de licimAra  na  qxxiolioa-At CONCORRENOA 
NO 006/2025. do lib MINOR  PREÇO  GLOBAL. me :cm  corno cama:  Contlatab de 
amprato pant rontsb  da  censliverb de punka e>ccLu cabria cram batman* no 
motet de  Montes  Altos • MA. tonIonne Moblimeões connao:t no Silt e bus 
anew,.  ABERTURA  OA  SESSÃO.  14103rnin lovelorn bons/ do  dia  11 de  setembro  de 202$.  
ENDEREÇO  ELETRONICO• www.kitamonitsaltosmacom.bt. 0 Edit* e Tits  anexos estio  
Ripest% dos  interessados  no site vtate.montesalts matav.br. min edettelprgp  ou  
toonv.komenontesoltostmtoom.bt . E sae Oa Praidtuta Municipal de Montag Aims (MA),  
onde  pain°  ser  censoltioet  gratuitamente  ea °buds. mechanist 0 NIPmalo no TOMe 
de KS 2510 (Ante onto teals) stands de Doonnemo de Amebas.% Munidpal DAM. em 

úblis..c. Itorano  das  MTh St 12h. 

Nome. Altos • Mationhio. 47 do Naito de 2025. 
RAEMoNDA MARREN( CRUZ DA  SILVA  

Mtwara Munuipol de educible e Detenvoleimanto 
Humane  

AVISO  De MEMOS/ 
CONCORRMOA  Na  4/2025 

A paiiiimm pattsiony. lb Monts  Mio, IMA)  100I4 Ram Pam 
conbeciesento dos  Interessados.  a realizacio de  procedimento  de Reitasio  na  snodadade 
CONCORMNCIA W 004/2025. do  titio MENOR PREÇO  GUAM. Qua  tem corno Objeto:  
Cancasiu  da  consumfo de (mob de EdomMo intantil Ito B • tuckSo SHOE no munklcin 
de Montt AlIOSMA. (0010040 IISPeolicaufes constant's 110 Fc0141 t  seus  4600:4. 
APATURA DA  SESSÃO.  03100mt Tome Ito* do 00 1: chi  setembro  de 202$  ENDEREÇO  
EILTRONCO. %Wee ineamordesaltounasombs. 0 Edam eceut Ana*. mac 5 *mood° 
des 	triteremadm no tit wwwatooteseitos ma  «avo:.  anuLteri twhince  ai  
strwithatamomesaliosina  com  be. wade cb Prebtom Muni 	le Monies  MIO.  oat,  
onde  promb sin  consultados  grannmenente  ou obtidos 	u NOW=  ao  thor 
4o4 25.00 (Mite ant lean) waves de  Documento  de Anotzcsmb moritpa: . DAM. 
dos mess no Juno dos GM is Ills 

Monts AWL • Maranhao. 37 dc memo de 2075 
RAIMEMOA MANURE CRUZ OA SIG* 

Stettin' Municipal de Mock. e Desecivonimento Namara  

AVISO  IX  LICITAÇÃO  
CONCOMENCIA ite  6/2126 

A PRIM:TURA MUNICIPAL DE Mantes Altos  IMA/  Won. Pailece Para 
conherimento dos intarassados, a Tenbrasan de prociamento de ikimplo  na  reedailded• 
CONCORINNCIA N• 005/2025. do Imo  MENOR  den80 GIOBM.  que  Ian ain10 Obiet0 
Condo*, it cocas de 4 Wes de dub pedalo TRUE  sua  muniapeo de Moneys Altos • KA, 
conionno esswilicesees consteeMs no Edda. leas eneXos. ABUNURA OA  SESSÃO  
11A00rnm lesee ROM) do  dia  II de Salem's° de 2025.  ENDEREÇO ELETRÔNICO:  
wincliciaman4esellamlearn.01. 0 Edgel e  seus  ammo Mao I dboodcAs  dias 
interessados 	no 	site 	wene.montesaltosma *bib 	erwmgersto/pnep 	do 
edv•V.heilan10111414004.1140001.1s. sea  da  lastiteitora Monte/pal ne  Montas Alio,  (Ma 
en& pootas set COMMUld01 granmarrivite  ou  obtain  mediante  o DeRantenee PO i00' 
de RS 2$.00 (vine tiara  rei.,)  stratts de Don/meet do Arieradedlo Municipal • DAM. em 
GM Mon. no haw* dos 08n Si 12h 

Mantes Abb • matanhio. 27 Co morie de 202$. 
RADA0NDA NIARILENE CRUZ DA  SILVA  

Mamba Mamma: de EducaUto e Oesernoininento Plumer.0  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO L1../MIAR  

NASD OE  DCITAÇA0 
PREGÃO ELETRONICO Ni 27/2025 

PROC.  Ne  3740/2025 . MMUS 
Ream de ant Pam eventual e future canna" de mum paldica minas 

• mpourt 64 nude ...  i  . enpelieciA • IsossealareS elt10•11.006 40 menclimettle dm  demandas 
da  Secretors% Momenta! de Sande TSEMITSI DATA DA SIESSAO: 11/09/202S. ItURARIu: 
106.10min. Sotema Harem*. Unkrato. imps://tcisapmedolusniormaxom Mt 0 EMS  
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rant o piem da eqtdpe 	Racing'  
rravou apoie posidon evencett as du-
as provas classificardritts no sabatIo. 

No dillOicigs. largandii  na frente,  Ma 
Has Dominguez matte a Moiler Clas-
sificarOna e garandu. IONS  unia  sm. a 
pole position.  

Na  lima, Modes  venceu com  CONS 
de'lSsegundsuidos-nnhagolnsobreo  
primeiro colocado.  COO: o Molts de 
01/11Eleall. Maas Dominguez gain. 
Flo A SUS  participai*/  ea competielso  
internacional  'ROK Cup 'super Finals',  
que  ant dispi,Iida c111  outubro.  ein 
Lonatia Oa halls. I: Como  premio pelo  
Muth de camperto  da  'Regional Cup'.  
na categoria  Mini. Dominguez  dispu-
tará  a compericao dc caster mondial  
com  Inscrlean. kin complete( (chassis 
+ Motor) C 11111 logo de  pneus pagos 
pela Confederado brasileira  de Auto-
mobile= pelaTony Kati. 

Brasilebro pea se'
z 

No  sábado  (211. COMIWII/11110 eon  
dupla com  Victor Loose. Mailas Do-
minguez  venceu unta prova  de «lint  
bota  de  cotação  e se etaagrou cam- 

aquecondo os mares nas plasmas 
compedeoes  regionals  Agradecemos 
sempre o apoio do Grupo Mataus, 
LINIE017 e  Wes  por ajuda OS DOSSOS  
odor's  a representarem  °Maranhao  e 
o Brasil'. agradeceu Rodrigo Donzin-
gurs.pai de  Maas- 

SNOW FEDBIAL 
sicAo J0111C10.1114 SO algalnlig 

Fole......tetecie.oeszou.t.e..44.4•4•4CADOSAIMOOSCSTSW:06 
.a/44w.;,44.0..n n•a.;ac, vuseecfliveSSISOIldeell•ASTOOK 

. 
Caw... 	 ...and, +0+01+04t. 	• 	NOS* 

6../00.so at+, 	• 44 ',cos. • a wdr..st rewarmtwew.weakarn 

de ate +.0 	• 	-taw tam am. +lent lb pewee. de 
4.....4i'iaS  s..".."""a ...wide lease n +awn wsornariarns 
rye"... New. 	 Diall ;la ••.0 	~el" 

	  •• stem ale el Ss 
Mastlieldeldoverablesead.t.e4 

14.4•44 ildtedele 
wseadeoli Magee Iedind 

+110100•10+11000/11+0110S1+0.0111•0••••••••••••+•••0+ 
Oat 01 ati++++I•ao 

dateCIPIMOS4switSeew s.444.••44 	 aewNarel 

re• t-- 

Writselosson Lao de Re* 
Mar. 613.355 992 53 

04.  
PIMA 

ratillall$1001.011101 
Lomond lass DMA 

inn wl 4..4.4• • vs. s, 444.. 

tfl PsK.fl 111.110.110 

acIflailins:++.9 aSivoi  i 	toil MI SIAAAMIAI. ad IX 

	

4.4 kW FAH a. 	4.n moo ec 	.4. Se.. 

	

eadirt• • Itve......».44.414 4.4 441,0'.. 	aww....."4-1,-411.....et 

	

Wallah 	el.../noJe• ;I roll+. 

	

(sou, . tal.;..'.oa+One 41:4 	....we.. ISO 1+ ins 
+/So p.,146114 •. - ted.w."0..e‘Jeltu..01•44:04.1.4. ••• 
44 M./sank 34444•Ws. Mew do :SW • 04 KS 14. 1r I', IS in 
4+++,. 0.++/++10.:01+/+++9+.4+0.1. oit asset... No 

2.°1°..112 	 soy 

StoadLD i.e.. as. ISIONa. 
Us," .4.444. 

pea bresiletto dc 'Endurance  Cadete'  
eon, 1:111.1  vantagens  de  mais  de 6  se-
gundos sobre  o  segundo colocado  
aptis St 'ohm. 

venccdot  da categoria Mirim  eni 
2023_ Maria Dominguez COMplilgUll 
o Bicampeunato Braided° e.COM•Vi-
Oda  na  Regional Cup.  seu terceiro  
ONO em  caráter  national.  "Foi uma se-
mana  CLIENTININIIN VUOIN34. cons 

.Aptiss a substionetodo Mutilinho. Ma- 
nes c Victor  fizeram  tuna hale pniva ti 	 
seconsagratam camped's:  brasileiros.  
E no donongu. congers:sass it worm 
Para eltsPolna  Mundial  tor lib 14'i' TOW pilau. um Wasson LC00  da  ROCOS MilltkEttl)  da  
iirem tonalI. Agora tlinIOS nos Pre-  SWAMI Said  da  Mdc antra e Reams NAVAS •  SIM& 
parar  pant  essa disputa  mondial. 	en NtION2025. a ficiciasSo do dam Oita Liatals1  da  

Rageratrado - Inert re breve LSD.. sob as catenates 
Or3rons S eaS10771' O. mods at zoro ant a mrapo do 
Volga Grandorak  ora  for VOSIENDEbui zerfnam "Ka  
coniartin no seetenc131600, 2512.004010.0123 



PPASJP  

DIÁRIO OFICIAL DA UNL10-5e0o 3 

AVISO  DE 11017400 
CONLON/040A 112110MCA  Ni  6/2033 

PROMOS  ADMINISTRATIVO  Nt 547/2025 
DELI Aleitado.,MumIpio de  Sio  Joe. do Moir. par moirmildb  da  Combo% de Connock. Ease Legg Lei 1 1  33/202. Dec MN, ne 132/2r23. Oblate Outline* 

de andeas• eie Ascent...e um owecistads pin reemiStrugio a condnelo de ponies 
newsman:es. tome ern conesno anted% kcallzadas  na  Iona rural do nmniclpIo de So 

do 5P4m4.14. ,useenaplo: Minor Preto. MEE SollUtaar. Sacrathdo Iambi de 
Adrnenlmelo  'alinde  e ¡ODOM-mug LOCAVREA: vfons_41OrtnIAODPEmPublo•Asombr. 
On. II/11/2025. Plainc 141141met 0 EcIts1 nil deporithead0.  na  MEN. NO MAI RnaRRARDMMONNDIPARMastem.b,  podando  tendelm  ser  lido e/au obbilo no M. Asorance. 2023. Centro.  Sb  UM do Sacer•MA. dm 0001, 12:00  lu.  Isa leI,  da  CP- 

Sici .bfo de SSMAU, 23  da  mITIOTo di 2025  LOG he/witty COALMEN  URDA  
Samuel° Murices& de Ad:WM.040d Funds • 

Irentestrunn • SEWS  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO ICAO DO  PARAÍSO  

AV1505 DE RETIMACAO 

No sw30 CE u•STAÇÃO CONCOMENCL• ELETRONICA  Ne  1/2025. Mikado no 
00u TOWvio Vue 0* ant: ro a 29 de  AGOSTO  at 2023 re Mee 254, 1•00 3 no MA; at 163/2023. 

0)101 51 it 
"CONCORRENOA ELI-RCA:CA  Ni  07/2023- 
SuBSTITUME PM.0  TERMO.  
-CONCONREN0.4 fLETSCRICA  Ni  08/2025' 

,co AV SO DE  ADIAMENTO  DE DOTAC/10 OteCCRAPeo: ELETRCNICA  Ni  
722025 p.blcub ra  DOU  gift  ater.  es t.1.3c's no do It de SETWKIRO ti 208 no 
mom 226. nt mks 3 no ellado 115.2035.  

ONDE  SE  LI:  
1.37S0 DE LIOTA0.0 CONCoRAENCsA LETRONICA 712025- 

528.3DTA.SE PLO  TERMO: 
'AVISO  DE AOLAMPITO DE uOTAC/10 CON00/4040A fiZTEIONCAIR• 7/202V 

SIG 1010 cla PIOESC • MA. lade  outubro  de 2025 
RION RODEGUE5 CC  SOUSA  

game de Contsemlo  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS  PATOS  
TOCERPTOS Di COITMATOS 

TAMVP.1 Of CON-RATO  Fr• PEG: 0:012025. MIMED DETRÓWCO N.t 0142824 -  PEMA  
DE REODTRc Ca Micas. cannuwee: PrVaiiere hicoAc:pal Cie Sic Jollo dos PasiosISP& 
raves de Seenttaf• Men.c.m. d• Meat, Insane CNRI IMF) lab 0 11. 10.347,447/0001. 
32, rime ete 'cp.taints:10 oto SerVirio rauticad  ta  54.44. Sr. WO Combo de Sous  
Cama  CO:WA:AGO It Ft LOPES D0:lteD0 DE OUVERA GRAFICA I COMUNICACAO viSUAL 
MIA (IMPRIMAX • COMUNILACAO VISUAL, Wain no CMS  sobe Ne  19.367.102/0001.78.  
localizada na Av.  Dr.  Mano  Swab NA OWL Mao Grim Colinas/MA ap: 65690'COO. 
reamentAds Ms swum: Bdina ROAM toms  Doendo  De Climes. OM de Paisrewea 
lade t» at 2025 Valor do ranuao RS 115.141.53  bento  • anMe m11 i oeettcgentos 
• (Warta .2  um IMPS •  SIM* i Oiro  antivost Onem: 000/0 ELEIRVINO De 
010/1024 SSTEMA DI MIMI.) 0  PREÇOS.  :Dian freecknento ea  fr.ereieis  venom 
&Mrs°, pan Vendee u smosssIdules 5a Surrani setticsus de Mee. ViSEN0A. 31  Cl  
datembee de 2025 Fora de Recurs:: 3 Fert00 MuNiCae. Of SALO MIS, 02 POOER 
IXECtInvti, 02 16 futeoo MulMicse. 's SAUDI. 02:n00 A;n00 neneCt•At DE SAUDI. 
10 Stsidd TO 123 Admin.:MOO Gem!. ID 122 W:3 PEVAIG ATimiNISTRAEVA. 10 122 
11003 2017 MOO  MANUTENÇÃO i  SONOMA:ANT° DA SEOMTPAIA OE SAUDI. 
3.3.30.39.0000303 MEWS DE TRICE:MA •  PESSOA  MEDEA. BASE LEGAL LS FoNtal 
Al 14.135 DE  li  DE ANAL 0( 202!. Era LOOM de Scum Cerro • Secredno Menetael  
da Saúde  

EILTPATO CE CON-ALTO N' PTC13 CW2S23 PREGEO CLDRObsco v.s C2112025 . argmes 
DE FOGIS-40 OE  'RICOS.  CorMarar.It Preelture Munkioal Se 550 Solo ebs Patos/VA 
strum S Secretor. MeLpai de  Saúde.  Pewee Ns ME :PO) sad o  ris  50.547447/0001• 

ne:*  ato  Nonnentado aeis Seraterle Monson; Se SMAs. Sr. Kano Coelho oe Souse  
Caris  Ccovatsco. SAYMONN C BRAD: ITOA infer :a no Obe $oe Ns 836.117/000I• 
e4 locebeeja ea Arcade thaklame 	It• 8.365  Sarro  Cantle, Sfo 20 dos PatOS 
• MA. C:o 05.633.co0, sitertenuace „tie erne. satbean C•••• saw. On de 
Ammowft :2 At catLeen o• 2023 /4I0r do xtuarte R5 113.0».03  bento  * Oita InS 
IserttotnIcs e amp /en:, 0-fem: PAEC10 0242:044.0 N I 02312025 •  SISTEMA  DE 
REG•STRO CE PRECOS Oteeto Res-ado de anises At nununr-eio Srevenllso • menthe  
da  utiseas atnetmonvot avant Dab a•ndeR as ...matidenet de Suretarb mega* de 
Snide IDENCIA 3:;:e2033 Form St aeterso: AoDiAs 02  PODER  ExECLIDE MOO: 
Moe HMCO MutesolIAL DE 3A001 / t.A•040! ;UNDO MUNICIPAL CE 5•1301 / 10 301 
0003 2066 0300 • PAANOTEKE0 FuNCONAMENTO DO *WOO A.UMOPAs Of SAUDI / 
333E3903  OUTROS SERVIÇOS  DE TERaIROS • PT ; PODIA:  Cl  POOf • EXELLMVO / 
EUGAO: 0219  FUNDO  MUNICOM DE &RUDE ; ALDAN: T.SNOG StUtio•AL OE SAM / 
10 902 441 2078 0000 - MANISIENCk E im*LEMENTALAO DE REM Of SERVIME 
HOURTAURES 3.3.90.39/30 •  OUTROS  SERvIÇCS TERCENDS • P1 / nOcsiR: 02 POPE 
ExiCLIND ;  CREIO:  0216  FUNDO  MUNICIPAL DE MUST .1  LISIOADE UNDO  MOINOPAL 
flI MuSi ; IS 301 0014 MBE  COCO  - MAMEENOTO E imit.EmireTAÇÂO  DAS AÇÕES  00 
PRCDRAMA SAUCE DA MIELE 3.34035.00 •  OUTROS  SEMACOS SE REFIC14105 • PE 
SASE tEOAL Um Fade& ni 14 133, DE It CC AMA 0( 2021, Kalne :dew de Sousa Cam 
• Secadiria Minimal de Uttle.  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TUDDIA 

ERTRATOS Of CONNUATOS 

COseitArn  Ni  0130Nutma207e aossAcn eaa de infarrno oe MCI* ensolso 
MVO/4W Ale 001.012/2025. Pincer  SECRETARIA  OE ADmaatouLAÇÃO. GESIA° E 
PLANEJAMEKTO Of TUTPRA/LIA. Mora* ro CNN sob o S 06.318472/0001.28 eItC 
9RANCO ALMEIOA InseMe no CHOI sob e nt 19.58416.1J0001.31. Mims: tommolo de 
uneres• pans exesusio di nnicts as menotenCJO ORONO  SOO  danerdi Oa So:seise* 
de AdmIalstraeso. Souk e Nine 	to punelpio de 'room - W A. velar AS 
1.475.4M.67 turn 1714050 qualm/ 	•••• ono, eat ce..Emeentte • Anent, • we 
reeis • assent, e seta ante,: 	 No. us PAEAN NI 3.1.133/2021. 
stiendo: 23/30/X12.511 23/0414f ..1 	dc 2025 TedisisAk FRANCS OA SLVA  
PEREIRA,  Maine Mtesiespa 	 Genie e orrommanu  

CONTATO  10 01101433020025 ArEa: 	CE  REGISTRO  OE  PREÇO PREGÃO  
ELETROIMO NA 001022/2025. 	 ARIA OE 5A3Of Of lottaArdo, ¡menu no 

CNN  loto  ne 06.21E.572/0001•22 e 	C ERANCO ALIACCIA. insane no OM sob o rie 
19.590.762T0001-32. OtsEM troaelo Ct wrens gem • eacuom de mums de 
Menuterre50 predrill sob  demanda  aa SA: Wane de Saud* co mimed* do  Tia•  'MA. 

as, No erases Ada. 	eAre 
. 	oloPes•-•Lact witorm.eld. M 	cjt  el50=204.4  

MN 1677.70E9 	RR 205, Sena-NOE 28 de 

Valp: RS 1.542.705.78 NM MONO qelnhansce e tomb • dolt mil  Setecentos  • *wee reels • entente it oho ceetaus). Fu 	 lug La WIMP 	14.133/2021. 	 • 23/10/2022 a 23/04=11. 23 de  
ombro  Co 2025 Tendes/MA. VAIDNAR =UPS ASSUNÇAO. Smatairm teunicbee  Adjunto  de 5.46e.  

V

CONTRATO Ni  011010303/2025 • Ase-EAO: MA DE RIG TAO DE _pans*  PREGÃO  EISTRVII03 N• 001012/2023. Pines: SECRETARN DE ÉDUCAVO DE 71.1,0JAMA. koala no  CNP/  sob o ne 30.542.482/3001.n eILC MASCO  ALMEIDA,  inscei:o no OM tab o ft 19.510.76413001.12.  Objeto:  contrulo de Amiens ma • mateblo de swops de 
Tallnutanibs "Mall SOD dertende de sect cane de EduCaol0 do rnunieolo de TuAR. • E.A. Valor es 6334.29292 Ism itelnio etamece • mats • qualm 41 demos • nomesta • 
dab reels e nose * doe newest :undamenteelo loot Lei Federal ns 24.133/201. DU: 23/14202$ a 23/04/2026. 23 d* doom. de 2025 %MOM&  NATALINO  OA S A REMORAS. Mutt* ...unlad5 de te4o0o.  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS  MARTÍRIOS 
AVISO  Of uarAeAo 

CONCORRINCIA ELETRONKO in 3/I025 

PDXIISSo Adreininave M. 101.016/2023 • SEMED. Ms* lap( Less Wort 141342021. 
Coretrusfo de treed • Inca de Mum* Infant do MunIciplo d• V114 Nees 

des Mardrle4/MA • MD( - or, Op. 2, conforms esoeMers0as  constantes  no Terms de 
Ralarindo qua home o Emu ouno mesa I. A tealesee de mule An  dei  15 do  novembro  de 2023 is 091100ntle Imam bores) no andirer,o 
wwjmtlfloaia,a.» O EMU combs* est6 Emprevil per. perdu% • 
minds nos endemos almesnicos vememlanoradomenommtpubr Cy 
Willt•CititO•adalchardliC4.0119.••au mremovIrdenep Mayon inTorresees comic 
ter  obrada  e• MO: addeUvessn20811•gmateard  ou pelo  Melons (MI 3539.15:2 

VIM Now dos Martidoe.AA. 23 do ounstvo  da  202$ 
GECVNANYA DE .1151.15  SOMES  OA SILvA VIATTA 

Sawebb minkipei de educe*  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  VITORIA  DO MEARIM  

AVISO  OE  LICITAÇÃO  
cotecookteca arrenbarA MS 

A Peanuts MoNcips/ de VMS de Malin MA. Write Woke IMM 
ConMarnalte dos intenessed0S. awe NM realty. lobe 4a de Lei P.,  14233/2021  eleja 
alterações  posteriors. de Le. Complammer n.e 123/2006*de curb norMASOPICI•lia 80  
0121•10 deSte Certarne, letbio no medrieade ComornIncis • Elerinnea do  doo  Manor 
Ante, Gloksei. objeuendo  CONSTRUÇÃO  Of uNIDADES teMITAOONMS NO MUMCIPIO DE  
VITORIA  Do MEARIM/MA. de ecoido  com  o Programs: 56000202403411/0 • 11000 P/C • 
PIRS115 SUB SO i10 do Coneatel 9703342024. A sasslo in nu:4de urea do Portal 
Lkutenet peso endemo Meatus* Actulleinveficstanetcen bet owe Ma de osmium 
Agnate peso 13 de ntrannt<0 de 25 is 0900. 0 *deal •  seus  Anna aneentrantle 
chemateis no 001111 de Innererfrel• do Mancini) DM *Memo 
httes./Avare morbdomaunnesmovor/homa, au and. peM ersd•rem Portal udtanal 
Nepas/Aminveounetiom.W/ e *Mat no Panel MSS de Contneep5m Públices 

Vsteria de Mane- MA, 13 de maim de 2025 
MECLUNO IETE DE  BRITO  JUNIOR 

Sumarlo de AEITY0sInde • Maneerunte  

ESTADO  DE  MATO GROSSO 
PREFEITURA  MUNICIPAL DE ALTO  ARAGUAIA 

EXTRATO  00 CONTRA/0 re 83/2023 

CenastAcilt: SE4V.OBRAS DAGENHAM* LTD& Stets" CONTRATAÇÃo DE Emits* 
ISPKIAtirADA °AAA 111110•AADA C C0NCLusA0 DA CONSTROVIO OR DiRCHE PRO 
INFMCJA neo BsPAM/0 ENDE/PAD2. Pram 0 Luz* de era Ontralltal We  da  I33 
Breuteles e tarts) du eta *tombs, COntadOS • (emir  da  data do Matrand e o Dram  
da  *sea* Om MMçS. in de 240 10nomes • qurante) Mu, • tame  da  de .4 es  
Ordem  de Emu. Valor Tolek O bier Site Connie pare efakos Anincevos. Mao e 
osmentnulrios d• AS 1.340.455,96 funs ne,io quInMato• a quorent• 	quiveantos 
e oncrum• • once rein e  mam  • Ss ommes).  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ARAPUTANGA  
Aviso  Of moreotooetAo 

TM/40 DE RATIFICA43.0 - INEREM:uDADI CE uturÃo N• 242025 
0 Lou. Sr. Meson do Mt  RIOS.  Pie/oleo munkipel de Reowaesseue. no /so de RCN 
gribuirEes e reatallavas lapls • consigned., me 7 Dome/ supreciuds ton:scone/ 
ern comp/ma normallskeb. Imeedist e um consomme* cop • otelsenio Ot immla 
remake  HOMOLOGAR  O present* mum. ors gee eeon,es ot •E•not Wean 
ONEID Damietta, OE iMOVEL  ONDE  WIACIONA 0 HOSPITAL E MATIRNICAM 
MAPUTO/AGA  LIDA SEM COMO  PluesAmENTOS, BINS Ma VDS.  TUDO  CONFORM! 
LAIJDO TEMKO Of mailer/10 E tO MUNICIPAL NA 1429/2023. EM  ATENDIMENTO  AS  
DEMANDAS  DA SCCUIM:A MLINKIPAL Of MOOD 
ICANECEDoRbOSPITAL  GERA  E  MATERNIDADE  ARAPUTANSA LTD& Wento sob o CUM 
no. EAS6lA7I/000145 
iN.OR TOTA.. ft5 6.455.0130,00 Me MIME •  quatrocentos  e ensura e o nel mats).  
FUNDAMENTO  LEGAL Am 74, V. - Lei Federal n• 14133/2021. 

AraDuanga-Mf. 23 de Gumbo de 2033. 
DOWN oe ARMIA)  RIOS  

Prefeib2  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ARIPUANA  

RESULTADO  Of  JULGAMENTO  
ofteGAo airflow.) SAP W 5/2023 

PROCESS° AOnm*SIMTPAS 137/2025. 0 Munson° de blatant Am 
awdeeredsde corn An. 28, Axed! • p• La Padua n• 14.133/1031. toms °Wee ems 
tOtertfeetiOS 0  RESULTADO  00  PREGÃO  DETRONILO SAP  te  25/2025. Due rant  como  
e sundes de  Canil si.  net

o
uguin

t
o
w
dl

i
nt
e
stAcrs tj

e
rtste

r
a

t
zn

no
isel **ANNA. ca

tosloame 
 t bona 

at 97392372023. em atendimente as nausedidts do deporamenw.de  PrOMIC e DeTEU 
do Commie*. PROCON de Smetana Munacel de AdminetreS de Artpuan3 Mr. 
EMPRESS'S  VENCEDORAS:  IRANDA0 VtIOJLOS LTOA. insane AO VIPI/MS Sob C Mann> 
53.641.613/0001.63. venom/a mp o VAN  da  RS 205.000.00 (clueertos • Onto mu reeill 
OIGITALMA INFORMCC4  LIDA  mscrIus no CrIPMPAE sob a Mow* 28.E61•30/000142. 
venc•don cam o vsk• de AS re 172.114 alez•nove end  cento  e Setents • doe teat • tn•ra 
• seo ofoN,..04 e  LI  V  D/STRIfutoORA Of Epoi•AMENTO Of INFORMATICALTDA. tr.Scrite 
no [NPUME sob o mime** /11.193/161/000110. *mum* cam o wawa o* AS 1.660.00 

sessuntos • sessea nuts) DEAD DISTEMIDORA Cltm. Maeda neCNIN/MF ace o 
ruMs010 41.621.094/E00141. venoldore tom O velec den 3.701/36 DNA Ind steacentos • 
nomas • um  mais  • teen* • tab ceetavo.). MAI INFORMICIM  LIDA,  inseam no 
Ctial/MF sob ts lemma 00 321/C031-17. veniredom own eiSa de RS £230140 
jg••••••• • dab eel  Quinhentos  •  senti  awls maim). Mims MAQUOMS 1 EQUIPAMINTOS  
PARA  DODSON° LTD  Insana  no [NPUMF sob o Menem 05470.717/0001.01,  vencedora  
mot o valor de RS 1.724.72 Inu: matentos  •Une•  queue  mis  • Mom a dolt arm** 

esimm. 	Axes a. 
ee“mweveleeawassi.OweehlbeesenOWS•Seellis 



Portat Nacionat de contratapties Públicas 

>  Editais  

 

Entrar 

PMSJP 

EditaL n° 008/2025  

Acossar Contra  

EL(S) 
No.) 6ri 
RUBRICAc",r 

Oinina atucti7agão 28/08/2025 

Locat: São João do Paraiso/MA Orgão: MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 

Unidade compradora: 1321 - MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

Modatidade da contratação: Concorréncia - Eletrônica Amparo LegaL: Lei 14.133/2021,  Art.  28, II Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de prego: Não Fonte orçamentaria: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 28/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 28/08/2025 08:52 (horário de  Brasilia)  

ti 	Data fim de recebimento de propostas: 15/09/2025 14:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 01597529000123-1-000081/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LIDA 

Objeto: 

ÉLICITANETI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

P31.487.262,50 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

P51.115.446.88 

ltens 	Arquivos 	Histórico 

Nome 

  

Data 

28/08/2025 

28/08/2025 

 

151054_editais_17563817562ip 

  

151054_ editais_1756381782.zip 

  

       

Embir i 5 	 2 do 2 itens 

 

Pãgiria: 1 	 < 	> 

Voltar 



O desonvoMmento dessa versa° do Portal. e  urn  'esforço conjunto de constnisão 
um?: concep;ao direta 	ncmolooado polos inclicados a cot-floor  o aludido 

comit4. 

A aclequeçao. hcadignidade e cam?tucie das informagões e dos arquivos retat:v0:3 
6s contrataçõos aisponibilizadas no PWCP por força da 	3:3 /2021  SAO Ile  

strita A;soonsabilislocto dos nigica o onnaados connatanto& 

ibttp.s r/portalgleservicos.gtit.ickgov.br  

1.7 08110 P7S 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

PMSJP 

FL(S) 
NTO  
RUBRICAI 

f:-"hj•l•k •. 	• • 

• 

dirdir.M0 a I:10W. 50 air 7•1011,../rai rtgi•Cirovidkr •, daily. dr. kda  

ir 



FtatfETIttiltaitE  

SAO  JOAO 00 

PARAÍS0 
COtet.tittt Venta Novo Riflaria 

PMSJF' 

FL. S) 
Nu 3,43 	, 
ROBRICA( 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPI: 01.597.629/0001-23  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 008/2025 
OBJETO: Contratação De Empresa Na  Area  De Construção Civil Para A 
Execução Dos Serviços De Construção De Pontes Em Concreto 
Armado No Município De  Sao  João Do Paraíso - MA. 

ASSUNTO: Parecer Técnico — Análise da Proposta de menor prego 

Após análise da Proposta de menor prego apresentada pela 

Empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 

constatou-se a empresa atendeu aos requisitos do edital. 

o Parecer. 

São João do Paraíso (MA), 16 de setembro de 2025.  

Dori]  mento assinado dotalmante  

gab(  LENILSONSILVA MENDES 
t 	Data. 1G/09/202.5 14:23.31-0300 

vedlique aEri iittpsitvahclerati.gav.br  

Lenilson Silva Mendes 
CREA-no 1119497922MA 



Conforme legislação tributaria municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do SS (ente 2% e 5%): 5,00% 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

ONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO MA / 

BDI 1  

TIPO DE OBRA 
trugeo  

PAIISJP 

CAI 4̀7rA 

 

FL.(S) 
N°1 ii.2, 
IRO 	: ?"- 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

Quadro de Composição do BDI 

   

I
N° OPERAÇÃO 
o I

N° TFtANSFEREGOV PROPONENTE! TOMADOR 
o RENOVAR EMPREENDIMENTOS 

  

!tens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 4,27% 

Seguro e Garantia  SG  0,50% 
Risco R 0,56% 

Despesas Financeiras DF 1,11% 
Lucro L 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00% 
BDI SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI  PAD  24,00% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula: 
(lteiC +.5 R G)*(1+ DF)*(1+1.)  

BDI — 	 -1 
(1-CP-!SS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins  qua,  conforme legislação tributaria municipal, a base de calculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a respectiva 
aliquota de 5% 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta e a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações:  

SAO JOAO DO PARAÍSO/MA 
LC 	 Documents aLsinarlo tlisilalmenta 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA 
Data: 15109/202509:05A24/300 
Verif :Rue em httpartivalittar.iti.goviv 

Responsável Técnico 
Nome: 	ROSILEIDE F SILVA 
CREAICAU: 6964 D-IMA 
ART/RRT: 

go 

domingo, 14 de setembro de 2025 
Data  

EDSON 
OLIVEIRA 
RAMOS:323460 
93220 

Assinado de forma 
digital  or  EDSON 
OLIVEIRA 
RAMOS:32346093220 
Dados: 2025.09.15 
15:36:07 -03100' 

PMv3.14 1/ I  



Total 10,16% 3,83% 17,81%  7,00% 

17,88% 

3,95% 

0,86%  

10,97% 

0,07% 

0,73% 

1,56%  

0,10% 

11,16% 

0,03% 

47,31% 

8,48% 

0,03% 

Não incide 

0,07% 

18,17% 

Cl Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Ferias Indenizadas 

Deposito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

Total 

PM SJ P  

(S) 
N°Jci 

Apêndice 10- Encargos Sociais - Maranhão 

20,00% * 20,00% 

1,50% 1,50% 

1,00% 1,00% 

0,20% * 0,20% 

0,60% 0,60% 

2,50% * 2,50% 

A2 

A3 

A4 

AS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

5,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

800%  

0,00% 

21,80% 

0200% 

21,80% * 

3,00% 

800% 

0,00% * 

36,80% 

3,00% 

" 800% 

0,00% 

36,80% 

MEN SALISTA 

A6 

A7 

A8 

A9 

A  

SER  RAE  

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

Total 

5,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

800% 

Al 	INSS 

3,54% 17,41% 6,69% 9,77% 

0,39% 0,3 1% 0,40% 0,29% 

4612444.4181grl.  
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem 

considerar  INNS  sobre 132, conforme Lei 

14.973/2024)  
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

Indenizado 

Dl 

02 

B1 	Repouso Semanal Remunerado 

132 	Feriados 

83 	Auxilio - Enfermidade 

84 	13-' Salário  

BS 	Licença Paternidade 

86 	Faltas Justificadas 

87 	Dias de Chuvas 

38 	Auxilio Acidente de Trabalho 

B9 	Ferias Gozadas 

B10 	Salário Maternidade 

Total  

17,88% 

3,95% 

0,86% 

10,97% 

0,07% 

0,73% 

1,56% 

0,10% 

11,16% 

0,03% 

47,31% 

Não incide 

Não incide 

0,65% 

8,33% 

0,05%  

0,56% 

Não incide 

0,07% 

8,48% 

0,03% 

18,17% 

3,46% 

0,08% C2 

2,41% C3 

1,98% C4 

0,29% C5 

8,22% C 

4,55% 

0,11% 

3,17% 

2,60% 

0,38% 

10,81% 

* Não incide 

Não incide 

0,65% 

8,33% 

0,05% 

0,56%  

4,55% 

0,11% 

3,17% 

2,60% 

0,38% 

10,81%  

3,46% 

0,08% 

2,41% 

1,98% 

0,29% 

8,22% 

.4;fte,t p,fytAlle4.-.72.;)Ke}: 

Documento assinado digitalmente 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA 
Data, L5/09/2025 09:09:42-0300 
Verihque em hups:Hvalidaniti-go..br 

Engenheiro Civil 

EDSON 	Assinado de forma 

OLIVEIRA 	
digital por EDSON 
OLIVEIRA 

RAMOS:323460 RAMOS:32346093220 

93220 	
Dados: 2025.09.15 
15:36:56 -0300' 



PMSJP  

FL. (S) 
N° 
RÜBRICAr 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

CARTA PROPOSTA (READEQUADA) 

A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto do Edital de 

Concorrência Eletrônica n°008/2025  que integra o instrumento convocatório da 

licitação em epígrafe. 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR TOTAL 

(BOI INCLUSO) 

01 Contratação De Empresa Na  Area  De Construção Civil Para A R$ 1.115.446,88 

Execução Dos Serviços De Construção De Pontes Em Concreto 

Armado No Município De SàoJoão Do Paraíso-Ma. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1.115.446,88 (Um milhão, cento e quinze mil, 

quatrocentos e quarenta e Seis reais e oitenta e oito centavos) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: Renovar Empreendimentos e Construções LTDA 

RAZÃO SOCIAL: Renovar Empreendimentos e Construções LTDA 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÃO FUTURO CONTRATO: Edson Oliveira Ramos 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 323.460.932-20 

ENDEREÇO:Rua Potazio José Marinho n2 02 

TELEFONE: (99) 98446-3772  

E-MAIL:  renovarempreendimentos21@gmail.com  

BANCO: NU PAGAMENTOS - IP AGENCIA: 0001 e N2  DA CONTA BANCARIA: 54464402-5 

2. CONDIÇÕES GERAIS: 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura da licitação. 

Condições de Pagamento: De acordo com o cronograma físico-financeiro. 

Prazo de Execução: De acordo com o cronograma físico-financeiro. 

2.1.- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege 

a presente licitação. 

2.2 - Declaro para fins de participação na Concorrência Eletrônica n° 007/2025, 

realizada através do Portal www.licitanet.com.br, que nos preços propostos 

Rua: Potazio Jose  Marinho,  02— Vila  Maciel  — Cep: 65.973-000  

São  Joao do Paraiso — MA E-mail: renovarempreendimemos21@gmail.com  



RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

encontram-se incluidos todos os tributos, encargos sociais, embalagens, transporte e 

quaisquer outros  Onus  que porventura possam recair sobre o objeto da presente 

Licitação. 

2.3 - Declaro que essa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro também, que a licitante proponente se compromete a conceder 

as garantias legais, a cumprir as quantidades e prazo de entrega constantes do edital. 

3. ANEXOS DE PROPOSTA: 

3.1. Em anexo, apresentamos a planilha orçamentária devidamente preenchida e 

assinada, contendo os valores de acordo com as exigências do edital, referência de  BD!  

adotado, correspondentes a proposta em epígrafe, bem como o cronograma físico-

financeiro, composição de custos unitários, composição de encargos sociais. 

S3o.loão do Paraíso/MA, na data da assinatura eletrônica. 

EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:32346093 

220 

Assinado de forma digital por 
EDSON OLIVEIRA 
RAMOS:32346093220 
Dados: 2025.09.15 15:43:54 
-0300' 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA 

Edson Oliveira Ramos 

CPF n° 323.460.932-20 

Rua: Potazio Jose  Marinho,  02 — Vila Model — Cep: 65.973-000 
Sao Joao do  Paraíso  —MA E-mail: renovarempreendirnentos21gmail.com  



Cronograma  Elsie°  e Financeiro  
'tern 	Descrição 	 Total Por Etapa 

POSTE DE CONCRETO COMPRIMENTO 0,00 IS POSTE 01 	 100,00%i 

POSTE DECONSIETOCOMPRIMENTO 3,00 M P00415 02 
	 269.616,23 

PONTE DE coimaero COMPRIMENTO 0,0004 POSTE 03 	 100,130% 
50.041,71 

METÁLICA COMPRIMENTO 10,00 M TE . 
329,148,20 

252.341,71. 

PMSJP 

EL (S) 
V.-Lig 
RJSRP-A( 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS 
CNPJ 37.651.8370001 -00 

Obra 	 Bancos 
PROPOSTA 02: CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO 	SINAPI - 05/2025 - 	24,0% 
ARMADO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO PARAÍSO MA -VERSÃO 	Maranhao  
NOVA 	 SICRO3 -0112025 -  

Maranhao  
SETOP - 04/2025 - 
Minas Gerais 
EMOP .07/2025 - Rio 
as Janeiro 

30 DIAS60 
12,50% 

DIAS 
12,5011 

33.70100 33 701.50 

32.292.71 32 292,71 
12,50% 1250% 

32292.71 32292.71 

41 4353 41 143,63 
12,50% 12,50% 

139 A30,88 139430,86 
12,50% 25,00% 

139.430,06 378.861,72 

Porcentagem 
Gusto  
Porcentagem Acumulado 
Gusto  AnumuIaclo 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA 
Setor de  En  genlimm  

Encargos Sociais  
Nan  Desonerado: 
Hogsta: 112,73% 
Mensalista: 70,19% 

90 DIAS 
12,50% 

120 DIAS 
12,60% 

150 DIAS 
12;501‘ 

180 DIAS-, 
12,50 

210 DIAS 
1250% 

240 DIAS 
12,50% 

33 701,03 33.70 ,00 33,701,90 33 701 99 33701 90 33 701 90 

32 292.71 32 292,71 32292,71 32202,71 32292,71 32292,71 
129" 	 12.691% 12,50% 

32292,71 3220271 32292,71 32 292 71 32.292,71 32 292,71 

41 143,53 4114 03 41143,03 4114353 41 143,53 41 143.53 
12,507 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,60%  

135.430,89 139.430,86 139.430,86 139.430,80 139.430,88 139.430,88 
37,50% 50,00% 62,50% 75,00% 87,80% 100,007  

410283,513 567.723,44 697754,30 836.58576 978.018,02 1715.448,88 

EDSON OLIVEIRA Assinado de forma digital 

por EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:3234609 RAMOS:32346093220 

3220 	 Dados: 2025.09.15 

15:33:57 -0300' 

RUA ALTA FLORESTA - VILA MACIEL - sdo JOÃO DO PARA1S0 I MA 
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72500 

225 

Gusto HOMO° 

0.c0 

120.') 
300.26 

WISP 

foist 

1 4011.79 

aka 
Comasp,̂  

<Aar Bowe Dwawso 	 TIRO 	 • US 

10011121  RICK° 10.3,00055  de I renosisid•aula  no et as Nampa  da  Oaloilmas 	 tgl 

c &Soo Same .Cqup•moome. 	 00.61.-1111•00;  

°Well VOW WM 	 row  

'AOS 	 - 3 022.40 

Quo14W. 	0,510110.140 

RUA ALTA FLORESTA • VILA  IMPEL  •  SAO  JOAO 00PARMO/  



Custo horário total de execucho 

Produção do  equip.  

0 

0 

0.00 	LS Ai 	0.00 MO corn LS ái 	 0,00 
969 	 Valor  com  BD! =5 	 0,48  

	

Quanto> 	4.022,00 Prep Total 00 	1.935,36 

MO  sem  Ls ix 
Valor do BDI  

284,86 

731,74 

Cristo uniMno de  execução 	0,3893  

Custo  do FIC 

Gusto do FIT  

Composição 

Composmao 
Auaraor 
cdmpoaltdO 

ni 
AssOlar 

escrição 

MONTAGEM 000 PREMOLOADOS (VIGAS E GUARDARODAS) 

D Tipo 	 Und 	 Quant.  

FOES  - FUNDAÇÕES E 	 H 	1,0000000 

	

Valor Unit 	 Total 

	

234,94: 	234.94 

llOGIO'0i000NO;TiMildkialAdt6t:40MA0t19MSOE0000Aul06I05...CHOPS - CUSTOS HO 
tiotoePTomAxiMb DE Q.AROPO.dTal,OCCAMpETaiduMtiraloia(2OOTAvoliTMÃoulr4p,SE500IP 
IGO M. INGLAMIVGCAMINRÃO JOGO PEM16100016GNPOI:ENCIMOE18BOyó 

AJUDASOC.OEOPPRACAORIGAPAL clUP SiVA36°  

00400000 GQMPI"Wi 	 DW,BERVIO6081tx 

4 06-606GD 

PNISJP 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS 
CNPJ: 366518137/0001-00 

Obra 	 Bancos 
PROPOSTA 112: CONSTRUÇÃO  OE  PONTES EM CONCRETO ARMADO 	SINAPI - 05/2025 - Maranhão 	24,0% 
MUNIGIP10 DE  SAO  JOÃO CO PARAISO MA - VERSÃO NOVA 	 SICRO3 - 00/2025 -  Maranhao 

SETUP  - 04(2025-  Mitres  Gerais 
EMOP -0712025- Rio de Janeiro 

FL.(S) 
4(%). 

R.L.IBRICA=f51?'  
Encargos Sociais 
Rio Desonerado: 
Horista: 112.73% 
Mensalieta: 70,19% 

Planilhe Orçamentária Analltica 

	

Operativa Improdutiva Operativa ImprodutNa 	 Total 
Instwo 	 Gtand  bowel  h p 	comoo 	somcapaddade  mamma  de 3501- 	 2,0020000 	1,00. 	0.00 	10522500 	10273100 	30840000 450 kW  

	

Gusto  horário total de equipamentos 	3984,5 

	

Código Banco 	Mao  de Obra 	 Quantidade 	 Gusto Morino 	Custo Horário 
I esomo 	 P9324 SICRO3 	Servente 	 4.0000000 	 21,2707 	8570828 

	

Adicional de  Mao  de obra (N) 	- 	0:0000  

	

Gusto  horário total de mão de obra 	85.0828 

	

Custo horário total de execugão 	4069.5828 

	

Produção de equipo 	1,0375 

	

Custo unhino de execuçáo 	3922,4894  

Gusto  do FIO  

	

Cristo do FIT 
	

0 

MO asm Ls •=6 	0.00 
	

LS A> 	82,01 M000rrrLSro 	 82.01 
Valor do BM => 
	

041,39 
	

Valor cam SDI -> 	4.313,010 

	

Quanta> 
	

4,00 Prep Total 
	

19.456,52  

	

Código Banco 	DescnçA o 	 Tipo 	 Und 	E 	Quant 	Valor  Unit 	 Total 
Composição 	5914640 SICRO3 	Transporte  corn  cavalamecanico  corn  serwreboque dom capamlede de 305 	 00000000. 0,39 	 0,39  

radii,.  pavimentada 

	

Código Banco 	Equipamentos 	 Quantidade 	Utilização 	 Gusto Morino 	Gusto Horan°  

	

Operativa Improdutivo Operativa Improdutiva 	 Total 
Insuflo 	 09660 0I0R03 	cavalo memnioc, opmsenorretinque  cam  capandode de 300- 265 kW 

	

Custo horário total de equipainentos 	2808 

09004 SICRO3 

MO  sem  LS px 
	

27,71 
Valor do BM pi 
	

56,38 	 Valor  com  BPI P> 	291,32 
Quantec 18,00  Preço  Total AA 	4.661,02 

Tipo 2.4.5 	 Código Banco 	Descrição 

ComposidElo 	3806306 SICRO3 	Guarda  corps  e cornovio metálicoo para poosarolãs pãIã padtorreo- 
- ifrinscimento e instalação 

	

cádigo Banco 	Equipamentos 

lowino 	 69570 SICRO3 	FUredelle com base magnottos- 120kw  

imam 	 E9521 SIMária 	'Grupe gerador - 3,2 kVA  

Quant 	Valor Unit 	 Total  

	

Quantidade 	Utilmagao 	 Custo  Hoodoo 	Custo Horário 

	

opeoãttvãE Improdutiva 	Operativa Improdutiva 	 Total 

	

0000000t 	1.00 	0,00 	06000 	08200 	00444 

0,0008900 

	

Custo horado total de equipamentos ' 	0,3271 

COMO Horari0 Custo  Hail  dO, 

	

264904, 	275324.  

	

AdiNonal de  Mao  de obra I%) 	0,0000 

	

Cristo horário total de mão de obra 	2,5325 

	

Custo horário total de rixecuqrau 	2,8596 

	

Produção de equipe 	 1 

	

Custo unitário da execucão 	2,8596 

So  

	

Código Banco 	Mão de Obra 

	

P9823 SICRO3 	Serralheiro 

Quantidade 

0,0888900 

	

Cocligo Banco 	MATERIAL 

Nourno 	 M1370 SICRO3 	Chapa  growa ern co ASTM A36 

[maim 	 M0972 SIGRO3 	Rudo de  resfriamento  pare umnagem de TOWS 

Income 	 M0971 SICRO3 	Supode ern  aço-carbono  pare  corrimão  de patio  corpo metálico  

	

Quantidade 	unidade 	Prego 

	

23.2983300 	k9 

	

0.0444400 	I 

	

3,3333300 	un  

rpo 

cost.  do PO 

Custo Horário 

	

6 5200 	151,8399 

	

16.6200 	0,7386 

	

5,1600 	50,5333 
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55528WO tom IS -• 
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eLiaM 

1.00E000 

12041,24 

	

Palo( Unit 	 lobl 

	

1512.55 	9 032.55 

24-001000  PITEUIIINARE3 Ll 
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03143040° 	93402 SINAF1 
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304 30 NO 9301:8  
Valo•  corn 101-• 

IN 	Move T obi -a, 

574,3 
4 19 t• 
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10001 
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Tyro 
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50441141251110I0111.100.CAPAA 	11AXIVA DE CARDAMON°. 	04004105162100A11305 
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7309. INCLUSIVE cAlissiate 7000 PO/ le 0110 KG, POTENCIA OE 180 CV 
• CEP 0/01040 AP 03/2016 

	

aunt 	Valor Unit 	 lot' 

	

1.000CCOO 	63720 	7 53720 

218.341.71 

9470.12 

112237569 	190 

102.4404814. 	35.92 

LI" MO 4•01.3 
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1.133.13  
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CARGA  0111. MAMMA 113)16616 DISIMMA POPE 113%04214;

rE 
 

POTENCIAMCV:INCLUSWE TfreCl.t 440 PAPU1 	DE  
AGUA  Cli 09UIR/41.14.44444 II 

CAPANNIOPIPi1i).0b0 I TRUCADO. PE3,3 BRUT° TOTAL 23.1700 KG. 
came. ans. mAnlam • sae Pm RN; Arm. um 	 Pi 
totem:Az* 	vSyvt TAHOUr TX'  AÇO  Pon nvieunu. liE 
moo, ceovuotto. 5 0E72014 

isouvevilutoinctibia* Mearal*LicalMnIERA .04140,04 173  
It. 1,411.3 IIIWTO Iacono. LAitaum DA 04443% DI 47 I/ Or 
MOOG Pf_06014 	 . 
ROW 03.03AC1AOGROEPPIEUS. strAnco. posseM VARIÁVF1. 
4101611CIA 110141. AMC 11E1111tOM POMP 106/27 T. PROPOI DE 
ROLAGE142.34 M-CtI0M10. 0.-0812617  

RUA N.TA FLORESTA VILA IIACIEL 4140 .1040 CO PAMISO I MA 



Custo horário total de mão de obra 

Custo horgrio total de execusão 

Produslo de  equine 

Gusto  unithio de asecourto 

240,2604 

240,2684 

2 

120,1342 

Código Banco 

1505879 %GROS 

Código Banco 

P9821 SICRO3 

P5024 51C1303 

Descrich o 

Enrocamento de pedra an,umada ma 
forneconente easseniamento 
Mu de Obra Quantida de 

1.0000000 

10,0000000  

	

Quant. 	Valor  Unit 	Total 

	

10000900 	24060 	24060 

Custo Horário Custo Horário.  

	

21,2707 	212,7070 

	

Adicional de  Mao  de obra (%) 	
0,0000 

Und 

Gamposigae 

Tipo 

pedra de Mc comercial  

Pedreiro 

Servente 

CO 

Gusto  Total dos Tempos Picos 	 2,26 

	

Quantidade 	 Distancia Media de Transporte (DMT) Custo Horário 

LN 	RP 	 P 	 FE 

	

1.3033590 	5   914374  

Gusto do FIC  

	

Custo  do FIT 	 0  

Prego 	 Custo  Morino 

	

105.1 800 	126,2160  

Carga Quantidade Unidade 	 Press  Undano Custo Horáno 

M1997 	1,8050000 	t 	 1 2005 	22500  

Moment!) de Banc() 	Descrição 

Unidade  

run 

Quantidade 

1.2000000  

	

Oddligo Banco 	MATERIAL 

	

M1097 SISR03 	Pedra de ma° ou rachas 

	

Tempo  Fixo  Banco 	Descricao 

	

5014047 SIGRO9 	Cams, mano9ra e descaM. de aereWadds se 9  aiàs ern c,  nth99.b 
10 at -  carga  coin carregadetraórt 3,40  mi  (exclusa) e des9515515tIre  

C 

In suma 

E 

Comparti 

120,13 
308,26 

4.932,16 

0,00 	LS. 99 	12019 MO  com  LS. as 
69,86 	 Valor  com  SDI as 

	

Daunt. e> 	16,00 pretio Total v> 

MC Rem LS '3 
Velel do 001 9,  

Total 

-1227  

	

Quant 	Valor Unit 

	

1,0000900 	02,27  

LS 9> 0,00 
2,94 

MO sen. LS. ei 
Valor do 13D1 

SUPERESTRUTU A 

Deserigio 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METALICA SM PERFIL SOLDADO PARA 
PONTES, EM AÇO POTINAVEL, INCLUSIVE cABITICAÇÃO. EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E LANÇAMENTO  

	

Unclip° Banco 	Materiais  

%sums 	TED-20519 SETOP 	ADO PATINAVEL  (APLICAÇÃO CHAPAS  1NORMAS. ASTM A-5881N101-0000] 

77.731(30 

Custo Horido da Execuseo (A) 1-  PM+ (c) 

1 (0) Produgao de  Equine  

(E) Custo Unitário da Execugio RA) • (3)4 (C)] I (o) 

	

Quantidade 	Unidade 	Prey., 	 Gusto  Horário 

7,3300 	7,6965 

	

1,0500000 	Kg 

G 	 Oodigo Banco 

Conn...gay  	057 Onion(  

Serviços 

ESTRUTURAMETAUCAELTPERPIL LAMINADO/SOL 

	

Quantidade 	limeade 

120, EXCLU lYE 	 0000000 	Ku 

Quash ee 

3,72 MO  com  LS =9 
Valor corn BC.1 

9.043,20 Pres. Tool es. 

(STrotal. 	7,6965 

Custo Horário 

AM 
( 

(13)Total 	 4,67 

3,72 
15.21 

137347,07 

4.4.2 

Compo5199. 

issuss 

RENOVAR EMPREENDIMEN TOS  
CNN  37 651.837/00111-00 

73NISJP 

EL. (S) 
No o n 
	- 

R3BRICAL4-  

Obra 
PROPOSTA 02: CONSTRUÇÃO DE PONTES  OM  CONCRETO ARMADO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO MA -VERSÃO NOVA 

Bancos  
SNAP:-  06/2026 - Merenhão 
SICRO3 - 01/2025 - Maranhão 
SETOP - 04/2025 - Minas Gerais 
EMOP 07/2026 Rio de Janairn 

24,0% 
Encargos Sociais  
Rao  Desonerado, 
Horista: 112,73% 
Mensalista, 70,19% 

Coniposinto 
Posner  
Composição 

Plandba,arçamer'1, .]:-SaaL 
	

a 

mda Anaiaica - gg
,  „CoriT2soa 

 
MeraWate
HP PESO rtilLTO 13032kçe. 

 

li  

 AF
FOOiPAMEHTR 

_0612 

 
SERV0NTE  COM  aNePj 	

LIQUIOR PRIMEIRA 
7 	

IDURN 	
'ES e' 

Valor do BD 	 10:02 

	

00.01n1S0( 

MO 

 GOB 	

inn 	
RA)120 -.MATI-1151aSVE 

L 	 092 

rtieKróosS1")- 
	

"-(5- 

Quant=> 

Gusto total de transports 

Código Banco 

59.14540  SIGH=  

Código Banco 

E9666 SICRO3  

Descrição 	 Tipo 

,T,a:isaertacaiarnvelataetaaioe com sentrreboque cum caPaodade de 301  -  
redone  paviscntada 
Equipamentos 

eon capaddade de 301- 265 MN  

Und 	Quart. 	Valor Unit 	Total  

	

Quantidade 	Utillzação 	 Gusto  Horário 	Custo  Morino  

	

Operahva Improdutiva Operativa Improduhva 	 Total 

	

tuououou 	1.00 	0,00.0.94.a00 	saTisoo 	masseco Caves ineinsica com serurreboq  

	

Gusto  horário  total de  equipamentos 	284,86 

	

Cristo versoa total de emcees!. 	284,86 

	

Produ00 de equine 	731,74  

	

Custo  unitáno de  execução 	0,9893 

Gusto do FIC  

Cosendo  FIT 

RUA ALTA FLORESTA -VILA MACIEL 'SÃO JOÃO DO PARAÍSO! MA  



Mutt/to Oraanrontarla Analrbc• 
L);•.• 

Volta do 1101••• 
IS.. 
	

0.00 MO axe LS re 	 0.30 

	

Yaw caste. do 	 0.40 
Osage. 	7.41tAt Pow Tots.. 	3.90.40 

3C 
09 

	

03003300 	1 	 25.54:3 	0.0004 

	

0,0119290 	1 	 255405 	0.3050 

	

e.02/2/00 	I 	 23.0632 	03950 

	

Conn Fatal dos Toney. FRos 	1,0337 

Dialenno 14,1915 do "Transpaete (Dell) Cue,. merino 

LN 	 RP 	 P 	 FE 

	

511.4440 	041455 	5014479 
000 

	

0.77 	Oh 	0.47 
0.0000 	0.0090 

	

14414449- 	151914404 	9914470 

	

' 0.00 	 0.00 

	

0)2 	00  

	

IRMO 	0.0000 	0.01:00  

REI.OvAR 14.1.RELN110.11,N9C9F 
Clsi U. 3 ' 5.51.03790001,CO. 

ppfiStiP 

RLIBRICAL - 
013ra  
PROPOSTA  W. CONSTRUOO DE PONTE 1,1COscemr0 MALABO 
NUNICIPIO DE SAO JOAO DO PARAJSO WA -VERSA() NOVA 

Lia9e 
SNAP/ • 052025 • Marenkao 
S1CRo3 -010023 Maramtio 
SE I OP - (492025 • Maur+ GULL. 
MOP 07/2025 • 119, do Janeiro 

B I) 
24.0% 

E *cargo* 
Pao Deseonlen 
Smote 112.73% 
Oarsolleled 70.19% 

IAS 	 C0190 Banco 09Somão 	 repo 	 land 	 COMM. 	Wier UM: 	relal 
Car0011040 	CFY302 Poor* 	LAKAATOITO OR PL81ef0RMA METAUCA 	 LINO 	1:0099990-. 	1019720 	10 907.70 

JUROR BROW 

Alai.. 
coopripso 	MO? enPoi - .ISCAVabliRMIOnialoASOONSIBEBBACCIaallitria FESO L.. 0101.111iSTOS NOMADS OR. 	OP- . ' -- 04064 ' - - 871129 	101.11 

OPIIRACIONAL 21 T. POTEMM 04UTA14.tga-Cif7DIUR4O, SE 00014 14.44711.06411EICURA*01109 

	

. 	- 

09094  SOROS  Golodeile roam1 woo BSI OMB 	as000101419 TaidiCo de 950 1. 605111410019 
4301* 

MO **mist de 	882$ 
VS. do 1301n 	2.639.44 

FO 

La - 

5.0069005 	I 99225 	1C.004.53 
• 

94.40 140 own 1.9 	 30215 

	

Valcer0øall0b 	130214 

	

1.00 Fr,. Total.> 	13.037.14 

	

C6911110 Banco 	Ilsecricao 	 71eRT 	 ltd 	 Quint 	Valve  LIS 	 Tela  I 
Cer1o.J.9440 	3630500 SICK)] 	Gave& comae =am}, -retalw 	 Lenart. • 	 in 	1.03000:42 	40113 	40343 

krrnaneree 9 knutl,Rao 
A 	 Cadge Banco 	Equipanwnios 	 Quantidade 	Usicracio 	 Cuero Borden 	Cali. Pleseirlo 

	

09enti4 bnptodullva Opsnieva Irppie**9999; 	lot* 
Town, 	 89570 0ICR03 	91sudir• Gem Mu, nowneou 1 Z( VA. 	 o CIOSNX 	EGO 	OM 	0.3040 	%Sark 	0.0444 

!room 	 row, 3ICR03 Opp Re9•05 3.2 IVA 	 3 memo° 	lo, 	too 	itaco 	Gino' 	02627 

C 

ntam• 

Fero 

Coop Banco 

811.3711 SPC1003 

41111172 VACRO3 

100071 SIDIO3 

ISATERTAL 

Olga gin.. cm .flio ASTI A36 

eFlocio a vidr.rredln awn my-urn a• nets • 

Sueate ern ay. otoon• pa. Double. do swede-cog» Oreleco 
'• 

. .ziliiiiii 

. 	Ágii4si 

3.313=0 

50963 31CPC) - 7.60  opaco  salrarando E + 3.00 rnrn • rota Os 00•115 ma • taiiike 

0.80. 5CFn" "net 0̂  NO 5500 • 0. 123 /15141•0 • 151 ens '1u3ifiiiiir 

Swan 110902 SICROJ Tube ern 109151530.030.1. I • 2.00 se O • 50.10 sal 2.0000000 

n Galin* Banco ATIVIDAINSAUXLIORES QuarTbdade 

Cava-8ft 1 4,0711 SCROD C011. es Sips  aios  Oiviallboleelecirkelce , . 	.. . 	. 9300.00 

Compoocto 6608042 2110600 *Wm 010014610 MAIM al 06 netaa OOPS eapl-.6;20liaa ' ' .' ' 2,0O 

no79111180103 Chdatoect ad erpedwilloccolodeas par TorT88 pea reonso 0 • 10 a*; 
foin•Onsok • Waged* 

33333308 

Corepos191» 240900 1110830 IS. class.lea de pattern**. o chaps de ar•eerno.:arodoE7040l 0.7303700 

E Tempo Rao Banco Doscrição Cams  

0:4•509.050 0e14650 MAR» COO. AVOWS e ono**, It inne000 diveos ern carnal.), orate/Rift 15 50962 
I- pg.,. • Ran avouât  

Cor  roco1/46. 591406 OMB) C ris,  rnoneta a c t.F..ourp•dc macron treetso• an Furn,VJe, ow...“9.14 Au 16 eatsr2 

COrnpixado 5914655 SICRO3 Caro =Rota • 300CW011 di m3ttrt3343•00>s em carnal.< C.X10 C013 .k 15 
vege *nags nl•noe• 

50971 

Con5ve9-4• 5014055 	[Rol 110%133 Cave 	m&ot Anemias 11. n•F•-••••• 	• 	-.Nrayouceo, 	TS 
t • 	• /Moog,. +alai". 

Convcakebo 541405 RCM* Cape. nunotera e *scoop do enabntse dames ern ca 	:Tatar.. de;) 55370 
I WM Otaaiga mina 

F taorranto ale Banco  Descrido  Ouantalad• 

woman* ROM VCR° 1..0o aen deco galvavacb-188.9114.8 0 .50.7. wen (2) 0.834030 

111•Orril 100963O OROS Toot ern MA 90•9154510  - B aUll".•0990° OF lox  °°ifr a:m19200 

RUA ALTA FLORESTA  • VILA MAGEL • SAO JON) 'JO "Ann SC / MA 

08271 cons ooladoides1110 liiiiisdos 

B Geniis'° Banco 	Mao  da  Caen 	 Quanlidadd 	
. . 

Cutlo Hoek. Gusto Horan° 
:mum 	 P1923 SCADS 	seroahden 	 , oansoo 

	

20.4004 	2.-5325 

&Ica...day Mao d• obne4111.  

	

Cut Nervy. total OF auk. d• Olga 	

08020 

2.5325  

Cinto  hOoltiOtrir

o

ti

a  sit equipe 

	

ecwoctor.3o 	2104 

pn. 

  

rmarn snottily de. nectar, 211.6 

PrE0 	 Custo  Halide 

Coate do MC 0 

	

Gusto do FIT 	 II 

to 	 0.5300 . 	ISI.Q09 

iG.6700 

	

15:100 	

0.7;41/18 , 

to 	 10.5:03. 

13.7912 a 	 451000  

24.0400 0 2671 

172200 0.400 

	

Cantu sitar% RAJ Oa instartel 	011.4801 

Usdado 	Proco 	 Canto Timid* 

on 	 392130 	25.011151 

0 	 aanco 	. 77.3900 

TA 	 lliaCe.. 	 . "A" 

lea 
.  	

00.1200 	37208 

	

Cools soul  Sc  advidadts  'inala  to. 	147,8646 

Ou•  Misled@ Unidsda 	 . Pneo Unittrio Costa Hordno 

	

0,195411203 	1 	 75.5000 	oin,  

. 0.0010 

	

0.930003 	i  25.590i 



0.00 LS ss  47,16 
599,12 

19.178,24 

47,15 MO cam LS o> 
Valor cum BOI 

32,00 Provo Total o> 
115,99 

Planilha 0 sintana Analitica  
Ono  para 	o d 	tda 	o n10141160 

1n70 sceR03 	Chapaa grp's em,ayn AS.TAA 066 

' FILIMa f eSk”' M0072 81CR03 

MO aelll LS 
Valor do  BOI  

LS  os  

	

203,32 	 .77  

172177  

	

00,15 MO cam LS s 	151,24 

cunposin., 

O00100.1000 
ALK1111101" 
Composição 

Côdigo Banco 

CPI no Propno 

80252 SINAPI 

5928 SI NAR1 

Ouant.s> 32,00 Prego Total ss 	13.394,88 

Und COdign Banto 	Descrição 	 Tipo 

	

sern LS o> 	18,42 	LE o> 

	

VelOr do 1301 o> 	9,40  
Quant o>  

Goiano. 	Valor Unit 

0000000 	39,19 

" 
20,77-  MO corn LS o> 

Valor corn  BOI  
70,40  Preço  Total 

48,59 
3.009,45 

Csoipasição 05 004.0028-0 EMOP 	LIMPEZA DE SUPERFICIE METALICAEM PONTES,VIADUTOS OU ESTRUTU 5 
TAS sEMELHANTES,U(ILIZANDO LiXACIEiRAE RASPADEIRA,AoMITiNoo 
UMA PRODUCAO MEDIA DE 350,00M2/MES 
SEMELHANTE,UTILI2 L1XADEIFUVRASPADEIRA,PRODUCA0 DO 230MEM  

EMELHANTEAMLIZ LICADEIRNEASEADEIRAPRODUCAO 0E20/042/* 

Deimos 
AnatIlar 

Total 

39,19 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Descrição 	 Tipo  

Des moots  de ponte eXistente 	 CANT  - CANTEIRO DE OEIRJ4.5 

CARPINTEIRO  OE  PORMASCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	8E01 SERVIÇOS DIVERSOS 

GLSEDAUTO NIDRAULICO.CAPACIOADE NIAIMA DE CARGAI3200 KG. 	OHOUCCUSTOS HGRARIOS DE 
MOMENTO MAXIMO DECARGA 11,7 TM. ALCANCEMAXIMO HORLZONTAL  MAMMAS  EEDIU/PAMENTOS 
9.70I0 INCLUSIVE CAMINI4A0 TOCOP127  16.00085°,POTENCIA DE 09  CV  

NTECOM ENCARGOS COMPLEME7SARES 	 8E01 -00 

71,09 

13.304,00 

	

Guano 	Valor Unit 	 Total 

	

1,0000000 	337,50 	337,58 

	

'103120 	2597 	 01,04 

ComPrsiçãati 
Atnalint 

60  

81.01 	 Valor Qom EDI > 	418,59 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS  
CEPS  37.551 837/0001S0 

PMSJP 

Ne3 
R:i6RicA/ 

Obra 
PROPOSTA 02: CONSTRUÇÃO DE PONTES 781 CONOREf 0 ARMADO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO MA - VERSÃO NOVA 

Bancos  
SINAPi - 05/2025 Maranhao 	24,0% 
510003 -01/2020- Maranhao 
SETOP -0412025- Minas Gerais 
EMOP .07/2030. Pm de Janeiro  

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,73% 
MansaIrsta: 70,19% 

Docurnen!c assi, 	cligif  al  mentp 

b, R0517E100 FERREIRA SILVA 

li- 	Da 1:0: 15/119/2025 15 19'04 030CI 
VelltElit1C em Iltops:f;vaEd., 111  g/17  b.  

Total sem 13131 
Total do BM 
Total  Geral  

899.732,48 
215.714,42 

1.115.448,88 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA 
Setor de El, ganharia 

EDSON 
OLIVEIRA 
RAMOS:32346 
093220 

Assinado de forma 
digital por EDSON 
OLIVEIRA 
RAMOS:32346093220 
Dados: 2025.09.15 
15:30:59 -03100I  

RUA ALTA FLORESTA -VILA MACIEL -  SAO  JOÃO DO PARAISO I MA 



1 

1 

261614,23 24,17% 

208.341,71 23,16% 

20E1341,71 23.10% 

320.148,23 	20,51 

PONTE DE CONCRETO COMPRIMENTO 9,00 M PONTE 01 

PORTE DE CONCRETO COMPRIMENTO 8,110 M PORTE 02 

PORTE DE CONCRETO COMPRIMENTO 8,00 M PORTE 03 

POSTE METALICA COMPRIMENTO 18,00 M 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS  
GNP.]:  37 651 037/0001-00 

PM5,3r 

ft(S) 
N°112:2--
RaBRICA.-- 

Obra 
PROPOSTA 02: CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO MA - VERSE() NOVA 

Bancos  
SINAPI - 0012028 - Maranhao 
SICRO3 - 0112025 - Maranhao 
SETOP - 0412020 - Minas Gerais 
EMOP -0712021 - Rio de Janeiro  

24,0% 
Encargos Sociais  
Rao  Desonerado: 
Hodsta: 112,73% 
Mensallsta: 70,19% 

Planilha Orçamentária Resumida 

!tern  DeS0600 Cluant 	 Total Pea° (%) 

DocumenIc 

gb
rv ROSILEIDE  FERREIRA SILVA  
:11  Data:15)09/20251509104-0300 

Vet-WI/me  rol  httpvi/vatplm Dv/ Ix 

Total  sem  SDI 
Total do ED' 

Total  Geral  

891732,44 
210.714,42 

1.115.44E88 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA 
Setor de Engenharia 

EDSON 
OLIVEIRA 
RAMOS:32346 
093220 

Assinado de forma 
digital por EDSON 
OLIVEIRA 
RAMOS:32346093220 
Dados: 2025.09.15 
15:30:06 -0300' 

RIJA ALTA FLORESTA-VILA MACIEL SAODOA/0 DO PARAÍSO, MA 



Valor Unit Valor Unit 
cansa 

261.61523 

11.11l.72 

>03220. 11470.12 

I320.12 631.14% 

	

Total 	Peso (%)  

	

301616.23 	24.17% 

	

11311672 	1j7% 

	

0.00.12 	OAS% 

	

2 WOO; 	022% 

3214lai 	. 1.07% 

RI-NOVAJI ETZPIEFFNDMENIOS 
CNPJ 37 651 636%0600 

RMS.' P 

ELM) 
Koran _  
RUBRICA:  eg' 

013ra 	 8~1 	 ?
A
t 

PROP011 A 02 coNSTRUCA el DE PONIES EA CONDRETO  ARNADO  
MUNICIFTU DE SAO  JOÃO  Do PAPAW 1lA - VERSA() NOVA 	 NOUNS 	

Neisasekt
leolfliirl..."."11L23060%:n 

Ilaselbfra 
EETOP 411120211-Nnas 
CASs 
EN OP • MIN RN de 
Nflato  

Orçamento  Sinhalno 
Descriflo 	 Une 	Cluant. 

PONTE  01105140RETO COMPREIEMTO LOD Id 1/0611M 01 

1:1-  ' 	 11M1/1130SPIlifteakta 

1.1.1 - 	: CP/267 • Maellasadasiriale• abet 

122 . it ii:OIE9 111tOPI 	a Ofealiii%3111/1ETAlicAo Di KACA CC  CORA  OW ow 

. 
12 	 .iaii alike Smarm a MIA 

CIALVANIMA 1 10110511.1RA OE 14101101A AF 23/2222_PS 
. .. 

.: . 	. 	.. 
13.11 	. HOWE 

..4 

. 
00103 Eiwaarvinn de Ndm anwroma ransimenti • peen/ DinalaDarepaal • 

fainsonwie 7 amaftrivalln 
61.011../4103 PREAIOLDADO6  

V10A 1* coNCAN To Pr Patin.  TIPO  P11134 PON METRO 30 

INCRO3 LatEarten op rta aok.D.14 A.10:14 130 ix oom denscilo de spisads 

SkTROO TorepAse Am csA AA metanice tom winzetave can fleckeec. 0.30 t ern 
Ate* parlismade 
MASSON COS Plit-MOLDADCS MGM E (PANDA ROME, 

Galway, nanimle es goo 01111161016 pa polialn, ',. 	-en.) 
c Inal4910 . 	. 

P•Ame 

autos il 

la 

la 

SERVIC011 COSOCEISITARES 	' 1 

Reptla 72 

SINN" PINIURACEP1110C.0111WITAA441.1CkaPtiCACA611.1ANIAN..2 DIMADs. of 64 
MAMBO PUICIOPRF.PORAC 	al O  OR 	_ff2014  

NENTO MO 11 PON1E 02 	 1 	

Jail 

PONTE  Ot C iONCIK10 ODIKPMNENTO MO 11 PON1E 02 1 

SERVP2C01-21111LAIRIARES 	 1 SERVP2C01-21111LAIRIARES 1 

#.0p. . 2.1.1 	SON 	#.0p. 	4.1011MESO d• ¡wakes eon 	 1 	7ffli7 j0' . 	- 00.12 	2470.12 	a'..  4.1011MESO 	¡wakes 1 d• 	eon 

AMA LOCAL 2 OHM° 01 00RA AMA LOCAL 2 OHM° 01 00RA 	 1 	 UMW 	322404 	2.,E7 % 1 
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AÇO CA 50 DE 8 MM MONTAGEM.  AF  11/2024 

SINA P I 	ESCAVAÇAO VERTICAL PARA INFRAESFRUTURA COM CARGA 
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1° CATEGORIA, COM 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO  ART.  7°, INCISO XXXIII, DA CRFI3/1988 

Concorrência Pública n° 008/2025 

Objeto: Contratação de empresa na área de construção civil para a execução dos serviços de 

construção de pontes em concreto armado no Município de São João do Paraíso — MA. 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n9  

37.651.837/0001-00, por meio de seu responsável legal, EDSON OLIVEIRA RAMOS, CPF n2  

323.460.932-20, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no  

art.  72, inciso XXXII!, da Constituição da Republica Federativa do Brasil, no sentido de que: 

Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Não possui empregado(s) menor(es) de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

São João do Paraiso/MA, na data da assinatura eletrônica. 

EDSON OLIVEIRA Assinado de forma digital 
por EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:3234609 RAMOS:32346093220 

3220 	
Dados: 2025.09.1417:15:52 

-0300 

RENOVAR EMPREENCIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Edson Oliveira Ramos 

CPF n° 323.460.932-20 

Rua: Potazio Rise  Marinho,  02— Vila  Maciel  — Cep: 65.973-000 
Salo Joao do  Paraíso—  MA F-mail: renrwarcmpreendimentos2lagmail.com  



PMSJP 

FL.(S) 
N°:al 
RUBRICA 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

Concorrência Pública n2  008/2025 

Objeto: Contratação de empresa na área de construção civil para a execução dos serviços de 

construção de pontes em concreto armado no Município de São João do Paraíso — MA. 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob ng 

37.651.837/0001-00, por meio de seu responsável legal EDSON OLIVEIRA RAMOS, CPF n° 

323.460.932-20, declara para os devidos fins que: 

1. Optou por não realizar visita técnica ao local da execução dos serviços; 

2. Reconhece e declara ter plena ciência das condições locais e demais elementos 
necessários à perfeita execuçào do objeto licitado; 

3. Assume, de forma expressa e inequívoca, todas as consequências decorrentes da 

ausência da visita técnica, não podendo, em  momenta  posterior, alegar 

desconhecimento das informações e condições do local; 

4. Ratifica que a presente declaração cumpre integralmente o disposto no edital, sendo 

firmada por seu profissional técnico designado. 

Assim, a empresa candidata responsabiliza-se integralmente pelo 

conhecimento das condições inerentes à execução dos serviços. 

São  :MAID  do Paraíso/MÁ, na data da assinatura eletrônica. 

Documento  ass Marla  digitalmente 

ragban R6SlteDE FERREIRA SILVA 
,NÉ114 

 
Dan:  14/09/2075 21:52:41-0300 
Verifique em lltlPs:fivandnr.iti.govihr. 

Profissional Técnico Responsável 

Rosileide Ferreira Silva 

Registro n2  1104202913MA — RNP 1104202913 

EDSON OLIVEIRA Assinado de forma digital por 

EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:3234609 RAMOS:32346093220 
Dados: 2025.09,1421:32:44 
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Responsável Legal pela Empresa 

Edson Oliveira Ramos 

CPF ng 323.460.932-20 

Rua: Potazio Jose  Marinho,  02— Vila Macao! — Cep: 65.973-000 
Sao Judo do  Paraíso  — MA E-mail: renovarempreendimentos21(edgmail.com  
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 008/2025-CPL.  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS 
DO INCISO I E II, DO  ART.  32  DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, OU DE COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N2  11.488, DE 2007. 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Fr 37.651.837/0001-00, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) EDSON OLIVEIRA RAMOS, portador (a) da Carteira de identidade n° 

0290423220051 GESPMA e do CPF n° 323.460.932-20, DECLARA, para fins do disposto 
no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32  da Lei Complementar n°. 123, de 
14/12/2006; 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32  da Lei 
Complementar n2. 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Inciso §12  do artigo 18-A da Lei 
Complementar n2. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 42 do artigo 32  da Lei Complementar n2. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara-se ainda, que não celebrou contratos com a Administração 

Pública, no ano calendário de realização da licitação, cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

São João do Paraíso — MA, na data da assinatura eletrônica. 

EDSON OLIVEIRA AssinEDadsoodNeofourvmEamdAigital 

RAMOS:3234609 }RAMOS:32346093220 
Dados: 2025.09.14 15:36:29 

3220 	 -0300' 

Renovar Empreendimentos e Construções Ltda 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Rua: Potazio Jose Mai inho, 02— Vila  Maciel  — Cep: 65.973-000  
São  Joao do  Paraíso  —MA E-mail: renovarempreendimentos2Ignail.com  
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RUBRICA': 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Concorrência Publica n° 008/2025 

Objeto: Contratação De Empresa Na  Area  De Construção Civil Para A Execução Dos Serviços De 

Construção De Pontes Em Concreto Armado No Município De São João Do Paraiso-Ma 

Atendendo ao disposto no item 8.1.2.5.6, alínea "a", do Edital da 

Concorrência Pública n° 008/2025, a empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS, inscrita no 

CNPJ sob n° 37.651.837/0001-00, por meio de seu responsável legal EDSON OLIVEIRA RAMOS, 

CPF n° 323.460.932-20, declara para os devidos fins que: 

1. Disponibiliza, para fins de supervisão da obra objeto da presente licitação, a 

profissional Rosileide Ferreira Silva, Engenheira Civil, Registro n° 1104202913MA — 

RNP 1104202913, devidamente inscrita e habilitada no CREA/MA; 

2. A referida profissional possui experiência técnica comprovada em serviços de 

construção de pontes em concreto armado, estando plenamente apta a exercer a 

função de responsável técnico pelo acompanhamento e supervisão da execução 

contratual; 

3. A empresa assume integral responsabilidade pela veracidade das informagdes ora 

prestadas e pelo atendimento às condições técnicas exigidas no edital, nos termos da 

legislação vigente. 

São João do Paraíso/MA, na data da assinatura emetrônica. 

EDSON 	 Assinado de forma 

digital por EDSON 
OLIVEIRA 	OLIVEIRA 

RAMOS:323460 RAMOS:32346093220 
Dados: 2025 09 14 

93220 	 15:35:37-0300 

Responsável Legal pela Empresa 

Edson Oliveira Ramos 

CPF n° 323.460.932-20  

Document° assinad0  digitalmente  

ea" 	ROSILEICEFERREIRASILVA 
Dar.11109/2025 19:20:10-0300 
yeil)que ens Itripylvalidar gou ht  

Profissional Técnico Disponibilizado 

Rosileide Ferreira Silva 

CREA/MA n2  1104202913MA — RNP 1104202913 

Rua: Potazio Jose  Marinho,  02— Vila  Maciel  — Cep: 65.973-000 
Sao Joao do  Paraíso  — MA E-mail -  renovarempreendimentos21@emalcom 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 008/2025-CPL.  

DECLARACAO UNIFICADA 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA, 
inscrita no  CNN  sob o n° 37.651.837/0001-00, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) EDSON OLIVEIRA RAMOS, portador (a) da Carteira de identidade n° 
0290423220051 GESPMA e do CPF n° 323.460.932-20, DECLARA que: 
» Não possui proprietário ou sócio que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
» Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
» Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

» Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação 

regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social 
(FGTS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do 

edital próprio. 

• Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre 
integralmente a norma contida no  Art.  7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou 
seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
» Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo 
licitatório referente à Concorrência em epígrafe, assim como que esta ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
» Não se enquadra em nenhuma das vedações previstas nos artigos 92, §12, e 14 da 
Lei n° 14.133/2021. 
» Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela Prefeitura Municipal de 
SÃO JOÃO DO PARMSO/MA. 

Rua: Polnzio José Marinho, 02— Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São  Joao  do Paraíso — MA  E-mail:  renovarempreendimentos21@gmail.com  
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Fica obrigada a comunicar a Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO/MA, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no  Art.  48 da LGPD. 

São João do Paraíso — MA, na data da assinatura eletrônica. 

EDSON OLIVEIRA Assinado de forma digital 

por EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:3234609 RAMO5:32346093220 

Dados: 2025.09.14 
3220 	 15:34:37 -03100' 

Renovar Empreendimentos e Construções Ltda 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Rua: Potazio Jose  Marinho,  02— Vila Macicl — Cep: 65.973-000 
Sao Joao do Paraiso — MA E-mail: renrwarempreenchmentos2 I Er-p)gmall.cum 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

Concorrência Pública n° 008/2025 
Objeto: Contratação de empresa na  Area  de construção civil para a execução dos serviços de 

construção de pontes em concreto armado no Município de São João do Paraíso — MA. 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob ng 37.651.837/0001-00, com sede na Rua Potázio José Marinho, 02— Vila Maciel, São  

Joao  do Paraíso — MA, neste ato representada por seu responsável legal EDSON OLIVEIRA 

RAMOS, portador do CPF ng 323.460.932-20, para fins de participação na presente licitação, 

vem declarar, sob as penas da lei, o seguinte: 

1. Que esta ciente e concorda com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus 

anexos, bem como que cumpre integralmente os requisitos de habilitação nele 

definidos, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, na forma 

do  art.  63, inciso I, da Lei ng 14.133/2021; 

2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, nos termos da legislação vigente e de normas 

especificas aplicáveis, em conformidade com o  art.  63, inciso IV, da Lei ng 14.133/2021; 

3. Que o representante habilitado a assinar o contrato, nos termos da habilitação jurídica 

da empresa, é o Sr. Edson Oliveira Ramos, CPF ng 323.460.932-20, responsável legal 

pela empresa; 

4. Que as propostas econômicas apresentadas pela empresa compreendem a 

integralidade dos custos necessários ao cumprimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, na CLT, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

entrega das propostas; 

5. Por fim, declara que tem plena ciência de que a falsidade das informações prestadas 

implicará em responsabilidade civil, administrativa e penal, conforme legislação 

aplicável. 

São João do Paraíso/MA, na data da assinatura eletrônica. 

EDSON OLIVEIRA 	
Assinado de forma digital por 
EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:32346093220 RAMOS32346093220 
Dados: 202509.1418:23:29 -0300! 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA 

Edson Oliveira Ramos 

CPF n2 323.460.932-20 

Rua: Potazio Jose  Marinho,  02— Vila  Maciel  — Cep: 65.973-000 
Sao Joao do  Paraíso  — MA E-mail: renovarempreendimentos2 I@gmail.com  
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DECLARAÇÂO ÚNICA 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°008 / 2025 

PROCESSO LICITAT6R10 099/2025 

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando 

couber; 

Ill - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação 

IV -  sera  exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e  ern  outras normas especificas. 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n° 

14.133/2021. 

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme  art.  63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Pagina 1 de 2 
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XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXII], da 

Constituição; 

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV 

do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; e 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas especificas, conforme  art  63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

XV - Não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau  (Art.  14, IV, da Lei Federal n° 14.133/21) 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo 

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada iniclônea ou 

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

PMSJP 
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RÜBRICA/5 

São João do Paraíso-MA, 08 de Setembro de 2025 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - 

37.651.837/0001-00 

08/09/2025 18:32:45  

Assinatura Digital: AE321C286A34881C67E4B99D8DEIBC9D0 
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t 	PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO PARAÍSO  
Sac  retériti tio AdmSuavest. • Flnancas 

CAPJ.  01597629000123 	 ,.  
Ay  MARCOS SILVA rr• 150- CENTRO 

ALVARÁ DE_LICEKA E FUNCIONAMENTO 

No 	*Mani r prdoCailostro ma  
000831 

i• 
3/2025 

[vanes  
31/12./2025 

rCent/twin% 

Nome: 	RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONTRUCOES LIDA 
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‘....-__  
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Logradouro: 	ROTAZIO  JOSE  MARINHO 	 Número: 	02 
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laira 
Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

NTIFICACMI 

CGC: 37.651.837/0001-00 Inscrição Estadual: 11856313-3 

Razão Social: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA POTAzto  JOSE  MARINHO 

Número: 2 Complemento: 

Bairro: VILA MACIEL 

Município:  SAO  JOÃO Do pARAIso UF: MA 

CEP: 65973000 DDC.: Telefone: 982049863 

AÇOES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

- 
4 222701 L 
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LETA DE ESGOTO E 

4299501 L CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 . OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NA() ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 . SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO RAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4329104  L MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
' SINALIZAÇÃO EM  WAS  PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 L  ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

EFORNEC
P
I
A
M

pA
ENT

U
O
SO

DE
FFI

EQ
O
U
B
IPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 4399104 SERVIÇOS 

DE 
E
E OPERAÇÃO 

PESSOAS 
 

E RAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIGS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4623109 COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

4633801 

 

COMÉRCIO AlACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E 
LEGUMES FRESCOS 

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 

4634602 L COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

4634603 • COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR • 

3702900 • ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 

4649301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

4644302 : COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 

, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, 
46jiz3,0, — • HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4649406 COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES 

4649408 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

'4051602 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

L PRODUTOS A 
 
LDiEN

ATACADISTA
cTO

D
s
E MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 

4691500 	O 

L COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 3‘„  
PRODUTOS ALIMENTICIOS  MAO  ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 

4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E  MATERIALS  PARA PINTURA 

4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4794001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
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N°2;1 tit< 
RÜBRIcA: 
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15/09/2025.08:11  Consulta SINTEGRA / ICMS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COFMDÉRBiIC 
C;

T
OV

A
AREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

IN 
  

4754703 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4799502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

•4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4753601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VARENSTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763604 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 

4771701 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 

4771704 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
4772500 , PESSOAL 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4782201 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

1924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REG/ME DE FRETAMENTO, 
4929901  MUNICIPAL 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7732201 ANDAIMES 
L
ES

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

4213800 , OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221901  CONS  tRIIC,A0  OF  BARRAGENS E REPRESAS PARA GFRAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4221902 = CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 29/08/2025 

BRIGAOES 

01/12/2008 - (4634601-4644301-4634602), 01/09/2009 - (4691500), 
01/04/2010 - (4634603-4623109-4633801-4651602-4649408), 

01/07/2010 - (4635401-4645101), 01/10/2010 - (4645102-4649406- 
4644302), 08/07/2024 - (Devido emissão voluntaria), 

01/01/2025, 

arów  del  

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornetidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem Como certidão de sua efetiva existencia de fato e de 
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
denvada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 15/09/2025 

Número da Consulta: 

hUps://sistemasl.sefaz.magov.br/sintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 	 2/2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
	PMSJP 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA EL(S) 

CNPJ 37.651.837/0001-00 
	

ROSRICX1' 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EDSON OLIVEIRA RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido(a) em 19/08/1972, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 323.460.932-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 0290423220051, órgão expedidor GEJUSP — MA, residente e domiciada(a)  AV.  
BERNARDO SAYAO, 1520, BAIRRO: NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ, MA, 
CEP:65907-000. 
Na qualidade de único sócio titular da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, constituída legalmente e devidamente arquivada na Junta Comercial 
do Estado do  Maranhao,  contrato primitivo sob NIRE n° 21600189471, em 08/07/2020, com 
contrato de transformação de EIRELI em LTDA devidamente arquivado em 29/07/2022 e n° 
NIRE 21201272366, com efeitos do registro em 25/07/2022, com contrato de consolidação 
devidamente arquivado em 10/08/2022 com NIRE 21201272366, com sede na RUA ALTA 
FLORESTA, S/1\1°, CASA, VILA MACIEL,  SAO  JOÃO DO PARAISO, MA, CEP 68973-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juriclica/MF sob n° 37.651.837/0001-00. 
Resolve por este ato promover alteração do seu contrato social nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguinte: 

CLAUSULA I: ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO, o 
novo endereço passará a ser localizado na rua POTAZIO  JOSE  MARINHO, 02, VILA MAC ILL,  
SAO  JOÃO DO PARA ISO, ESTADO DO MARANHÃO, BRASIL, CEP 65973-000. 

CLAUSULA II: ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICAS (PRINCIPAL E 
SEC-UR/ARIAS). O objeto social passará a ser. 

Construção de edificios; Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, pragas e calçada; 
Gestão de redes de esgoto; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de 
residuos não-perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras-de-arte 
especiais; Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de  
ague,  coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de 
instalações esportivas e recreativas; Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente; Instalação e manutenção elétrica; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; Obras de fundações; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Perfuração e construção de 
poços de  ague;  Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 
Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; Serviços de arquitetura; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes_ Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista 
de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais 
hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de 
iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de livros, Comércio varejista de 
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artigos de papelaria, - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de 
artigos esportivos, Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping, Comercio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas, Comércio varejista de medicamentos 
veterinários, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios, Comércio varejista de calçados, Comercio varejista de artigos de viagem, Comércio a 
varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos 
e câmaras-de-ar, Comercio atacadista de alimentos para animais, Comércio atacadista de frutas, 
verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos, Comércio atacadista de carnes bovinas 
e suínas e derivados, Comércio atacadista de aves abatidas e derivados, Comércio atacadista de 
pescados e frutos do mar, Comercio atacadista de agua mineral, Comercio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios, Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, Comércio atacadista de 
lustres, luminárias e abajures, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, Comércio atacadista de suprimentos para informática 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em estabelecimento eleito corno Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s): 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4120-4/00 - Construção de edifícios 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S): 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4755-5/01 - Comercio varejista de tecidos 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4530-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4399-1/01 - Administração de obras 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 
4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4530-7/05 - comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

PNI/SJP 

_ 

RUBRICA' 
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4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 	 PMSJP 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 	 FL(S) 
3811-4/00 -  Goleta  de resíduos não-perigosos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 	RUBRICA:W 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
4649-4/06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4634-6/01 - Comercio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4634-6/03 - Comercio atacadista de pescados e frutos do mar 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01-Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4634-6/02 - Comercio atacadista de aves abatidas e derivados 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras 

CLAUSULA  III.  Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

CLAUSULA IV: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. Decide o sócio por 
unanimidade, rerratificar  "in  totum" o Contrato Social primitivo e alterações posteriores, 
consolidando-os num só instrumento contratual, que após efetuadas as correções, 
passará a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EDSON OLIVEIRA RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido(a) em 19/08/1972, 
SOLTEIRO, COMERCIAN FE, CPF n° 323.460.932-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 

0290423220051, órgão expedidor GEJUSP —MA, residente e domiciada(a)  AV.  BERNARDO 
SAVA°, 1520, BAIRRO: NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ, MA, CEP:65907-000. 

Na qualidade de único sócio titular da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, constituída legalmente e devidamente arquivada na Junta 

Comercial do Estado do  Maranhao,  contrato primitivo sob NIRE n° 21600189471, em 

08/07/2020, com contrato de transformação de EIRELI cm LTDA devidamente arquivado em 
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29/07/2022 e n° N1RE 21201272366, com efeitos do registro em 25/07/2022, com contrato de 
consolidação devidamente arquivado em 10/08/2022 com NIRE 21201272366, sede na RUA 
ALTA FLORESTA, S/N°, CASA, VILA MACIEL,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MA, CEP 
68973-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob n° 

37.651.837/0001-00 Resolve por este ato CONSTITUIR. como de fato constitui, uma empresa 

do tipo jurídico, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da Lei 
10.406/2002, mediante as condições e clausulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL  (ART.  997,11, DO  CC)  

CLÁUSULA I - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

DA SEDE  (ART.  997,11, DO  CC)  

CLÁUSULA H — A empresas terá sua sede no seguinte endereço: POTAZIO  JOSE  
MARINHO, 02, VILA MACIEL,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, ESTADO DO MARANHÃO, 
BRASIL, CEP 65973-000. 

CLÁUSULA  HI  - A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL  (ART.  997,11, DO  CC)  
CLÁUSULA IV - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

Construção de edifícios; Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçada; 
Gestão de redes de esgoto; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de 
resíduos não-perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras-de-arte especiais; 
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de  ague,  coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Obras de 
fundações; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras; Perfuração e construção de pagos de água; Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente; Transporte escolar; Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Serviços de arquitetura; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. Comércio 
varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico, Comercio varejista 
de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, Comercio varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio 
varejista de artigos de armarinho. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio 
varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria, - Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos de caga, 
pesca e camping, Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas, 
Comércio varejista de medicamentos veterinários, Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos, Comércio 
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varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de calçados, Comercio varejista de 
artigos de viagem, Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores, 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio atacadista de alimentos para animais, 
Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos, Comercio 
atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados, Comércio atacadista de aves abatidas e 
derivados, Comercio atacadista de pescados e frutos do mar, Comércio atacadista de agua mineral, 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso veterinário, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comércio atacadista de  protases  e artigos de 
ortopedia, Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures, Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista de suprimentos para informática 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s): 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
	

PMSJP 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4120-4/00 - Construção de edifícios 	

!-R.OBRICA: 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
4761-0/01 - Comercio varejista de livros 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4645-1/02 - Comércio atacadista de  protases  e artigos de ortopedia 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de agua 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4530-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4399-1/01 - Administração de obras 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4771-7/04 - Comercio varejista de medicamentos veterinários 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4635-4/01 - Comércio atacadista de agua mineral 
4633-8/01 - Comercio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4530-7/05 - Comercio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para use módico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4623-1/09 - Comercio atacadista de alimentos para animais 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
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3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 	 PMSJP 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas 	PL.(S) 
3702-9/00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 	 Na,2It r-i  
4649-4/06 - Comércio atacadista de lustres,  luminaries  e abajures 	 Ri.1611R1C,A(4 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos 
4763-6/04 - Comercio varejista de artigos de caga, pesca e camping 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01-Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO  
(ART.  53,111, F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996) 

CLAUSULA V - A sociedade iniciou suas atividades em 08/07/2620 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL  (ART.  997,  III  E IV E  ARTS.  1.052 E 1.055 DO  CC)  
CLÁUSULA VI - O capital e" de R$ 350.000,00 (trezentos cinquenta mil) reais, dividido 
em 350000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, em mocda corrente do Pais. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da 

seguinte forma: 

SÓCIO N° DE VALOR R$ PERCENTUAL % 
QUOTAS 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 350.000 350.000,00 100% 

TOTAL 350.000 350.000,00 100% 

DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013,1.015; 1.064,  CC)  

CLÁUSULA vja - A administrayao da sociedade será exurcicia pelo sócio, EDSON 
OLIVEIRA RAMOS que representará a sociedade ISOLADAMENTE, ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, somente em negócios de interesse da sociedade, sendo-lhes 
vedado o uso da denominação social ou firma para realização de negócios diversos do objetivo 
da empresa. 
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 	 inMSJP 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 	F1-.(S)  
(art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37,11 da Lei n° 8.934 de 1994) 	 t'e;2:i14- 

P CLÁUSULA VIII - 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedidc .TR—Ptqr
t 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
CLAUSULA IX: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responderá solidariamente pela integralização do capital social, confonne disposto no artigo 
1.052 da Lei 10.406/2002. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
CLAUSULA X - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo A elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apuradas. 

DO PRÓ-LABORE 
CLÁUSULA XI - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore para o sócio 
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
CLÁUSULA XII - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
CLÁUSULA XIII -Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde quc autorizado 
legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
na continuidade da sociedade, esta  sera  liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na 
data do evento. 0 resultado positivo ou negativo  sera  distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva  ern  relação a seu sócio. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 
CLAUSULA XIV As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a  quern  fica assegurado, em igualdade de candi¡Zes 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas A. venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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DA RESPONSABILIDADE 
CLAUSULA XV - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PORTE EMPRESARIAL 
CLAUSULA XVI - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  3°, I,  
LC  n° 123. de 2006) 

DO FORO 
CLÁUSULA XVII - Fica eleito o Foro da Comarca de  Sao Joao  do Paraíso - MA, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por 
estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente instrumento em uma única via que  sera  
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do  Maranhao.  

São  Joao  do Paraíso- MA, 18 de maio de 2024 
FM SJ P 

FL.(S) 
N 'Ma 
RLIBRICAK.wr  

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Sócio / Administrador 

CPF:323.460.932-20 



CPF/CNPJ Nome 

32346093220  EDSON OLIVEIRA RAMOS 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

JIJC 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2024 09:00 SOB N 20240599993. 

PROTOCOLO: 240599993 DE 21/05/2024. 

CODIGO DE VER/FICAOKO: 12407174950.  CEPS  DA SEDE: 37651837000100. 

NINE: 21201272366. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/05/2024. 

A RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.MA.gov.br  

validade deste documento, se 
	 fica sujeito I comprovacAo de sue autenticidade no 
informando seus respectivos códigos de verifinao5o. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

FÁCIL 
PIVISjç 

FL.(s) 
Ne,2/H 
RL/rgIFJCA c:Ar 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 128563133 
Nome / Razão Social: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Endereço: RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, VILA MACIEL CEP: 65973000 no município de São  Joao  do 
Paraiso/ 

Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de edifícios 

Atividade(s) Secundária(s) 4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 4530-7/05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar, 4635-4/01 - Comércio atacadista de  ague  mineral, 4772-5/00 - Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4744-0/99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos 4222-7/01 - Construção de 
redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente, 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 4634-6/03 
- Comércio atacadista de pescados e frutos do mar, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de  
ague,  4530-7/03 - Comercio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores, 4212-0/00 - 
Construção de obras-de-arte especiais, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4651-6/02 
- Comércio atacadista de suprimentos para informática, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar, 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente, 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente, 4391-6/00 - Obras de fundações, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos, 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4751-2/01 - Comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4211-1/01 - Construção de rodovias e 
ferrovias, 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas, 4645-
1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 4645-1/02 - Comércio atacadista de 
próteses e artigos de ortopedia, 4399-1/01 -Administração de obras, 4299-5/01 - Construção de 
instalações esportivas e recreativas, 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e sumas e 
derivados, 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, 4742-3/00 - Comércio varejista 
de material elétrico, 4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria, 4399-1/04 - Serviços de 
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras, 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica, 4782-2/02 - 
Comércio varejista de artigos de viagem, 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 4649-
4/06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures, 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos 
módicos e ortopédicos, 4644-3/01 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 7111- 
1/00 - Serviços de arquitetura, 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica, 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto, 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 3702-9/00 -Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, 
raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos, 3811-4/00 -  Goleta  de resíduos não-perigosos, 4744-0/03 - 
Comércio varejista de materiais hidráulicos, 4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados, 
4771-7/04 - Comercio varejista de medicamentos veterinários, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 
4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4924-8/00 - Transporte escolar, 4763-
6/04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelottipo_alvara/6/cod_alvara/27068725/co_protocolo/MAP2413758660/ 	112 
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esportivos, 4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinario, 4623-1/09 - 
Comércio atacadista de alimentos para animais 

São Luis, quarta, 22 de maio de 2024 

Código de Autenticidade: XHUEGHVJ 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.  

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA 

PMSJP 

N°_12 4 
O RBRECAr.-rf 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 062404/25 	 Data da 03/07/2025 12:15:06  

Inscrição Estadual: 128563133 	CPF/CNPJ:37651837000100 

Razão Social: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: 	RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, 2 CEP: 65973000 - VILA MACIEL 

- Telefone: 	(99)982049863 	Município:  SAO  JOAO DO PARAISO UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/10/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE, 

Data Impressão: 11/09/2025 19:26:49 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 RLIBRICA:06Y 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rflo.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bm. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN c°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:21:20 do dia 29/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 25/02/2026. 
Código de controle da certidão: 7FCD.D9BA.D2BB.4428 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO PARAÍSO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS  
AV  MARCOS SILVA, No  ISO-  CENTRO 

CNPJ 01597629000123 

 

Exercício: 2025 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, a 
requerimento da pessoa interessada RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONTRUgOES LTDA, CERTIFICA 
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juddicafilsica a seguir referenciada não registra débitos 
para com os cofres públicos  municipals  ate a presente data, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou nao, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000013 	 Matricula: 	1331 

Contribuinte: 	RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇOES LIDA 	CPF/CNPJ 37651831000100 

Endereço: 	RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, 02 Complemento: CASA CASA 

Bairro: 	VILA MACIEL CEP: 65973000 

Cidade: 	SAO  JOÃO DO PARAISO  UP:  MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Madura : Inser Municipal 1331 inser Estadual 	Data Encerramento: 
Atividade : Construção de &brides 

PMSJP 

PL.(S) 

"-RORRiCA: 

Data de Emissão: 02/0912025 Valida Att. 02/1212025 

Cgdião de Controle da certldão/Número: 
CC04.2C33.10B4.D226 

oque CerqØlra de Melo 
Diretor de Tributes 

Digitalizado com CiamScanner 



PMSJP 

PL (S) 
N°,2:511_ 
RUSRICA: GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 243320/25 
	

Data da 	29/08/2025 15:49:43 

Inscrição Estadual: 128563133 	CPF/CNPJ:37651837000100 

Razão Social: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: 	RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, 2 CEP: 65973000 - VILA MACIEL 

Telefone: 	(99)982049863 	Município:  SAO  JOAO DO PARAISO UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, a Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/11/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/09/2025 19:24:40 



PODER JT: 
JUSTIÇA 

julgado ou em 
concernente aos 
em  

PMSJP 

pL.(S) 
N°32116- 
IRÚGRICA:  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 
Certidão n': 53674878/2025 
Expedição: 11/09/2025, As 19:32:20 
Validade: 10/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 37.651.837/0001-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
necessários A identificação das pessoas naturais 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto 
estabelecidas em sentença condenatória transitada 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

constam os dados 
e jurídicas 
obrigações ás  
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidad5o, 

PMSJP 

EL(S) 

ÇA- 
RúBriTCA:(4- 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMeR0 De INsCRIEPa 
37.651.837/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0°7/A077702T jUl'A  

NOME eMPISESARISL 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME  OE  FANTSSIAI 	 PORTE 
RENOVAR 	 EPP 

CODIG0 E DESCRIÇA0 DAATESDADE ECONOMIGA PRINCIPAL 
41.204-00 -  Garish-Ingo  de edifícios 

COEPCO E DESCRIUAO DAS ATINDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 -  Goleta  de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-6-90 - Obras de urbanização -  rues, preps  e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para tenção de energia elétrica 
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia eletrica 
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de  aqua,  coleta de esgoto e construções correlates, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 -Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 -Outras obras de engenharia civil 1150 especificadas anteriormente 
43.11-8-02 -Preparaçio de canteirn e limpeza de terreno 
43.13-4-00 -Obras de terraplenegem 
03.19-3-00  -Services  de preparação do terreno não especificados anteriormente 
03.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalacdo de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em  vies  públicas, portos e 
aeroportos 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-04 -Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas pare 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perk/rage° e construção de poços de  ague 

°DEWS°  E DESCRIpS0 DA  NATURE  ZEJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresitria Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
R POTAZIO  JOSE  MARINHO 	 02 	 ...H.. 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIO:P10 	 Ur 
65.973-000 	 VILA MACIEL 	 SAO  JOAO DO PARAISO 	 MA 

ENDEREÇO  DEMONIC° 	 TELEF  ONE  
RENOVAREMPREENDIMENTOSTIeGMAIL.COM 	 (99) 0204-98631(89) 8446-3772 

ENTE FEDERATIVO RESPON 

SITUACAO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 08/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO GADASTRAL 

SITUAUAO ESPECIAL 	 rA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 
Es...E.. 

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/09/2025 as 11:37:15 (data e hora de  Brasilia).  Regina: 1/4 

 

hltps://solucoessecsaita.fazenda.govbriservicos/cnpireva/Cnpjreve_Comprovente.asp 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ROMERO  OF  INSCRICAO 
37.6512137(00014M 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ASERTURA 
0 8/07/2020 

NoME emPREAARIAT 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA  

conic°  E DEscRICAct  Ems  Aim:moss EcuttomicAs SEcummoAs 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.30-7-03 - Comercio a varejo de pegas e acessórios novas para veiculas automotores 
45.30-7-05 -Comérclo a  omen,  de pneumáticos e cámaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.33-9-01 - Comercio atacadista de frutas, verduras,  miles,  tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
45346-01 -Comercio atacadista de carnes  bovines  e suMas e derivados 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.34-6-03 - Comercio atacadista de pescados e Inatos do mar 
46.35-4-01 - Comercio atacadista de égua mineral 
46.44-3-01  -Cameron,  atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e MateriaiS para uso medico, cinirgico, hospitalar e de  laboratories  
46.45-1-02 - comercio atacadista de  protases  e artigos de ortopedia 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.49-4-08 -Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-02 - Comercio atacadista de suprimentos para informática 
46.91-5-00 -Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominâncla de produtos alimentícios 
47.29-6-99 -Comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios nao 
especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comercio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 -Comércio varejista de material elétrico 

000100 E DESCRICAO  OA  NATUREZAJuRIDICA 
206-2 -Sociedede Empresária Limitada 

I OGRADOURC) 	 SUMER° 	nOMPLEMENTO 
R POTAZIO  JOSE  MARINHO 	 02 	 momr” 

CEP 	 PAIRROOSTRITO 	 MACES° 	 us  
65.973-000 	 VILA MACIEL 	 SAO  JOAO DO PARAISO 	 MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 tram,,,,  

RENOVAREMPREENDIMENTOS21gGMAIL.COM 	 (99) 8204-9863r (99) 8446-3772 

tNTr 	nERAnvo RESPoNsAVEL 

SITUAÇA0 CADASTRAL 	 anADASITUAÇÃO anOnSTRA,  
ATIVA 	 08(07/2020 

^ACTND DE SIMS  so  CADAsIEtI 

SITUAÇAO ESPECIAL 	 DATA DA siTUAC,Pro ESPECIAL 
--rt. 

NASJP 

FL.ÇS) 
N°:11._ç)::\-
ROBRICA:Ihr 

Aprovado pela Instrução Normativa  RFD  no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/09/2025 as 11:37:15 (data e hora de  Brasilia).  PAgina: 2/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
37.651.837/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DAM DE ABRA 
08/07/2020 

EEM 
 

Noma  EMERESAMA1 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA 

000150 E DESCRICAO DM ArMEPADES EcoNOMICAS SECUNDARMs 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 -Comercio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de  materials  de construção em geral 
47.61-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de  informatics  
47.54.7413 - Comercio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 -Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comereio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livres 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos  recreations  
47.63-6-02 - Comercio varejista de artigos esportIVos 
47.63.6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, Pesca e camPing 
47.71-7-01 -Cameo-6o varejista de produtos farmaenuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.71-7-04 - Comercio varejista de medicamentos veterinários 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 • Comérolo varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Corriercio varejista de artigos da vestuino e acessódos 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 -Comércio varejista de artigos de viagem 

CODIGO E DESCRigeo DA NATURELAMMDicA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRAenuRo 
R POTAZIO  JOSE  MARINHO 

NUMERO 
02  

aoMPLEMENTo 

CEP 
65.973-000 

VARreonterm To 
VILA MACIEL  

muNICIPM  
SAO  JOAO DO PARA= 

Le  
MA 

repEREÇO Me:Panic° 
RENOVAREMPREENDIMENTOS21®GMAIL.COM  

Telsane 
(99) 8204-9063/ (99) 8446-3772  

Ewe  FEOEFEEnvo ernEoNeevEL terP)  
En..  

SITUAgno cADASTRie 
ATIVA 

DATA DA srrungeo cariAnTRAL 
08/07/2020 

MOEN() DE 5ITUAÇA0 CADASTRAL 

SEMA0A0 Especial_ DATA DA 5ITUAÇA0 rape  rare  

PMS,IP 

FL.(S) 
Ne,Z.t3 
RUBRICA:CT 

Aprovado pela Instrução  Normative  RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/09/2025 es 11:37:15 (data chora de  Brasilia). 	 Pagina: 3/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMER0  OE  INSCRICAO 
37.651-037/0001-00 
MATRM 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°11/347A07D/r02g0R.ruRA 

NOME EMPRESARIAL 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA 

000100 E DEsCRIcAO  OAS  ATIVIDADES ECON0MICAN SEOUIDARIAE 
49.20-040 - Transporte escolar 
49.29-941 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros. sob regime de fretamento, municipal 
71.11-1-00 -Servigos de arquitetura 
77.32-2-01 -Aluguel de  in  bquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CoOlOo E DEsclogA0  OA  NATUREZAJORrOILA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R POTAZIO  JOSE  MARINHO 

NUMERO 
02 

WrAPnMENTO 
'41-014  

CEP 
60.973-000 

BAIRRO/DISTRO a 
VILA MACIEL  

MUNICIPIO  
SAO  JOAO DO PARAISO 

UT  
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
RENOVAREMPREENDIMENTOS21 @OMAR—CON 

TELEFONE 
(99)8200-9063/ (99)84464772  

LOTS  FEDERATIVO RESPONSAVEL  (ESN)  
FF... 

SITUASAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAgA0 CADASTRAL 
08/0712020 

FsoTivo DE SiTuA /To CADASTRAL 

OITIJAÇ1IOESPECIAL DATA Do siTuACAO ESPECIAL 
...No. 

PiVISJP 

FL(S) 
N°,7Ack  
RUBRICA: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/09/2025 as 11:37:15 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 4/4 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre  politics  de privacidade e uso,L.figue 
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CAI A  
CAIXA  ECONOMY FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	37.651.837/0001-00 

Razão 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA Social: 

Endereço: 	RUA ALTA FLORESTA SN CASA / VILA MACIEL /  SAO  JOAO DO PARAISO / 
MA / 65973-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/08/2025 a 25/09/2025  

Certificação IslUrnero: 2025082707175537186700 

Informação obtida em 11/09/2025 19:29:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa .gov.br  

1/1 https://consulta-crrcaixa.gov.baconsultacrUpageskonsulteEmpregadoMsf  
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RÜBRICA:  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNN:  37.651.837/0001-00 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO  ART.  72, INCISO XXXIII, DA CRFB/1988 

Concorrência Pública n2  008/2025 

Objeto: Contratação de empresa na  area  de construção civil para a execução dos serviços de 

construção de pontes em concreto armado no Município de São João do Paraíso — MA. 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n2  

37.651.837/0001-00, por meio de seu responsável legal, EDSON OLIVEIRA RAMOS, CPF n2  

323.460.932-20, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no  
art.  72, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, no sentido de que: 

Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Não possui empregado(s) menor(es) de 16 (dezesseis) anos  ern  qualquer trabalho, 

ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

São João do Paraiso/MA, na data da assinatura eletrônica. 

EDSON OLIVEIRA Assinado de forma digital 

Por EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:3234609 RAMOS:32346093220 

3220 	
Dados: 2025.09.14 17:15:52 
-0300 

RENOVAR EMPREENCIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Edson Oliveira Ramos 

CPF n°323.460.932-20 

Rua: Potjaaio Jose  Marinho,  02 — Vila Macicl — Cep: 65.973-000 
Sao Joao do Paraiso —  M.A  E-mail: renovarempreendimentos2 I (31gmail.com  
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CRC MA  
CONSELHO REGIONAL DE CONTAEILIDPOE 
Da mARANSIo 

PL.(S) 
N 	/Kr, 
ROBRICA•74t  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contabil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 
REGISTRO 	' MA-010340/0-7 
CATEGORIA 	' TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 •  *"*.779.963-"* 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 15/09/2025 as 08:06:51. 
Válido até: 14/12/2025. 
Código de Controle: 7302613. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

about:blank 
1/1 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

FIN:4LSIMSjP  
ROBRICA 

0 presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 06, e 

servirá para a escrituração dos lançamentos próprios da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS 

E CONSTRUCOES LTDA, município São  Joao  do Paraíso, CNPJ n° 37.65t837/0001-00, Número de 

Registro (NIRE) 21201272366. 

ANEXO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as 

formalidades legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura 

dos termos de abertura e de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/07/2020 
Data da  infirm  alteração dos atos constitutivos: 22/05/2024 

São João do Paraíso, 
01/01/2023 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Administrador, Sócio 

CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 
Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF: 677.779.963-04 



PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
INSS A PAGAR 
FGTS A PAGAR 

SALÁRIO A PAGAR 
FERIAS A PAGAR 

1.013.087,80 
86.096,74 

32.565,23 
1245,42 
1.712,46 

15.567,83 
14.039,52 

MSJPPágina 2 de 7 

EL. (S 
NeL24:1 
RÚBRiCA:h  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA  
CNN:  37.651.837/0001-00 

RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, N° 02, VILA MACIEL CEP: 65.973-000  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

NIRE: 21201272366 

PASSIVO 
ATIVO 1.013.087,80 

ATIVO CIRCULANTE 379.714,07 

DISPONIBILIDADES 379.714,07 
CAIXA GERAL 35.756,95 
BANCO 55.333,75  

ESTOQUE 
MERC. PARA REPOSIÇÃO 288.623,37  

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 633.373,73 
IMOBILIZADO 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 65.695,94 
VEÍCULOS 	 375.956,97 
TERRENO 	 191.720,82 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 
IRPJ 
CSLL 

IRRF A RECOLHER 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

FINANC. VEÍCULOS 
PATRIMONIO LIQUIDO 

C.SOCIAL INTEG 
LUCROS/PREJ./ACUM. 
LUCRO DO PERÍODO 

PASSIVO  

53.531,51 
22.156,35 
13.556,35 
17.818,81 

65.567,56 
65.567,56 

861.423,52 
350.000,00 

55.215,55 
456.207,97 

. 013.087$0  R$ 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO —60, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Administrador, Sócio 

CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 
Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF: 677.779.963-04 

2 
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FL(S) 
Nci&L 711-A 
iRdBRICA:(  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, N° 02, VILA MACIEL,  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

NIRE• 21201272366 

JANEIRO 150.000,00 
FEVEREIRO 408.099,63 
MARÇO 422.991,73 
ABRIL 354/22,57 
MAIO 316.573,71 
JUNHO 208.697,35 
JULHO 197.998,72 
AGOSTO 58.594,54 
SETEMBRO 162.318,62 
OUTUBRO 138.328,11 
NOVEMBRO 161.824,43 
DEZEMBRO 157.565,58 

TOTAL 2.737.714,99 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Sócio/Administrado 

CPF 323460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 
Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF 677.779.963-04 

3 
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RC16RICA:(Z 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, N° 02, VILA MACIEL, CEP: 65.973-000 _ ..  
SAO  JOAO DO PARAiso-mA 

N1RE: 21201272366 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 	 2.737.049,67 
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS 	 t642.229,80 

LUCRO BRUTO 	 1.094.819,87 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COM PESSOAL 	 437.927,94 
INSS 	 54.193,58 
FGTS 	 39.413,51 
ENERGIA 	 7.845,91 
TELEFONE 	 3.245,98 
ALUGUEL 	 18.000,00 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS 	 35.508,53  
MAT.  ESCRITÓRIO/MANUTENÇÃO 	 5.976,45 
ASSESORIA CONTABIL/JURLDICA 	 24.000,00 
DESPESAS DIVERSAS 	 12.500,00 
TOTAL DAS DESPESAS 	 638.611,90 

LUCRO DO PERÍODO 	 456.207,97  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 
Sócio/Administrador 	 Contabilista CRCMA 010340/0-7 
CPF 323.460.932-20 	 CPF 677.779.963-04 

4 



Patrimônio Liquido  
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 	= 151.664,30 = 0,17 

861.423,52 

Ativo Total = 1.013.087,80 = 6,67  

Ativo Circulante = 379.714 07 = 4,41 

86.096,74 Passivo Circulante 

3) LIQUIDEZ CORRENTE 

1) LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 	= 668.337,44 = 4,40 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 	151.664,30 

2) SOLVENCIA GERAL 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 	151.664,30 

4) GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

Página 5 de 7 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

EDSON OLIVEIRA RAMOS  

Ad  m  in  istrad  or,  Sócio 

CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 

Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF: 677.779_963-04 
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Termo de 
Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

EL(S) 
Ncifi 	-4i) 
ROBRICA: 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO,  corn  páginas numeradas, do n° 01 ao n°06, e serviu 

para escrituração no período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa RENOVAR 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA. 

São João do Paraíso, 
31/12/2023 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 

Administrador, Sócio 
CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 

Contabilista CRCMA 010340/0-7 
CPF: 677.779.963-04 

6 



CPF/CNPJ Nome 

32346093220  EDSON OLIVEIRA RAMOS 

67777996304  MARCOS REIS NASCIMENTO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 7 de 7 

7WISJP 

FL4S) 
Neal 
RUBRiCA:  

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CERTIFICO A ACCENT/CAÇÃO EM 19/06/2024 08:55 SOB N°  20240767683. 

PROTOCOLO: 240767683 DE 06/06/2024- NIRE: 21201272366. 
RENOVAR EMPREENDINENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

JUCE MA  ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES  FILM  
RESPONSÁVEL PELA ACCENT/CAÇÃO  

SRO  LUÍS, 19/06/2024 

eMpresafacil.ma.gov.br  



DIÁRIO 

4 

32346093220 

67777996304  

• EDSON OLIVEIRA RAMOS 

MARCOS REIS NASCIMENTO MA010340 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integraoao 

JUCEMA 

PMSJP 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

FL(S) 
tenn 
RÚBRiC 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12508580650 em 27/05/2025, protocolo 250659026. 
Para validação de Autenticação dos Termos, devera ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação. 

• Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Municipio:  

21201272366 

37651837000100  

Sao  João do Paraíso 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 	01/01/2024 - 31/12/2024 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO Eld 27/05/2025 08,42 SOB Ne 20250659026. 
PROTOCOLO: 250659026 DE 22/05/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12508580650.  EIRE:  21201272366. 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

JUCEMA 

A vzlAdade  
ivos portals 

ISABELA PALUSRI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO  LUÍS. 27/05/2025 
empreeafacii.rna.gov.br  

prcsse. fica sujeito A comprovaeo do nua autenticidade nos 

ir.tnrrnandc seu, respecelves cedigcs de 	'Caen  



Data e Horário da Transmissão da Declaração 

06/06/2024 19 27 00 

NI-taro do Recibo 

02.07.24158.0426509-9  

Autenticação 

37323.65118.18343.37478 

Deciaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício: 2024 

Ano Calendário: 2023 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

PMSJP 

FL(S) 
Nc2,1/ 
RÜBRTCA: Z/-4 

1. Informagiies do Contribuinte 

Nome empresarial 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

LTDA 

CNPJ da Matriz 

37.651.837/0001-00 

Data da Abertura no CNPJ 

08/07/2020 

Optante 

Sim 

pelo Simples Nacional 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informaq8es da Recepção da Declaração 



iti**11MPLES 
	

Declaração de Informações Socioeconamicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Declaração Original 
	

Exercício 2024 	 Ano-Calendário 2023 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 
Nome empresarial: 
Data de abertura no CNPJ: 
Regime de Apuração: 
Optante pelo Simples Nacional 

Nenhuma.  

37.651.837/0001-00 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
08/07/2020 
competência 

: Sim 

declaração: 

NASJP 

FL(S) 

RLIBRICAY: 1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 

Quantidade de empregados no inicio do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o 5 1* do  art.  6* da resolução 

CGSN n 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

R$ 0,00 

3 

3 

R$ 0,00 

R$ 456.207,97 

R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por 

CNPJ da comercial exportadora 

cio de comercial exportadora 

Valor 6 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 323.460.932-20 

Nome: EDSON OLIVEIRA RAMOS 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa , 	 -6 

Percentual de participação do sócio no capitalsocial da empresa no 

R$ 120.000,00 _ 

R$ 30.000,00 

100,00%  

Número da Declaração: 176518312023001 
	 Número do Recibo: 02.07.24158.0426509-9 

Autenticação: 37323.55118.18343.37478 	 Página 1 



último dia do periodo abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte  score  os rendimentos pagos ao sócio 
pela ME/EPP 

PMSJP 

N°±4'1 
RJEROCA- : 

R$ 0,00 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 

social da empresa (%) 
0,008 

2.4 Doações á Campanha Eleitoral 

CPPS do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informaqaes Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 37.651.837/0001-00 UF: MA 

Houve mudança de endereço do estabelecimento para outro 

período abrangido pela declaração? 

município no Não 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 86.623,37 

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 288.623,37  

Saida  em caixa/banco no inicio do período abrangido pela declaração R$ 15.656,96 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 35.756,95 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização 

industrialização no período abrangido pela declaração 

ou R$ 200.000,00 

Aquisições no mercado interno R$ 200.000,00 

Importações „ 
R$ 	0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 661.734,76 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração „ _ 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração , 

Total de devoluqóes de compras de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 
industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 	 R$ 861.734,76 

Número da Declaração: 376518372023001 	 Número do Recibo: 02.07.24158.0426509-9 

Autenticação: 37323.65118.18343.37478 	 Página 2 



UF 

PAISJP 

Total de despesas no período abrangidc pela declaração 

FL.(3) 
N°.91'5  _ 
`1.:JERICA:Afi  

R$ 638.611,90 

Total de entradas interestaduais por UF 

Total de  asides  interestaduais por UF _ 	 - 

UF 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 	Município 

_ 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 	Município onde o serviço foi 

prestado 

Valor 

Valor  

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 
intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 
no inciso VI do  art.  17 da  LC  123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Valor da 

Prestação (RS) , 	, 

4. Informagaes da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 06/06/2024 19:27:00 

Número do Recibo: 	02.07.24158.0426509-9 

Autenticação: 	 37323.65118.18343.37478 

Número da Declaração: 376518372023001 	 Número do Recibo: 02.07.24158.0426509-9 

Autenticação: 37323.65118.18343.37473 
	

Página 3 
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FL(S) 
Near) 6_ 
RJBRICA:,  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO MARANHAO 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	• MARCOS REIS NASCIMENTO 
I REGISTRO 	• MA-010340/0-7 
1CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 • ***.779.963-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 15/09/2025 as 10:01:04. 

Válido até: 14/12/2025. 

Código de Controle: 5556978. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 



PNISJP 

EL(S) 

Ri:JBRICA:44'  

n 
11YOUNAL ..FOZWAROZST§Dp 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justice 

2' Vara da Comarca de Porto Franco 

CERTjUD0NE-2VCPF - 1302025 
Código de validação: 28776309DB 

Número da guia: 25055701002240439. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE AO- ES DE FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIFICO, usando da faculdade que me confere a Lei, a requerimento de 

pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes as Varas 

Civeis, a partir do dia 10  (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) 

até o dia 16 de setembro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 

AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a empresa RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ n' 37.651.837/0001-00, com endereço na Rua Potazio Jose Marinho, n° 02, Vila 

Maciel, na cidade de Soão João do Paraiso/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta 

Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Porto Franco, 

Estado do Maranhão. 0 referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente 

certidão na Distribuição a meu cargo, no Fórum, nesta cidade. Eu, Ana Karoline 

Carneiro Cirqueira, Auxiliar de Secretaria Judicial, consultei e digitei. E eu,  Mariana  

Gomes Pereira Lucena, Secretária Judicial, subscrevo e assino. Porto Franco/MA, 16 

de setembro de 2025. Válida por 60 (sessenta) dias. 

MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA 
Secretaria Judicial 

2a  Vara da Comarca de Porto Franco 
Matricula 149229 

Documento assinado. PORTO FRANCO, 16/09/2025 11:59 (MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA) 

CERTJUDONE-2VCPF -1302025 / Código: 28776309DB 
Valide o documento em www.ijrna.jus.br/valicladec.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.  
tit  011su rn oConscien te 



RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNN:  37.651.837/0001-00 

NOTAS EXPLICATIVAS 

• BALANÇO PATRIMONIAL 
• DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

PMSJP 

EL(S) 

RÚBRICA(4f 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., empresa individual de responsabilidade 
limitada, de natureza empresária, personalidade jurídica  dc  direito privado, patrimônio e receitas próprios, 
tem sede e foro na cidade de  Sao  João do Paraíso, Estado do  Maranhao,  jurisdição em todo território 
estadual e prazo de duração indeterminado. 

Constitui objeto social ria RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, (Construção de 
edifícios; Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçada; Gestão de redes de esgoto; 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não-perigosos; Construção de rodovias e 
ferrovias; Construção de obras-de-arte especiais; Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Construção de redes  dc  abastecimento de agua, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e recreativas, 
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras 
de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; Instalação e manutenção 
elétrica; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos; Obras de fundações, Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras; Perfuração e construção de poços de água; Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente; Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, municipal; Serviços de arquitetura; Aluguel de maquinas e. equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes. Comércio varejista de tintas c materiais para pintnra, Comércio varejista de material 
elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio 
varejista de materiais de construção em  geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informatica, Comercio varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos 
de armarinho. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio Varejista de livros, Comércio varejista 
de artigos de papelaria, - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos 
esportivos. Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de formulas, Comercio varejista de medicamentos veterinários, Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comercio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos, Comércio varejista 
de artigos do vestuário e acessórios, Comercio varejista de calçados, Comercio varejista de artigos de viagem, 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar, Comercio atacadista de alimentos para animais, Comercio atacadista de frutas, verduras, raizes, 
tubérculos, hortaliças e legumes frescos, Comércio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados, Comércio 
atacadista de aves abatidas e derivados, Comercio atacadista de pescados e frutos do mar, Comércio atacadista de agua 
mineral, Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso veterinário, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, Comércio atacadista de lustres, luminárias e 
abajures, Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista de 

suprimentos para informática) Nas atividades mencionadas, compreendem a administração, coordenação, estruturação, 
terceirização e locação de mão de obra, assistência técnico-consultiva e estruturação de projetos de engenharia e 
construções, locação de veículos, máquinas e equipamentos para uso em obras e serviços de interesse de órgãos e 
entidades da Administração Pública, 

As Notas Explicativas sdo parto iiirograntc das donnuisuantico cortukcis 

RENOVAR  ENIPREEN OMEN 108 E  CONSTRUÇÕES  LTDA (TNP/ 37.651.837/0001-00 
Rua Alm  Floresta,  SW, Casa, Vila  Maciel,  Sato Joao do Paraiso, Maranhao, Brasil 

Ted Col, 199)98446 3772 ontiail. innovahanpreenduiluntos21@gmaihrum 



RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

NOTA 2— FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
FL(S) 

N 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., mantém um sistema de escrituração 
uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contém o número 

de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em 
elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a pratica de atos administrativos. 

Balanço patrimonial  (BP);  

Demonstração do resultado do exercício (DRE) 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10  (NBC —TG  03) — 
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11  (NBC TG  26) — Apresentação Demonstrações 
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos ã vista em conta 

bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade 

imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

Valor (R$) 

Descrição 2024 

Caixa 25.756,95 

Total Caixa 25.756,95 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, 
acrescidos dos rendimentos  pro-rata até a data do balanço. 

Valor (R$) 

Descrição 2024 

BANCO BRADESCO 45.533,75 

Total das APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 45.533,75 

c) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela empresa, sejam eles 

tributos próprios ou retidos na fonte. 

Descrição 

Valor (R$) 

2024 

CSLL a Recolher 3.756,35 

IRRF a Recolher 7.918,81 

IRRF P Jurídico a Recolher 22.156,35 

Total Obrigações Tributárias 33.831,51 

As Notas Explicativas são parte integrante das clemnnstraenes cnntfibein 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS  E  CONSTRIÇÕES LIDA  CNN 37.651.837/11001-U0 
Rua Alta  Floresta,  SW, Casa. Vila Maisie', Sao  João  do Paraisn, Maranhfin, Brasil 

Tel. Cel. (99)98416 3772 e-mail: I eflovarempreendiinentos2 I Cd,gmail.com  
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

d) Obrigações Previdenciarias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a 
pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

Descrição 

Valor (RS) 

2024  

INSS a Recolher 	 1.945,42 

FGTS a Recolher 	 1.512,46  

Salaries  a pagar 	 5.567,83.  

Férias a pagar 
	

4.03952 

Total Obrigações Tributárias 	 13.065,23 

e) Provisão de 13g Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados e 
baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 

f) Fornecedores a pagar São registradas nessa conta contabil os valores a pagar a fornecedores de bens ou servigos. 

g)  As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência 

h) Apuração do Resultado: 0 resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de 
serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato valores recebidos ou a receber) e reconhecidas 

quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a Cerrado Empreendimentos Comércio e 

Serviços Ltda. e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os 
Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

i) Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 350.000,00 (trezentos e conquenta mil reais), divido em 
350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda 
corrente do pais. 

Lucro do Exercício: 0 lucro do período, como evidenciado no Balanço Patrimonial, foi de R$ 471.545,33 
(quatrocentos e setenta e um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos) 

NOTA 4 — ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação calculada 

pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em consideração vida  ail  e utilização dos 

bens (Resolução CFC No. 1.177/09  (NBC  —  TG  27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento 
nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 

como despesa quando incorrido. 

As Notas Explicativas sao parte integrante das demonstrações contábeis 

RENOVAR EMPREENDEMENTOS E.CONSTRUÇÕES LTDA CNRI 37.651.837/0001-00 
Rua Alta Floresta, SN'', Casa, Vila Maciel, São João do ?amigo, Maranhão, Ekasil  

'fa  CO. (99)98446 3772  e-mail:  1-enovarempreendimentos2 I ragmail.com  
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 	 - 
CNTJ: 37.651.837/0001-00 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO IMOBILIZADO EM 31/12/2024 

Tabela II 

Rubrica Contábil Adicães Baixas 
Saldo Final - 

2024 

Moveis e Utensílios 0,00 0,00 75.795,54 

Veículos 0,00 0,00 305.856,97 

Terreno 0,00 0,00 210.920,78 

TOTAL 0,00 0,00 592.573,29 

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a Receita Federal são as seguintes: 

Tabela  HI 

Item 
Taxa Anual de 
Depreciação 

Móveis e Utensilios 10% 

Veículos 20% 

Terrenos 4% 

Item 
Taxa Anual de 

Amortização 

NOTAS- OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores Conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 

correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes são 

registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma 

provisãoé reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso 

econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com 

base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  CNN  37.631.537/0001-00 
Rua Alta Floresta, SN, Casa, Vila Maciel, São  Joao  do Paraisci, Maranhão, Brasil  

Tel.  Cot 199)98446 3772 c-mail:  renovdrempreenclimentos21@gmaiLcom  



Valor (R$) 

2024 

867 060 89 

867.060,89  

Descrição 

Patrimônio liquido 

Total do Patrimônio 

NOTA 8— RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09) 

PMSJP 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
ROBRICM-q 

CAPJ: 37.651.837/0001-00 

NOTA 6— PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA 

Não houve provisão para as perdas contingentes prováveis e nem as perdas contingentes possíveis. A empresa RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS e CONTRUCÕES LTDA não é parte em processos judiciais, seja corno autor ou réu. 

NOTA 7 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os s6cios têm na empresa em um determinado 

momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Liquido, 

que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Principio da Entidade. 

Prejuízo do Exercício: Não existe prejuízo do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 
em 31/12/2024 

Valor (R$) 

Descrição 

Receita bruta operacional 

Outras Receitas Operacionais 

Total do Patrimônio 

2024 

2.165.715,59 

0,00 

2.165.715,59 

Valor (R$) 

Descrição 	 2024 

Despesas c/ Pessoal 	 259285,87 

Outras Despesas operacionais 	 134.855,04 

Total do Patrimônio 	 394.740,91 

NOTAS—OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova  NBC TG  13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a Medida Provisória No. 449/08 
(atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" 
no grupo operacional. 

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contabeis 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA CNRI 37.651.837/0001-00 
Rua Alta Fluresta, S', Casa, Vila Maciel, São  MUD  do Paraiso,  Maranhao,  Brasil  

Tel.  Cel. (99)98446 3772  e-mail:  renovoreinpreendimentos21@cgmaideom  



RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
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NOTA  lo—  DO RESULTADO DO EXERCÍCIO  

0 lucro do exercício de 2024  sera  incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as exigências legais. 

NOTA 11 — TRIBUTAÇÃO 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS e CONTRUÇÕES LTDA — Empresa optante pelo Regime Normal de Tributação de Lucro 

Presumido e de Competência para a determinação da base de calculo do imposto de renda (IRPJ), e da Contribuição Social 

(CSLL). 

NOTA 12- TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis da RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, foram aprovadas em 31 de 

Dezembro de 2024 e foram elaboradas de acordo  corn  as praticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as empresas 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada unipessoal, em convergência com as Normas Internacionais de 

Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. 

Informações Adicionais 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA E UMA EMPRESA, QUE: 

• Possui certidão negativa de débitos relativos a05 tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

• Mantêm sua escrituração contabil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em 

gratuidade de forma segregada, em consonancia com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

• Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem 

modificação da situação patrimonial; 

• Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 

• Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por contador legalmente habilitado nos 

Conselhos  Regionals  de Contabilidade. 

MARCOS REIS 	 Asst.&  de Sumo <110,1 puf MARCOS 

NASCIMENTO:67777996304 'DIN,Assucsims rusNT0°21'97:7"033"00 

MARCOS REIS NASCIMENTO 

Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF 677.779.963-04 

As Notas Explicativas  so  parte integrante das demonstrações contabeis 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 37.651.837/000 I -00 
Rim Alta Floresta, SN', Casa, Vila Mama,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil  

Tel.  Cal (99)98416 5772  e-mail:  renovarempreendimentos21hngmai  team  
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N° de Ordem: 4 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 06, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA, município São  

Joao  do Paraíso, CNPJ n° 37.651.837/0001-00, Número de Registro (NIRE) 21201272366. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/07/2020 

Ato constitutivo: 21102325402 cm  

São João do Paraíso, 01/01/2024 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Administrador, Sócio 

CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 010340 



RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, N° 02, VILA MACIEL, CEP; 65.973-000  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

NIRE: 21201272366 

A  
PASSIVO 

ATIVO 	 989.538,82 
ATIVO CIRCULANTE 	396.965,53 

DISPONIBILIDADES 	396.965,53 
CAIXA GERAL 	 25.756,95 
BANCO 	 45.533,75  

ESTOQUE 
MERC. PARA REPOSIÇÃO 	325.674,83 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 592.573,29 
IMOBILIZADO 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
INSS A PAGAR 

FGTS APAGAR 
SALÁRIO A PAGAR 
FERIAS A PAGAR 

°BRIG/WOES FISCAIS 
IRPJ 
CSLL 

989.538,82 
46.896,74 

13.065,23 
1.945,42 
1.512,46 
5.567,83 
4.039,52 

33.831,51 
22.156,35 
3.756,35 

MOVEIS E UTENSÍLIOS 75.795,54 IRRF A RECOLHER 7_918,81 
VEÍCULOS 305.856,97 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 75.581,19 
TERRENO 210.920.78 EMPRÉSTIMO BANCÁRIO 75.581,19 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 867.060,89 
C.SOCIAL INTEG 350.000,00 
LUCROS/PREJJACUM. 45.515,56 
LUCRO DO PERÍODO 471.545,33 

PASSIVO R$ 989.538,82 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO -60,31 DE DEZEMBRO DE 2024 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 

Administrador, Sócio 

CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 

Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF: 677.779.963-04 

1 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E  CON  EMPRE 	 COES LTDA 

65.973-° 

7/0001

m

-O

A

OSTRU  CNPJ: — • 
00 RUA POTAZIO 	

SÃO  
JOSE  MARINHO, N°02, VILA MACIEL, CEP: ,• 

JOÃO DO PARAÍSO-MA 
N1RE: 2120 

JANEIRO 172.665,19 
FEVEREIRO 164.798,15 
MARÇO 340.821,17 
ABRIL 267.462,53 
MAIO 149.226,66 
JUNHO 401.811,12 
JULHO 141.591,93 
AGOSTO 130.495,71 
SETEMBRO 266.133,32 
OUTUBRO 130.709,81 
NOVEMBRO 0,00 
DEZEMBRO 0,00 

TOTAL 2.165.715,59 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
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EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Soon]/1dministrado 

. 

CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 
Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF 677.779.963-04 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CN11.1: 37.651.837/0001-00 

RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, N°02, VILA MACIEL, CEP: 65.973-000  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

MRE: 21201272366 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 2.165.715,59 
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS 1.299.429,35 

LUCRO BRUTO 866.286,24  

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COM PESSOAL 259.885,87 
INSS 28.587,44 
FGTS 20.790,86 
ENERGIA 6.245,94 
TELEFONE 1.545,91 
ALUGUEL 18.000,00 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS 25.608,43  
MAT.  ESCRITÓRIO/MANUTENÇÃO 2.576,46 
ASSESORIA CONTABIL/JURIDICA 24.000,00 
DESPESAS DIVERSAS 7.500,00 
TOTAL DAS DESPESAS 394.740,91 

LUCRO DO PERÍODO 	 471.545,33  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

   

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Sócio/Administrador 
CPF 323.460.932-20 

 

MARCOS REIS NASCIMENTO 
Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF 677.779.963-04 

3 
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867.060,89 Patrimônio Liquido 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 

Administrador, Sócio 
CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 

Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF: 677.779.963-04 

4 

1) LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 	= 722.640,36 = 5,90 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 	122.480,93 

2) SOLVENCIA GERAL 

Ativo Total = 989.538,82 = 8,07  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 122.480,93 

3) LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante = 	396.965,53 = 8,46 
Passivo Circulante 46.896,74 

4) GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 	= 122.480,93 = 0,14 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

7 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém paginas numeradas, do n° 01 ao n° 06, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA. 

São João do Paraíso, 31/12/2024 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Administrador, Sócio 
CPF 323460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 010340 



CPF/CNPJ Nome 

ASSINA  ..  

32346093220  EDSON OLIVEIRA RAMOS 

67777996304  MARCOS REIS NASCIMENTO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Pagina 7 de 7 
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Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/05/2025 08;42 SOB N' 20250659026. 
PROTOCOLO: 250659026 DE 22/05/2025.  EIRE:  21201272366. 
RENOVAR EMPREEND/MENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

JUCEMA 	 ISABELA PALUSKI 
RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SRO  LUÍS, 27/05/2025 

empresafacil.ma.gov.br  



Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem 	3 

Período de Escrituração: 	01/01/2023 - 31/12/2023 

32346093220 

67777996304  

EDSON OLIVEIRA RAMOS 

MARCOS REIS NASCIMENTO MA010340 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

.JUCEPIA 

PMSJP 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

FL.(S) 
N0 -2,1 1 
RÚBRICk  

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12408568596 em 19/06/2024, 
protocolo 240767683. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://wvvvv.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Nome Empresarial: 	RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Número de Registro: 	21201272366 

CNPJ: 	 37651837000100 

Municipio: 	 São João do Paraíso 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/05/2024 08:55 SOB N' 20240767683. 

pROTOCOLO: 240767683 DE 06/06/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12400568596. MIRE: 21201272366. 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

JU E A 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO LUIS,  19/06/2024 

empPesa4aBil.ma.gov,Br 

A validede desta do aentc 	e impresso, fica  stiletto  A comprovapLe de rua autenticidade nos respectivos portais, 
inforaando seus respectivos códigos de vecThaceeko. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2' Vara da Comarca de Porto Franco 

CERTJUDONE-2VCPF - 1172025 
Código de validação: 29718F277C 

Número da guia: 25055701002176260. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE  /NOES  DE FALÊNCIA 

OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de 

pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes as Varas 

Cíveis, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco 

(2005) até o dia 17 de julho do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 

AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a empresa RENOVAR 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n°.37.651.837/0001-00, endereço: Rua 

Potazio José Marinho,n°02, Bairro: Vila Maciel, na cidade de Soão João 

do Paraíso! MA .CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no Termo Judiciário de Porto Franco, Estado do Maranhão. 0 referido é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Distribuição a meu cargo, no  

Forum,  nesta cidade. Eu, Ana  Cassia  Faustino de Sousa Regem, Auxiliar de Secretaria 

Judicial, consultei e digitei. E eu, Jocilene Mendes dos Santos Alves, Secretária 

Judicial Substituta, subscrevo e assino. Porto Franco - MA, 17 de julho de 2025. Válida 

por 60 (sessenta) dias. 

JOCILENE MENDES DOS SANTOS ALVES 
Função Gratificada Especial 

2a Vara da Comarca de Porto Franco 
Matricula 166215 

Documento assinado. PORTO FRANCO, 22/07/2025 09:43 (JOCILENE MENDES DOS SANTOS ALVES) 

CERTJUDONE-2VCPF - 1172025/ Cõ digo: 29718F277C 
Valide o documento em www.tjmajustrivalidadoc.php  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 



Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados  pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2025/00002414 

Nome: MARCOS REIS NASCIMENTO CPF: 677.779.963-04 
CRC/UF n.° MA-010340/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	14/12/2025 
Finalidade: RELATORIO DE AUDITORIA 

Livro: Diario 
W 003! Exercício: 2024 

PNISJP 

Nal,'Écit :71 
..-Rjspric  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF 677.779.963-04 Controle: 1869.2810.3438.3751 



OtitsIMPLE 	Declaraçâo de Informações SocioeconOmicas e 
SINNIKACIONAL 	 Riscais(DEFIS) 

Exercício: 2024 

Ano Calendário: 2023 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

1. Informações do Contribuinte 

7MSJP 

FL(S) 
Nc.2±TA_ 
ROBR1CAA 

Nome empresarial 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

LTDA 

CNPJ da Matriz 

37.651.837/0001-00 

Data da Abertura no CNPJ 

08/07/2020 

Optante pelo Simples 

Sim 

Nacional 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

06/06/2024 19:27:00  

Número do Recibo 

02.07.24158.0426509-9  

Autenticação 

37323.65118.18343.37478 
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]CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS EXECUTADOS - 
CONCORRÊNCIA N° 091/2023 

Declaro para fins de comprovação de conclusão de serviços executados que a empresa: CNPJ Ne); 
37.651.837/0001-00 — Renovar Empreendimentos Ltda concluiu a obra: "A substituição de ponte 

de madeira por Aduelas de Concreto na localidade Vão da Castalha, zona rural do Município de 

São João do Paraiso/MA". A Prestação do Serviço faz parte do contrato que tem como objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA: Execução de bueiros, aduelas e artefatos de concreto 
para substituição de pontes de madeira e/ou passagens molhadas atendendo as necessidades do 
município de  Sao Joao  do Paraiso/MA. Referente ao Contrato n° ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°001/2023. 

Segue abaixo a comprovação dos serviços concluídos em conformidade com o contratado. Sem 
mais para o momento.  

Sao  João do Paraíso, MA, 28 de novembro de 2024 

Assinado de forma digital por 
RICARDO PETU BA DE RICARDO PETUBA DE 

MORAES:05166113306 MORAES:05166113306 

Dados: 2024.11.28 15:21:45 -0300' 

Ricardo Petuba de Moraes 
Engenheiro Civil CREA/RNP: 1119658241- MA 

Pref. Mun. de São João do Paraiso/MA 
Portaria n°: 031/2023 



C REA-MA  Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

Página 1/1  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

733300/2015 
N° anterior: WEB975872015 

Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ROSILEIDE FERREIRA SILVA referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

PMSJP 

Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104202913MA 	RNP: 1104202913 

Titulo profissional: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL 

FL(S) 
N°1» 
ROBRICACir  

Número da  ART:  576719 
	

Tipo de  ART: ART 	 Registrada em: 23/05/2011 	Baixada em 8/06/2012 
Forma de registro: NORMAL 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAILANDIA-MA 	 CPF/CNPJ: 07.000.268/0001-72 
Endereço do contratante:  AV.  SANTA LUZIA, S/N 	 N°: 
Complemento: 	 Bairro: PARQUE DAS NACOES 

Cidade: ACAILANDIA 	 UF: MA 	 CEP: 65930000 

Contrato: 	 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 135416,67 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: CAMINHO DE ACESSO DA VILA ILEMAR A DIVISA COM BREJAO E 	N°: 
DO CURRAL 

Complemento: 	 Bairro: ESTARADA VICINAL 

Cidade: ZONA RURAL 	 UF: MA 	 CEP: 65930000 

Data de inicio: 	 Conclusão efetiva: 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAILANDIA-MA 	 CPP/CNPJ: 07.000.268/0001-72 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO FA0604 - TERRAPLENAGEM 59- FISCALIZACAO 1 OBRAS; 

Observações 	  

ART  DE FISCALIZACAO DE SERVICOS DE MELHORIA DE ESTRADA VICINAL CAMINHOS DE ACESSO DA VILA ILDEMAR A DIVISA COM 
BREJAO E DO CURRAL FRETO P.II NESTE MUNICIPIO DE ACAILANDIA DE ACORDO COM A CARTA CONVITE N 009/2010 CSL/SECADM 

Informações Complementares 

Certidão de Acervo Técnico n°73330012015 
12/05/2015 

AZO3Y 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em-  https://crea- 
ma.sitac.com.bilpublica com a chave: AZO3Y 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  E CREA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/AAA 

A- 55(98) 2109-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300  E-mail:  faleconoscogcreamatrEbr 
Impresso em' 08/08/2022. és 23:27. 



Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65973000  

Celebrado em: 15/08/2022 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

N°: S/N 
Bairro: ZONA RURAL 
UF: MA 	 CEP: 65973000 

CPF/CNPJ. 01.597.629/0001-23  

Pagina 1/4  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

896666/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ROSILEIDE FERREIRA SILVA referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104202913MA 	RNP: 1104202913 
Titulo profissional: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL 

Certidão de Acervo Técnico •  CAT  
Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  

PMSJP 

EL.(S) 

ROBRiCA:0 

Número da  ART:  MA20220564656 	Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 12/09/2022 
Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
Endereço do contratante: RUA RUA  SAO  MARCOS 
Complemento: 

Cidade:  SAO  JOÃO DO PARAISO 
Contrato: 215/2022 

Valor do contrato: R$ 155.733,56 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RODOVIA ESTRADA VICINAL 

Complemento; RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL 

Cidade:  SAO  JOAO DO PARAISO 

Coordenadas Geograficas: -6.466658, -47.057097 

Data de inicio: 16/08/2022 	Conclusão efetiva: 16/11/2022 
Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARÁISO 

Baixada em: 06/11/2023 

CPF/CNPJ 01.597.629/0001-23 

N°: S/N 

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIARIA > #4.1.3 - DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 49 - 
Execução de obra 5102.31 metro; 

Observações 	  

ART  REFERENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 5.102,31m ESTRADA VICINAL PARA ATENDER A AGROVILA  SAO  
FRANCISCO ZONA RURAL DO MUNIGI1510 DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, EM CONFORMIDADE COMO ANEXO I, NAS CONDIÇÕES 
ESTIPULADAS NA TOMADA DE PREÇOS N°0005/2022, CONTRATO N°215/2022 E PROC.  ADM.  N°066/2022 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatiddo das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 896666/2023 
17/11/2023,13:05 

ZC2az 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado á presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional  ern  
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções da Conselho 
recierai de Hngennaria e Agronomia-  CONFER.  

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) oujas atribuições não 
competem ao(s) profissionafils) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.bapublicot  com a chave: ZC2az 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  ECREA-MA Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA  
Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2156-8300  e-mail:  faleconosco@creame,org.br  

Impresso  am: 17/11/2023, as 19:14. 
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• sal, 
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 	 o • a) 

atestado de execução, que a empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 	 - 410 

82 °  
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 37.651.837/0001-00, estabelecida na Rua Alta Floresta, 	 c c  

in  a) 
R,) 

ri°  sin  Vila Maciel, na cidade de São João do Paraiso - MA, prestou serviços à PREFEITURA 	 o c o 
"6  Lai  .c  
on 	5 

MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, CNPJ na 01.597.629/0001-23, de execução dos 	 E 
• d 
8 To  RO 

serviços de recuperação de 5.102,31m de ESTRADA VICINAL para atender a Agrovila São 	 -0 c 
0 (- -0 

O 
Francisco Zona Rural do município de São Jogo do Paraíso/MA, no período de 	 ut17)  cec)  i3  Ea)  

16/08/2022 a 16/11/2022, o valor do contrato R$ 155 733,56 (cento e cinquenta e cinco 

mil setecentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos), em conformidade com 

o ANEXO I, nas condições estipuladas na Tomada de Preços N. 0005/2022 e PROC.  ADM.  

N 066/2022, abaixo caracterizada, cumprindo satisfatoriamente o contrato celebrado 

entre as partes. 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
so  

• DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 	 47,  

1. TOMADA DE PREÇOS n2  005/2022 

,79 
2. Processo Administrativo n2: 066/2022 	 0 

3. Contrato n°: 215/2022 

4. Endereço da obra: RODOVIA ESTRADA VICINAL, RECUPERAÇÃO DE ESTRADA c.3  
4( N E 

VICINAL, ZONA RURAL - São João do Paraíso /MA; CEP: 65.973-000  

•01   

co  — a -0 
F, 	r2) DADOS DAS  ART'S:  

1. ART  de execução n°: MA20220564656 	 co";  

'5` 
2. ART  de projeto ne: MA20220546136 	 0 (e 

0 T, 

RICARDO PETUBA DE Assulad° fixma 	/cr  RICARDO PETURA 0/E 
MORAES:051661133 MORAES.05166113306 	 t14) 

6 	
Dadas 2025.11 14 17 56 14 

0 

Rua Maranhão - CEP: 65973-000 - Centro - São Joio do Paraíso/MA 	 a, 
E 
(3 
0 

0 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão E CREA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhou, Seo Luis/MI,  

Tel:  55(96) 2106-8300 Fax: 55 (98)2106-8300  E-mail:  faleconoscogoreama.org.br 	 ===== 
Impresso em: 17/11/2023, as 19:14. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Titulo: Eng2  CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

RNP/Registro/Visto: 1104202913 Registro no CREA: 6964 D/MA 

PRESTOU SERVIÇOS DE: 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 

de recuperação de 5.102,31m de estrada vicinal para atender a Agrovila São 

Francisco Zona Rural do município de São João do Paraíso/MA, em 

conformidade com o ANEXO I, nas condiçães estipuladas na Tomada de  

Preps NY  0005/2022 

EM DESCRIÇA0 	 " 	""Und  	01.0apti 

I SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO n12  2,00 
2 TERRAPLANAGEM 

2.1 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM 
MOTONIVELADORA. ALI1/2019 

m2  30613,86 

3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.1 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

m2  5740,1 

3.2 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (170HP/LÂMINA: 5,20M3). AF_07/2020 

rn3  3826,73 

3.3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6M3, EM 
VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 
AF  07/2020 

M3XKM 14350,25  

3.4 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA.  AF  11/2019 

m2  30613,86 

4 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Rua Maranhão - CEP: 65973-000 - Centro - São Joio do Paraiso/MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MÁ  

Tel:  55 (98)2106-8300 Fax: • 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco©creama.org.br  

CREA-MA  

Impresso em: 17/11/2023, as 19-14 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  10,40 DO PARAÍSO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

4 1 . Corpo de BSTC D = 1,00 m PAI - areia extraída e brita e pedra 
de mão produzidas m 12 00  , 

4 2 . Corpo de BSTC D = 0,60 m PAI - areia extraída e brita e pedra 
de mão produzidas m 1Z00  

4.3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 450  - areia e brita 
comerciais - alas retas un 4,00 

4.4 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 45° - areia e brita 
comerciais - alas retas un 4,00 

Registramos, ainda, os serviços acima referidos foram realizados em conformidade com 

o contratado, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Ma JoJo do Paraíso/MA, 06 de Novembro de 2023. 

RICARDO PETUBA DE 
Assinado deforma digitalpor 

MORAES:05166113306 MRAESi05166" 33°6  
Dados. 2023.11.14 17:5634  -ono'  

RICARDO PETUBA DE MORAES 
Fiscal do Município 

Engenheiro Civil - CREA/RPN: 119.658.241-MA 

Prefeitura Municipal de 55-o logo do Para/so/MA 

CPF n° 051.661.133-06 

Portaria 031/2023 

Rua Maranh5o - CEP: 65973-000 - Centro - 55o Joio do Paraíso/MA 

 

CIDADE DE TODOS N 

:r 

'141#  • jp, tee-acia
r
trit:  

firg. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  ECREA-MA 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Late 8. Calhau.  SA°  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98)2106 8300 Fax: 4 55 (98)2106 8300 E  mail:  faleconosco@croama.orEbr 	 =.1=  

Im presso em: 17/11/2023, Os 1914, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MuNICiPAL DE  SAO  PAO IX) PARAISO MA 

7,62910001-23 
AO 2021a 2024 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA — EPP, inscrita no CNPJ n° 37.651.837/0001-00, com sede na 

RUA ALTA FLORESTA S/N°, VILA MACIEL —  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, 

prestou serviços a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - Maranhão, através do , 

CNPJ n° 01.597.62910001-23, de execução dos serviços de recuperação de 02 (duas) pontes 

em madeira com reconstrução de alas, tabuleiro, apoio central e aterro de cabeceiras. 

• A primeira: Ponte sobre o riacho Rejetado na localidade Palmeiras medindo 

6,00M X 4,20M; 

• A segunda: Ponte sobre o riacho Rejetado localizada na estrada do Gloria 

medindo 12,00M x 4,20M, ambas setor rural 

E recuperação na  area  externa da Prefeitura, como revisão e recuperação de passeios e 

caçadas, replantio de grama, revisão e substituição de iluminação, no Município de São  

Joao  do Paraíso-MA., conforme consta no Edital da Licitação na modalidade 

CONCORRENCIA N° 002/2023 —  CPL  ,de 04/03/2024 a 31/12/2024, o valor do contrato 

R$ 237.656,48 (Duzentos e trinta e sete mil e seiscentos e cinquenta e seis reais e 

quarenta e oito centavos), conforme consta no Processo Administrativo n.° 170/2023, 

do Edital da Licitação na modalidade CONCORRENCIA N° 002/2023 —  CPL,  abaixo 

caracterizada, cumprindo satisfatoriamente o CONTRATO N° 04032024/2024 celebrado 

entre as partes. 

Rua  Maranhao  CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraíso/MA 



SERVIÇOS PRELIMINARES 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF 05/2018 

Rua Maranhao CEP: 65973000 Centro Sao  Joio  do Paraiso/MA 

PMSJP 

FL(S) 
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RJBRICAL/97  

ESTADO DO MARANHÃO 
TUBA MUNICIPAL DE  go  PAO 00 PAFIAISO MA  

CNN.  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

);> DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

1. CONCORRENCIA N° 002/2023 —  CPL  

2. Processo Administrativo n°: 170/2023 

3. Contrato n": 04032024/2024 

4. Endereço da obra: SEM DEFINIÇÃO Pontes no Riacho Rejetado na localidade 
Palmeiras e outro localizada na estrada do Gloria, S/N° - Complemento: Pontes :ambos 
setor rural Bairro: setor rural - RIACHO REJEITADO, Cidade: SÃO JOÃO DO  
FARMS°  

Coordenadas Geográficas: -19.949940, -44.055476 

DADOS DAS  ART'S:  

1. ART de  execução  n°: MA20240755041  

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Titulo: ENGENHEIRA CIVIL E ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

RNP/Registro: 1104202913MA/ 110420291-3 

PRESTOU SERVIÇOS DE: 



PMSJP 

FL(S) 

RUGRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PR 	Tut,  MUNICIPAL DE SA,010A- C1D0 PARA150 MA  

CNN?  01,597 629/0001,13 
GESTÃO 2021 a 2024 

1.2 	PEÇAS PARA TABULEIRO-EM-MADEIRA 

1.2.1 DESCARGA DE CAMINHÃO, PARA ELEMENTOS DE VIGA OU 
TABULEIRO PARA PONTE, INCLUSIVE DESCARGA DE PERFIS 
LONGARINAS, TRANSVERSINAS, CHAPAS E ACESSÓRIOS, 
EXCLUSIVE FORNECIMENTO E TRANSPORTE 

1.2.2 Madeira de lei sucupira 

1.3 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

13.1 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO 
SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO 
EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO.  AF  12/2015 

1.3.2 CONCRETO CICLOPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE  MAO  EM 
VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021: 

PREENCHIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO 

1.3.3  CONCRETO ESTRUTURAL fek=18,0MPa COM ACO E FORMAS: 

CABECEIRA/ SAIAS DA CABECEIRA/ BLOCO CENTRAL PARA 

AMARRAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 

1.4 	sERvigos FINAIS 

un 	2,00 

M3 	12,50 

12,00 

M3 	7,50 

M3 	10,50 

3 	66461  14.1 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 Ms/POTENCIA: 111  HP),  LARGURA 

ATE 2,5 M, PROFUNDIDADE ATE 1,5 M, COM AREIA PARA ATERRO. 

:,F_0/023.  RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO NAS CABECEIRAS 

RECONSTRUÇÃO DE PÁSSEIOS.  E CAL 
. 	 - 

2.1.1 1 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  09/2023 

2.1.2 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO 	M2 	142,19 

2.2 	PINTURA 

2.2.1 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA APLICAÇÃO MANUAL, 2 	M2 	142,19 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR  AF  05/2021 

2.2.2 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM PAREDE 	M2 	468,00 . 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS.  AF  11/2016 

2.3 INSTALAÇÕES eteT)4
,
16.
-

a.
,,

.. 	7., 
 

2.3.1 Poste de concreto duplo T  (DT)  9/100 - fornecimento e assentamento 	UN 	4:0
0
0 , 

2.3.2 Refletor  Slim LED  200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca  UN 	80  

G-light  ou similar 

3 
	

45,00 

Rua Maranhão CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraíso/MÁ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

C.NPI 01 597 629/000 1-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

2.3.3 ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO ROSCAVEL DN 20MM (3/4") INCL M 	186,00 

CONEXOES, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

2.3.4 RELE FOTOELETRICO PARA LUMINARIAS A PROVA DE TEMPO 	UN 	8,00 

2.3.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2,  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, M 	40,00 

• PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  03/2023 

2.3.6 CABO DE COBRE FLEXfVEL ISOLADO, 6 MM2,  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, M 	150,00 1  

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

2.4 	SERVIÇOS FINAIS 

2.4.1 BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO COM ENCOSTO 
1,50x0,50x0,05M 

Registramos, ainda, os serviços acima referidos foram realizados em conformidade 

com o contratado, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São  Joao  do Paraíso/MÁ 23 de abril de 2025 

RICARDO PETUBA DE Assinado de forma digital por 
RICARDO PETUBA DE 

MORAES:051661133 MORAES:05166113306 

06 	
Dados: 2025.04.23 09:53:37 

RICARDO PETUBA DE MORAES 
FISCAL DO MIJNICIPIO 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/RPN: 119.658.241-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

CPF N° 051.661.133-06 

7,00 ; 

Rua  Maranhao  CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraiso/MA 
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

882412/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ROSILEIDE FERREIRA SILVA referente a(s) Anotação(ties) de Responsabilidade 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): ?MSJF 

Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104202913MA 	RNP: 1104202913 
Titulo profissional: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL 

PL.(s) 
NG rpot) 
Riis RICA fq- 

Número da  ART:  MA20210480218 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 06/12/2021 	Baixada em: 27/03/2023 
Forma de registro: INICIAL 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR  LA  ROCCIUE 	 CPF/CNPJ 01.598.970/0001-01 
Endereço do contratante: AVENIDA MOTA E SILVA 	 N°: 727 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: SENADOR  LA  ROQUE 	 UF: MA 	 CEP: 65935000 
Contrato: 078/2021 	 Celebrado em: 08/11/2021 
Valor do contrato: R$ 5.000,00 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
AO') institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA  JOSE  ALVES DE CARVALHO E  JOSE  SARNEY FILHO 	 N°: S/N° 
Complemento: 	 Bairro: VILA ALICE NUNES 

Cidade: SENADOR  LA  ROQUE 	 UF: MA 	 CEP: 65935000 

Coordenadas Geográficas: -5.444166, -47.290804 

Data de inicio: 16/11/2020 	Conclusão efetiva: 18/07/2022 

Finalidade: infraestrutura 

Proprietario, PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR  LA  ROCQUE CPF/CNPJ: 01.598.970/0001-01  

Atividade Técnica: 18- Fiscalização ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO 60 - Fiscalização de obra 72.00 metro quadrado; 18 - Fiscalização ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > 42.6.1 - DE 
PONTES 80- Fiscalização de obra 72.00 metro quadrado; 

	 Observações 	  

ART  DESTINADA A FISCALIZAÇA0 REFERENTE A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PONTES, SENDO QUE AS CABECEIRAS E 
ALAS SÃO DE CONCRETO ARMADO E 0 TABULEIRO EM CONCRETO PROTENDIDO PRÉ MOLDADO COM DIMENSÕES DE 4,00mX9,00m 
COM  AREA  DE 36m2, TOTALIZANDO 72,00m', LOCALIZADAS NOS TRECHOS DA RUA  JOSE  ALVES DE CARVALHO E  JOSE  SARNEY FILHO 
QUE DA° ACESSO AO BAIRRO VILA ALICE NUNES. NA  ZONA URBANA NO MUNICIPIO DE SENADOR  LA  ROCQUE/MA. 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°882412/2023 
04/04/2023, 14:49 

xldaZ 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  á qual o atestado esta vinculado 
constituirá prove da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no  
momenta  da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado ei presente  CAT  o atestado 
apresentado  ern  cumprimento a Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade protissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia- CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(a) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hitpSj/Crea-
ma.sitac.com.br/publiccd,  com a chave: x1daZ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lotes, Calhau, São Luis/MA  

Tel..  55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98)2106-8300  E-mail:  falecnnoscogcreama.org.br  

ECREA7MA 

Impresso  an,: ent 23/05/2023, as 13:20. 



Prefeitura Municipal de Senador  La  Rocque 
Estado do  Maranhao  

PriEREITOSA Ot 
CNPJ: 01.598.970/0001-01 	SENADOR  LA  ItOCQUE Avenida. Mota e Silva, s/n Centro 

„ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
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Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que a profissional Engenheira Civil 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA, RNP/Registro/Visto CREA 6964-D/MA-

1104202913, inscrito no CPF ri1" 755.258. 283-91, prestou para a Prefeitura Municipal de 

Senador  La  Rocque/N1a, CNPI n°: 01.598.970/0001-01, o serviço  dc  fiscalização de 

execução das obras de construção de 02 (duas) pontes com cabeceiras e alas em concreto 

armado, tabuleiro em concreto protendido, no municipio de SENADOR  LA  ROCQUE/MA, 

15/11/2020 a 18/07/2022, conforme as especificações descritas no instrumento de Edital 

TOMADA DE PREÇOS N2  004/2021 e Processo administrativo n° 078/2021, CONVÊNIO 

N° 015/2021/SECID/MA. 

Não havendo assim, até a presente data, nada que desabone sua capacidade 

técnica, tendo o mesmo, atendido satisfatoriamente quanto à citada prestação de serviço, 

constando as principais informações técnicas sobre os serviços descritos a seguir: 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

.> DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

1. TOMADA DE PREÇOS n" 004/2021 

2. Processo Administrativo n": 078/2021 

3. Contrato n°: 273/2021 

4. Endereço da obra: RUA JOSÉ ALVES DE CARVALHO E JOSÉ SARNEY FILHO, VILA 

ALICE NUNES, MUNICÍPIO DE SENADOR  LA  ROQUE -MA/ CEP: ; 65.935-000 

DADOS DAS  ART'S:  

1. ART de  execução  110:  ° MA20210476958 

2. ART de  fiscalização  n": MA20210480218  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sew  LuisIMA  

Tel:  + 55 (98)2108-8300 Fax: + 55(98)2106.8300  E-mail:  faleconosso@creamaorg.br  

Ec REA-MA 
--Om  -- 

' espresso ern: 23105/2023, Ss 13:20, 
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Prefeitura Municipal de Senador  La  Rocque 
Estado do  Maranhao  

CNPJ: 01.598270/0001-01 	SE 
Avenida. Mota e Silva, s/n Centro 

A De 

ROOM!  

12 
1112  

TXKM 

ma 

ma 

KG 

KG 

18 

680 

13373,36 

680 

680 

44,8 

97252 

103,92 

2922 

45,38 

4851  

PRESTOU SERVIÇOS DE: 

CONSTRUÇÃO DE 02 PONTES: 9,00M X 4,00M, COM ALAS E VIGA DE APOIO 
(RUA  JOSE  ALVES DE CARVALHO e RUA SARNEY FILHO) 

Item Descrição 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO 

1.1 	SER VIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
1.1.2 EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO.  AF  04/2016 
1.2 	MOVIMENTO DE TERRA 

1.2.1 ESCAVACAO MECANICA PARA ACERTO DE TALUDES, EM 
MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

1.2.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). 	 
AF  07/2020 

1.2.3 EXECUÇÃO E COMPACTACÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO (PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO) 
BRITA - 50/50 - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇAO, CARGA E 
TRANSPORTE.  AF  11/2019 

1.2.4 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE 
ATE 10 KM) 

13 	INFRA ESTRUTURA 

1.3.1 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE  MAO  
INCLUSIVE LANCAMENTO 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
AÇO GA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM.  AF  08/2017 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE  
AF  05/2020.  13 ESTACAS SENDO: 03 NO VÃO CENTRAL DO APOIO 
DO TABULEIROE 01 EM CADA LATERAL DAS ALAS 
MESOSESTRUTURA 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E 
= 25 MM.  AF  09/2020 
CONCRETO CICLOPICO FCK=1 OMPA 30% PEDRA DE  MAO  
INCLUSIVE LANCAMENTO 
ARMAÇA0 DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREA-MA 
Avenida doe Holandeses, Quadra 35,  Lots  S. Calhau, São Luis/MA 

rel7 + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55  pm  2106-8300  E-mail,  faleconosco@OSam7.0M,M 
Impresso  air 23/05/2023, as 13:20. 
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1.5 SUPRAESTRUTURA 

1.5.1 CONCRETAGEM DE PILARES FCK — 25 MPA COM USO DE BOMBA _ 	, 	 , 
EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MEDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M2 
- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.  AF  12/2015 

1.5.2 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E na2 	131,2 
= 25 MM.  AF  09/2020 

Regis(ramos, ainda, os serviços acima referidos foram realizados em conformidade  corn  

o contratado, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 

que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Senador  La  Rocque/MA 24 de março de 2023 

MARCOS 	Assinado de forma 
digital por MARCOS  

JOSE  RIBEIRO  JOSE  RIBEIRO 

LUC10:02361 LUC10:02361587327  
Dodos:  2023.03.24 

587327 	06:27:06 -03'00' 

MARCOS  JOSE  RIBEIRO LUCIO 
Secretario Municipal de Finanças e Orçamento e 

Ordenador de Despesa 
Prefeitura Municipal de Senador  La  Rocque 

CPF n° 023.615.873-27 

co 

o 

o 
o 
a) 
co cs 
o 

N a o, N 1. o 
° o'< E 
cj  fl') 	° 

— -g CO 

2°'  Ect N E .73  
ao 	o  

Cro 	-E N 
g 

Too 
a) 

o 
o -a  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	C REA-MA Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lota 8, Calhau,  Sat  Luis/MA 
))==== + 55)98) 2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.orgEr  

Impresso  em: 23/05/2023, Ss 13:20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO PARAÍSO 

Secretária de Adminfatmeoto e Financas 
CNPJ 01597628000123  

AV  MARCOS SILVA, W 150. CENTRO ‘,Lt,04 

AU? ARA DE LICENCA E FUNCIONAMENTO  

F ie do Cadastro 	 
000031 

 

N. do Alv ark  	Vaadade 	 
3/2025 	 31112/2025  

 

  

rOltatelbulandi 

Nome: 

CPRCEPJ: 

RGiinsc 

1/4  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONTRUCOES LIDA 
37861837000100 

1331 

Entire/xi 
Logradouro: POTA720  JOSE  MARINHO Número: 02 

Complemento: 
Bairro:  

CASA CASA 
VILA MACIEL  

CEP: 65973000 

adz*:  SAO  JOAO DO PARAISO Estado: MA 

rConstrução de edificios 

rants° de  Funcionamento  

Maio de Santana 	 Sábado  
Dee: °Ate 0 	 Oar 0 At*: 	0 

Detains* 	 Petlado 

Os: MAO 	 Oast 0 Alt 0 

‘.. 	 

A1EC4803C4E31F8A E
Validado: 

r  Data de  ESA*" 	Estabeleeimento autorizado a excorcer a atividade 

I 021014026 	 supra por periodo, a critério da Administração 
Pabilca 

Olviaao de Tntxtiatao 

&btjWtiftqu$a de Melo 
Diretor de T ites 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO 

Ativided• Principal 

PMSJP 

FL(S) 
N'sia X.A1 
RUBRICAkr 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA  ART CARGO-FUNÇÃO  

No MA20200377190  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

	1 Responsável Técnico 	  

ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRA DE SEGURANDA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL 	 RNP: 1104202913 

Registro: 1104202913MA 

	 2 Contratante 	  

Contratante: J. R. DO CARMO 	 CPF/CNPJ: 37.651.837/0001-00 
RUA RUA ALTA FLORESTA 	 N°: S/N° 
Complemento: CASA CASA 	 Bairro: VILA MACIEL 
Cidade:  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 	 UF: MA 	 CEP: 65973000 
Pais: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

	 3 Vinculo Contratual 	  

Unidade administrativa: RENOVAR EMPREENDIMENTOS 

	

RUA RUA ALTA FLORESTA 	 N°: S/N° 

	

Complemento: CASA CASA 	 Bairro: VILA MACIEL 

Cidade: SÃO JOÃO DO PARAÍSO 	 UF: MA 	 CEP: 65973000 

	

Data de Inicio: 15/11/2020 	 Previsão de término: Não especificado 

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Assistente de engenharia 

	 4. Atividade Técnica 	  

1000- OUTRA 	 Quantidade 	 Unidade 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO> OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 - 	 1000 	 hIsern 
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova  ART  

	 5. Observações 	  

INCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	  de 

  

 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA •  OFF:  755.258.263.91 

   

Local 	 data 	 J. R. DO CARMO - CNPJ: 37.651.837/0001-00 

	 9. Informações 	  

A  ART  e  %Felicia  somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	 10. Valor 	  

Valor da  ART:  R$ 88,78 	Registrada em: 8/11/2020 	Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 8302859845 

A aetentisidade desta  ART  pode ser verificada em: hnps://crearma.sitatcom.br/publicor,  com a chave: 3Z1Az 
Impresso em: 13/11/2023 es 14:35:10 por: ip: 45.167.142.21 

dsEsethos 

RLAAIA www.creama.org-Lr 

(981 2106-8300  

felecoeosco@creama.org.br  
Fax (98) 2106-8300 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  CREA-MA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART  OBRA / SERVIÇO 

No MA20220564656 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

	 1. Responsável  Titmice' 	  

ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL 

  

PMSJP 

RNP: 1104202913 

Registro: 1104202913MA 

NG ri)3._ 
fl.:JSRICA:S?" 

Empresa contratada: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA 
	

Registro : 0005433673-MA 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

RUA RUA SÃO MARCOS 

Complemento: 

Cidade:  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 

S/N 

CEP: 65973000 

Contrato: 215/2022 
	

Celebrado em: 15108/2022 

Valor: R$ 155.733,56 
	

Tipo de contratante' Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

tr 	Situação: BAIXA DE  ART  

Atendido: SIM 	 Data da Solicitação: 06/11/2023 
	

Data do Atendimento: 
Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

3 Dodos  da  Obra/Serviço 	  

RODOVIA ESTRADA VICINAL 

Complemento: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL 

Cidade:  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

Data de Inicio: 16/08/2022 
	

Previsão de término: 16/11/2022 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARMS0 

N°: S/N  

Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA 	 CEP: 65973000 

Coordenadas Geográficas: -6.466658, -47.057097 

Código: TP 005/2022 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 

	 4. Atividade Técnica 	  

16- Execução 	 Quantidade 
	

Unidade 
49 - Execução de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.3 - DE 	 5.102,31 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

	 5. Observações 	  

ART  REFERENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 5.102.31m ESTRADA VICINAL PARA ATENDER A AGROVILÁ  SAO  
FRANCISCO ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, EM CONFORMIDADE COMO ANEXO I, NAS CONDIÇÕES 
ESTIPULADAS NA TOMADA DE PREÇOS N°0005/2022. CONTRATO N°215/2022 E PROC.  ADM.  N°066/2022 

	6- Declarações 	  

- Cláusula Compromisseria: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução,  sera  resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem- CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as  cartes  declaram concordar. 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA - CPF 	258.283-** 

 

de 

 

de 

 

     

Local 
	

data 	 PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO - CNPJ: 

01.597.629/0001-23 

	 9. Informações 	  

A  ART  e válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

10 Vain 

Valor da  ART:  R$ 233,94 	Registrada em: 06/09/2022 Valor pago: R$ 233,94 	Nosso Número: 8304118146 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://orea-ma.sitac.com.bdpublicar, com a  shave:  ZxyCh 
Impresso em: 12/09/2025 as 15:47:13 por:. fp: 196.193387.45 

ECRE
da Estada 5+ 

A-MA www.creama.org.br 	atendimento@oreame.orgAr 

Tel pat 2106-8300 
	

Fax. (98)2105-8303 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-MA ART  OBRA / SERVIÇO 

No MA20240755041 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	
PMSJP 

INICIAL 
FL.(S) 

	 1 Responsável Técnico 	 N° 42'  
ROSILEIDE FERREIRA SILVA 	 RUBRICA: 
Titulo profissional: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL 	 RNP: 1104202913 

Registro: 1104202913MA  

Empresa contratada: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA - EPP 	 Registro : 0005433673-MA 

	2 Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

RUA RUA  SAO  MARCOS 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade:  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 	 UF: MA 	 CEP: 65973000 

Contrato: 04032024/2024 
	

Celebrado em: 04/03/2024 

Valor: R$ 237.656,48 
	

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação Institucional: Outros 

Situação: BAIXA DE  ART  

Atendido: SIM 	 Data da Solicitação: 28/04/2025 	 Data do Atendimento: 
Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

SEM DEFINIoãO Pontes no Riacho relatado na localidade Palmeiras e outro localizada na estrada do 	N°:  SIN  
Gloria 

Complemento: Pontes. ambos setor rural 	 Bairro: setor rural - RIACHO REJEITADO 

Cidade: SÃO JOÃO DO PARAÍSO 	 UF: MA 	 CEP: 65973000 
Data de Inicio: 04/03/2024 	 Previsão de término: 31/12/2024  Coordenadas Geográficas: -19.949940, -44.055476 

Finalidade: Infraestrutura 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 	 CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 

	 4. Atividade Técnica 	  

16- Execução 	 Quantidade 	 Unidade  

49- Execução de obra > ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MADEIRA> #2.3.4 - DE REPARO DE 	 2,00 	 un 
ESTRUTURAS EM MADEIRA 

49 - Execução de obra> ESTRUTURAS> OBRAS DE ARTE> #2.6.1 - DE PONTES 	 2,00 	 un 

49 - Execução de obra > ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 	 1,00 	 un 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

49- Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MATERIAIS MISTOS > #2.5.3 - DE 	 1,00 	 un 
REPARO DE ESTRUTURAS MISTAS 

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS = ESTRUTURAS DE MADEIRA> #2.3.3 - DE REFORÇO 	 2,00 	 un 
DE ESTRUTURAS EM MADEIRA 

	5 Observações 	  

An de execução de recuperação de 02  (dues)  pontes em madeira com reconstrução de alas, tabuleiro, apoio central e aterro de cabeceiras. A primeira: 
Ponte sobre o riacho rejetado na localidade Palmeiras medindo 6,00M X 4,20M; A segunda: Ponte sobre o riacho rejetado localizada na estrada do 
Gloria medindo 12,00M x 4,20M, ambas setor rural. E recuperação na  area  externa da Prefeitura, como revisão e recuperação de passeios e caçadas, 
replantio de grama, revisão e substituição de iluminação, no Municipio de sao João do Paraíso-MA. CONTRATO N°  04032024/2024; Processo 
Administrativo n.° 170/2023, do Edital da Licitação na modalidade CONCORRENC1A N.°  002/2023?  CPL;  LOTEI: RENOVAR EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ n°: 37.651.837/0001-00.) 

	 6 Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 e 9451/2018. 

- Clausula Compromissoria: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem corno sua interpretação ou execução,  sera  resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 

N°: S/N  

A autenticidade desta  ART /axle  ser verificarle em: Mtps://crea-maoitac.combripublicon com a  chase:  3a5xY 
Impresso em: 12/09/2025 as 15:45:11 por: in: 1E36.193187.45  

MIICREA—MA 
mse c—rl'ttrr.  =rf c;  

MeranNe 

wavy/ oreemaorg  br 	atendmento@creama.org.br  

Tel: (98) 2106-8300 
	

Fax: (98) 2106-8303 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  CREA-MA Lei n° 6.496, dei de dezembro de 1977 ART  OBRA / SERVIÇO 
N° MA20240755041 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	 PMSJP 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

INICIAL  
FL. (S) 
NaiLL 
RU BR 

ROSILEIDE FERREIRA SILVA - CPF 	258.283,' 

 

de 	 de 
data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO - CNPJ: 

01.597.629/0001-23 

	 9. Informações 	  

*A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	 10 Valor 	  

Valor da  ART:  R$ 262,55 	Registrada em 26/03/2024 	Valor pago: R$ 262,55 	Nosso Número: 8305372243 

Local 

A autenticidade desta  ART  pode ser verifsada em: https://nyea-ma.sitanoom.brtpublicot,  coin  a chave:  assay  

Impresso em: 12/09/2025 as 15:45:12 por , ip: 186.193,18745 

ECREA—MA 
E7::por- 

waynacreama.org  51 	etendimento@creama.org.lur 

Tel: (98) 2106-8300 	Fax: (98) 2108-8303 
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ESTADO DO MARANHAO 
TORA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO Do PARAISO MA 

Clin 01397.629/001-23 
GESTÃO 21121a2024 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA — EPP, inscrita no CNPJ n° 37.651.837/0001-00, com sede na 

RUA ALTA FLORESTA S/N°, VILA MACIEL —  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, 

prestou serviços a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  Maranhao,  através do , 

CNPJ n° 01.597.629/0001-23, de execução de Reforma de Pontes de Madeiras de acordo 

com o projeto básico em diversas localidades, na zona rural do município de São João do 

Paraiso/MA, em conformidade com o contrato administrativo n° 093/2022 da TOMADA DE 

PREÇOS N°008/2022 e ordem de serviços n°037/2022 de 14/12/2022 a 14/08/2023, o valor 

do contrato R$ 622.621,25 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS MIL E SEISCENTOS E VINTE 

E UM REAIS E VINTE CINCO CENTAVOS), abaixo caracterizada, cumprindo 

satisfatoriamente o CONTRATO N° 264/2022 celebrado entre as partes. 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

» DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

1. TOMADA DE PREÇO N° 008/2022 

2. Processo Administrativo n°: 093/2022 

3. Contrato n": 264/2022 

4. Endereço da obra-  ESTRADA VICINAL, S/N° - DIVERSAS LOCALIDADES DO 
MUNICIPIO, Bairro: ZONA RURAL- Cidade:  SAO  JOAO DO PARAÍS0/ MA. 

5. Coordenadas Geográficas: -6.466658, -47.057097 

Rua Maranhão CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraíso/MA 



540,00 M3/KM 

PASJP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFUTURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARMS0 MA 

CNIT 1.597,629/000 1-.23 
GESTÃO 2021 i2024 

DADOS DAS  ART'S:  

1. ART  de execução n": MA20220598932 
2. ART  de projeto n°: MA20220586040 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Titulo: ENGENHEIRA CIVIL E ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

RNP/Registro: 1104202913IWA/ 110420291-3 

PRESTOU SERVIÇOS DE:  

çai;1:.400.--Seryitoj. 

1.1.1 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

	

1.2.1 	MURO DE CONTENÇA0 	
VB 	1,00 

	

1.2.2 	FUNDAÇÃO 
VB 	1,00 

	

1.2.3 	ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 	M3 	90,00 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3  

	

1.2.4 	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE  DES  M3, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  AF  07/2020 

	

1.2.5 	ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  MATERIAL 1A. CATEGORIA 

1.3.1 
1.3.2 
1.3.3 

	

1.4.1 	LONGARINA 

	

1.4.2 	TABUADO 

	

1.4.3 	GUARDA RODAS 

2.1.1 	PLAOA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 	 2,25 

Rua Maranhão CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraiso/MA 

CDAØE DE?  

2,25 

300,00 

PILAR  

TRANS VERSINA 
BALANCIM 

1,00 

1,00 
1,00 

1,00 
1,00 
1,00 



‘t.) 
:40is 3.4.1 	LONGARINA 

3,42 	TABUADO 
3.4.3 	GUARDA RODAS  

PIVISJP 

FL(S) 
N°311,_ 
RUBRICA:( 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREPETgA MUNICIPAL DE  SAC;  joitio DO PARMA/ MA  (Jilt  I.591,629/0001.,,23 

GESTÃO 2021 a 2024 

2.2.1 MURO DE CONTENÇÃO 
2.2.2 FUNDAÇÃO VS 1,00 

2.2.3 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 A/13 

VS 	1 
M3 

1,00 

90,00 
2.2.4 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3/KM 540,00 

2.2.5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  MATERIAL 1A. CATEGORIA M2 300,00 

2.3.1 	PILAR  
2.3.2 	TRANS VERSINA 
2.3.3 	BALANCIM 

VS 

LONGARINA 
TABUADO 
GUARDA RODAS 

3.1.1 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

1,60 

1,00 

90,00 ; 

M3/KM 540,00 

M2 	300,00 

PILAR  

TRANS VERSI NA 
BALANCIM 

• 

1,00 , 

1,00 
1,00 

2.4.1 
2.4.2 
2.4.3 

,00 
1,00 
1,00 

2,25 
_- 

3.2.1 	MURO DE CONTENÇA0 
3.2.2 	FUNDAÇÃO 
3.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 

KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M' 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  AF  07/2020 
ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  MATERIAL 1A. CATEGORIA 

VS 
VB 

M3 

3.3.1 

3.3.2 
3.3.3  

1,00 

1,00 
1,00 • 

4.1.1 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 	 2,25 

Rua Maranhão CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraíso/MÁ 

A 

1,00 

1,00 
1,00 

3.2.4 

3.2.5 



4.4.1 
4.4.2 
4.4.3  

RiVISJP 

RÜBRICAy, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO ICAO  DO PARA 	MA 

CSPI, 0 1.597.629/000123 
GESTA0 2021 a 2024 

	

4.2.1 	MURO DE CONTENÇA0 
VB 	1,04  •4.2.2 	•FUNDAÇÃO 
VB 	1,00 

	

4.2.3 	ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 	M3 	90,00 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3  

	

4.2.4 	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 	M3/KM 540,00 URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  AF  07/2020 

	

4.2.5 	ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP) 	M2 	300 00 MATERIAL 1A. CATEGORIA 

4.3.1 
4.3.2 
4.3.3 

1,00 
1,00 
1,00 

PILAR  
TRANS  VERSINA 
BALANCIM 

_ 
LONGARINA 
TABUADO 
GUARDA RODAS 

VB 	1,00 
VB 	1,00 
VB 	1,00 

51.1 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

5.2.1 	MURO DE CONTENÇÃO 
5.2.2 	FUNDAÇÃO 

5.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3  

5.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  AF  07/2020 

5.2.5 	ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  
MATERIAL 1A. CATEGORIA 

MESSTRU  
PILAR 
TRANSVERSINA 
BALANCIM 

LONGARINA 
TABUADO 
GUARDA RODAS 

Rua  Maranhao  CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraiso/1%4A 

5.3.1 
5.3.2 
5.3.3 

5.4.1 
5.4.2 
5.4.3  

1,00 
1,00 
1,00 

too : 
1,00 : 
1,00 

2,25 ' 

VB 	1,00 
VB 	too; 
M3 	90,00 

M3/KM 540,00 

M2 	300,00 



PMSJP 
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STADO DO MARANHÃO 
MON1C1PAL  OE SAO  JOAO DO PARALSO - MÁ  
CNN:  01,597.629/000i-23 

CESTA 0 2021. a 3924 

6.1.1 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
INFRAESTRUTURA 

	

6.2.1 	MURO DE CONTENÇÃO 

	

6.2.2 	FUNDAÇÃO 

6.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3  

	

6.2.4 	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M5, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE. M3XKM). 
AF_07/2020 

	

6.2.5 	ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  MATERIAL 1A. CATEGORIA 

PILAR 

TRANSVERSINA 
BALANCIM 

LONGARINA 
TABUADO 
GUARDA RODAS 

7.1.1 	PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

PREFEI 

6.3.1 

6.3.2 
6.3.3 

6.4.1 
6.4.2 
6.4.3 

M2 	2,25 

VB 	1,00 
VS 	1,00' 
M3 	90,00 

M3/KM 540,00 

M2 	300,00 

1,00 

1,00 
1,00 

2,25 

7.2.1 	MURO DE CONTENÇÃO 
7.2.2 	FUNDAÇÃO 

7.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3  

7.2.4 	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 	M3/KM 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  AF  07/2020 

7.2.5 	ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  MATERIAL 1A. CATEGORIA 
ESESTRÜTLIRA  

Rua Maranhao CEP: 65973000 Centro Sao Job ° do Paraiso/NIA 

540,00 

1,00, 
VS 	1,00 
M3 	90,00 



540,00 M3/KM 

PMSJP 

FL(S) 
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RUBRICA: 

ESTADO DO MARANFL4O 
PRFrg,w, MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARA: 	MA  CNN,  01,597.629/000 /. 

GESTAO 2021 a 2024 

	

8.'1.1 	
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

	

8.2.1 	MURO DE CONTEK 0 

	

8.2.2 	FUNDAÇÃO 

8.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3 

	

8.2.4 	
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 Ma, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  AF  07/2020 

	

8.2.5 	
ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  MATERIAL 1A. CATEGORIA 

8.3.1 
	

PILAR  
8.3.2 
	

TRANS VERSINA 
8.3.3 
	

BALANCIM 

LONGARINA 
TABUADO 
GUARDA RODAS 

9.1.1 	PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

8.4.1 
8.4.2 
8.4.3  

2,25 

VB  
VB 	1,00 
M3 	90,00 

M3/KM 540,00 

M2 	300,00 

1,00 

1,00 
1,00 

1,00 
1,00 

2,25 

	

9.2.1 	MURO DE CONTENÇAO 

	

9.2.2 	FUNDAÇÃO 

9.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3 

	

924 	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 611/13, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  AF  07/2020 

	

9.2.5 	ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP) 	M2 	300,00 MATERIAL 1A. CATEGORIA 

ME!QES  

	

9.3.1 	PILAR 

	

9.3.2 	TRANSVERSINA 

	

9.3.3 	BALANCIM  

Ina  

9.4.1 	LONGARINA 

	

9.4.2 	TABUADO 
1,00 

Rua Maranhão CEP: 65973000 Centro  Sao  Joio do Paraiso/MA 

VB 	1,00 
VB 	1,00 
M3 	90,00 

VB 	1,00 
VB 

1,00 
1,00 
1,00 



PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 2,25 

11.3.1 	PILAR 

11.3.2 TRANSVERSINA 
11.3.3 BALANCIM 

1,00 

1,00: 
1,00 

Rua Maranhão CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraiso/MA 

540,00 M3/KM 

PiVISJP 

EL.(si 
N° 
RLIBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEATURA MUNICIPAL DE  SAO  I0A0 DO PARAISO MA 

CNP: 01597,629/0001 23 
usilo 2.021 a Y24 

9.4.3 	GUARDA RODAS VB 	1,00 

540,00 

M2 	300,00 

10.2.1 MURO DE CONTENÇA0 	 VB 	1,00 
10.2.2 FUNDAÇÃO 	 VB 	1,00 
10.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 	M3 	90,00 

KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3  
10.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 	M3/KM 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

10.2.5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  
MATERIAL 1A. CATEGORIA 

10.3.1 

10.3.2 
10.3.3 

10.4.1 
10.4.2 
10.4.3  

PILAR 

TRANSVERSINA 
BALANCIM 

LONGARINA 
TABUADO 
GUARDA RODAS 

1,00 

1,00 
1,00 

VB 
VB 
VB 

VB 

1,00 
1,00 
1,00 

1,00 

•11.1.1 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 	 M2 

11.2.1 MURO DE CONTENCAO 	 VB 	1,00 
11.2.2 FUNDAÇÃO 	 VB 	1,00 
11.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 	M3 	90,00 

KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3  
11.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE  DES  IV13, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  
AF  07/2020 

11.2.5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP) 	M2 	300,00 
MATERIAL 1A. CATEGORIA 

2,25 



VB 

VB 
VB 

PMSJP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUM MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PÁRAISO - MÁ 

CNII, 01 59L629/0004 23 
GESTÃO 2022 a 1724 

• 11.4.1 	LONGARINA 
11.4.2 TABUADO 
11.4.3 GUARDA RODAS 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

MURO DE CONTENÇÃO 

12.2.2 FUNDAÇÃO • 

12.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3  

12.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE  GMs,  EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

12.2.5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  
MATERIAL 1A. CATEGORIA 

12.1.1 

12.2.1  

1,00 
1,00 
1,00 

2,25 

• VB 	1,00 
VB 	1,00 

M3 	90,00 

M3/KM 540,00 

M2 300,00 

12.3.1 

• 12.3.2 
12.3.3 

12.4.1 
12.4.2 
12.4.3  

PILAR  

TRANS VERSINA 
BALANCIM 

:rob  
" 

LONGARINA 
TABUADO 
GUARDA RODAS 

1,00 

1,00 
1,00 

1,00 
1,00 
1,00 ' 

13.1.1  PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

13.2.1 MURO DE CONTENÇÃO 	 VB 	1,00 
13.2.2 FUNDAÇÃO 	 VB 	1,00 
13.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 	M3 	90,00 

KW E CARREGADEIRA DE 1,72  Ms  
13.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6  Ms,  EM VIA 	M3/KM 540,00 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  
AF  07/2020 

13.2.5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP) 	M2 	300,00 
MATERIAL 1A. CATEGORIA 

i. 

13.3.1 	PILAR PILAR 	 VB 	1,00 	, 
13.3.2 TRANSVERSINA 	 VB 	1,00, 

Rua Maranhão CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraiso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
IIREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO  PAD  DO ?ARAMS MA  

Oft  01.597.629/0001,23 
GESTAO 2021a 2024 

13.3.3 BALANCIM 

13.4.1 
13.4.2 
13.4.3  

LONGARINA 
TABUADO 
GUARDA RODAS  

VB 	1,00 

1,00 
1,00 
1,00 

VB 
VB 
VB 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

14.2.1 MURO DE CONTENÇÃO 

14.2.2 FUNDAÇÃO 

14.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 Ma 

14.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 Ma, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  
AF  07/2020 

14.2,5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  
MATERIAL 1A. CATEGORIA 

14.3.1 	PILAR 

14.32 TRÁNSVERSINA 
14.3.3 BALANCIM 

2,25 

VB 	1,00 

VB 	1,00 

M3 E  90,00 

M3/KM 540,00 

M2 	300,00 

too 

1,00 
1,00 

14.4.1 
14.4.2 
14.4.3  

LONGARINA 
TABUADO 
GUARDA RODAS 

1,00 
1,00 
1,00 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

15.2.1 MURO DE CONTENÇÃO 

15.2.2 FUNDAÇÃO 

15.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 Ma 

15.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 Ma, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE-  M3XKM).  
AF  07/2020 

15.2.5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  
MATERIAL 1A. CATEGORIA 

astain 
15.3.1 	PILAR 

Rua  Maranhao  CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraiso/MA 

15.1.1 2,25 

VB 
	

1,00 

VB 

M3 
	

90,00 

540,00 

300,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
FITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO MÁ  

CNN,  01,597,629 /0901 23 
GESTÃO 20 a 2024 

15.3.2 TRANSVERSINA 
15.3.3 BALANCIM 

15.4.1 LONGARINA 
15.4.2 TABUADO 
15.4.3 GUARDA RODAS 

• VB 	1,00 
VB 	1,00 

1,00 
1,00 
1,00 . 

4Rer:: 
16.1.1  PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 2,25 

16.2.1 MURO DE CONTENÇÃO 

16.2.2 FUNDAÇÃO 

16.2.3 

VB 	1,00 

VS 	1,00 

M3 	90,00 

M3/KM 540,00 

M2 	300,00 

00• 

VB 	1,00 
VS 	1,00 

VB 	1,00 

VB 	1,00 

M3 	90,00 

M3/KM 540,00 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 M3  

16.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 Ma, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  
AF  07/2020 

16.2.5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  
MATERIAL 1A. CATEGORIA 
3,4 

16.3.1 

16.3.2 
16.3.3 

16.4.1 LONGARINA 
16.4.2 TABUADO 
16.4.3 GUARDA RODAS 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

17.2.1 MURO DE CONTENÇÃO 

17.2.2 FuNDAÇA0 

17.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 Ma 

17.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6M3, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  
AF  07/2020 

17.2.5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  
MATERIAL 1A. CATEGORIA 

Rua Maranhao CEP: 65973000 Centro SAo  Joio  do Paraiso/MA 

1,00 
1,00 
1,00 • 



4414Z. 
16.4.1 

18.4.2 
18.4.3 

UT  

LONGARINA 

TABUADO 
GUARDA RODAS 

1,00 

1,00 
1,00 

PLACA DE OBRA (PARA CON'STRUCAO CIVIL) EM CHAPA 2,25 

PMSJP 
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VA 

RÚBRICA: 

ESTADO  DO MARANHAO 
PR1FETURA MUNICIPAL DE SAD PAD DO PARA'S° MA 

0111, 01.597,629/0001.23  
GESTÃO  2021 a 2024 

17.3.1 	PILAR 

17.3.2 TRANSVERSINA 
• 17.3.3 BALANCIM 

17.4.1 	LONGARINA 
17.4.2 TABUADO 
17.4.3 GUARDA RODAS 

18.1.1 PLACA DE' OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

18.2.1 MURO DE CONTENÇÃO 

18.2.2 FUNDAÇÃO 

18.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72 IVP 

18.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

18.2.5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  
MATERIAL 1A. CATEGORIA 

sdettel"  'WV  
18.3.1 	PILAR 

18.3.2 TRANSVERSINA 

18.3.3 BALANCIM  

VB 	1,00 
VB • 1,00• 
VB • 1,00 

1,00 
1,00 
1,00 

2,25 

VB 	1,00 
VB 1 1,00 

M3 	90,00 

M3/KM 540,00 

M2 	300,00 

VB 	1,00 
VB 	1,00 

VB 	1,00 

19.2.1 MURO DE CONTENÇÃO 

19.2.2 FUNDAÇÃO 

19.2.3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 
KW E CARREGADEIRA DE 1,72M3  

19.2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M2, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  
AF  07/2020 

19.2.5 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140  HP)  
MATERIAL 1A. CATEGORIA 

Rua Maranhão CEP: 65973000 Centro São Joio do Paraíso/MÁ 

1,00 

VB 1,00 
M3 90,00 

M3/KM 540,00 , 

M2 300,00 



19.3.1 	PILAR 
• 19.3.2 TRANSVERSINA 

19.3.3 BALANCIM 

• 
Aft,  
19.4.1 LONGARINA 

19.4.2 TABUADO 

19.4.3 GUARDA RODAS 

VS 	1,00 
VB 	1,00 
VS 	1,00  

PMSJP 

EL(S) 

RLIBRicAvr  

ESTADO  DO MARANHAO 
RA MUNICIPAL DE SAO LOAD DO PARA1SO MA 

CNN. 01..597.629/000 ,23  
GESTÃO  2021 a 2a24 

Registramos, ainda, os serviços acima referidos foram realizados em conformidade 

com o contratado, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente, ate a presente data.  

Sao Joao do Paraiso/MA 23 de  abril  de 2025 

DE 
Assinado de forma digitai por 

RICARDO PETUBAut RICARDO PETUBA DE 

MORAES:05166113306 MORAES:051661 13306 
Dados: 2025.04.23 09:55:06 -03.00' 

RICARDO PETUBA DE MORAES 
FISCAL DO MUNICÍPIO 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/RPN: I 1 9.658.241-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

CPF N° 051.661.133-06 

Rua  Maranhao  CEP: 65973000 Centro Sio Joio do Paraiso/MA 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N°5194 de 24 de Der i< rIv 113E6 
t:REA-MA  No 923061/2025 

Emissão: 10/03/2025 

Validade: 31/03/2026 

Chave: 1467y Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima, CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito como 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104202913 

CPF: °°°2582a3 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de  registry:  01/08/2004 

	 Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73. DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: xx 

Data de Formação: 08/11/2003 

PÓS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: FACULDADE ATENAS MARANHENSE 

Data de Formação: 20/12/2008 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA EiSICA 

	 Informações !Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2025(1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa:  LUMENS  SOLUÇÕES EM ENERGIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Registro: 0005467721 

CNPJ: 38.265.289/0001-43 

Data inicio: 24/04/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 01/03/2028 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

Registro: 0006433573 

CNPJ: 37.651.837/0001-00  

Oats  Inicio: 19/11/2626 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ALVORADA CONSTRUIR LTDA-ME 

Registro: 0000011204 

CNPJ: 05.703.869/0001-16 

Data Inicio: 11/0812022 

A  autenticidade desta  Certidbo code  ser verificada  em: Mtps://crea-ma.sitatcombripublicad, corn a chase: 1467y 
Impress° em: 10/03/2025 as 11:44:17  por  adapt, ip: 179.60.169.14 

PMS.iP 

.(S) 

RÚBRICA:  



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

No 923061/2025 
Emissão: 10/03/2025 

Validade: 31/03/2026 

Chave: 1467y 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro  die  I  ASS  
CREA-MA  

PMSJP 
Data Fim: Indefintdo 

Data Fim de Contrato: 20/07/2026 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

FL(S) 

F2N:136RIECA: 4i)  ( 

 

A autenticidade desta cenidno pode ser verificada em: https:fisrea-ma.sitactom.bripublico!,  cam  a chave: 1467y  

Impress°  em: 10/03/2025 as 11:44:17 por  adept,  ip:179,6h169.14 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Daze:tit:ire de 1966 
CREA-MA  No 936875/2025 

Emissão: 12/09/2025 
Validade: 30/09/2025 

Chave: ZayCd Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que ate a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsevel(is) técnico(s) estão quites  corn  suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita a(s) atribuição(0 es) de seu(s) responsevel(veis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP PIVISJP 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Registro: 0005433673 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 350.000,00 

Data do Capital: 10/08/2022 

Faixa: 3 

Objetivo Social: ATIVIDADE PRINCIPAL 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO 4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 4645-1/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4399-1/99 - sERviÇos ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4755-5/01 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E AcEssORIos NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4321-5/00 
- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4771-7/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 4772-5/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4635-4/01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 4633-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS,  RAZES,  TUBERCULOS, HORTALIÇAS E 
LEGUMES FRESCOS 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4221-9/02 - 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4623-1/09 - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE 
ESGOTO 4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 4771-7/01 - 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A 
ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 4649-4/06 - COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES 4773-3/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS 4763-6/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E 
CAMPING 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4634-6/01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS 4634-6/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 4311-8/02 - 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763-6/01-COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4644-3/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÁRIO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4634-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 4651-6/02 - COMERCIO 
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4399-1/04 - 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO 
EM OBRAS 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA  AREA  DA ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO 
TRABALHO, NO AMBITO DAS ATRIBUIÇOES DE SEUS RESPONSÁVEIS TECNICOS. 

Endereço Matriz: RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, 02, VILA MACIEL, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MA, 65973000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 19/11/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000543372DDMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Informações / Rotas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE  ern  Aberto 8306191740. Data  di  
boleto: 30/09/2025 

A autenticidade desta  cornea°  pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: ZayCd 
Impresso em: 12109/2025 as 09:31:50  pop adapt,  19: 1e6.193.187.45  

FL. (S) 
Nc:.12-It 
S36RiCA: 
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No 936875/2025 
Emissão: 12/09/2025 

Validade: 30/09/2025 

Chave: ZayCd 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3URIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembr? cie 1966 
CREA-MA  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	 Última Anuidade Paga 

Ano: 2024 (1/1) 

PAASJic 

FL(S) 
AN  'VA 
RUBRiCAO 

Parcelamento Ano: 2025 	 Quantidade de Parcelas Pagas: 5/6 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsáveis Técnicos 	  

Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 110420291 3 

CPF: m.258.283-** 

Data Inicio: 19/11/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição:  ART.?  DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 

	 Sócios 	  

Secio: EDSON OLIVEIRA RAMOS 

CPF:**"460.932-- 

Função: EMPRESÁRIO 

A alitentiadade desta Certidão pode ser veritarla  am:  https://crea-ma.sitaccom.bapublicaa  com a chave: ZayCci 
Impresso  ern,  12/09/2025 As 09:31:52 por:  adapt,  p1 186193l8745 



A autenticidade desta  Carideo pods set  vedficade em: https://crea-ma.sitae.combnpubticoh  com a chave: c63aa 
Impresso em: 12/09/2025 As 15.25:41 por:  adapt,  ip: 186.193.187.45 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA MIRIDICA 

Lei Federal N°5194 de 24 de Dezenth. t: r/P U88 
CREA-P4A N° 936912/2025 

Emissão: 12/09/2025 

Validade: 30/09/2025 

Chave: c63aa Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidao. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsevel(is) técnico(s)  estate  quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Maranhao  - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita a(s) atribuição(pões) de seu(s) responsavel(vels)tecnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 37,651.837/0001-00 	
? SJ P 

Registro: 0005433673 
 

Categoria: Matriz 	 N° 3 Si 
Capital Social: R$ 350,000,00 

Data do Capital: 10/08/2022 	
R5BRICA 

Faixa: 3 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS: ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADA; 
GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE RESIDUOS 
NÃO-PERIGOSOS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; CONSTRUÇÃO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇA0 DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS 
DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; OBRAS DE 
FUNDAÇÕES; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE Pogos DE AGUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE 
LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÕRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E GAMARAS-DE-AR, COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, 
COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS, COMÉRCIO ATACADISTA 
DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PESCADOS E FRUTOS DO MAR, COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL, COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS 
DE USO HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO, COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA  US()  MEDICO, CIRORGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES, COMER= ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA  AREA  DA ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO 
TRABALHO, NO AMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SUA RESPONSÁVEL TÉCNICA. 

Endereço Matriz: RUA POTAZIO  JOSE  MARINHO, 02, VILA MACIEL,  SAO  JOÃO DO PARAISO, MA, 65973000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 19/11/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000543372DDMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Informações / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos das profissionais constantes de seu 
Quadro técnico. 
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306191740. Data de vencimento do 
boleto: 30/09/2025 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos  

	(Mims  Anuidade Paga 	  

Ano' 2024 (1/1) 

Parcelamento Ano: 2025 	 quantidade de Parcelas Pagas: 5/6  "¡rah - • , 
	  41  4.  14 

• Ada' 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 936912/2025 
Emissão: 12/09/2025 
Validade: 30/09/2025 

Chave: c63aa 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3URIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezernhni dc196,15 
CREA-MA  

Autos de Infração 
Nada consta 

	 Responsáveis Técnicos 

PMSJP 

FL(S) 
in 	zo 

RÜBRICA:ar  Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 
Registro: 110420291 3 

CPF:***.258.283-- 

Data !Moto: 19/11/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

 

	 Sificios 	  
Sócio: EDSON OLIVEIRA RAMOS 

CPF:**"A60.932-** 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada  ern:  httpsittcrea-maisitaacomihdpublicon  cam  a chave: c63aa . 
Impresso em: 1009/2025 às 15:25:41 por:  adapt,  ip: 186.193.187.45 



PNISJP 

FL(S) 
14.1 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE RO6RICAi-3C- 
sERvIgos 

Pelo presente  instrument()  Particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, de 
LIM  ludo  a  empress  RENOVAR EMPREENDIMENTOS — ME, portadora do CNPJ 
C 37.651.837/0001-00, localizada na Rua MIR Floresta,  SW,  Vila Maciel, CEP: 65973-000, 
e seu representante JANYS RAMOS DO CARMO, brasileiro, portador do CPF 
045499.843-09 e RG no 1097926, SSP/TO, aqui denominada CONTRATANTE e do 
outro lado a Engenheira Civil, ROSILEIDE FERREIRA SILVA CREA Nacional no 
1104202913 (CREA Regional 6964-D/MA), brasileira, residente 21 Rua General Ernesto 
Geisel, W: 454, Bacon, município de imperatriz/Mi, aqui denominado 
CONTRATADO, conforme as cláusulas e condições abaixo: 
PRIMEIRA. 0 objetivo deste e a Prestação de Serviços Vcrucos como Responsável 
Técnico pela Pessoa Jurídica, conforme suas atribuições. 
SEGUNDA - O valor deste e de 06 (seis) Sabirios Mínimos Mensais,  pars  urna Carga  
Hots  de 02  (dusts)  horas ditinas, totalizando 10 (dez) horas  semantic.  
TERCEIRA - O Faro de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo por urna das partes desde que comunicado com antecedência 
de 30(trinta) dias. 
QUARTA - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato 
se.ri de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das  texas  de  ART  das 
obras e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional 
ora contratado. 
QU1NTA Fica eleito o  FORUM  de Imperatriz - MA, para dirimir qualquer dúvida em 
relação a este Contrato. 
E. por estarem justo e contratado, assinam o presente em 02(duas) vias, de igual teor e 
foixna para  urn  só efeito e data. 

Imperatriz (MA), 15 de Julho de 2020. 

cjavri" JLos ole  tarro 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS — ME 

J. R. DO CARMO  
JAM'S  RAMOS DO CARMO 

045.499.843.09 
CONTRATANTE 

ai e errei Sihtgina— 
CREA Nacional n" 1194202913 (CREA Regional 6964-D/MA) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
RG: 	 RG: 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO  ART.  72, INCISO XXXIII, DA CRFB/1988 

Concorrência Pública ng 008/2025 

Objeto: Contratação de empresa na área de construção civil para a execução dos serviços de 

construção de pontes em concreto armado no Município de São João do Paraíso — MA. 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n2 

37.651.837/0001-00, por meio de seu responsável legal, EDSON OLIVEIRA RAMOS, CPF n2  

323.460.932-20, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no  
art.  72, inciso XXXIII, da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, no sentido de que: 

Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Não possui empregado(s) menor(es) de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.  

Sao  João do Paraíso/MA, na data da assinatura eletrônica. 

EDSON OLIVEIRA Assinado de forma digital 
por EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:3234609 RAMOS:32346093220 

3220 	
Dados: 2025.09.14 17:15:52 
-0300' 

RENOVAR EMPREENCIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Edson Oliveira Ramos 

CPF ng 323.460.932-20 

Rua: Poidzio JosO  Marinho,  02- Vila  Maciel  - Cep: 65.973-000 
Sao Joao do  Paraíso -MA E-mail: renovarempreendimentos2 I ggmail.com  
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

Concorrência Pública nI2 008/2025 

Objeto: Contratação de empresa na  area  de construção civil para a execução dos serviços de 

construção de pontes em concreto armado no Município de São João do Paraíso — MA. 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob ng 

37.651.837/0001-00, por meio de seu responsável legal EDSON OLIVEIRA RAMOS, CPF ng 

323.460.932-20, declara para os devidos fins que: 

1. Optou por não realizar visita técnica ao local da execução dos serviços; 

2. Reconhece e declara ter plena ciência das condições locais e demais elementos 

necessários à perfeita execução do objeto licitado; 

3. Assume, de forma expressa e inequívoca, todas as consequências decorrentes da 

ausência da visita técnica, não podendo, em momento posterior, alegar 

desconhecimento das informações e condições do local; 

4. Ratifica que a presente declaração cumpre integralmente o disposto no edital, sendo 

firmada por seu profissional técnico designado. 

Assim, a empresa candidata responsabiliza-se integralmente pelo 

conhecimento das condições inerentes à execução dos servigos.  

SAD  João do Paraiso/MA, na data da assinatura eletrônica. 

Documento assin210 digitolmente 

RDSILEIDE FERREIRA SILVA 
Data: 14/0912025 21:52:114200 
vatifiquetrn https://validanittgov.br  

Profissional Técnico Responsável 

Rosileide Ferreira Silva 

Registro ng 1104202913MA — RNP 1104202913 

EDSON OLIVEIRA Assinado de forma digital por 

EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:3234609 RAMOS:32346093220 

3220 	
Dados: 2025.09.1421:32:44 

Responsável Legal pela Empresa 

Edson Oliveira Ramos 

CPF ng 323.460.932-20 

Rua: Pntezio Jose  Marinho,  02 — 	Maciel  — Cep: 65.973-000 
Sao Joao do Paraiso — MA E-mail rennearemprcendimentos21@emaitcom 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n2  008/2025-CPL.  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS 
DO INCISO I E II, DO  ART.  32 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, OU DE COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N2 11.488, DE 2007. 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 37.651.837/0001-00, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr. (a) EDSON OLIVEIRA RAMOS, portador (a) da Carteira de identidade n° 

0290423220051 GESPMA e do CPF n° 323.460.932-20, DECLARA, para fins do disposto 

no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32  da Lei Complementar ng. 123, de 
14/12/2006; 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32  da Lei 
Complementar n2. 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Inciso §12  do artigo 18-A da Lei 
Complementar n2. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 42  do artigo 32  da Lei Complementar n 2. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara-se ainda, que não celebrou contratos com a Administração 

Pública, no ano calendário de realização da licitação, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

São João do Paraíso — MA, na data da assinatura eletrônica. 

EDSON OLIVEIRA Assinado de forma digital 
por EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:3234609 RAM05:32346093220 
Dados: 2025.09.14 15:36:29 

3220 	 -0300' 

Renovar Empreendimentos e Construções Ltda 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Rua: Potazio  José Marinho,  02— Vila  Maciel  — Cep: 65.973-000 
Sao Joao do  Paraíso  — MA F.-mail : renovarempreenclimentos2 1@gmail.com  



RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Concorrência Pública n9 008/2025 

Objeto: Contratação De Empresa Na  Area  De Construção Civil Para A Execução Dos Serviços De 

Construção De Pontes Em Concreto Armado No Município De São João Do Paraíso-Ma 

Atendendo ao disposto no item 8.1.2.5.6, alínea "a", do Edital da 
Concorrência Pública n° 008/2025, a empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS, inscrita no 

CNPJ sob  rig  37.651.837/0001-00, por meio de seu responsável legal EDSON OLIVEIRA RAMOS, 

CPF n° 323.460.932-20, declara para os devidos fins que: 

1. Disponibiliza, para fins de supervisão da obra objeto da presente licitação, a 

profissional Rosileide Ferreira Silva, Engenheira Civil, Registro n° 1104202913MA — 

RNP 1104202913, devidamente inscrita e habilitada no CREA/MA; 

2. A referida profissional possui experiência técnica comprovada em serviços de 

construção de pontes em concreto armado, estando plenamente apta a exercer a 

função de responsável técnico pelo acompanhamento e supervisão da execução 

contratual; 

3. A empresa assume integral responsabilidade pela veracidade das informações ora 

prestadas e pelo atendimento às condições técnicas exigidas no edital, nos termos da 

legislação vigente. 

São João do Paraíso/MA, na data da assinatura emetrônica. 

EDSON 

OLIVEIRA 

RAMOS:323460 

93220 

Assinado de forma 
digital por EDSON 
OLIVEIRA 
RAMOS:32346093220 
Dados: 2025.09.14 
15:35:37 

Responsável Legal pela Empresa 

Edson Oliveira Ramos 

CPF n° 323.460.932-20 

Docurnento as.s inado  digitalmente  

gotht
ROSILEIDEFERRSRA  SILVA  

a Ca: 14109 202S 10:2C:10 0300 
ye.lf Noe ern htzps:ilvahdar iti,gov,br  

Profissional Técnico Disponibilizado 

Rosileide Ferreira Silva 

CREA/MA n2  1104202913MA — RNP 1104202913 

Rua: Potazio Josii  Marinho,  02 — Vila  Maciel  — Cep: 65.973-000  
São  Joao do Paraiso —MA F-mail: renovareinpreendimentos21@gmail.com  
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
Ref  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n2  008/2025-CPL.  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 37.651.837/0001-00, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) EDSON OLIVEIRA RAMOS, portador (a) da Carteira de identidade n° 
0290423220051 GESPMA e do CPF n° 323.460.932-20, DECLARA que: 
• Não possui proprietário ou sócio que mantenha vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
» Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
» Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

» Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação 

regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social 

(FGTS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do 
edital próprio. 

• Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre 
integralmente a norma contida no  Art.  7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou 
seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

» Ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo 
licitatório referente à Concorrência em epígrafe, assim corno que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Não se enquadra em nenhuma das vedações previstas nos artigos 92, §12, e 14 da 
Lei n2  14.133/2021. 
» Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela Prefeitura Municipal de  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

Rua: Potazio Jose  Marinho,  02— Vila  Maciel  — Cep: 65.973-000 
Rio Joao do  Paraíso  — MA E-mail: renovarempreendimentos21(deigmail.com  
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Fica obrigada a comunicar a Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO 
PARMSO/MA, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no  Art.  48 da LGPD. 

São João do Paraíso — MA, na data da assinatura eletrônica. 

EDSON OLIVEIRA Assinado de forma digital 
por EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:3234609 RAMOS:32346093220 
Dados: 2025139.14 

3220 	 15:34:37 -0300' 

Renovar Empreendimentos e Construções Ltda 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Rua: Poldziu Jose  Marinho,  02 — Vila Maaicl — Cep: 65.973-000  

São  Joao do  Paraíso—  MA E-mail: renovaremprcendimentus2 d4mail.com  
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

Concorrência Pública ng 008/2025 

Objeto: Contratação de empresa na  area  de construção civil para a execução dos serviços de 

construção de pontes em concreto armado no Município de São João do Paraíso — MA. 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n2  37.651.837/0001-00, com sede na Rua Potazio Jose Marinho, 02 —Vila Maciel, São 

João do Paraíso — MA, neste ato representada por seu responsável legal EDSON OLIVEIRA 

RAMOS, portador do CPF n2  323.460.932-20, para fins de participação na presente licitação, 

vem declarar, sob as penas da lei, o seguinte: 

1. Que esta ciente e concorda com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus 

anexos, bem como que cumpre integralmente os requisitos de habilitação nele 

definidos, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, na forma 

do  art.  63, inciso I, da Lei n2  14.133/2021; 

2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, nos termos da legislação vigente e de normas 

especificas aplicáveis, em conformidade com o  art.  63, inciso IV, da Lei n2  14.133/2021; 

3. Que o representante habilitado a assinar o contrato, nos termos da habilitação jurídica 

da empresa, é o Sr. Edson Oliveira Ramos, CPF n2  323.460.932-20, responsável legal 

pela empresa; 

4. Que as propostas econômicas apresentadas pela empresa compreendem a 

integralidade dos custos necessários ao cumprimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, na CLT, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

entrega das propostas; 

5. Por fim, declara que tem plena ciência de que a falsidade das informações prestadas 

implicará em responsabilidade civil, administrativa e penal, conforme legislação 

aplicável. 

São João do Paraíso/MA, na data da assinatura eletrônica. 

Assinado de forma digital por 
EDSON OLIVEIRA 	EDSON OLIVEIRA 

RAMOS:32346093220 RAMOS:32346093220 
Dados. 2025.09.1418:23:29 -0300' 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA 

Edson Oliveira Ramos 

CPF ng 323.460.932-20 

Rua: Potazio José Marinho, 02— Vila Maciel —  Cep:  65.973-000  
SAO  João do Paraiso — MA  E-mail:  renovaremprecndimentos2 I agmail.com  
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DECLARAÇÃO ÚNICA 

PMS,j42) 
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QSRICA: 414)  

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 008 / 2025 

PROCESSO LICITATORIO 099/2025 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando 

CO uber; 

Ill - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n° 

14.133/2021. 

VI! - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme  art.  63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Pagina 'I de 2 
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15109/2025, 1:18:4 	 LICITANET - Declarações Fornecedor 

XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXII!, da 

Constituição; 

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV 

do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; e 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas especificas, conforme  art.  63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

XV - Não mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau  (Art.  14, IV, da Lei Federal n° 14.133/21) 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo 

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inickinea ou 

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público.  

Sao  João do Paraíso-MA, 08 de Setembro de 2025 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - 

37.651.837/0001-00 

08/09/2025 18:32:45 

Assinatura Digital: AE321C2B6A34881C67E4B99D808BC9D0 
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MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°008/2025 	 fl  LOogo comprador 
Ft(S) 	 utitANGT' PROCESSO LICITATORIO 099/2025 
N° 9i1 

Vencedor(es) do(s) Lote(s) 	 ROBRICA: kf 

Fornecedor: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - 37.651.837/0001-00 

Valor 	Total 	Valor 	Total Economia Lote Quant 	Un 	Descrigb-o 	 Marca Modelo 
Lance Lance Orçado Orçado 	R$ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS 

1,00 SERVIÇOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE PONTES EM CONCRETO 
ARMADO NO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAISO-MA 

R$ 	R$ 	R$ 	
R$ R$ 371.815,62 1.115.446,88 1.115.446,88 1.487.262,50 1.487262,50 

Subtotal Lote R$ 1.115.446,88 
Total Orçado 

R$ 25,00% 
1.487.262,50 

R$ 371.815,62 

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor 	 CNP) 	 Lote(s) Vencido(s) 	 Total Geral 

nOVAR EMPREENDIMENTOS E 
STRUCOES LIDA 37.651.837/0001-00 1 R$ 

1.115.446,88 

	

Econ. 	Economia Total Orçado 

	

°A 	R$ 

	

R$ 	 R$ 

	

1.487.262,50 	371.815,62 

Total Geral R$ 	 R$ 	 R$ 

	

1.115.446,88 1.487.262,50 	371.815,62 



logo 

comprador MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA 

Classificação da Disputa 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
008/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 099/2025 

LICITANer 
4101T9SES artIONCCAS. 

7WISJP 

FL(S) 

RUBRICA: 

LOTE 1 

LOTE Posição  ID  Fornecedor CNPJ Cidade/UF Enquadramento Marca Modelo Valor Lance 

1 1 61434  RENOVAR  37.651.837/0001- Sao Joao do EPP R$  
EMPREENDIMENTOS  E 00 ParaisalMA 1.115.446,88 
CONSTRUCOES LTDA 

1 2 86081 DAF CONSTRUTORA E 22.173.475/0001- Campestre do EPP SERVI sEsvig R$ 
OBRAS LTDA 12 Maranhao/MA CO o 1.234.327,00 

1 3 87284 COIMBRA E SOUSA 48.930.835/0001- Presidente ME SERVI sFRvig R$ 
ENGENHARIA LTDA 77 Kennedy/TO CO o 1.234.427,87 

1 4 2219 EMILENY 0 DA SILVA LIDA 19.495.939/0001- Pedreiras/MA EPP SERVI SERVIC R$ 
00 CO 0 1.234.427,88 

1 5 59544 ESTRELA EMPEENDIMENTOS 28.588.813/0001- Passagem ME SERVI SERVIC R$ 
8 CIA LTDA 63 Franca/MA CO o 1.264.173,13 

1 6 70689 ENGESERV  CONSTRUTORA  31.570.201/0001- Porto Franco/MA EPP  SERVI  sERvig Rs 
LTDA 58 co o 1.337.000,00 

1 7 41523 ESTREITOMAQ 42.335.006/0001- Estreito/MA EPP SERVI SERVIÇ R$ 
CONSTRUCOES E 60 00 o 1.341.159,83 
LOCACOES LTDA 

8 58056 J. A. C. SA LTDA 17 257 344/0001-  Passagem  EPP  SERVI  SERVIC R$ 
83 Franca/MA co o 1.400.000.00 

•-• 
9 3969 X-MAQ LOCACOES E 10.720.197/0001- Baixa Grande do ME SERVI sERviç R$ 

PRESTACAO DE SERVICOS 97 Rbeiro/PI CO 0 1.450.000,00 
LTDAx 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO pA 

DECISÃO DAS INTENÇÕES RECURSAL 
	

PMSJP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2025 

Prezados(as) Licitantes: empresa: EMILENY 0 DA SILVA LTDA e empresa: 
COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LTDA. 

Considerando a manifestação de intenção de recurso apresentada em 
[18/09/2025 15:41:44 0 fornecedor COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA 
LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração sobre a proposta de 
preços e no dia 23/09/2025 10:48:40 0 fornecedor EMILENY 0 DA SILVA 
LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração], porém a não 
apresentação das razões recursais dentro do prazo legal estabelecido de 3 (três) 
dias, conforme  [art.  165 da Lei n° 14.133 de 2021, cláusula 9.1 do Edital], 
informamos que não será possível conhecer do recurso por preclusão do direito 
de recorrer. 
Dessa forma, o recurso não é concretizado, e não será apreciado o mérito do 
pleito. A licitação prosseguirá sem a necessidade de análise do recurso. 

Atenciosamente, 

São  Jo-do do Paraíso - MA, 02 de julho de 2025. 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, ne 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Pégina 1 de 1 



logo  

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
008/2025 

PROCESSO LICITATORIO 099/2025 

W. 
Y44-4R 

LICITANEr 

PMSJP 

FL(S) 
N°31±) 
ROBRICA:6* 

comprador 

As 16:43:35 horas do dia 09 de Setembro de 2025 reuniram-se no  site  www.licitanetcoma o(a) Agente de contratação Oficial e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido concorrência eletrônica que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAISO-MA. 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente 
suas  exigencies  por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO 
E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 14:30:00 horas do dia 15/09/2025, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de preços 
fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo: 

Lote 1 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Lote 1  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ 	Situação Motivo 

61434 RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 37651837000100 R$ 1.487.262,50 	L5lassifi5ada 

2219 EMI LENY 0 DA  SILVA  LTDA 19495939000100 R$ 1.315.125,48 	Lasssiftetre 

41523 ESTREITOMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 42335006000160 R$ 1.412.428,83 	Classificada 

70689 ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 31570201000158 R$ 1.487.262,50 	aassiaéree 

59544 ESTRELA EMPEENDIMENTOS & CIA LIDA 28588813000163 -- R$ 1.264.173,13 	I Classificada' 

7284 COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LTDA 48930835000177 R$ 1.487.26250 	Classificada 

86081 DAF CONSTRUTORA E OBRAS LTUA 22173475000112 R$ 1.338.536,25 	Classificada 
+ 

58056 J. A. C.  SA  LTDA 17257344000183 R$ 1.400.00000 	[classificada] 

3969 X-MAQ LOCACOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDAx 10720197000197 R$ 1.450.000,00 

Lances 

Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 
, 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 37.651.837/0001-00 R$ 1.115.446,58 15/09/2025 14:54'36 Negociacao 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 37.651.837/0001-00 RS 1.230.300,00 15/09/2025 14:49:16 Manual 

DAF CONSTRUTORA E OBRAS LTDA 22.173.475/0001-12 RS 1.234.327,00 15/09/2025 14:47:26 Manual 

COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LTDA 48.930.835/0001-77 R$ 1.234.427,87 15/00/2025 14:47:29 Intermediario 

EMILENY 0 DA SILVA LTDA 19.495.939/0001-00 R$ 1.234.427,88 15/09/2025 14:47:02 Manual 

COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LTDA 48.930.835/0001-77  R$ 1.247.100,00 15/09/2025 14:46:53  Manual 



Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

DAF CONSTRUTORA E OBRAS LTDA 22.173.47510001-12 R$ 1.247.200.00 15/09/2025 14'46:02 Manual 
COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LIDA 48.930.83510001-77 R$ 1.247.300,50 15/09/2025 14:44:48 Manual 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 37.651.837/0001-00 R$ 1.248.300.50 15/09/2025 14:43:15 Manual 

COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LTDA 48.930.835/0001-77 R$ 1.249.300,50 15/09/2025 14:38:03 Manual 

ESTRELA EMPEENDIMENTOS & CIA LTDA  28.588.813/0001-63 R$ 1.264.173,13 14/09/2025 17:32:26 Classificado 

EMI  LENY 0 DA SILVA LTDA 19.495.939/0001-00 R$ 1.315.125,48 12/09/2025 15:35:27 Classificado 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 31.570.201/0001-58 R$ 1.337.000,00 15/09/2025 14:45:54 Intermediario 

DAF CONSTRUTORA E OBRAS LIDA 22.173.475/0001-12 R$ 1.338.536,25 15/09/2025 14:08:52 Classificado 

ESTREITOMAO CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 42.335.006/0001-60 R$ 1.341.159,83 15/09/2025 14:38:10 Intermediario 

J. A. C. SA LTDA 17.257.344/0001-83 R$ 1.400.000,00 15/09/2025 14:15.23 Classificado 

ESTREITOMAQ CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 42.335.006/0001-60 R$ 1.412.428,83 14/09/2025 13:50:13 Classificado 

(1—!'  X  MAO  LOCACOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDAx 10.720.197/0001-97 R$ 1.450.000,00 15/09/2025 14:21:24 Classificado 

COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LTDA 48.930.835/0001-77 R$ 1.487.262,50 15/09/2025 08:59:20 Classificado 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 31.570.201/0001-58 R$ 1.487.262,50 14/09/2025 14:24:03 Classificado 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA 37.651.837/0001-00 R$ 1.487.262,50 06/09/2025 18:38:49 Classificado  

?Nisi?  

Classificação Final 

Classificação Final do Lote 1 
N°2-1- 1--trr  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 37.651.837/0001-00 R$ 1.115.446,88 

2°  OAF  CONSTRUTORA E OBRAS LTDA 22.173.475/0001-12 R$ 1.234.327,09 

3° COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LIDA 48.930.835/0001-77 R$ 1.234.427,87 

EMILENY 0 DA SILVA LTDA 19.495.939/0001-00 R$ 1.234.427,88 

5°  ESTRELA EMPEENDIMENTOS & CIA LTDA 28.588.813/0001-63 R$ 1.264.173,13 

60 ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 31.570.201/0001-58 R$ 1.337.000,00 

7° ESTREITOMAO CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 42.335.006/0001-60 R$ 1.341.159,83 

8° J. A. C. SA LTDA 17.257.344/0001-83 R$ 1.400.000,00 

9° X-MAQ LOCACOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDAx 10.720.197/0001-97 R$ 1.450.000,00  

Mensagens 

Mensagens do  Lots  1 

Usuário Data/Hora 	Mensagem 

Sistema 15/09/2025 	0 LOTEI foi ordenado e dassificado. Boa sorte! 
14:31:14 

. 	. 

Sistema 15/09/2025 	0 LOTEI está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
14:35:32 	últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 15/09/2025 	A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dais) minutos. Boa sorte! 

14:45:42 	 i!!!! 



mensagens do Lotei 

Usuário Data/Hora 

Sistema 15/09/2025 
14:49:51 

Sistema 15/09/2025 
14:51:55 

Sistema 15/09/2025 
14:54:36 

Sistema 15/09/2025 
15:01:58 

Sistema 15/09/2025 
15:05:42 

Sistema 18/09/2025 
15:40:30 

Sistema 18/09/2025 
15,41:44 

Mensagem 

A prorrogação  automatise  do LOTE 1 esta encerrada. 

„ 
0 LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Nov\  
'ROËRICA:  

, 

Recursos 

Recursos do Lotei 

Fornecedor CNPJ Data/Hora 

COIMBRA E SOUSA 
ENGENHARIA LIDA 

EMILENY 0 DA SILVA 
LTDA 

48930835000177 18/09/2025 
15-41:44 

19495939000100 23/09/2025 
10:48:40  

LOTE 1 negociado no valor de R$ 1.115.446,88 pelo fornecedor  ID:  61434- Data  Prop.:  08/09/2025 18:38:49 

0 tempo de negociação este encerrado.  

A proposta do fornecedor RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA do LOTE -1, foi ACEITA pelo valor de 
R$1 .115A46,88. 

Sr(s). fomecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer 
esse o momento pare se manifestar. 

0 fornecedor COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 

• ,• • 	, 	,• • • . 

Sistema 23/09/2025 
10:41:09 

Sistema 23/09/2025 
10:48:40 

Sistema 23/09/2025 
10:51:10 

Sistema 23/09/2025 
10.57:21 

Srs. Licitantes, esta encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA-37.651.837/0001-00 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA -37.651.837/0001-00 venceu o LOTE -1 pelo valor de 
R$1.115.446,88. 

Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutes para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer 
esse o momento para se manifestar. 

0 fornecedor EMILENY 0 DA SILVA LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração 

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração 

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LTDA foi recebida pelo seguinte 
motivo: . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões ate 26/09/2025 e os outros interessados envie as contrarrazões 
até 01/10/2025. 

Sistema 18/09/2025 
15:50.30 

Sistema 23/09/2025 
10:40:15 

Sistema 23/09/2025 	A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de EMILENY 0 DA SILVA LTDA foi recebida pelo seguinte motive: . E foi 

10:57:21 	aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 26/09/2025 e os outros interessados envie as contrarrazões até 01110/2025. 

	

Sistema 02/10/2025 	0 Recurso/Reconsideração do COIMBRA E SOUSA ENGENHARIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Dessa forma, o recurso 

09:20:12 	não á concretizado, e não sere apreciado o mérito do pleito. A licitação prosseguira sem a necessidade de analise do recurso. 

	

Ir-Sistema 02/10/2025 	0 Recurso/Reconsideração do EMILENY 0 DA SILVA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Dessa forma, o recurso não 

09:20:41 	concretizado, e não será apreciado o mérito do pleito. A licitação prosseguira sem a necessidade de análise do recurso. 

Sistema 02/10/2025 	A disputa do LOTEI esta encerrada. Despacho: 

09:21:52 

Declaração Decisão 
	

Tipo 
, 

Dessa forma, o recurso não é concretizado, e não  sera  apreciado o 	Indeferido 
márito clo pleito. A licitagao prosseguira SeM a necessidade de análise 
do recurso 

Dessa forma, o recurso não é concretizado, e não sere apreciado o 	Indeferido 

mérito do pleito. A licitação prosseguirá sem a necessidade de análise 
do recurso 

- 



Mensagem Geral 

Usuário 

Sistema 

\CI 

Data/Hora  Mensagem 	 1(5_ 
riv-(  

09/09/2025 0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo 
16:43:35 	construcao_de_pontes_em_concre_composicoes_com_preco_unitario_1757447015.pdf do processo, o mesmo fica disponivel para ser baixado 

através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'. 
. 	. 	. „., 	. 

Sistema 	09/09/2025 	0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo construcao_de_pontes em_concre_curva_abc_de_servicos_1757447015.pdf do 
16:43:35 	processo, o mesmo fica disponível para ser baixado através da opção Baixar Documentos ao lado esquerdo no menu 'Documentos'. 

„. 
Sistema 09/09/2025 0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo construcao_de_pontes_em_concre_curva_abc_de_insumos_1757447015.pdf do 

16:43:35 	processo, o mesmo fica disponível para ser baixado através da Opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'. 

Pregoeiro 15/09/2025 	Senhores Licitantes, Boa tarde. Estamos iniciando nosso certame lidtatório referente a Concorrencia Eletrônica n°. 008/2025, Em nome da 
14:30:54 	Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso, gostada de agradecer a Rides pela participagão. 

Pregoeiro 15/09/2025 	Classificadas as propostas, dentro de alguns instantes o Sistema estará aberto para lances. 
14:33:00 

Sistema 	15/09/2025 	Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 as 14:35:32 
14:35:32 

Pregoeiro 15/09/2025 	Prezados Srs Licitantes Dando continuidade ao presente certame, vamos abrira fase de negociação. Pego que se manifeste quanto a 
14:51:47 	possibilidade de, caso queira, apresentar melhor oferta para o respectivo item arrematado. Concederemos o prazo de 10 min para 

manifestação nesta fase de negociação 

Pregoeiro 15/09/2025 	0 prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 
15:06:14 	15/09/2025 15:05:00hs ate o dia 15/09/2025 17:05:00hs para o(s) fornecedor(es): 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA. 

Pregoeiro 15/09/2025 SENHORES LICITANTE DIANTE DO PRAZO CONCEDIDO A EMPRESAARREMATANTE A SESSÃO  SERA  SUSPENSA E RETORNAREMOS 
15:20:13 	AMANHA AS 14:30HS LEMBRANDO QUE 0 CAMPO DE ANEXO DO DOCUMENTO FICARA DISPONIVEL PAFtAA EMPRESAATÉ 

TERMINAR 0 PRAZO CONCEDIDO 

Sistema 	15/09/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n°  008/2025 foi SUSPENSO. 
15:20:36 	Motivo: SENHORES LICITANTE DIANTE DO PRAZO CONCEDIDO A EMPRESA ARREMATANTE A SESSÃO  SERA  SUSPENSA E 

RETORNAREMOS AMANHÃ AS 14:3OBS. A REABERTURA  sera  no dia 16/09/2025 14:30 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde  jã  NOTIFICADOS. 

Sistema 15/09/2025 0 fornecedor RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVIAR declaracoes_conc_008_2025_1757962954.rar 
16:02:34 	no proposta final. 

_ . 

Sistema 15/09/2025 0 fornecedor RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVIAR 
16:04:25 	orcamento_3_construcao_de pontes_sjp_1757963065.rar no proposta final. 

Sistema 	15/09/2025 0 prazo para o fornecedor RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA enviar a proposta final esta encerrado. 
17:05:01 

Sistema 	16/09/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n°008/2025 foi REABERTO, para continuação do certame 
14:28:46 	Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

ema 	16/09/2025 0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo 

14:30:12 	ok_parecer_renovar_concorrencia_eletronica_n_c2_ba_008_2025_assinado_1758043812.pdf do processo, o mesmo fica disponível para ser 
baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'. 

Pregoeiro 16/09/2025 BOA TARDE SENHORES LICITANTES DE ACORDO COMO PARECER TECNICO EM ANEXO NO SISTEMAA PROPOSTA DA EMPRESA 
14:32:10 	ESTA ACEITA. 

Pregoeiro 16/09/2025 	0 prazo para envio dos documentos habilitatorios e/ou complementares, estará disponível através do módulo-- HABILITANET no rol de menus 
14:32:35 	da Sala de Dispute, do dia 16/09/2025 14:32:00hs ate o dia 16109/2025 16:32:00hs para o(s) fornecedor(es): 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA. 

Pregoeiro 16/09/2025 E Dando continuidade ao presente certame, VENHOR SOLICITAR DA EMPRESA RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
14:32:52 	A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DE ACORDO COMO EDITAL. 

Pregoeiro 16/09/2025 SENHORES LICITANTES IREM ABRIR AGORA A FASE RECURSAL PARA A PROPOSTA 
14:35:31 

Pregoeiro 16/09/2025 SENHORES DEVIDO A UM ERRO NO SISTEMAVOU SOMENTE RECEBER A HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO E ABRIREI A  EASE  DE 
14:37:27 	RECURSOS DA PROPOSTA  OK  E  SO  ENTÃO DEPOIS CONTINUAREMOS COM A ANALISE DE DOCUMENTOS 

Sistema 	16/09/2025 	0 fornecedor RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVIAR habilitacao 1758047103.rar no habilitanet. 
15:25:04 

Pregoeiro 16/09/2025 SENHORES LICITANTES 0 SISTEMA FICARA ABERTO ATE TERMINAR 0 PRAZO E A SESSÃO  SERA  SUSPENSA PARAAMANHA AS 
16:03:55 	15:00HS 



Pastrami  Data/Hora Mensagem 
, 	 . 

Sistema 	16/09/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n° 008/2025 for SUSPENSO. 
16:04:10 	Motivo: SENHORES LICITANTES 0 SISTEMA FICARAABERTO ATE TERMINAR 0 PRAZO E A SESSÃO  SERA  SUSPENSA PARA AMANHÃ 

AS 15:00HS, A REABERTURA seM no dia 17/09/2025 15:00 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 	
PM5jP 

Sistema 

Sistema 

. 	. 	..„ 
16/09/2025 0 prazo para o fornecedor RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA  envier  os documentos habilitatõrios  eft,  (S' 16:32:01 	complementares esta encerrado. 

17/09/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°008/2025 foi REABERTO, para continuação do certame  
15:00:29 	Sintam-se todos desde  jã  NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 17/09/2025 BOA TARDE SENHORES LICITANTES, DEVIDO A ENORME QUANTIDADE DE DOCUMENTOS PARAANALIZARMOS AINDA DE VARIOS 
15;07:14 	OUTROS CERTAMES ESTA SESSÃO VAI PERMANECER SUSPENSA PARAAMANHÃ AS 14;00HS. 

Sistema 	17/09/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°008/2025 foi SUSPENSO. 
15:07:35 	Motivo: BOA TARDE SENHORES LICITANTES, DEVIDO A ENORME QUANTIDADE DE DOCUMENTOS PARAANALIZARMOS AINDA DE 

VARIOS OUTROS CERTAMES ESTA SESSÃO VAI PERMANECER SUSPENSA PARAAMANHÃ AS 14:00H5„ A REABERTURA  sera  no dia 
18/09/2025 14:00 (hordrio de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde  le  NOTIFICADOS. 

Sistema 	18/09/2025 	Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 008/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
14:05:44 	Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 18/09/2025 BOA TARDE SENHORES LICITANTES AGUARDEM E FIQUEM ATENTOS AO  CHAT  
14:06:13 

yOeiro 18/09/2025 	senhores lidtantes essa fase é referente a proposta de vencedora e não a fase de habitação ainda ok 
15:44:16 

.„ 

Pregoeiro 18/09/2025 	pois até o momento ainda não foi habilitado nenhuma empresa ok fiquem atentos pois foi avisado na sessão anterior que seria aberto o prazo 
15:48:24 	posteriormente a solicitação da habilitação 

Pregoeiro 18/09/2025 SENHORES LICITANTES A SESSÃO PERMANECERA SUSPENSA PARAATE SEGUNDA FEIRA DIA 22 AS 14:20HS- PARA ANALISE MAIS 
16:02:32 	DETALHADA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

Sistema 	18/09/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n° 008/2025 foi SUSPENSO. 
16:03:17 	Motivo: PARAANALISE MAIS DETALHADA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO A REABERTURA  sera  no dia 22/09/2025 14:20 

(horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 	22/09/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n°008/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
14:20:18 	Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 22/09/2025 	senhores ainda estamos conferindo a documentação de habilitação devido estarmos com vários outros processos em aberto está demorando 

14:27:39 	um pouco para concluirmos portanto aguardem 

Pregoeiro 22/09/2025 SENHORES LICITANTES A SESSÃO  SERA  SUSPENSA PARA AMANHA DIA 23 AS 09:30HS 

15:54:49 

crThma 	22/09/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n°008/2026 foi SUSPENSO. 
15:55:08 	Motivo: SENHORES LICITANTES A SESSÃO  SERA  SUSPENSA PARAAMANHÃ DIA 23AS 09:30H5. A REABERTURA  sera  no dia 

23/09/2025 09:30 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 	23/09/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n°008/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
09:31:31 	Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 23/09/2025 BOM DIASENHORES AGUARDEM UM MOMENTO 
09:31:52 

Sistema 	23/09/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n°008/2025 foi SUSPENSO. 
11:00:23 	Motivo: devido as manifestações de recursos senhores licitantes a sessão ficará suspensa e no dia 02/10/2025 as 09:00hs retornaremos 

somente para baixar documentos das razões e contrarrazões para analise.. A REABERTURA  sera  no dia 02110/2025 09:00 (horário de  
Brasilia),  para continuagAo donerlama 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 	02/10/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n°008/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
09:04:12 	Sintam-se todos desde  jã  NOTIFICADOS. 

Sistema 02/10/2025 0 fornecedor RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
14:55:02 



[ii,2opm comprador 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA 

UCITANEr 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2025 

PROCESSO LICITATORIO 099/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PMSJP 

FL.(S) 
Nu1511 40 
RjBRiCA:, ' 

0(a) SECRETARIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO do(a) MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA comunica aos interessados e participantes 
da CONCORRÊNCIA ELETRONICA 008/2025 referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A ExEcuçÃo DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MU/V/C/PIO DE SÃO JOÃO DO PARA/SOMA, que ADJUDICA nos termos do Incise IV do  Art.  71 da Lei n° 
14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA- 37.651.837/0001-00 

	

Unitário 	 Total 	 Unitário 
Lote Item 	Quant. 	Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	 Orçado 	Total Orçado 	Econ. % 

1 	1 	1,00 SERVIÇOS 	 R$ 	 R$ 	 R$ 	 R$ 	 R$ 

	

1.115.446,88 	1.115.446,8800 	1.487.262,50 	1.487.262,50 	371.815,62 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARAA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM 
CONCRETOARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO-MA 

,.../..,,- 

	

Subtotal 	 Subtotal 24,9999 	 R$ 

	

Adjudicado: 	 Orçado: R$ 	% 371.815,62 

	

R$ 	 1.487.262,50 

1.115.446,88 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

  

   

Total Adjudicado 	 Total Orçado Economia % Economia R$ 

      

  

R5 1.115.446,88 R$ 1.487.262,50 24,9999% 	 371.815,62 

     

     

Sao Joao do Paraiso - Maranhao, 02 de  Outubro  de 2025 

ZAQUEL DA SILVACASTRO 
SECRETARIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 



Fornecedor: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA- 37.651.837/0001-00 

	

Unitário 	 Total 	Unitário 	 Economia 
Lote 	Quant. 	Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado 	Total Orçado 	Econ. % 	 R$ 

1 	1,00 SERVIÇOS R$ R$ 	 R$ 	 R$ 	 R$ 
1.115.446,88 	1.115.446,88 	1.487.262,50 	1.487.202,50 	 371.815,62 

S2Uyi.) i;umpraacir 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA 

UMANET' 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2025 

PROCESSO LICITATORIO 099/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

?WlSji:3  

FL.(S) 
No )5s 
FRLIBRiCA:c(-4  

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) SECRETARIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV 
do  Art.  71 da Lei n° 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epigrafe, cujo objeto 6: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE coNsTRugAo DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 

(C.  .\ Descriçao: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARAA ExEcugÃo DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM 
CONCRETO ARMADO NO MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO-MA 

Subtotal Lote R$ 1.115.446,88 

Subtotal Adjudicado R$ 1.115.446,88 	 Subtotal Orçado: R$ 
1.487.262,50 

	

24,9999 	 R$ 

	

°A 	371.815,62 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 	 Total Orçado 	 Economia % 	 Economia R$ 

R$ 1.115.446,88 	 Rs 1.487.262,50 24,9999% 	 371.815,62  

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

São João do Paraiso-MA , 02 de Outubro de 2025 

h 
ZAQUEL DA SILVACASTRO 

SECRETARIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
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CONTRATO N°211/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N°  099/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°008/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 
ENTRE 0 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO E A EMPRESA RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 
LTDA, CNPJ N° 37.651.837/0001-00, NA 
FORMA ABAIXO 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na Avenida Marcos Silva, n° 150, bairro Centro, CEP: 65.973-000, 
São  Joao  do Paraíso — MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representado pelo Senhor 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador da cédula de identidade n° 000071726396-7 SSP/MA e do CPF sob n° 
641.201.633-34, e, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob n° 37.651,837/0001-00, inscrição 
Estadual n° 128563133, sediado(a) na Rua Potazio José Marinho, n°  02, Vila Maciel,  Sao Joao  do Paraíso/MA, CEP 
65.973-000, neste ato representado por EDSON OLIVEIRA RAMOS, portador do AG de n° 0290423220051 GESP-
MA, inscrito no CPF sob o n°323.460.932-20, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este 
contrato, regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

. 	CLÁUSULA PRIMEIRA —FUNDAMENTAÇÃO 	 
1.1 Este contrato origina-se do Processo Licitatorio modalidade Concorrência Eletrônica n° 008/2025, submetendo-se 
as partes as disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, as cláusulas e 
condições aqui estabelecidas e as normas vigentes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
2.1 Nas condições fixadas no edital e seus anexos, e em conformidade com os projetos e especificações fornecidas 
pela contratada, bem como as condições descritos na proposta da contratada, os quais ficam fazendo parte integrante 
e inseparavel deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos: constitui-se objeto deste contrato 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO-MA. 

2.2A obra/serviço  sera  administrada pela contratada, que assumirá integralmente a responsabilidade pela sua 
execução, ficando sujeita à fiscalização da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — CONTRATANTE, 
durante todas as fases e etapas do trabalho. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR, PAGAMENTO, DOTAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL ' 
3.1 Da-se como valor global para o presente contrato o valor de R$ 1.115.446,88 (um milhão, cento e quinze mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos), conforme planilha de preços, apresentada pela 
empresa contratada, que integra o processo de Concorrência Eletrônica n° 008/2025. 

	

3.2 	0 pagamento  sera  efetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, conforme a medição realizada e 
termo de vistoria de obra, contendo os serviços efetivamente executados e aprovados, a partir da data da emissão de 
ordem de serviço, desde que cumprido rigorosamente o cronograma de execução, em moeda brasileira corrente, em 
até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal e os documentos pertinentes devidamente protocolados, desde 
que cumpridas às cláusulas contratuais e atendidas as condições. 

	

3.3 	Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização do contrato. 	 14 

de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de entes federados, os pagamentos somente serão 

	

3.4 	Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de Compromisso provenientes 

efetuados após o repasse dos valores pelo orgão CONCEDEN l'E, não gerando para o CONTRATANTE nenhuma 
responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso o CONCEDENTE 
não repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 
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3.5 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatorios da procedência legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso; 
3.6 A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 
• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 
• Diários de Obra, correspondente ao periodo de medição. 
3.7 	A contratada também deverá apresentar em conjunto com a medição o relatório fotográfico, demonstrando 
todas as etapas de execução da obra, ate a sua conclusão. O relatório fotográfico deverá possuir fotos numeradas que 
facilitem a identificação dos serviços, inclusive com as legendas correspondentes, que possibilitem a identificação do 
local e do tipo de serviço executado. 
3.8 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, de modo 
que, não haja nenhuma pendência quanto a execução dos serviços e quanto a qualidade, também não deve haver 
pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos 
serviços. 
3.9 Os custos da administração local são as despesas gerais ocorridas nos canteiros de obras referentes a supervisão 
técnica e administrativa local, vigilância, topografia e medições, controle tecnológico, materiais de consumo de 
escritório, dentre outros. 
3.10 A remuneração será mensal e proporcional A execução fmanceira dos serviços prestados. Em outras palavras, a 
contratada receberá, para fins de administração local, o mesmo percentual obtido na execução financeiros dos serviços. 
Por exemplo, se a contratada executou 10% (dez por cento) dos serviços previstos no contrato, receberá o mesmo 
percentual (10%) do valor global do item administração local. 
3.11 As medições  so  serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo previsto no 
Cronograma Fisico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição só  sera  encaminhada ao pagamento 
quando este mínimo for atingido 
3.12 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciarias nos termos da legislação que regula a matéria. 
3.13 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da contratada. 
3.14 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
3.15 0 atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado as sanções contratuais cabíveis previstas no 
Edital e no Contrato. 
3.16  Sera  facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas propostas por fimcionario 
vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação. 
3.17 0 Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência da 
contratada para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
previstas em lei. 
3.18 0 prego consignado no contrato  sera  corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado 
a partir da data base do orçamento estimativo, de acordo com o 1NPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor) ou 
qualquer outro índice que vier a substitui-lo, ocorrido nos últimos 12 (doze) meses. 
3.18.1 	0 reajuste previsto no item 3.18, deverá ser solicitado pela contratada e pode ser formalizada por simples 
apostila conforme previsão do  Art.  136, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
3.18.2 	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado,  sera  adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
3.19 0 CONTRATANTE pagará à contratada mensalmente, em até 30 (trinta) dias após cada medição, mediante 
apresentação de boletim de medição e da Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, devidamente atestadas pelo gestor 
e fiscal do contrato, no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório, acompanhados dos seguintes 
documentos: 
I. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e A Divida Ativa da União; 
II. Prova de regularidade para  corn  a Fazenda Estadual, da sede da proponente, 
Ill. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011; 
3.20 Juntamente com a documentação de cobrança, a contratada deverá apresentar, ainda, sob pena de haver sustação 
da análise e prosseguimento do pagamento, a seguinte documentação: 
I. Cópia autenticada da GFIP — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações 
Previdência Social completa e quitada, referente a este contrato e seu respectivo comprovante de entrega, nos termos 
da legislação vigente; 
II. Copia autenticada da GPS — Guia da Previdência Social quitada, com o valor indicado no relatório da GFIP e 
indicação da matricula CE1 da obra; 
11. Declaração de periodicidade mensal, firmada pelo representante legal da contratada e por seu contador, de que a 
contratada possui escrituração contábil regular. 
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3.21 Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo as relacionadas a encargos 
sociais e trabalhistas, devera a Administração promover a imediata retenção dos créditos decorrentes do contrato e 
iniciar processo para aplicação das sanções administrativas pertinentes. 
3.22 Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos trabalhadores ou para a quitação de 
obrigações previdenciárias e depósitos de FGTS, além de outras obrigações congêneres. 
3.23 0 primeiro pagamento fica condicionado a apresentação do Cadastro Nacional de Obras (CNO) referente ao 
objeto deste edital. 
3.24 As medições deverão ser devidamente encaminhadas pelo fiscal do contrato para liquidação da despesa, 
acompanhada de Oficio da Empresa Contratada, em duas vias. 0 Boletim de medição deverá estar devidamente 
preenchido, conforme execução das atividades, sendo que a planilha poderá possuir as formulas necessárias, a fim de 
evitar erros e distorções em valores medidos. 
3.24.1 	A medição devera estar acompanhada dos respectivos documentos: 
• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 
• Diários de Obra, correspondente ao período de medição. 
3.25 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, de modo 
que, não haja nenhuma pendência quanto á execução dos serviços e quanto à qualidade, também não deve haver 
pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos 
serviços. 
3.26 As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição  so  será encaminhada ao pagamento 
quando este mínimo for atingido. 
3.27 Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0008.1030 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES, BUEIROS E MATA- 
BURROS EM ESTRADAS VICINAIS 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00— OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Municipio/Finisa 

4. CLAUSULA QUARTA — PRAZO CONTRATUAL,  PRORROCACAO E;LOCAL DE PRESTAÇÃO  
DOS SERVIÇOS 	 • 	 - 
4.1 O prazo de vigência do contrato e de 12 (dose) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
desde que devidamente justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 
4.2 Para Execução e Conclusão: 8 (oito) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, de acordo com o cronograma 
físico-financeiro estabelecido. 
4.30 prazo contratual  sera  contado em dias consecutivos a partir da data de entrega da Ordem de Serviço. 

4.40 "termo 	para contagem do prazo e inicio dos serviços, conta-se da data definida na Ordem de Serviço, 
expedida pela CONTRATANTE. 
4.50s dias considerados impraticáveis por motivo de força maior, se comprovados pela Contratada e reconhecidos 
pela FISCALIZAÇÃO, serão abonados na contagem do prazo contratual. 
4.60 regime de horário de trabalho, bem como a carga horária semanal adotada pela contratada para execução dos 
serviços, independe de prévia e formal comunicação a Secretaria de Obras, e não implicará em nenhuma forma de 
acréscimo ou majoração do prego pactuado, razão pela qual,  sera  considerado improcedente qualquer reivindicação 
de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro para cobrir despesas com pagamento de "horas extras" ou 
"adicionais noturnos", uma vez que a licitante vencedora se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo 
com as determinações da Legislação Trabalhista aplicável a esta contratação. 
4.7 Prorrogação: A prorrogação do prazo previsto somente  sera  admitida nas condições estabelecidas no artigo 107, 
da Lei 14.133/2021. 

4.8 Os serviços serão executados conforme Cronograma Físico-financeiro 
4.9 Local da Execução dos Serviços: Conforme infonnado na Ordem de Serviços e no Termo de 
Referência/Memorial Descritivo, parte integrante do presente contrato. 
4.10 Contagem de Prazo: Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no  Art.  183 da Lei n° 14.133/2021.  So  se iniciam e vencem 
os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAISO. 
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5. CLAUSULA QUINTA :t;ARANTIA 	 " 
5.1 A contratada devera entregar, até a assinatura do contrato, a garantia de cumprimento do contrato, correspondente 
a 5% (cinco por cento) do seu valor global (importância segurada), com prazo de vigência não inferior ao prazo de 
vigência do contrato. 
5.1.1A garantia visa garantir o pleno cumprimento, pela contratada, das obrigações estipuladas neste Contrato. 
5.2 Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a contratada apresentará as garantias 
complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente Termo Aditivo. 
5.3 A liberação das garantias estará condicionada à emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços, mediante 
requerimento da contratada e desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 
5.4 Dos seguros de riscos de engenharia e de acidentes de trabalho: a contratada deverá providenciar as suas custas, 
seguro com coberturas básicas, especiais, adicionais e de responsabilidade civil geral em até 10 (dez) dias -Leis após 
a assinatura do contrato e a apólice de risco de engenharia, com as coberturas previstas, tendo o Município de  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO como beneficiário, no valor da contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA EXECUCÀO DO OBJETO, mEman E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
6.1A obra ora CONTRATADA compreende a execução dos serviços constantes dos projetos executivos com as 
respectivas rotinas, quantitativos e preços analiticamente descritos nas especificações técnicas e planilhas 
orçamentárias, partes integrantes deste contrato. 

6.2A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro contrato, e sujeitar-se-á 
especialmente ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais e código ambiental e código de 
edificações, assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação de 
penalidades especificas de cada normativo. Cumprirá ainda as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e Emprego, e todas as demais legislações pertinentes, adotando, 
inclusive, as medidas preventivas de modo a garantir, na  area  de influência da obra ou serviços: 
6.2.1 	A segurança e a integridade fisica dos bens moveis, imóveis e veículos; 
6.2.2 	0 respeito aos limites da propriedade; 
6.2.3 	A proteção da vida e da integridade fisica das pessoas que ali transitam, trabalham ou residem. 
6.3E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira e 
interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 
6.4Todos os serviços de construções e demolições, de qualquer tipo de obra ou serviço, obedecerão ao estabelecido 
na NBR 5682 - contratação, execução e supervisão de demolições, ao contido nas leis, normas regulamentadoras, 
portarias, instruções normativas e indicações, oriundas do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina 
do trabalho, e o determinado neste instrumento. 

6.5Aplicam-se as subcontratadas todas as exigências contidas neste instrumento, pelo que a CONTRATADA 
responde perante a CONTRATANTE, solidariamente. 
6.6Todas as medidas de segurança exigidas para pessoas, veículos, equipamentos e imóveis, referidas neste 
instrumento, deverão ser também tomadas pela CONTRATADA, para evitar danos totais ou parciais a culturas 
agrícolas, criatorios, árvores, plantas ornamentais, jardins, redes de serviços públicos e ao meio ambiente. 
6.70s materiais, os recursos humanos e os equipamentos que, submetidos aos controles da Fiscalização previstos 
neste instrumento, não corresponderem ao especificado ou exigido, deverão ser substituidos, não constituindo tal 
substituição, em nenhuma hipótese, motivo justo ou de força maior para permitir dilatação do prazo ou do aumento 
do preço contratado. 
6.80uando, em qualquer das situações previstas nos projetos e especificações técnicas, o processo ou método de 
execução se constituir serviço especializado, deverá a execução ser conduzida, supervisionada ou assessorada, a 
depender da respectiva complexidade, por especialista de idoneidade técnica comprovada junto à CONTRATANTE. 
6.90 elemento rotineiro de comunicação entre a Fiscalização e o Responsável Técnico, ou a sua equipe, é o Diário 
de Obra, onde serao registradas todas as ocorrencias dignas de anotações, ver ficadas na obra ou serviços. Servira 
também para as múltiplas solicitações de medidas e providências, concernentes à execução da obra ou serviços, dentro 
do previsto no contrato. 
6.10 Todo serviço realizado em desacordo com o especificado neste instrumento, seja pela qualidade e/ou tipo dos 
materiais, seja pelo processo de execução, seja pela qualidade final do elemento construtivo executado,  sera  demolido 
e refeito pela CONTRATADA, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE. 
6.11 Durante a execução da obra e serviços, a CONTRATADA deverá: 
6.11.1 	Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica, inclusive de suas 
subcontratadas, referentes ao objeto do contrato c especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/77, 
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entregando uma via a CONTRATANTE; 
6.11.2 	Obter junto ao Município o alvará de autorização da obra na forma das disposições em vigor (quando 
for o caso); 
6.11.3 	Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social 
e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado na obra objeto do contrato; 
6.11.4 	Atender as normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos 
em lei e no caderno de encargos, na condição de ¡Mica e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar 
a pessoas fisicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na obra objeto do contrato; 
6.11.5 	Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem 
a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo da obra. 
6.12 Projetos: 
6.12.1 	A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todos os projetos executivos que compõem o objeto 
do contrato, de conformidade com as disposições do caderno de encargos; 
6.12.2 	A CONTRATADA devera executar a obra em conformidade com desenhos, memoriais, especificações 
e demais elementos de projeto, bem como  corn  as informações e instruções contidas nas especificações; 
6.12.3 	Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, antes e 
durante a execução da obra, devendo informar à fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão 
que for constatada; 
6.12.4 	Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE  sera  efetivado 
pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições 
estabelecidas no contrato; 
6.12.5 	Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução da obra serão documentadas 
pela CONTRATADA, que registrara as revisões e complementações dos elementos integrantes do projeto; 
6.12.6 	A CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da fiscalização toda e qualquer alternativa de 
aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução da obra objeto do contrato, devendo 
comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas no 
Caderno de Encargos. 
6.13 Segurança e  Sande  do Trabalho: 
6.13.1 	Antes do inicio dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização as medidas de 
segurança a serem adotadas durante a execução da obra, em atendimento aos princípios e disposições da  NR  18 - 
Condições e Meio Ambiente do Trabalho na industria da Construção; 
6.13.2 	A CONTRATADA fornecerá aos tuncionátios todos os equipamentos de proteção individual exigidos 
pela  NR  6 - Equipamentos de Proteção Individual  (FYI),  tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, 
protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a 
natureza da obra em execução; 
6.13.3 	A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro 
de obra, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo 
regularmente da obra os materiais, entulhos e detritos em geral; 
6.13.4 	A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o transito de 
pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de 
combate a incêndio; 
6.13.5 	A CONTRATADA manterá no canteiro de obra equipamentos de proteção contra incêndio e brigada 
de combate a incêndio, na forma das disposições cm vigor; 
6.13.6 	Caberá a CONTRATADA comunicar A. fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, a autoridade 
competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução da 
obra, inclusive princípios de incêndio; 
6.13.7 	Cumprirá a CONTRATADA manter no canteiro de obra medicamentos básicos e pessoal orientado para 
os primeiros soconos nos acidentes  quo  ocorram durante a execuyilo dos trabalhos, nos termos da  NR  18; 
6.13.8 	Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, máquinas, 
equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de obra; 
6.13.9 	A CONTRATANTE realizara inspeções periódicas no canteiro de obra, a fim de verificar o 
cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de 
proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, 
bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 
6.14 Durante a execução da obra, a CONTRATADA devera.: 
6.14.1 	Submeter à aprovação da fiscalização até 5 (cinco) dias após o inicio dos trabalhos o projeto das 
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instalações provisórias ou canteiro de obra compatível com o porte e características do objeto do contrato, definindo 
todas as  areas  de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento da obra, 
inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos; 
6.14.2 	Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias a execução da obra, como agua, esgotos, 
energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo (quando 
for cabível); 
6.14.3 	Manter no local da obra, instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação e 
especificação adequados ao cumprimento do contrato; 
6.14.4 	Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil no local 
de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução da obra objeto do 
contrato; 
6.14.5 	Alocar os recursos necessários à administração e execução da obra, inclusive os destinados ao 
pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto 
do contrato; 
6.14.6 	Submeter previamente a aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma c plano de 
execução da obra, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos, bem como 
qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução da obra; 

6.14.7 	Executar os ajustes nos serviços concluidos ou em execução determinados pela fiscalização; 

6.14.8 	Comunicar imediatamente a fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que 
ocorra no local dos trabalhos; 
6.14.9 	Submeter a aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem 
aplicado na obra objeto do contrato; 
6.14.10 	Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização, os testes, ensaios, exames e 
provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos 
(quando solicitado pela CONTRATANTE); 
6.14.11 	Evitar interferências com as propriedades, atividades e trafego de veículos na vizinhança dos locais da 
obra, programando adequadamente as atividades executivas; 
6.14.12 	Elaborar os relatórios periódicos de execução da obra, elaborados de conformidade com os requisitos 
estabelecidos no Caderno de Encargos; 
6.14.13 	Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo da obra, todo pessoal, máquinas, 
equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as  areas  do canteiro de obra 
limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 

6.15 Responsabilidade Civil: 

	

6.15.1 	A presença da fiscalização durante a execução da obra, quaisquer que sejam os atos praticados no 
desempenho de suas atribuições, não implicara solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que 
responderá (mica e integralmente pela execução da obra, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, 
na forma da legislação  ern  vigor; 

	

6.15.2 	Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou 
imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 
próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante,  ern  divida 

liquida e certa da CONTRATADA; 

	

6.15.3 	A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou 
pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e 
prcpostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer 
pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

6.16 Medieao: 

	

6.16.1 	Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento, serviços efetivamente 
executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto 
e suas modificações expressa e previamente aprovadas pela CONTRATANTE; 

	

6.16.2 	A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base 
nas medições da obra e serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no Edital. 

	

6.16.3 	Para aprovação e liberação da última medição, a CONTRATADA deve cumprir todo o objeto do 
contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto a execução dos serviços e quanto à qualidade, também 
não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação da 
conclusão dos serviços. 

	

6.16.4 	As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 
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previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição  so sera  encaminhada 
ao pagamento quando este mínimo for atingido 

7. CLAUSULA SET1MA — DA RESPONSABILIDADE TEÇNICA E CIVIL PELA EXECU 
E DA DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 	' 
7.10 responsável técnico pelos serviços deverá ter vinculo formal com a CONTRATADA, devendo, sem prejuízo 
das cominações impostas pelos Códigos Penal e de Ética, assumir os riscos oriundos da má execução ou a 
responsabilidade pelos danos que a execução dos serviços causar a tercciros, conforme dispõe o  Art.  186 da Lei n° 
10.406/2002. 
7.2 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por qualquer uma 
ou ambas as pastes contratantes, aos termos do presente instrumento, os fatos fora de seu controle, nos termos do 
parágrafo  Calico  do  Art.  393 da Lei n° 10.406/2002, desde que essas causas afetem diretamente os serviços contratados. 
7.3 Se qualquer das partes tiver de ingressar em juizo para compelir a outra ao cumprimento de quaisquer condições 
contratuais, a parte vencida, além de suportar com os encargos judiciais da sucumbencia, responderá por perdas e 
danos a parte prejudicada, devendo indenizá-la no valor equivalente ao prejuízo sofrido mais o que razoavelmente 
deixou de lucrar. 
7.4 Sc qualquer das partes contratantes relevarem alguma eventual falta relacionada  coin  a execução deste contrato, 
tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de outras. 
7.5 A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Contrato, cabe a CONTRATADA, a qual responderá, 
na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução. 
7.6A omissão ainda que eventual da FISCALIZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados. 
7.7 A CONTRATADA  sera  representada na execução dos serviços pelo "Responsável Técnico" indicado na proposta, 
o qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir,  ern  seu nome, nos assuntos 
relativos aos serviços contratados. 

8. CLAUSULA OITAVA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECLIÇkO DO 

8.1 Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo fiscal do contrato ou comissão técnica designada, que 
terá autoridade para exercer,  ern  seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução contratual. 
8.2 A Secretaria requisitante poderá indicar um fiscal administrativo do contrato que  sera  responsável, juntamente 
com o fiscal técnico, pelo acompanhamento da execução da obra, registrando em relatório todas as ocorrências e 
deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada 
A. CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei n° 
14.133/2021. 
8.3 A fiscalização terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos 
que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 
8.4 À fiscalização compete, entre outras atribuições: 
8.4.1 Solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente, copia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
8.4.2 Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
8.5 A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
8.6E vedado ao fiscal do contrato exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se 
somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

CLÁUSULA NONA OBRIGAÇOES DA coNTRATADA 
9.1 Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes deste 
contrato, e sem alteiayao dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRA l ADA a: 
9.1.1 A empresa e/ou empreiteira CONTRATADA é exclusivamente responsável por eventuais indenizações a 
terceiros ou a CONTRATANTE, em virtude de danos c/ou prejuízos ocasionados pela execução dos serviços ou pelo 
seu pessoal. 
9.1.2 Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, quando devidamente comprovada a sua 
imputação, as consequências de: 
a) imprudência, imperícia ou negligência, inclusive de seus empregados e prepostos; 
b) falta de solidez ou de segurança das obras/serviços durante a execução ou após a sua entrega; 
c) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos das obras/serviços, objeto deste contrato; 
d) atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos nos serviços; 

Ao DA OBRA 

POgina 7115 



pmsiP 

FL.(st 

R.OBRiefic- Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

e) acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na obra ou em 
decorrência dela. 

	

9.1.2.1 	A aceitação dos serviços não exonerará a CONTRATADA nem seus técnicos, da responsabilidade civil 
e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução da mesma. 

	

9.1.2.2 	0 Município fica isento de quaisquer ônus ou obrigações referentes à legislação trabalhista, tributária, 
comercial ou securitaria decon-entes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 
exclusivamente à CONTRATADA. 
9.1.3 Executar a obra, objeto do presente contrato, observando, de modo geral, as Especificações e Normas Técnicas 
vigentes na ABNT, aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes aos serviços contratados, constantes 
dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações de fiscalização e, quando houver, da 
Supervisão dos Orgãos Ambientais e de Controle. 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados 
referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela Fiscalização; 
9.1.5 Cumprir as exigências da Legislação Ambiental em vigor, tendo em vista os possíveis impactos ambientais 
desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham ferir o Meio Ambiente, 
tais como: 
a) instalar o canteiro de obra em local apropriado, seguro e sinalização c mantê-lo limpo e organizado reservando um 
espaço adequado para receber a fiscalização; 
b) tomar medidas de segurança contra o derramamento de  oleo  combustível e lubrificante, e na disposição adequada 
do lixo e esgoto sanitário de modo a não poluir o lençol fredtico; 
c) manter úmidas as superficies sujeitas à poeira pelo trafego; 
d) o material inservivel (bota fora) deverá ser depositado em local devidamente licenciado, sendo de total 
responsabilidade da CONTRATADA: 
e) todos os caminhões que serão utilizados no transporte de materiais da obra, deverão possuir tela de proteção, a fim 
de garantir que nenhum tipo de material seja derramado nas pistas de rolamento utilizadas no trajeto do transporte; 
I) limpeza total dos canteiros da obra e  patios  de máquinas ao termino do contrato. 
9.1.6 Fornecer pessoal qualificado para executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuidos, objeto deste 
contrato e indicar profissional responsável técnico, admitindo-se sua substituição, mediante justificativa, por 
profissional de experiência equivalente ou superior, devendo esta medida ter a aprovação da CONTRATANTE através 
da Secretaria de Obras, conforme previsto no parágrafo 6°, artigo 67 da Lci Federal n° 14.133/2021. 
9.1.7 Permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e  &quotes  a quem a CONTRATANTE formalmente indicar acesso 
as suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto. 
9.1.8 Responsabilizar-sc pelos danos causados às propriedades públicas c privadas, linhas de transmissão de energia 
elétrica, telefônica e/ou outros serviços públicos, ao longo c nas adjacências do objeto contratado, devendo tais 
serviços ser executados, scrn  Onus  para a CONTRATANTE. Na ocorrência de interferências com os serviços públicos, 
cabe A. CONTRATADA a comunicação do fato aos órgãos competentes e à fiscalização da CONTRATANTE. 
9.1.9 Prover meios de segurança para os operários equipe de fiscalização e visitantes credenciados pela 
CONTRATANTE, no ambiente onde serão realizados os serviços, de acordo com a legislação pertinente vigente, 
observando a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do  Art.  7°, XXXIII, 
da Constituição Federal e ainda proibição do trabalho do menor de dezoito anos nas atividades descritas na Lista das 
Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista  TIP),  conforme Decreto Presidencial n°6.481, de 12/6/2008. 

	

9.1.10 	Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos fiscais, trabalhistas, securitarios, 
previdenciários e eventuais despesas de alimentação e transporte de seus profissionais encarregados da execução dos 
serviços objeto do presente contrato, bem como com quaisquer questões relacionadas com exigências municipais, 
estaduais ou federais, em cada unidade de execução dos serviços, e tudo mais que se fizer necessário à execução da 
obra e recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  (CREA/SC) e providenciar e manter 
atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução da obra; 

	

9.1.11 	Manter, durante toda oxecu0o do contrato, todas as condições de habilitação e Qualificação exigidas na 
licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Municipio do Local da prestação do serviço, durante toda a execução 
do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

	

9.1.12 	Cumprir as medidas relativas -a segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição Federal, na CLT 
em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 8/8/78 da Secretaria de Segurança no Trabalho 
e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e Regimentos Sanitário, nas normas contidas em 
acordo e convenções coletivas de trabalho e nas convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil, 
fornecendo aos seus empregados, obrigatoriamente, os Equipamentos de Proteção Individual - EPI's, seguindo a 
legislação especifica cm vigor, tais como: capacetes, botas, luvas, óculos,  etc.,  observando as orientações Ministério 
do Trabalho. 	 • • 
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9.1.13 	Os serviços ou obra serão considerados concluídos depois de cumpridas todas as exigências do projeto, 
bem como efetuada a limpeza geral e os reparos que a fiscalização julgar necessarios. 
9.1.14 	Apresentar mensalmente, ao fiscal do contrato, copia de toda a documentação comprobatoria do 
cumprimento das obrigações tributárias, trabalhistas e fundiárias relativamente ao mês imediatamente anterior e, em 
especial, relação dos trabalhadores que prestaram serviços decorrentes do contrato firmado com o CONTRATANTE. 
9.1.15 	Observar rigorosamente o cronogáma de execução ou outras condições estabelecidas entre as partes e 
executar os serviços, objeto do contrato conforme o Plano de Trabalho/Projeto Básico, Proposta Comercial, do Edital 
e seus anexos e toda documentação constante no processo que lhe deu origem. 
9.1.16 	A CONTRATADA deverá comunicar ao fiscal do contrato, para o recebimento provisório dos serviços 
contratados, ficando o recebimento definitivo a Secretaria Municipal de Obras. 0 recebimento definitivo ocorrerá 
após o saneamento das eventuais pendências relacionadas no recebimento provisório. 
9.1.17 	Se a CONTRATANTE relevar o descurnprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 
licitante adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 
obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 
9.1.18 	Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da verificação 
da existência de débitos previdencidrios, decorrentes da execução do presente contrato pela CONTRATADA, com a 
inclusão do município de  SAO  JOAO DO PARMS0 no polo passivo, como responsável subsidiário, o 
CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o correspondente a 3 (três) vezes o montante dos valores em 
cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção  ern  caso de insuficiência. 
9.1.18.1 	A retenção prevista acima será realizada na data do conhecimento pelo Município da existência da ação 
trabalhista ou da verificação da existência de débitos previdencidrios; 
9.1.18.2 	Somente será liberado  corn  trânsito em julgado da decisão de improcedência dos pedidos ou do efetivo 
pagamento do titulo executivo judicial ou do debito previdenciario pela adjudicatária. 
9.1.19 	Comparecer em Juizo nas ações trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou propostas 
contra o Município, assumindo o polo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do 
Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com  Onus  de eventual condenação inclusive honorários advocaticios, 
custas judiciais e demais cominações e suc;umbencias. 
9.1.20 	Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 
licitação,  sells  prévia autorização do Município. 
9.2 Se o Município relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da CONTRATADA, tal 
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais 
permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 
9.3 Além das hipóteses previstas na legislação e nas normas aplicáveis, a CONTRATADA  sera  responsável, ainda: 
9.3.1 Pela inexecucdo, mesmo que parcial, dos serviços contratados; 
9.3.2 Perante o Município ou terceiros, pelos danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, erro ou imperícia, 
vicio ou defeito, na condução ou execução dos serviços objeto deste contrato; 
9.3.3 Pelo eventual acréscimo dos custos do contrato quando, por determinação da autoridade competente e motivada 
pela CONTRATADA, as obras/serviços forem embargadas ou tivcrem a sua execução suspensa; 
9.3.4Pelos efeitos decorrentes da inobservância ou infração de quaisquer condições deste Contrato; 
9.3.5Pelo pagamento dos encargos e tributos incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
9.4 Aplicam-se as subcontratadas todas as exigências contidas neste instrumento, pelo que a CONTRATADA 
responde perante a CONTRATANTE, solidariamente. 
9.5 As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária, negligencia, 
impericia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e 
integral responsabilidade da CONTRATADA, sem  Onus  para a CONTRATANTE, sem implicar alterações do prazo 
contratual; 
9.6 Caberá á CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados a CONTRATANTE e a 
terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão 
de sua parte; 
Q7 Deverá e forneccdor/prestudor de sei-viços, quando houver vinculaçao do certame ao instrumento  Convent()  e/ou 
Contrato de Repasse, conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 
objeto/serviço contratado, para os servidores do órgão e/ou entidade pública concedente dos recursos originários da 
Unido e, para os Órgãos de Controle Interno e Externo destes, á exemplo: Controladoria Geral da União — CGU e 
Tribunal de Contas da Unido TCD, quando solicitado. 
9.8A CONTRATADA deverá fornecer h. Prefeitura, prova de quitação junto aos órgãos competentes e a Certidão 
Negativa de Débito (CND) da obra perante o INSS, conforme determinação da Receita Federal. 
9.9 Demais obrigações constantes no Edital. 
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10. CLAUSULA DECIMA — OBRIGAÇÕES DO 1141.5NICIPIO 
10.1 Constituem direitos e prerrogativas do Município, além dos previstos em outras leis, os previstos no artigo 104, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 
10.2 Caberá ao fiscal do contrato: 
10.2.1 	Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com 
imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 
10.2.2 	Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados, 
medidos e aceitos; 
10.2.3 	Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo 
reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a posterior confirmação de ordens ou 
instruções verbais recebidas; 
10.2.4 	Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja 
cumprindo fielmente o presente Contrato; 
10.2.5 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos 
serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 
10.2.6 	Notificar, por escrito, a Administração para abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades; 
10.3 Compete ao município: 
10.3.1 	Efetuar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente medidos e faturados, 
nas condições estabelecidas neste Instrumento. 
10.3.2 	Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários acompreensdo dos "Documentos 
Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação dos mesmos. 
10.3.3 	Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas a execução 
dos serviços. 
10.3.4 	Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a outros 
órgãos/entidades, necessárias a execução dos serviços contratados. 
10.4 No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de 
acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os elementos de informações relacionados com as 
obras/serviços, pelos mesmos julgados necessários. 
10.5 A fiscalização deverá exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no cronograma físico-
financeiro apresentado anexo a este instrumento. 
10.5.1 	A execução de cada serviço/etapa seta aferida pela fiscalização, em cada medição, consoante 
cronograma físico-financeiro, previamente aprovado. 
10.5.2 	A aferição dos prazos se clara mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma 
físico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em analise. 
10.6 A fiscalização dos serviços  sera  feita pelo responsável técnico, nomeado e indicado pela Autoridade Competente, 
que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela CONTRATADA, devendo esta proceder 
as correções e substituições do produto/serviços. 

11. CLAUSU  LA  DECIMA PRIMEIRA— PENALIDADES 
11.1 Sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e da faculdade de 
rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza  moratoria  e punitiva A. CONTRATADA, diante 
do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos previsto no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/2021, 
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.1.1 	A sanção prevista na alínea "a" do subitem 11.1  sera  aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no incise/ I do caput do  Art.  155 do estatuto fctleral aplicado a cate certame, guando natt se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.1.2 	A sanção prevista na  alit=  "h" do subitem 11.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e  sera  
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no  Art.  155 do estatuto federal vigente. 
11.1.3 	A sanção prevista na alinea "c" do subitem 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do  Art.  155 da Lei n° 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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11.2  Sera  aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e  sera  aplicada nos 
seguintes casos e percentuais: 
11.2.1 	Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem dificultados, 
inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA referentes à execução 
contratual; 
11,2.2 	Quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das Normas 
Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos ambientais; 
11.2.3 	Quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter notificada, a 
CONTRATADA não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa 
injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela Administração 
Pública,  sera  aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato. 
11.2.4 	Nos demais casos não previstos, fica estabelecida uma multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor 
do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato; 
11.2.5 	O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado a aplicação de multa de 
mora, nas seguintes condições: 
11.2.5.1 	Fixa-se a multa de mora em 0,3 %  (Wes  décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 
total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente 
executado; 
11.2.5.2 	Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade  coin  o cronograma de execução e planejamento 
do contrato; 
11.2.5.3 	A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilatcralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. 
11.2.6 	As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas 
juntamente com as multas e/ou com a Clausula Penal no caso de rescisão. 
11.2.7 	Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste Edital, competirá 
Autoridade Competente encaminhar a decisão ao Controle Interno do Município para inserção no cadastro de 
empresas penalizadas do Município e dos demais órgãos competentes. 
11.2.8 	Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da CONTRATADA, 
fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue: 
11.2.8.1 	Para exigir a pena convencional, não é necessário que a CONTRATANTE alegue prejuízo. 
11.2.8.2 	0 montante de 10% (dez por cento) acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando 
o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 
11.3  Heard  impedido de licitar c contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, em conjunto  coin  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido 
em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado que: 
I. Der causa á inexecução parcial do contrato; 
11. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a. Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência  dc  fato superveniente devidamente justificado; 
V  EN  ao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
Xi.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da I icitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no  Art.  5° da Lei n° 12.846, de I° de agosto de 2013. 
11.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a 
ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da Procuradoria-Geral e Controladoria 
Geral do Município. 
11.5 Os montantes relativos as multas contratuais c a Cláusula Penal Compensatória aplicadas pela Administração 
poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante contratado, relativos as parcelas 
efetivamente executadas do contrato. 
11.6 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do contrato, 
os valores referentes as penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela CONTRATADA. 
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11.7  Ern  qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos as multas restar valor residual em desfavor do licitante 
contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 
11.8 Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, a composição das perdas e danos 
causados a. Administração pelo descumprimento das obrigações licitatorias e/ou contratuais. 
11.9 Os prazos referidos neste Edital  so  se iniciam e vencem em dia de expediente no orgdo ou na entidade. 
11.10 	Do direito de defesa: 
11.10.1 	Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do  Art.  156 da Lei Federal n° 14.133/2021 (Item 
11.1., "b"), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias  Weis,  contado da data de sua intimação. 
11.10.1.1 	0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.10.2 	A aplicação das sanções previstas nos incisos  III  e IV do caput da Lei Federal n° 14.133/2021 (Item 
11.1., "c" e "d") requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
11.10.2.1 	Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
11.10.3 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.10.4 	Assegurado o direito a defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 
sanção  sera  formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios. 
11.103 	Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade 
competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente (Controle Interno)  quo  por sua 
vez, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, devera informar e manter 
atualizados os dados relativos as sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal e SICAF. 
11.11 	A CONTRATADA terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da data de 
intimação ou da lavratura da ata, em face da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração. 
11.12 	Da sujeição a perdas e danos: Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a 
CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao Município pelo descumprimento 
das obrigações licitatórias. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA RESCISÃO E SUAS CONSEQUÊNCIAS 	 - 
12.1 A rescisão do presente contrato poderd ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito a 
prévia e ampla defesa. 
12.3 Em caso algum a Administração Pública pagará indenização a CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista Previdencidria, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados 
pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

13 CLAUSULA DEC1MA TERCEIRA — FORCA MAIOR OIT DO CASO EORTUITO 
13.1 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por qualquer uma 
ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujo efeito não seja possível evitar ou impedir, nos 
termos do parágrafo único do  Art.  393 do Código Civil Brasileiro, desde que essas causas afetem, diretamente, as 
obras/serviços contratados. 

14. CIAUSULA DEC1MA QUARTA — SUBCONTRATAGA0 
14.1. Poderão ser subcontratados alguns serviços, limitados a 30% (trinta por cento) do valor total a ser contratado, 
desde que sejam submetidos a previa autorização da fiscalização da CONTRATANTE, através do servidor designado 
para fiscalização do contrato e homologação do secretário requisitante da licitação. 
14.2. A CONTRATADA se obriga a comprovar à Fiscalização a devida capacidade técnica da subcontratada por 
intermédio de  CAT  de execução de obra e/ou serviço similar ao solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA, 
assim como a documentação necessária que comprove estar em dia com suas obrigações jurídica, fiscal e financeira, 
sob pena de não ter a subcontratação aprovada pela Fiscalização. 
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is, ciAusuLA'DtamA, QUIN — ADITIVOS 18 IIECOMPOSICÁO DO ÉQUOARRIO ËCONCIMICO 
FINANCEMO 

15.1 DOS ADITIVOS: 	 < 
15.1.1 	0 contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei n° 14.133/2021 e poderá sr 
alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I. Unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
2. Por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstancias supervenientes, mantido 
o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 
15.1.2 	Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 
ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 
ressarcimento dos danos causados a Administração. 
15.1.3 	Sera  aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 15.1.1 quando a execução for obstada pelo 
atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental. por circunstancias alheias ao contratado. 
15.1.4 	Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido item 15.1.1 o contratado será obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou  dc  
equipamento, o limite para os acréscimos  sera  de 50% (cinquenta por cento). 
15.1.5 	As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1.1 não poderão transfigurar o objeto da 
contratação. 
15.1.6 	A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
15.1.7 	Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido 
os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
15.1.8 	Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econômico-financeiro inicial. 
15.1.9 	A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
15.1.9.1 	0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do  Art.  107 da Lei n° 14.133/2021. 
15.1.10 	A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
15.1.11 	Os  ',locos  contratados serno alterados, para mais ou Fula mcnos, confoimc o caso, Sc houvcr, após 

data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais,  coin  comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
15.1.12 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou á repactuação de preços previstos no próprio 
contrato; 

II. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no 
contrato; 

Ill. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
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152 RECOMPOSIÇÃO DECOMPOSIÇÃO [QUM' BRIO`ECONOMIÇO-EINÁNCEIDO:  
15.2.1 	A empresa devera fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 
prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilIbrio econômico-
financeiro. 

15.2.2 	Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu  equilibria  econômico-
financeiro. 
15.2.3 	A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 
hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 
15.2.4 	Na ocorrência de requerimento de reequilibrio econômico-financeiro devidamente justificado pela 
CONTRATADA antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Publico, caso os preços apurados no mercado 
sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem aplicação de penalidades. 
15.2.5 	Na ocorrência de requerimento de reequilibrio econômico-financeiro pela CONTRATADA após a 
solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o contratado não poderá recusar e/ou interromper o contrato até 
decisão final no processo administrativo. 
15.2.6 	0 requerimento de equilíbrio econômico financeiro do contrato, deverá ser encaminhado ao gestor e 
fiscal do contrato para análise e deliberação e deverá ser instruido com todos os documentos que comprovem o caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou a ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco cstabelecida no contrato. 
15.2.7 	A demonstração analítica  sera  apresentada em conformidade com a(s) Planilha(s) de Custos e Formação 
de Pregos apresentada na proposta vencedora do certame. 
15.2.8 	Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por 
intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
15.2.9 	Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados  so  poderá ser adotada 
mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao contrato e/ou 
apostilamento, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências finuras. 

16. CLÁUSULA DECTMA SEXTA — DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
16.1 A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente contrato. 
16.2 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie e pela Lei n° 14.133/2021. 
16.3 A CONTRATADA deverá informar imediatamente 5, CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço 
comercial, telefones,  e-mail,  com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, comunicados, 
notificações dentre outros. 
16.3.1 	0 descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer 
objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações 
eventualmente tentadas, relacionadas com a execução das obras ora CONTRATADA. 
16.4 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

fiscalização ou o acompanhamento por parte da CONTRATANTE. 
16.5 0 Município reserva a si direito de introduzir modificações no projeto, mesmo durante a execução dos serviços, 
sempre que julgar necessário. No exercício deste direito, porem, o Município se empenhará no sentido de evitar 
prejuízos à CONTRATADA. 

16.6 Os documentos discriminados neste contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em razão deste, o 
integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e  the  são anexos. 
16.7 Compete ao Município dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os documentos integrantes deste 
Instrumento. 

16.8 As partes considerarão completamente cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 
estipuladas cstiverem efetivamente satisfeitas, nos termos  dc  direito e títieluith pelo Município. 
16.9 0 Município poderá, respeitadas outras condições contratuais, tendo presente o seu fluxo/disponibilidade de 
caixa, acelerar ou desacelerar o cumprimento do cronograma fisico-financeiro dos serviços. 
16.10 	Em observância ao disposto no § 1° do artigo 89 da Lei Federal n° 14.133/2021, a CONTRATADA fica 
ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF do sócio e/ou representante legal, 
bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e jurídicos celebrados, que serão publicados no Portal da 
Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (I,GPD). 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA stilmAr pia PORO 
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de PORTO FRANCO/MA, com expressa renuncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. 
E por estarem justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, 
para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos, 

São João do Paraíso - MA, 03 de outubro de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

Secretario de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso —MA 

//LI / KI-e-21g  Won-  
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ/MF sob o n°37.651.837/0001-00 
Edson Oliveira Ramos 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 	  
CPF/MF: 	 CPF/MF: 	  
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CNPJ: 01.597.629/0001-23  

ORDEM DE SERVIÇO 

Pela presente Ordem de Serviço, fica a empresa RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob n° 
37.651.837/0001-00, com sede na Rua Potázio José Marinho, n° 02, Vila Maciel,  
Sao  João do Paraiso/MA, CEP 65.973-000, neste ato representada por EDSON 
OLIVEIRA RAMOS, portador do RG de n° 0290423220051 GESP-MA, inscrito 
no CPF sob o n° 323.460.932-20, autorizada a execução dos serviços de 
Construção de Pontes em Concreto Armado no Município de  Sao Joao  do 
Paraíso — MA, no valor global de R$1.115.446,88 (um milhão, cento e quinze 
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos)  que  sera  
distribuído e pago de acordo com o cronograma físico financeiro da 
Concorrência eletronica n°. 008/2025 e contrato n°. 211/2025 celebrado em 
03 de outubro de 2025 com a Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Fica designada a Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, através de 
seu Secretário, e o fiscal de contratos como responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização e vistoria da obra de que trata a presente Ordem 
de Serviço, cabendo ao mesmo, ao detectar qualquer irregularidade e/ou 
descumprimento do Contrato, denunciar e/ou suspender a execução dos 
trabalhos, comunicando de imediato o fato ao Chefe do Poder Executivo para as 
providencias que se fizerem necessárias.  

Sao Joao do  Paraíso  - MA, 03 de  outubro  2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
CPF n° 641.201.633-34 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso-MA 
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26  
Switch  de rede 08 portas  switch  não gerenciovel illnidade 125 1R$ 270,00 11R$ 6.750,00 

Valor Total 111$ 324.095,00 

Cumpre destacar que a referida dispensa passa a vigorar a partir da data da apresentação da solicitação de distrato - portanto, em 24/09/2025. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo de 
revogação é assinado pelas partes. 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA DESISTENTE  

OW  

1410 ilit_b. 

2,S0 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário de Governo e Planejamento 
001/2025 

M. QUEIROZ VASCONCELOS EIRELI, CNPJ n2  
18. 	476/0001-0S604. 
Maykon Queiroz Vasconcelos 
CPF no 040.436.833-67 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: cb4.27222b4824308dalccEbd4a6ffrOb 

RESENHA DE CONTRATO N2 211/2025/PMSIP. PROCESSO N2  
099/2025- PMSB:3  

RESENHA DE CONTRATO N2  211/2025/PMSW. PROCESSO N2 

099/2025- PINSW. Concorrência Eletrônica no 008/2025-CPL,  da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. O MUNICiP10 DE  SAO  JOÃO 

DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INERAESTRUTURA, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, e a 

empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ sob n° 37.651.837/0001-00. BASE LEGAL Lei n° 
14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM 

CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE SÃO joAD DO PARAÍSO-
MA. PRAZO DE VIGENCIA: 08 (OITO) meses, a contar da data de 
assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: R$ 1.115.446,88 (um 
milhão, cento e quinze mil, quatrocentos e quarenta e seis reais 

e oitenta e oito centavos). UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06 - 

--i, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: / CLASSIFICAÇÃO: 
26.782.0008.1030 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHOES, BUEIROS E 

MATA-BURROS EM ESTRADAS VICINAIS / NATUREZA DA DESPESA: 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES / FONTE DOS RECURSOS: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO/FINISA. ZAQUEU DA SILVA 
CASTRO. Secretário Municipal de Governo e Planejamento. São 

João do Paraíso - MA, 03 de outubro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Cod/go identificador: 3fb7036c6b2240192c7a761ee3413128 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

EXTRATO. TERMO DE AbIlLIDICACAO. CONCORRENCIA 
ELETRÔNICA  IM`  013/2025 

EXTRATO. TERMO DE ADJUDICAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 

013/2025. A autoridade competente da Prefeitura de  Sao Joao  dos 
Patos/MA, Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICAR o termo da Concorrência Eletrônica n' 013/2025, que tem 
por objeto Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
construção de habitações populares Minha Casa Minha Vida para 

atender as necessidades do Município, junto a empresa: CONSTRUPLAN  

LTDA,  CNN,  28.757.170/0001-34, Localizada na Rua: Jose Horácio, 

807, Bairro: São José - CEP: 65.870-000 - PASTOS BONS - MA, por 
intermédio de sua representante legal, a S.  Ingrid Nazareth  Gonçalo 
Gaspar, portadora do CPF n° 023.598.753-02, valor Total: R$ 

6.399.613,00 (Seis milhões, trezentos e noventa e nove mil, seiscentos 

e treze reais). São João dos Patos/MA, em 03 de outubro de 2025. pela 
Secretaria Municipal de Administração, através da senhora:  Lourdes  
Karylla Mendes Cavalcante. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 

Codigo identificador 917e85100b35d5aa746535e1b00d57bc 

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 013/2025 

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

013/2025. A autoridade competente da Prefeitura, através da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de São  Joao  dos 
Patos/MA, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Termo da 

Concorrência Eletrônica n°  013/2025 - que tem por objeto: Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de construção de habitações 

populares Minha Casa Minha Vida para atender as necessidades do 

Municipio de  Sao  João dos Patos/MA, devidamente adjudicado 

empresa: CONSTRUPLAN LTDA, CNPJ: 28.757.170/0001-34, Rua Jose 

Horacio, n°807, São José - CEP: 65.870-000 - PASTOS BONS - MA, por 

intermédio de sua representante legal a 9.  Ingrid Nazareth  Gonçalo 

Gaspar, portadora do CPF nu 023.598.753-02. Valor Total: RS 
6.399.613,00 (Seis milhões, trezentos e noventa e nove mil, seiscentos 

e treze reais). A Secretaria Municipal de Administração informa ainda, 

que os autos do processo se encontram  corn  vistas franqueadas aos 

interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário 
de expediente do Prefeitura Municipal de 5ao  Joao  dos Patos/MA.  Sao  
João dos Patos/MA, em 03 de outubro de 2025. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 

Código identificador: bef8893d5b82754a66308ad3199D0d7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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.=ORTARLA N. 00112026  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para o cargo cm 
comissão de Secret:kip 11/1unIcfpal do Governo 
Planejamento o Sr. Zaqueu da tilvs Castro. 

O PREFEITO MUNICIPAL  OE  SÃO JOÃO DO PARAiSO, no uso de  sods  
!ogais. esznetecidaS na Lei Orgánica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  1' Nomeai para o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO o senhor Sr. ZAQUELI DA SILVA CASTRO. brasileiro, inscrito no CPF n' 

2tY C:33 ". 

4rt.2° Esta Portaria  antra  em viger na data de sua pubficaeijo 

Mando, portanto a todas as autondades a quem o conhecimento a a eAecticho da creceMe 
ponaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tio inteiramente como  nabs  se contem 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO EM Cl DE JANEIRO 

iDE 2326.  

MARCOS yisicitis DE FRANÇA PERRERA 
• Prefterto Municipal 
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N .VNOS DO ÁfRIO UST.. PKEETITURA MAMMAL DE AO JOAO DO l'ARAr•so-;Lk. 

rep f Am A DE NOW ACÃO N 001;2025  SÃO JOÃO  Do PaRAiso - MA AO in 	 I, L. 
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CNPJ: 0 tsr.szointioi -23 
Rua do C.oniestio. 	Centro 

CEP: tisir3-otifi.: São Judo do Paraise/MA 
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SÃO
PREFEITURA 

:0 -114»,-- 
PARAÍSO 
Corstruincio lima Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

Decreto n° 002/2025 

Dispõe sobre a delegação de competências e autorização para ordenadores de 

despesas assinarem documentos contábeis, de prestação de contas, entre 

outros. 

A prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso, Estado do Maranhão, através do seu prefeito municipal 

MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA, no uso de suas atibuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município; 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentaria, financeira e patrimonial dos 

recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos, e portanto, 

tem o dever de prestar contas;  

Con  siderando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições 

dos gestores públicos, 

DECRETA  

Art  1° - São ordenadores de despesas do Poder Executivo Municipal; 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento para emissão de notas de empenho, emissão de ordem 

bancária ou outro documento de autorização de pagamento da despesa 6. conta das seguintes pastas: 

Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, Controladoria, Secretaria 

Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Transportes, Secretária Municipal de 

Infraestrutura, Secretaria Municipal de Esporte, Secretária Municipal de Cultura, Juventude e Turismo, 

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Finanças, e Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente; 

Secretário (a) Municipal de Educação para emissão de notas de empenho, emissão de ordem bancária 

ou outro documento de autorização de pagamento da despesa 6. conta das seguintes pastas: Secretaria 

Municipal de Educação, Manutenção e Desenvolvimento da Educação —MDE e Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica-FUNDEB; 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

Rua do Comercio, 150— Centro 
CEP: 65973-000 —  Sao  João do Paraiso/MA 



SAO JOAO DO  

PARAÍSO  
Construindo Urna Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 
t4c 

R5GR'ci  

HI- 	0 Secretário (a) Municipal de  Sande  para emissão de notas de empenho, emissão de ordem bancária ou 

outro documento de autorização de pagamento da despesa á conta das seguintes pastas: Secretária 

Municipal de  Sande  e Fundo Municipal de  Sande;  

IV- 0 Secretaria (a) Municipal de Assistência Social para emissão de notas de empenho, emissão de ordem 

bancária ou outro documento de autorização de pagamento da despesa 6. conta das seguintes pastas: 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art.2° - Os Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados as respectivas pastas, na forma do  art  

10, realizarão atos a seguir: 

a) Concessão de adiantamentos; 

b) Reconhecimento de dividas; 

c) Liquidação de despesa; 

d) Representação do município  ern  contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares; 

e) Autorização e Homologação de resultado de licitação bem como sua dispensa e inexigibilidade. 

§ 1° As ordens bancarias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas dos secretários elencados 

no  art.  I ° deste decreto, somente terão validade mediante assinatura conjunta e solidaria dos mesmos o Secretário 

Municipal de Finanças. 

Art.3° Os gestores elencados acima terão a incumbência de gerir e efetuar conjuntamente a gestão das 

contas já existentes e as que por ventura venham a ser abertas dentro das pastas que forem reesposáveis.  

Art.  4° Os contratos, convénios, acordos, ajustes e instrumentos similares que geram despesas para o 

Município somente serão assinados, na forma deste decreto, mediante a satisfação simultânea dos seguintes 

requisitos: 

I — Conclusão e divulgação do resultado do respectivo procedimento licitatório, quando for o caso; 

II- Empenho prévio do valor total ou estimado da despesa a ser liquidada no exercício;  

III- Minuta do respectivo termo previamente aprovada e carimbada pela Assessoria Jurídica; 

IV-Indicação, no respectivo termo, da dotação orçamentaria e número da nota de empenho 

V-Indicacgo, no preâmbulo do respectivo termo, do número do processo administrativo.  
Art.  5 Os ordenadores de despesa respondem administrativamente, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150— Centro 

CEP: 65973-000-- Sao Joao do Paraiso/MA 



PREFEITURA  OF  
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PARAÍSO 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

GEM-AO 2025 A 2028 

PM5'3P  

IS°Y13-  (It 
F,36K1CA- 

Art.6° A Controladoria Geral exercerá o controle interno dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando 

ao fiel cumprimento deste decreto. 

Parágrafo único: Obriga-se o controlador- Geral a comunicar o Prefeito Municipal a ocorrência de eventual 

descumprimento de norma estabelecida neste decreto, da qual tiver conhecimento.  

Art.  70  Os ordenadores de despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou 

fitnções.  

Art.  8° Este decreto entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposições em contrario. 

Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de São João do Paraiso-MA, 02 Janeiro de 2025. _ , 

MARCOS VINICITS DE FRANÇA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150— Centro 

CEP: 65973-000 — São  Joao  do Paraíso/MÁ 



faiiitat DE COMAS  

CONTRATO 

cnpj contratante i d contrato  opt  envio data envio co 
 f  •  

exclusao 
data 

exclusao 
status  

01597629000123 CP2112025SEGOVP 97229628334 11/11/2025 ENVIADO 

Total Contrato: 1 

página 1 de 1 
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